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INTRODUÇÃO 





A APRESENTAÇÃO da Síntese do Programa de Ação (Documen
to EPEA n. 1) caracterizou o desenuolvimento econômico como 
um processo atraués do qual os agentes econômicos, deuidamente 
motiuados, aprendem a mobilizar os recursos e instituições de modo 
a alcançar o potencial máximo de crescimento do produto real da 
comunidade. 

Essa conceituação permitle distinguir as duas áreas principais 
em que se deue exercer a ação gouernamental, seja de planeja
mento ou de execução: a dos rl2cursos, materiais e humanos. de 
forma a assegurar sua mais efid.?nte utilização; e a das instituições, 
de modo a adequá-las aos objetivos da política econômica e social. 

E: neste sentido que se tem concebic/-o o planejamento democrá
tico como a «reuolução consentida», ou a «revolução dentro da 
legalidade» .. rer,i.?stindo-se, «ao mesmo tempo, de uma forma legal 

e de um fundo reuolucionário» . 
O Programa de Ação Econômica do Gouérno Castello Branco 

está definido nos objetivos de contenção do processo inflacionário, 
t!:i!tomada de desenuoluimento e reformas econômicas e sociais. A 
preocupação de fazê-lo operacional leuou à incorporação, em seu 
próprio texto. das diretrizes gerais de algumas das principais refor
mas institucionais a serem executadas, e atualmente já conrH.?rtídas 
em lei, aí se incluindo as Reformas Tributária, Agrária. Habita
cional. Salarial e Bancária, a regulamentação do Direito de Greve, 
e, mais recentemente, a Lei do Mercado de Capitais e a 
Reforma do Padrão Monetário. Sem qualquer concessão à d.?ma
gogia, essas reformas visaram a melhorar a legislação econômica 
do País, tornando-a mais adequada aos objetivos da estabilização 
dos preços, da retomada do desenvolvimento econômico e da inte-
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gração nacional. Julgamos importante assinalar, nesta oportuni
dade, o sentido de cada uma delas. 

O presente documento constitui uma coletânea dos texto.ç 
das principais reformas econômicas já incorporadas à l'egislação do 
País, acompanhadas de breve apresentação. fundada. geralmente, 
nas mensagens presidenciais que encaminharam ao Congresso os 
respectiuos proj�tos de lei. Í!sse elenco deverá ser completado, em

futuro próximo, pela Reforma Administrativa e pela Reforma do 
Sistema Estatístico Nacional, ambas da mais alta signific;;çâo. 

REFORMA TRIBUTÁRIA 

O sistema tributário que vigorava no Brasil antes da Revolu
ção ressentia-se de inúmeras falhas fiscais, sociais e econômicas. 
A art1:!cadação era inadequada ao mont!'lnte da despesa; a legisla
ção estabelecia injustas discriminações entre contribuintes, conce

dendo absurdas regalias a u�s e onerando de forma asfixiante a 
outros: as escalas de incidência di:!sfauoreciam o desenvofoimento 
econõmico; e, pior do que tudo, a inadaptação de nosso sistema trí
butát:io à conjuntura inffocion.í.ria criaua tremendas distorções. 
punindo injustamente os contribuintes pontuais e premiando de 
forma afotJ.Jrda os d�vedores do fisco. 

A natureza. do problema recomendava a. sua solução por eta
pas, e duas das mais importantes foram realizadas no exercício de 
1961. A primeira delas, efetuada. em meados do ano, constou de 
três partes: eliminação de certos entraves constitucionais ao bom 
funcionamento do nosso st'stema tributário; criação de um adicio
nal provisório ao lmp6sto de Consumo e modificação parcial do 
lmpósto de Retida, pela Lei n º 4.357. Quanto ao primeiro dêsses 
itens, foi permitida a criação de novos ônus tributários no exercício 
de 1964, tendo em vista as perigosas proporções asmmidas pelo 
deficit da União: foram também supressas as isenções aos profes
sôres e iornalistas. as quais, além de constituir discâminaçã.o entre 
contribuintes, se haviam trans!ormado em séria fonte de evasão. 

No lmpôsto de R,�nda, a Lei nº -4. 357 introduziu modificações 
bastante profundas. Como é natural, a lei procuratJa obter recur:;o:; 
adicionais não inflacionários para a cobertura. dos deficits da União. 
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e isso foi conseguido pela instituição do Fundo de Indenizações 
Trabalhistas, pela correção monetária obrigatória dos ativos imobili
zados e pela ampliação. no segundo szmestre de 1964, no impdsto na 
fonte sóbre o rendimento do trabalho . A Lei, todavia, introduziu 
vários dispositivos de finalidade extrafiscal e que serviram para tor
nar mais justo e mais funcional o nosso sistema tributário. Assim é

que se procurou adaptar o I mpõsto de R,enda à inflação, permitindo 
a correção monetária das depreciações, diminuindo de 10 para 5% 

o impõsto sõbre a correção dos ativos. criando a provisão para manu
tenção do capital de giro das emprêsas, e estendendo o princípio de
corrzção monetária ao cálculo do lucro imobiliário. Essas medidas
vieram ali vi.ar a injusta tributação sóbre rendimentos ilusórios. a
qual punia descabidamente os contribuintes pontuais e. ao mesmo

tempo, criava enormes incentivos à evasão. Na mesma linha. intro
duziu-se a correção monetária dos débitos fiscais. a fim diz eliminar

o absurdo prêmio que a inflação concedia aos que se atrasavam
com o fisco. Não ficaram aí as inovações trazidas pela Lei n

º 4.357.

O texto ainda criou estímulos à formação de poupanças individuais.
permitindo que as pessoas físicas abatessem de sua renda tributável
parte das quantias aplicadas em inversões mobiliárias de inter�sse
econômico e social; procurou eliminar injustiças de incidência pela
supressão, a partir CÍI:? 1965, do empréstimo compulsório criado pela
Lei n

º 4. 242 e tratou de lançar as bases para recuperação do prestí
gio da dívida pública, instituindo as Obrigações Reajustáveis. de va
lor integralmente defendido contra a desvalorização monetária.

A :Jegunda etapa da Reforma Tributária foi alcançada pelas 
alterações nos impostos do Selo, Consumo e Renda, respectiva
mente. pelas Leis ns. 4. 502, 4. 505 e 4. 506, esta última recente

mente complementada pda de n.0 4. 862/65. Essa etapa procurou 
tomar mais ameno o sistema tributário federal. conferindo-lhe. ao 

mesmo fumpo. maior racionalidade. Assim é que o / mpósto do S�o. 
de um tributo sôbre papéis foi. pelo menos em grande parte. 
transformado em um impõsto mais funcional sâbre as obrigações. 
As incidências do lmpõsto de Consumo foram revistas dtzntrÕ de 

critérios de essencialidade mais adequados do que os anteriores, 
eliminando-se inúmeras isenções que geravam flagrantes assimetrias 
e discriminações em nosso sistema tributário. O lmpâsto de Renda 
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foi simplificado e amenízado. com a supressão do lmpôsto Cedular 
e com a eliminação dos adicionais e empréstimos compulsórios; 
instituiu-se, ao mesmo tempo, a tributação diferencial sobre lucros 
retidos e distribuídos, procurando-se incentiv�1r a poup,mça das 
empresas e a democrntização das Sociedades Anônimas. 

A mais recente lei do lmpõsto de: Renda (N.• 1. 862/65). 
além de introduzir inúmeros dispositivos com ob;eavo de maior 

racionalização do tributo, amplia, no tempo, o sistema de incenti
c,o; à estabilízaç.'ío de preços instituido pela Portaria lntermims
teria.l n.0 71 e pela chamada lei de estímulos â contenção de pre

ços. 

NovA Ü!SCRIMINAç.AO DE RE1'DAS 

O ciclo de modernização do nosso sistema f isca{ acaba de 
ser completado com a nova discriminação de rendas, constante de 
um projeto recentemente aprove.do pelo Congresso, e que serâ 
uma da.� mais importantes peças para a transformaç<io da 
tributação de um instrumento irracional, meramente destinado ,1 
sangrar o contribuinte, num instrumento racional de desenvolvi
mento económico e cooperação federativa, eliminando a tributação 
em cascat;; do I mpósto de Vendas e Consignações, que. dificulta e 
enca,...!ce as transações, bem como a ruinosa. concorrência entre 
Estados. Os impostos antieconômicos, criados sob diferente.ç desig
nações, desaparecerão. O impôsto de exportação é transferido para 
a União. O ímpôsto de transmissão será racionalizado, eliminan
do-se os seus efeitos negativos sôbre a atividade econômica. Inclui 
o projeto, ainda, dispositivos que, umi2 vez aprovados pelo Con
gresso, abolirão o lmpósto de Vendas e Consignações sôbre 
género.ç de prími::ira necessidade, quando vendidos diretamente ao 
consumidor.

o ESTATUTO DA TERRA 

Desde que se empossbu, o atual Govêrno não poupa esforços 
no sentido de fomentar o crescimento da agricultura, setor bastante 
negligenciado na política de desenvofoimento dos últimos vinte 
anos. Assim, procurou o Executivo estimular o crédito agrícola, 
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fa.cilítar a importação de fertilizantes .e reformular a política de 
preços mínimos, tomando-a instrumento efetivo de proteção ao 
agrfcultor. No âmbito legi5/a.tívo, a maior conquista do Gov�rno 
n�sse setor foi a promulgação do Estatuto da Terra - uma Reforma 
Agrária elaborada em moldes estritamente técnicos. cuja aprovação
se processou em ambiente de tranqüilidade, sem as agitações que
cercavam o as�unto no período pr:ê-t'lzuo{ucionário.

A Reforma aprovada. preocupa-se menos 'l"m redistribuir terras 
do que em assegurar seu bom aproveitamento. Seu principal 
instrumento scréi o l mpósto T�rritorial Rural, que, por sua inci
dência progressiva e diferenciada. punirá severamente o lati[ úndio 
improdutivo e premiará a te:.ra bem utilizada.. Complement<1rmentc: 
s: poderá utilizar a arma da desapropriação. agora autorizada em 
titulos com correção monetária, nas áreas de maior pressão demo
gr,ífica e de maior tensão social. O órgão executor dessa. política 
serã o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o qual promoveréÍ 
prelfminarm,::!nte a realização de estudos. para o zoneamento do País 
em regiões de estrntura agriâa homogênea, oisando definir quais as

regiõe� críticas, as regiõ<'s económicamente ocupadas, e as regiões 
cm fase de ocupação. 

É de preuer qlle as nov;is condições legais uigentes permitam 
alc.1nçar-s1? em breve os objetivos básicos da Reforma AgriJ.ria, 
quais sejam: 

I - promover um sistema die distribuição da terra que 
f auorcça a ampliação de uma classe média rural, com pleno estimulo
à sua capacidade de produção:

li - incentivar a produção extra.ti1,1a, agrícola. pecuária e

agroindustrial em tôdas as emprêsas rurais; 

Ili - assegurar, no meio rural, condições a.d'i!quadas de bem
estar e promover o desenvolvimento comunitário: 

IV - contribuir para liarmonizar o desenvolvimento rural
com o processo de industtialização, inclu.siue pelo incentivo ao

arb:?santo e à formação de pequen�s e médias indüstrias. com o

aproveitamento de mão-de-obra e utilização de ma.tê.ria-prima locais. 
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REFORMA HABITACIONAL, LEI DO INQUILINATO, LEI DAS INCORPO

RAÇÕES IMOBJLIÁR!AS E LEI DE ESTÍMULOS À CONSTRUÇÃO 

CIVJL. 

Um dos mais graves problemas sociais que o Governo se viu. 
obrigado a enfrentar foi o da escassez habitacional, dramàticamente 
exposta na proliferação de f auelas e mor.adias anti-higiênicas. 
Estima.se que o deficit flilbítacíonal atualmente correspondende a 7 
milhões de 11nídades. ou seja, às necessidades de metadl� da popu
lação brasileira. O crescimento demo9ráf ico explosivo e o baixo 
nível de t1:'.nda real per capita óbviamente contribuiram para a 

acumulação désse deficit. Todavia, a maior responsabilidade coube 
à falta de adaptação da nossa legislação à conjuntura inflacionária. 
Com efeito, a inflação e as limitações da taxa de juros atrofiaram 
a oferta de financiamentos a longo prazo para a compra de habita
ções, confinando-a virtualmente a uma oferta restrita por instituições 
oficiais; dessarte. a casa própria tornou-se o privilégio daqueles que 
eram bastante abastados para poder pagá-la à vista. ou quase à 
vista. ou então daqueles que conseguiam acesso às escassas fontes 
oficiais de: crédíto. Ao mesmo tempo, a Lei do Inquilinato, conge
lando ou semicongelando os aluguéis nominais numa conjuntura 
inflacionária, desestimulou severamente a compra de imóveis para 
locação residencial; com a escassez da oferta. tornaram-se insupor
tàve:lmente altos os novos aluguéis, ao mesmo tempo em que os 
antigos inquilinos pagavam preços irrisórios por suas habitações. 

Diante disse. quadro, viu-3e o Gou�cno obrigado a reformular 
as leis relacionadas com o problema habitacional, a fim de: restaurar 
o inter�sse do setor privado nesse campo. A primeira Reforma.
nesse sentido, foi a do Sistema Financeiro Habitacional, através da
Lei nP 4. 380. Visou primordialmente �sse texto dar condições
realistas aos financiamentos em habitações populares. atraués da
clãusula de correção monetária das pt1zstações e saldos devedores.
de modo a atrair poupanças privadas para o suprimento de tais
financiamentos. e de modo a eliminar as características de subsídio
que a inflação conferia aos ,empréstimos a longo prazo. As entidades
financiadoras governamentais. antes descoordenadas em planos 
dispersos. passam agora a funcionar sob o comando unitário do
Banco Nacional da Habitação. E a r�de priuada de financiamentos,
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,mtes imobilizada pela inadequação de nossas leis, pode agora 
despontar promissoramente com as Cooperativas. Sociedad,�s de 
Crédito lrnobiliário e Fundações Habitacionais. Com o auxílio do 
Banco Nacional da  Habitação, mas principalmente pelo seu esfdrço 
próprio, essas entidades privadas dzverão suprir os recursos 
necessários ao financiamento em larga escala da casa própria. 

Ao mesmo tempo tratou o Govêrno de reformul,ar a Lei do 

Inquilinato, de modo a restaurar o interêsse privado pela compra 
de imóveis para locação. O problema habitacional não se resolve 
apenas pela casa própria, que de alguma forma representa a 
radicação definitiva da familia a um determinado local, mas exige 
também a normalização do mercado de aluguéis. Ssse mercado 

havia sido profundamente dizstorcido pelo congelamento nominal 
dos aluguéis. congelamento cujo mais grave resultado foi o de 
atrofiar a oferta de imóveis para locação. Assistia-se, em conse
qiiência, às mais incríveis discrepâncias nos preços de locação: os 
àluguéis novos exorbitantes, pela escassez de. oferta, e pela expec
tativa de futuro congelamento; os aluguéis antigos irrisórios. pelo 
efeito da inflação pregressa. A solução adotada pelo Govêrno foi. 
mais uma vez, a de trazer o mercado à realidade das preços. Os 
novos aluguéis ficarão sujeitos à correção monetária. sempre que 
houver aumento do salário-mínimo. Os aluguéis antigos serão 
progressivamente atualizados por uma fórmula de transição. suave 
para o inquilino, mas que promoverá o ajuste definitivo à realidade 
dO fim de dez anos. 

Ao mesmo tempo. cuidou o Govêrno de instituir determinadas 
exigências ao Condomínio em edificações e às Incorporações 
l mobiliárias. Como é notório. a falta de um texto disciplinador das
incorporações havia conduzido à proliferação de uma série de abusos
qUJ2 lesavam a boa fé e a economia popular. O nõvo texto.
:iubmetendo as Incorporações a uma disciplina adequada. coibirá
tais abusos. tornando as inversões imobiliárias mais garantidas para
os que nela aplicarem suas poupanças.

Ssse conjunto de diplomas legais - a Lei de Estruturação do 
Sistema Financeiro Habitacional. a nova Lei do Inquilinato, a Lei 
das Incorporações. Imobiliárias e a Lei de Incentivos à Construção 
Civil - lançou as bases para solução do grave problema do 
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deficit residencial. A magnitude do deficit impossibilita qualquer 
solução a prazo curto, mas os primeiros sintomas já se afiguram 
animadores. Vale acrescentar que o programa habitacional, além 
de solucionar grave problema social, servirá colateralmente como 
extraordinária fonte de empregos no setor secundário. A indús
tria de construção civil, como é do conhecimento geral. emprega 
alta quantidade de mão-de-obra por unidade de capital - e so
bretudo de mão-de-obra não qualificada, fator entre nós superabun
dante. Isto é especialmente desejável nas atuais condições, dadas 
as dificuldades de emprég9 ,10 setor urbano.

O projeto de lei já aprovado pelo Congresso, contendo incen
tivos à indústria cJ.e construção civil, procurou eliminar certos 

entraves, associados a pontos especificos da legislação acima citada 
e que impediram se obtivessem resultados a curto prazo no tocante 

à reativação daquele setor. Ficou o Banco Central autorizado a 
permitir se transformem as sociedades de crédito e financiamento 
em sociedades de crédito imobiliário. ou criem carteiras especiali
zadas para êste ramo de atividade. Ampliou-se a gama dos inves
timentos legais utilizados pelas Caixas Econômicas, no financia
mento de projetos de iniciativa privada. Objetivou-se, por outro 
lado, ampliar o raio de ação do benefício de correção monetária 
no!! contratos imobiliários, de modo a atingir larga faixa da 
classe média. 

A REFORMA BANCÁRIA 

Também a Reforma Bancária. há muito debatida pelo Parla
mt:nto, foi transformada em lei no final do ano passado . Como é 
do conhecimento geral, o Brasil era dos poucos países do mundo 
onde persistia um Banco Central do tipo misto, - um Banco do 
Brasil que servia simultâneamente de Banco do Govérno, de Banco 
dos Bancos e de Banco Central. Ao mesmo tempo, as Autoridades 
Monetárias ficavam inteiramente sob a sujeição do Poder Executivo, 
transformando-se, assim, a política monetária num apêndice sem 

autonomia da política fiscal. Ssse quadro institucional favorecia .J 

expansão monetária descontrolada e o relaxamento dos deficits 
públicos . 
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·A Lei Bancária aprovada não muda de forma abrupta êssc
quadro, ma.<; estabelece a adequada transição para um sistema. 
monetário ordenado. A SUMOC ê transformada cm Banco Cen

tral. tomando as atribuições de Banco Emissor e de Controlador da 
Politica Nlom,itária. Criou-se o Conselho Monetário, com vários 
de seus membros dotados de mandato fixo e, assim. desvinculados 
de quaisquer injunçõcs políticas. Do mesmo modo, as Instituições 
Financeiras Pl'ivadas. Banco e Sociedades de Crédito. Financia
mento e / ,westimzntos. ficam sujeitos a uma disciplina mais 
adequada e que coibirá quaisquer abusos no mercado monetário. O

crédito rural. cm particular, será coordenado e racionalizado, sob a 
ação do Conselho Monetário Nacional. 

A Reforma do Padrão Monetário acaba de ser instituída e

está explicada no discurso do Presidente Castello Branco de 13 de 
novembro de 1965. 

o MERCÃDO DE CAPITAIS 

A lei regulamentando a matéria visa a reorganizar o mercado
financdro e o mercado de capitais, ambos fortemente deturpados 
pelas repercussões inflacionárias. A inflação não sômente pro110-
cou nefastas alterações no que deveria ser mantido. como impediu 
que evoluísse o que deveria ser modificado. 

De um lado, definiu-se a autoridade do Conselho Monetário. 
como disciplinador dos mercados financeiro e de capitais, e do 
Banco Central, como órgão fiscalizador. Regulou-se o acesso de 
empresas âqueles mesmos mercados. 

De outro lado, permitiu-se a correção monetária de debêntures 
e outros títulos mobiliários, assim como de depósitos a prazo. 

Disciplinou-se a criação de bancos de investimento privados 
e ·instituíram-se as ações e obrigações endossáveis. assim como as 
debêntures conversíveis em ações. 

POLÍTICA SALARIAL E REGULAMENTAÇÃO DO DIREHO DE GREVE 

Na área trabalhista, cumpriu-se, finalmente, o dispositivo da 
Constituição de 1946, sendo aprovado o projeto de lei de regu-
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lamentação do Direito de Greve, que se 1,1ir1/za arrastando por 
mais de quinze anos. 

Da maior significação, ,outrossim, seja do ponto de vista da 
política de combate à inflação, como do ponto de, vista da política 
de desenvolvimento econômico, foi a aprovação da lei que regula 
os dissídios coletivos ( Lei n. 4. 725/65). A política salarial, já de

finida no Programa de Ação, e agora convertida em lei, assegura 

a manutenção do salário real médio dos trabalhadores, permitindo 
sua elevação na proporção do aumento de produtividade. Isso sig
nifica, de um lado. que o poder aquisitivo médio dos assalariados 
não se reduzirá. mesmo durante a fase de contenção da inflação, 
e de outro lado, que os frutos do desenvolvimento serão imedia

tamente partilhados pelos trabalhadores, na mesma proporção em

que se eleva a eficiência do sistema econômico. 
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A POLÍTICA ECONÔMICO-FINAN
CEIRA: BALANÇO DE REALIZAÇÕES 

E DIRETRIZES PARA 1966. 

Pronunciarnen to do Presídentc 

Caste11o Branco em 13-11-65 





Meus Senhores 

A O dirigir-me hã dois dias aos brasileiros tive a oportunidade
de fazer uma síntese sõbre as principais realizações do Govll!rno 
revolucionário no sentido da recuperação nacional. Voltava-me 
então parn o passado. Hoje. tornando a falar à Nação nesta 
expressiva assembléia. tenho os olhos postos sõbre o futuro. E 
exporei ao pais o conjunto de medidas com o qual esperamos 
poder prosseguir com igual êxito a árdua tarefa de estabilização, 
desenvolvimento e reformas. 

A estabilização da moeda visa a corrigir a profunda desu
manidade do processo inflacionário, que atinge: mais os assala
riados do que proprietários. O desenvolvimento, expresso no 
aumento da produtividade nacional. é a mone:ira única de elevar 

o padrão de vida do povo. E as reformas .se impõem como o meio
de modernizar instituições políticas e administrativas a fim de
atender aos reclamos de um pais ávido de progresso e aprimo
ramento.

No campo econômico. com a reforma do padrão monetário 
hoje decretada, e sôbre a qual vos darej pormenores, e: feitél. a 
revisão constitucional do sistema tributário. estará completo o 
ciclo das principais reformas. 

Restam ainda, para a próxima sessão legislativa, a reforma 
administrativa e a reformulação da política financeira da educa
ção. Aqur:la para revigorar e ocelerar a emperrada máquina buro
crática e esta p1.1ra democratizar o nosso sistema educacional, que: 
por dispender exageradamente em ensino gratuito a muitos que 
poderiam pagar, nem sequer facilita o acesso à educação secun-
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dária e técnica as grandes massas que .inseiam por indispensãvei::: 
instrumentos de trabalho. 

Passando a urna área que ê tanto econômica qmmto social. 
devemos pensar na atualização d,1 estrutura de nossas emprê:s<1s. 
Os seus lucros, provindos do incremento de produtividade. pre
cisam ser partilhados com os trabalhadores, mas de modo a pre
servar a possibilidade de investimento da empresa e recompensar 
o risco e a capacidade empresarial.

Não é sem desvaneamento que contemplamos a imensa obra 
de reformulação institucional realizada no curto prazo de um ano 
e meio. Tõdas as reformas visaram a uma verdadeira "democra
tização das oportunidades··: a oportunidade de acesso à habitação. 
pela Reforma T-Iabitacional. a ser completada com leis que esti
mulam a indústria privada de construção; a oportunidade: de: acesso 
à Terrn, pela Reforma Agrãda. cuja implantação começa. após 
quase um ano de profícuo trabalho, na análise do zoneamento de 
terras e de culturas, no cadastramento de propriedades, no treinél • 
menta de pessoal. na negociação de convênio de cooperação com 
municipios. trabalho que nos habilitará a aplicar, já em coméço 
de 1966, o sistema de tributação progressiva, destinado a punir 
o latifúndio improdutivo, sem prejudicar a grande emprêsa rural
que lavra eficientemente a terra. Finalmente, procuramos mora
lizar a coleta de impostos, para coibir a sonegação das c lasses ricas
e distribuir mais equitativamente a carga tributária.

l\ NOVA DISCRl;\IJNAÇÃO DE IIENDAS 

O ciclo de modernização do nosso sistema fiscal se comple
tará com a nova discriminação de rendas, segundo projeto eo1 
exame no Congresso Nacional e que constitui urna das peças mais 
importantes para transformar a tributação, de um instrumento 
irracional de sangria do contribuinte, num instrumento racional 
de desenvolvimento econõmico e colaboração federativa. Segundo 
o projeto, eliminar-se-á a incidência em cascata do impôsto de
vendas e consignações. que dificulta e encarece as transações.
assim como a ruinosa competição fiscal entre os Estados. Desa
parecerão impostos anti-econômicos. criados sob diversas desig-

24 -



nações. Transformar-se-ão o impõsto de exportação e o impôsto 
do sêlo em instrumentos de politica monetária e cambia l. Racio

nalizar-se-á o impõsto de transmissão, de forma a eliminar seus 
efeitos negativos sôbre a atividade econômica. Introduziram-se 
élinda dispositivos, que o Gov�rno muito deseja ver aprovados pelo 
Congresso, eliminando o impôsto de vendas e consignações sõbre 
alimentos de primeira necessidade, quando vendidos diretamente 
ao consumidor. Essa proYidência tenderia a melhorar o abasteci
mento, baratear os gêneros para o consumidor e facilitar a moder
nização do sistema de distribuição de gêneros alimentícios. 

Duas das objeções que têm sido feitas à revisão constitucional 
de rendas, ou são improcedentes ou já foram atendidas na refor
mulação do projeto original. Urua se refere à alegada perda de 
receita dos Estados e Municipios. Na realidade, através de um 
câlculo adequado da nova alíquota do impôsto nfio cumulativo 
sôbre a circulaçito de bens, seria contornado êsse inconveniente. 
Cabe ainda notar que a União se dispõe a dar maior participaç.:io 
aos Estados e Municípios nos proventos dos impostos de renda 
e: de consumo, a restituir integralmente aos municípios a receita 
do impõsto territorial rural. retendo ainda êstes o direito de exa
cionar, em nivel equivalente a um quinto da alíquota cobrada pelos 
Estados, o impõsto sóbre a circulação de mercadorias. 

A outra objeção é quanto a participação oferecida aos Esta
dos e Municípios nos dois impostos basilares do sistema - o de 
renda e o de produção - cobrados ambos pelo Govêrno Federal, 
representar para êles insegurança na receita, expondo-os a uma 
perda de autonomia política. Impugnação essa já respondida atra
vés de dispositivos que tornam automática a distribuição da par
cela atribuída aos Estados e Municípios. sem nenhuma intervenção 
do Tesouro Federal. 

Se o Congresso aprovar, como firmemente espero, a revisão 
constitucional do sistema tributário, teremos, em lugar da presente 
desordem fiscal. um sistema muito mais ajustado às necessida.des 
do desenvolvimento econômico. 

Diretamente ligado ao propósito reformista do Govêrno está 
a sua preocupação com o desenvolvimento. Apenas nunca consi
deramos que o desenvolvimento - e assim o ensina a história 
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mundial - possa ser construído à base de inflação, com todo o 
seu cortejo de ineficiência, injustiça social, destruição da poupança 

e impossibilidade de planejar . Tem-se abusado entre nós da retó
rica do desenvolvimento. Mas a verdade é que a ReYolução en
controu uma economia ao mesmo tempo inflacionada e estagnada. 

E nas fases passadas de ilusória euforia. em que a inflação coexis

tiu com o desenvolvimento, acumularam-se distorções, criou-se um 

impasse cambial, foram inauguradas obras incompletas e não 

pagas, e se avolumaram problemas, cuja solução tem exigido teílaz 

paciência e coragem cívica para enfrentar decisões duras e impo

pulares. 

A RETOMADA DO DESENVOLVl�IENTO 

Despreocupado com a retórica do desenvolvimento e preo
cupado com sua substância, o Govêrno lançou as bases de reto
mada de um crescimento seguro e firme. Êste ano não será infe

rior a 5% e esperamos elevá-lo a 6% no ano vindouro, pondo 

fim a um longo e amargo período de estagnação. 

A primeira medida para a retomada do desenvolvimento foi 

aumentar a proporção dos investimentos produtivos no dispêndio 
do Tesouro. comprimindo as despesas de custeio. 

O Orçamento da União, que desde 1960 não apresentava 
saldo em suas operações correntes, isto é, sua receita não era 

sequer suficiente para cobrir o custeio direto dos serviços, já apre
sentou em 1965 uma poupança de meio trilhão de cruzeiros, espe
rando-se para 1966 uma poupança de ] .3 trilhões. O próximo 

orçamento consignará 33% para despesas de capital, comparati

vamente a 29% em 1965, 2] % em 1964 e apenas 18% na média 
do triênio anterior à Revolução. 

A segunda medida foi aumentar a capacidade de auto-finan
ciamento nos setores básicos de energia e transporte. 

Para isso foi necessário enfrentar penosos reajustamentos no 
preço dos combustíveis. a fim de gerar recursos para a Petrobrás 

e os progrnmas rodoviários da União, dos Estados e Municípios. 
assim como nas tarifas de energia elétrica e nos encargos sôbre 
êles incidentes. a fim de financiar, com recursos internos, a maior 
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parcela possível de expansão energética do país. Nenhum dê.sses 
reajustamentos era popular. Todos eram indispensáveis, se qui
séssemos fazer desenvolvimento e não demagogia. 

A terceira medida foi recuperar a confiança dos investidores 
nacionais, eliminando as a1,neaças que sôbre êles pairavam, recom
pondo a disciplina produtiva, ao mesmo tempo que buscávamos 
reconstruir o c rédíto ex terno e reativar o interesse de investidores 
estrangeiros ein contribuir para o nosso desenvolvimento. 

Conquistamos ;:-iutoridade para mobilizar recursos externos. 
graças à seriedade de nossos propósitos e à decisão fundamental 
de enfrentarmos todos os sacrifícios para nos ajudarmos a nôs 
mesmos. financiando o nosso desenvolvimento predominantemente 
com as nossas exportações e a nossa poupança. Do nosso pro
grama de desenvolvimento no período de l 96i-1966, nada menos 
que 83% serão financiados com recursos nacionais e 17% com 
financiamentos e ajuda externa. 

O PROGRAl\.lA DE INVESTIMENTOS EM 1966 

Consolid,1dc1 a situação financeira. vencida a parte mais árdua 
da luta contra a inflação. prepara-se: o Governo para um programa 
de investímentos em 1966, de grande vulto e com importante con
teúdo econômico. Seu 11iv!!l é de aproximadamente Cr$ 4 .8 trilhões. 
computados todos os recursos federais orçamentários e extraorça
menrários, ou sejam 20% acima do programado para o corrente 
ano. quando deveremos dispender em investimentos Cr$ 3,2 tri

lhões, cabendo notar que até: o momento o dispêndio efetivo alcan
çou 95% do programado. 

O Setor de Transportes e Comunicações absorverá 27% dos 
investimentos programados para 1966, ou sejam CrS 1 .4 trilhões, 
principalmente para o setor rodoviário. contemplando-se entretanto 
importantes investimentos no melhoramento dos sistemas ferro
viário e portuário e no reaparelhamento da Marinha Mercante, a 
qual absorverá 108 bilhões de cruz:eiros. 

Um dos mais dinâmicos srtores de investimento será o de 
energia elétrica. As estimativas do consumo indicam a necessidade 
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de atingirmos em I 970 uma potência instalada de 12,7 milhões de 
quilowats. ou seja um acréscimo de mais de sete milhões de qui
lowats. com um dispêndio, aos preços atuais, de quase seis trilhões 
de cruzeiros. Em conexão com êsses objetivos de longo prazo, 
o programa de 1966 pre,,ê aplicações da ordem de Cr$ 935 bilhões.
dos quais 24% de fontes externas de crédito.

INDÚSTRIA E MINERAÇ.:i.O 

O Programa de Industria e Mineração eleva-se a 650 bilhões 
de cruzeiros. a ser realizado diretamente pelas emprêsas industriais 
do Govêmo, e pelas transferências ao Setor Privado e às empresas 
governamentais, através do BNDE, do Banco do Nordeste, do 
Banco de Crédito da Amazônia e da CREAI. Os recursos mobili
zados são provenientes das operações industriais. orçamento federal 
e recursos externos. As prioridades industriais se localizam nos 
setores da indústria quimica ( petroquímica, Eertilízantes e ákalis), 
metais não-ferrosos e indústrias acessórias do parque metalúrgico. 
Enfatizando a presença da iniciativa privada, grande volume de: 
recursos está sendo canalizado para os Fundos de Desenvolvi
mento recentemente criados pelo Govêrno. No setor de mineração 
sobressai o programa da Companhia Vale do Rio Doce, com plano 
de expansão para elevar em 1967 suas exportações para 20 mi
lhões de toneladas. No setor de petróleo, os planos da Petrobrás 
prevêm investimentos no ano próximo, num montante de Cr$ .... 
31 O bilhões. dos quais 42% para exploração. com concentração 
de recursos em campos conhecidos e na pesquisa de novos hori
zontes. e 32% no setor industrial, visando a manter auto-sufi
ciência no refino. 

As inversões públicas na agricultura se elevarão a 506 bilhões. 
de cruzeiros, com 130 bilhões oriundos de fontes externas, incluin
do-se nesse total grande volume de transferências ao setor privado, 
através do crédito rural. 

Manteremos em 1966 a excelente taxa de crescimento da 
produtão agrícola verificada no ano corrente. Dois importantes 
programas estão em curso, visando o primeiro a tornar efetiva, 
mesmo em remotas áreas do interior, a garantja de prec;os mínimos, 
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e. o segundo a proporcionar financiamento adequado para aduba- 
ção, elemento indispensável de incremento de produtividade. O 
Conselho Monetário Nacional acaba também de aprovar o plano 
de financiamento de tratores para 1966, para facilitar a mecanização. 
Através de variados mecanismos, inclusive pelo estímulo do Go
vêrno à rêde bancária privada, a assistência efetiva ao lavrador 
supera a de qualquer época.

Os investimentos diretos do Govêrno Federal em educação 
atingirão 231 bilhões de cruzeiros, com aproximadamente um têrço 
de origem externa, enquanto os investimentos em saúde e sanea
mento deverão totalizar Cr$ 320 bilhões, merecendo especial des
taque o programa de abastecimento d'água a cidades do interior, 
para o qual está em fase final de negociação importante emprés
timo do Banco Interamericano .

Mais importante que o vulto do programa de investimentos, 
é a sua forma de financiamento. Empenhamo-nos num esfõrço 
laborioso e bem sucedido de levantar recursos não inflacionários: 
o orçamento da União, os Fundos Especiais, os recursos dos órgãos 
autônomos e emprêsas do Estado, os empréstimos compulsórios 
e a ajuda e financiamento externos.

Não queremos que o nosso desenvolvimento se consuma na 
voragem da inflação. Não queremos legar ao futuro obras cons
truídas com imprudência e açôdo, e contas a pagar, confundindo 
a excitação episódica do desenvolvimento com a serena continui
dade do progresso planejado-

Mas o Brasil já precisa pensar em têrmos de grandes perspec
tivas. É por isso que estamos preparando um Plano de Perspec
tiva Decenal, como contribuição para futuros governos, que se 
beneficiarão da formulação de uma estratégia de desenvolvimento 
econômico e social a longo prazo. Esta cobrirá os primeiros cinco 
anos em maiores detalhes, para implementação através de planos 
operativos de base anual, que permitirão disciplinar o setor público, 
e fornecer a moldura dentro da qual se exercerá, sem qualquer 
rigidez socializante e com a flexibilidade requerida pelo dinamismo 
de nossos empresários e as preferências mutáveis dos consumidores, 
a ação da iniciativa privada.
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A REFORMA DO PADRÃO-MONETÁRIO

Voltar-me-ei agora para a reforma do padrão monetário, passo 
crucial na senda de estabilização. A estratégia de estabilização 
fôra. desde o inicio do Governo, concebida em três fases. No pri
meiro ano, a preocupação central seria amortecer o ritmo infla
cionário, sem esquecer entretanto, como objetivo prioritário, a cor
reção de numerosas distorções de preços artificialmente represados 
— aluguéis, tarifas de energia e transporte, taxa cambial, preços 
de combustíveis e trigo, congelamento de preços agrícolas — ao 
longo de uma inflação crônica, de que os Governos não ousavam 
atacar as causas, preferindo mascarar os sintomas. Essas distor
ções eram mais fundas e sua correção mais lenta e penosa, do que 
ousávamos imaginar. Parte da alta de preços de produtos e ser
viços em 1964 e no primeiro semestre de 1965, quando completamos 
a maior parte das correções, foi injustamente atribuída à insufi
ciência das medidas contra a inflação corrente, quando na realidade 
representava apenas a purgação de erros passados. A segunda 
fase, cujo fim estamos atingindo, seria a fase de desinflação, de 
mudança de expectativas, a fim de se criar uma psicologia de esta
bilização. A terceira fase seria a do retorno à estabilidade, que 
esperamos completar até o fim do próximo ano.

O processo adotado de combate gradativo à inflação oferece 
a vantagem de reduzir o impacto das primeiras correções. Há, 
contudo, a desvantagem da sequência dos ajustamentos, ou seja 
a inevitável sucessão de correções, que contribui para manter os 
preços em alta, embora em ritmo declinante. Mas o declinio na 
taxa de aumento não chega a despertar reações psicológicas favo
ráveis, mormente no caso dos assalariados, que duvidam do êxito 
das medidas governamentais porque, enquanto dêles se requer que 
suportem reajustamentos salariais inferiors à evolução dos preços, 
a conquista da estabilidade é mantida a urna distância indefinida.

Mostram os fatos que o Govêrno foi prudente ao adotar a 
política de combate gradativo à inflação. Uma atitude mais radical 
teria levado o País a um abalo de conseqüências nefastas- Agora, 
porém, que o terreno dos reajustamentos foi, em grande parte, 
percorrido, restando apenas diminutas correções complementares. 
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um prolongamento maior da política de combate gradativo da in
flação poderia ser fatal à finalidade almejada.

A instituição do cruzeiro nôvo, através da reforma do padrão 
monetário que agora anuncio, facilita a vencer a etapa final da 
eliminação definitiva da inflação. Primeiro, porque permite o em
prego de medidas de saneamento do meio circulante e. sobretudo, 
a formação de reservas; segundo, porque induz a população a dar 
maior aprêço à moeda. Uma coisa é dispor de um cruzeiro incapaz 
de ser trocado por uma simples caixa de fósforos. Outra, bem 
diferente, é dispôr de um cruzeiro capaz de adquirir várias uni
dades de mercadorias.

Em 1942, quando a Renda Nacional se traduzia em apenas 
37 bilhões de cruzeiros, e a Receita da União em 4.4 bilhões, a 
reforma introduzida pelo Decreto-lei n’ 4.791, que instituiu o 
"Cruzeiro” como unidade do Sistema Monetário Brasileiro, redu
ziu a expressão gráfica da Moeda Nacional, fazendo com que 1 
cruzeiro passasse a representar 1.000 réis da moeda antiga.

Depois de 1942, não foi menor o ritmo da inflação brasileira. 
Pelo contrário. Acelerou-se essa, alcançando taxas nunca antes 
experimentadas, atingindo seu auge no trimestre anterior à Revo
lução, quando nos avizinhamos do caos econômico e da convulsão 
social.

Êsse antigo e intenso processo de desvalorização, além de 
desfigurar, no mercado cambial, as relações entre a moeda nacional 
e a de outros paises, tornou a unidade do Sistema Monetário 
Nacional inteiramente inexpressiva, acarretando numerosos per
calços para a emissão e o manuseio do meio circulante, o trans
porte de numerário, para o registro contábil e a escrituração de 
valores nas empresas comerciais e industriais, no sistema bancário 
e nas instituições financeiras.

Essa desfiguração da relação de valôres entre a moeda na
cional, as moedas estrangeiras e os bens e serviços que se adqui
rem no mercado; os problemas mencionados de caráter contábil, 
escriturai e mecânico,'têm suscitado inúmeras iniciativas no sentido 
de uma reforma ou uma simplificação do padrão monetário na
cional .
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No Congresso Nacional, pelo menos sete proposições, nesse 
sentido, podem ser mencionadas, visando tôdas precipuamente a 
simplificar a escrituração da moeda brasileira, mediante a insti
tuição de uma nova unidade monetária, ora denominada "cruzeiro 
nôvo", ora “brazão”, "cruzado", ou "conto”, sempre buscando 
outra relação entre a moeda nova e a moeda antiga, de pelo menos. 
1 para 100.

Não se justificaria até há pouco tempo, quando estávamos 
em meio a um intenso processo inflacionário, que o Govêrno pro
movesse modificação dessa espécie, eis que seus resultados muito 
cedo se perderíam. A continuidade da inflação poria por terra 
todos os benefícios que poderíam advir da mudança.

Essa, possivelmente, a razão por que os inúmeros projetos 
de iniciativa do Congresso Nacional não tiveram curso mais rápido 
e não chegaram a transformar-se em lei.

Neste momento, porém, abrem-se novos horizontes a fundadas 
esperanças de estabilização monetária. Seja porque transposta a 
fase mais dura de correção de valôres e eliminação de subsídios, 
seja porque já conseguida adequada programação de gastos públi
cos e o financiamento do déficit do Govêrno Federal através de 
recursos não-inflacionários, seja por um progresso na psicologia 
estabilizadora, como o revela a adesão voluntária de numerosas 
empresas ao programa de contenção de preços da Portaria n’ 71, 
seja porque os assalariados cada vez mais reconhecem o lôgro da 
política anterior de maciços reajustamentos de salários, logo anu
lados pela alta de preços.

À partir dêste momento, poder-se-á, pois, com segurança, 
pensar na modificação do padrão monetário nacional, sem que essa 
medida se frustre, como certamente se teriam frustrado as inicia
tivas anteriores, se adotadas na fase mais aguda do processo de 
desvalorização monetária.

Eis porque em decreto-lei de hoje, ouvido o Conselho de Se
gurança Nacional — pois que matéria como essa, envolvendo am
pla reformulação do sistema monetário, relaciona-se fundamental
mente com a preservação das instituições financeiras básicas — 
autorizei o Conselho Monetário Nacional, a partir de l9 de janeiro 
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de 1966, a instituir o cruzeiro nôvo, correspondendo o cruzeiro 
atual a um milésimo de cruzeiro nôvo, restabelecido o centavo.

A instituição do cruzeiro nôvo deverá ser acompanhada de 
um conjunto de medidas que visem a estimular os depósitos a 
prazo, quase desaparecidos na voragem da inflação, mas indispen
sáveis, pois que representam poupança disponível para investi
mento: que acelerem a restauração do crédito público, tornando 
ainda mais atraentes as Obrigações do Tesouro, como fonte de 
financiamento não inflacionário dos investimentos públicos e dos 
deficits do Tesouro: que contribuam para promover a baixa da taxa 
de juros, particularmente em favor das empresas que estabilizarem 
seus preços. Decidi também, através de decreto executivo, a pror
rogação do sistema de incentivos à estabilização de preços, pre
visto na Portaria Interministerial n’ 71, que tanto êxito logrou em 
criar uma mentalidade não inflacionária na indústria e no comércio. 
Completa êsse elenco de medidas uma Resolução do Conselho 
Monetário, de data de hoje, que somando-se a resoluções ante
riores sôbre crédito agrícola e sôbre financiamentos especiais para 
uso de fertilizantes, visa a facilitar a compra de tratores, como 
elemento de maior produtividade agrícola e contribuição impor
tante para a solução do problema do abastecimento.

Ao buscarmos uma expressão estável para o cruzeiro nôvo 
internamente, devemos também preocupar-nos com sua equivalên
cia em moeda estrangeira. Queremos que, uma vez criado, o 
cruzeiro nôvo tenha um valor estável interna e externamente. 
Donde a necessidade de definição, desde já, de uma política cam
bial aplicável a todo o ano de 1966 e mesmo a períodos futuros, 
pois que a reaproximação da estabilidade nos livrará do pesadelo 
passado das sucessivas desvalorizações cambiais.

O primeiro requisito de uma política cambial é que a taxa 
de câmbio seja realista à luz da evolução dos preços e custos no 
Brasil e no exterior, e que possa ser sustentada sem dar oportuni
dades a especuladores e sem dilapidar as reservas cambiais líquidas, 
hoje superiores a 300 milhões de dólares, em moeda conversível, 
que conseguimos amealhar êste ano, e sem necessitar intervenções 
artificiais no mercado de câmbio. A manutenção de reservas inter
nacionais adequadas é imperativo de segurança nacional, pois per
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mite assegurar a continuidade das importações essenciais em face 
de variações eventuais na receita de exportações, e nos exime da 
necessidade de operações de crédito externo de emergência.

Graças à política cambial adequada, adotada em fins do ano 
passado, conseguimos manter um ano inteiro de completa estabili
dade da taxa. Entretanto, os aumentos de preços e custos, inclu
sive custos salariais ocorridos desde então, nos impõem, no mo
mento em que tomamos um passo ousado no sentido da estabili
zação, através da instituição do cruzeiro nôvo, fazermos correções 
realistas, que nos garantam estabilidade futura na taxa de câmbio.

O segundo requisito de uma política cambial correta é o esti
mulo à expansão e diversificação das exportações. Foram notáveis 
os resultados que já alcançamos. Êste ano nossas exportações 
deverão ultrapassar um e meio bilhão de dólares, resultado não 
atingido desde 1954. Não só cresceu o valor das exportações 
mas também registrou apreciável diversificação, sendo que os pro
dutos manufaturados se expandiram de mais de 120%, comparati
vamente a 1964, quando já haviam aumentado de 80% face a 
1963. Não podemos nem devemos interromper essa saudável di
versificação. Lembremo-nos ainda que a expansão das exportações 
não contribui apenas para o desenvolvimento da produção e a 
criação de empregos, mas é também um instrumento de aumento 
de produtividade, pois um pais só exporta o que produz com 
eficiência. A exportação representa, além disso, o mais eficaz 
caminho para a emancipação econômica, habilitando-nos a comprar 
onde quisermos, sem as injunções dos fornecedores ou as imposi
ções dos financiadores.

Não faz muito sentido falar-se em nacionalismo e emancipação 
econômica, como se fazia no passado, sem a coragem de adotar 
taxas cambiais realistas para exportar mais e depender menos de 
ajuda externa. Mesmo que se tenha de enfrentar corajosamente 
o encarecimento de certas importações, sacrifício certamente mais 
leve do que o da Inglaterra no imediato após guerra, quando racio
nou severamente os seus consumidores, a fim de exportar, ou pela 
Argentina de hoje, que chegou a proibir o consumo de carne três 
dias na semana para ganhar divisas na exportação.
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O terceiro requisito de uma política cambial dirigida para o 
desenvolvimento é gerar recursos para investimento na infra-es
trutura. Estima-se, a título exemplificativo, que mesmo uma ele
vação bastante modesta na taxa aplicável aos combustíveis impor
tados poderia produzir, durante 1966, um aumento de cêrca de 
cem bilhões de cruzeiros na receita da Petrobrás, habilitando-a a 
intensificar investimentos nos novos campos de Miranda e Car- 
mõpolis, que poderão elevar a nossa produção a mais de 160 mil 
barris de óleo cru em fins de 1966. Estima-se que êsse mesmo 
reajustamento representaria um aumento de mais de 130 bilhões 
dc cruzeiros na receita do impôsto único de combustíveis, dos quais 
cêrca de 80 bilhões reverteriam aos Estados e Municípios, para a 
construção e pavimentação de estradas.

Uma receita adicional como essa permitiría a pavimentação em 
todo o Brasil de mais de 1.300 quilômetros, ou a construção de 
mais de 1.600 quilômetros de novas rodovias, do que poderia 
resultar uma redução do custo de transporte, muito mais significativa 
que o custo adicional do combustível.

Importante dado a ser considerado em nossa política cambial é 
a necessidade de mantermos preços estimulantes para a produção 
nacional de trigo, que não poderia doravante concorrer com o trigo 
que vem sendo importado a uma taxa estabilizada há cêrca de 
um ano, enquanto subiram os custos internos de produção.

Como parte do trigo importado nos é fornecido pelos Estados 
Unidos para pagamento em cruzeiros, que nos são doados e re- 
emprestados a 40 anos de prazo, para investimentos em escolas, 
hospitais, casas populares, energia elétrica, indústrias e crédito 
agrícola, estima-se que um moderado reajustamento da taxa cam
bial poderia representar uma receita adicional, no ano de 1966, de 
quase 20 bilhões de cruzeiros para as aplicações em causa.

Tendo em vista êsse conjunto de considerações, determinei ao 
Conselho Monetário, em regime de urgência, para evitar espe
culações, a formulação de uma política cambial aplicável ao cruzeiro 
nôvo, que satisfaça as condições antes indicadas, procurando entre
tanto atenuar ao máximo as repercussões desfavoráveis sõbre os 
custos internos. Não será necessária nenhuma modificação ime
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diata nos preços dos combustíveis, porquanto ainda existem esto
ques e importações em trânsito, adquiridos aos preços anteriores. 
Aliás, mesmo quando se processar, em 1966, a modificação de 
preços, será ela moderada, e dada a pequena participação do com
bustível no preço final da mercadoria, poderá ser absorvida sem 
grandes sacrifícios para o consumidor.

Bem sei que, em épocas passadas, a elevação do custo de 
combustíveis importados serviu de pretexto para remarcações 
generalizadas e abusivas de preço, muito além do que seria 
justificado. Confio na cooperação dos industriais, comerciantes e 
agricultores, aqui representados pelos seus máximos expoentes de 
classe, para que isso não mais se repita. Certamente o Governo 
não tolerará abusos, e dispõe de instrumentos para desencorajar 
os que tripudiam sôbre o sacrifício do povo, no momento em que 
este é chamado a contribuir para fortalecer a capacidade de investi
mento da Petrobrás, dos Departamentos Rodoviários da União, 
Estados e Municípios e para promover a nossa emancipação eco
nômica pela diversificação das exportações.

Tôdas as precauções possíveis serão tomadas para atenuar 
o impacto das medidas cambiais que se fizerem necessárias. O 
Conselho Monetário adotará providências que permitam neutralizar, 
em todo ou em parte, a elevação do custo cambial das matérias- 
primas essenciais às indústrias, dos equipamentos, dos fertilizantes, 
eliminando para isso a exigência de depósitos prévios e compul
sórios, assim como encargos cambiais, que complicam, burocratizam 
e encarecem o processo de importação.

Nenhuma alteração, quer na política quer nos preços de café, 
seja internos, seja externos, se faz necessária. Os preços de café 
estão firmes no mercado mundial. As nossas exportações se tor
naram satisfatórias a partir de agôsto e, no presente trimestre, 
transcorridos apenas 45 dias, já exportamos 75% de nossa quota 
trimestral no Acôrdo Internacional do Café.

Estamos agora colhendo os frutos de um longo, penoso, e por 
vêzes incompreendido esforço, para ajustar as quotas, anteriormente 
exageradas, do referido Acôrdo, à realidade do mercado; para criar 
disciplina na observância dessas quotas; para instaurar um meca
nismo automático de ajustamento de quotas em função de preços. 
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de modo a podermos comercializar mais agressivamente, sem cor
rermos o risco de uma guerra de preços, ruinosa para todos, e 
incompatível com a segurança de remuneração pretendida pelos 
nossos produtores. Podem estar tranquilos os nossos compradores 
de que a instituição do cruzeiro nôvo e os presentes ajustamentos 
cambiais em nada afetarão os preços e o sistema atual de comer
cialização do café.

Ao enunciarmos, juntamente com a instituição do cruzeiro 
nôvo, os requisitos de uma política cambial que concilie a estabi
lidade interna com a externa do cruzeiro, estamos pensando a 
longo prazo, fazendo uma aproximação de valôres entre a taxa 
efetiva de exportação e a de importação, esta muito mais elevada 
que aquela por inúmeros encargos e depósitos, que agora vamos 
eliminar em beneficio da remuneração do exportador.

Falar em nacionalismo e desenvolvimento econômico, sem a 
coragem de adotar uma politica de câmbio que estimule a diversi
ficação de exportações, que favoreça a produção nacional de trigo, 
que dê recursos suficientes à Petrobrâs e que, a despeito de um 
sacrifício imediato, permita mesmo em prazo curto baratear os 
custos de transporte, pela construção e melhoramento de estradas, 
não é fazer nacionalismo nem desenvolvimento. É gesticular no 
vazio, com a insinceridade dos demagogos que adulam o povo 
porque não sabem respeitâ-lo, que fingem lastimar o sacrifício dos 
humildes, mas que nunca se sacrificariam a si mesmos, dizendo a 
verdade dura e trabalhando em silêncio, para que os humildes 
encontrem afinal pão e paz.

PALAVRAS FINAIS

Entramos agora na terceira fase do programa revolucionário 
de desenvolvimento, estabilidade e reforma. A instituição do 
cruzeiro nôvo é peça importante nesta etapa em que nos concen
tramos no esforço de conciliar o retôrno à estabilidade com a 
retomada do crescimento, deixando para traz o cruzeiro do subde
senvolvimento .

Mas o sentido que pretendemos emprestar a esta nova fase 
na árdua luta de reconstrução econômica do país é o de valoriza
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ção do salário real. Vejo entre o auditório representantes dos tra
balhadores e a êles gostaria de me dirigir de inicio. É de esperar 
que a experiência tenha a todos ensinado a inutilidade de salários 
nominalmente altos, que a inflação logo se encarrega de destruir. 
Se quisermos recompor os altos picos salariais do passado, estare
mos condenados a repetir, ou antes a agravar, a inflação do pas
sado, pois que a economia não tem produtividade suficiente para 
suportar pelo aumento de produção — a qual em nenhum pais é 
superior a 6 ou 7% ao ano — os níveis de consumo almejados. 
Em vez de se concentrar apenas na reivindicação de salários nomi
nais, esquecendo que salário é também custo de produção, o nôvo 
trabalhismo, mais amadurecido e responsável, e consciente da ex
periência trabalhista dos países mais industrializados, deverá con
centrar-se na valorização do salário real.

Deseja, espera, confia o Govêrno que os salários pagos no 
ano próximo, em cruzeiros novos, sejam mais estáveis.

Igualmente importante é inserir-se o movimento trabalhista no 
movimento de «democratização das oportunidades». A reivindi
cação salarial não esgota a missão dos sindicatos, nem deve cons
tituir seu programa único. Espera o Govêrno que os sindicatos 
a êle se associem na reformulação de uma reforma educacional 
que os habilite a participar na provisão de oportunidades de trei
namento e educação para os trabalhadores. Pretende o Govêrno 
dar aos sindicatos um papel importante na solução do problema 
de habitação para os seus associados. Preocupação igualmente 
importante, da qual devem partilhar o Govêrno e os trabalhadores, 
é a criação de novas oportunidades de emprêgo para uma população 
que cresce explosivamente. Seria injusto e suicida cuidarmos 
apenas do nível salarial dos já empregados, negligenciando a 
necessidade de buscar poupança e investimentos nacionais e estran
geiros, públicos e privados, para criar novos empregos.

Ao propor uma política de realismo salarial partimos da idéia 
de que a Nação não pode distribuir mais do que produz. Assim, 
reajustamentos salariais divorciados da produtividade ou seriam 
anulados pela inflação ou significariam redução do nível de inves
timento e emprêgo. Aliás, o Govêrno está consciente de que a 
paciência e a compreensão dos trabalhadores têm que encontrar 
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contrapartida na austeridade dos empresários. Êstes devem con
sagrar seus recursos ao investimento e não ao consumo ostentatório; 
devem revelar senso de responsabilidade, cooperando para a con
tenção de preços; bem como buscar lucros no aumento de produção 
e da produtividade, e não na especulação de preços.

Apelo para os empresários da indústria e do comércio — 
mais do que apelo, reclamo dos empresários — no sentido de 
colaborarem na manutenção do salário real dos trabalhadores, 
fazendo todo o possível para absorver custos sem aumentar preços, 
melhorando a sua produtividade, reduzindo desperdício e inefi
ciência. Na realidade, empresários que se queixam de falta de 
crédito e da impossibilidade de conter os preços, ainda ostentam 
fausto e luxo, utilizando lucros não para reinvestimentos produtivos 
mas para consumo pessoal, quando não sonegam tributos, dificul
tando a luta contra a inflação e debilitando a capacidade de inves
timento do Pais. Folgo em registrar, entretanto, o surgimento de 
uma nova mentalidade empresarial, convencida das vantagens do 
desenvolvimento com estabilidade, composta de empresários da 
indústria, comércio e agricultura que, em número cada vez maior, 
se associam aos propósitos estabilizadores da Portaria Interminis- 
terial n? 71, cuja vigência estou agora prorrogando, por decreto 
executivo, até 31 de dezembro de 1966, ao mesmo tempo que, 
através de emenda apresentada no Senado Federal, está sendo 
proposta a aplicação de benefício de redução de impostos de renda, 
independentemente de quaisquer formalidades, em favor das em
presas que tenham obedecido às normas dessa Portaria.

Desejo dirigir-me ainda aos representantes da agricultura 
aqui presentes. Ao seu esfôrço produtivo se devem as boas co
lheitas de 1965, que esperamos ver repetidas em 1966. Elas 
foram um fator altamente positivo no crescimento do produto e 
no amortecimento da pressão inflacionária sõbre os custos de ali
mentação, cuja alta em 1965 foi apenas metade da verificada em 
1964. O Govêrno se esforçou por tornar a garantia dos preços 
mínimos uma realidade, mesmo em remotas localidades do interior 
e se preocupa agora em facilitar o acesso a fertilizantes e tratores, 
em busca do aumento de produtividade.
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Nâo poderei deixar de saudar aqui êsse grande esquecido 
nas assembléias financeiras — o consumidor. Representam-no 
neste recinto as associações civicas femininas de vários estados 
do pais, cuja contribuição foi e continua a ser de fundamental 
importância na campanha de estabilização de preços, lançada em 
abril último e que tão excelentes resultados alcançou.

O combate à inflação exige também a cooperação do consu
midor e das donas de casa, que devem premiar os comerciantes e 
empresários que se associam nessa campanha de valorizar o salário 
real, e devem resistir aos que persistem no velho hábito de remarcar 
preços mecãnicamente, sem nenhum esfôrço para absorver custos, 
reduzir gastos e melhorar a organização e produtividade.

Empenhemo-nos todos — empresários, trabalhadores e donas 
de casa — numa campanha de valorização de nossa moeda e pre
servação do salário real.

Num pais de tantas possibilidades como o nosso, que reclama 
apenas tranquilidade para trabalhar, de nada precisamos ter mêdo. 
como disse de certa feita o Presidente Roosevelt à sua Nação, 
então confusa e conturbada, «de nada precisamos ter mêdo a não 
ser do próprio mêdo».

Quanto a mim todos sabem que não ambiciono o poder; 
aceito-o como forma de servir.

Cumprirei até o fim a minha missão e entregarei ao meu su
cessor um país adiantado pela renovação democrática, livre de 
anarquia financeira, modernizado em suas instituições políticas e 
econômicas, e humanizado, não pela promessa falsa dos demagogos, 
mas pelo sentido de um destino nacional, construído com a pa
ciência de alguns, o trabalho de muitos e a esperança de todos.
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I — REFORMA TRIBUTÁRIA





(a) Imposto de Renda





Lentre as preocupações de ordem financeira com que se 
defrontou o atual Governo, prepondera a que diz respeito ao 
incremento da receita pública. Era, todavia, preciso, que qualquer 
tentativa de reforçar a receita fosse norteada pela preocupação 
de não agravar a situação do contribuinte e pelo princípio da 
correção de dispositivos tributários fortemente destorcidos pela 
inflação. A correção dessas distorções permitiría exigir maior 
contribuição sem agravar a situação do contribuinte.

A proposta de aumento da receita pôde ser suavizada, em 
relação aos contribuintes, com a complementação de um empréstimo 
de caráter voluntário, embora vinculado ao Impôsto de Renda. 
Propôs-se, para êsse fim, a emissão de Obrigações do Tesouro 
Nacional, até o limite de Cr$ 700 bilhões, em forma de titulos 
múltiplos, de prazos diferentes de 3 a 20 anos, contendo os de 
prazo médio e longo garantia contra a eventual desvalorização 
da moeda.

No que diz respeito ao impôsto de renda, a lei tornou obri
gatória a correção monetária dos ativos imobilizados das empresas, 
de acôrdo com’ coeficientes estabelecidos pelo Conselho Nacional 
dc Economia. O impôsto é de 5%. com opção de subscrição das 
obrigações do Tesouro Nacional acima referidas, caso em que 
a contribuição é de 10% . De um ou de outro modo, os pagamentos 
são parcelados em prestações perfeitamente suportáveis, de 
maneira que nenhuma delas ultrapasse o valor de 2% do fatura
mento. Finalmente, a obrigatoriedade da correção monetária ê 
dispensada em casos especiais, como os de sociedades de economia 
mista, concessionárias de serviços públicos ou sociedades civis.

LIm dos grandes defeitos do impôsto de renda sôbre as 
pessoas jurídicas — associado à desvalorização monetária — residia 
na deficiência crescente da cota de depreciação das instalações e dos 
equipamentos industriais. Sendo essa quota fixa, calculada em 
função do valor da compra dos equipamentos, seu montante se 
tornava tanto mais desatualizado quanto mais intensa era a desva
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lorização monetária. A lei, ao estabelecer a correção obrigatória 
do ativo, admite, a partir dêste ano de 1965, a correção das depre
ciações, providência esta que a um só tempo permite reforçar a 
arrecadação, como demonstra ao contribuinte a preocupação do 
Govêrno em melhorar o sistema tributário quanto à sua equidade 
e propósitos econômicos.

A lei obriga as pessoas jurídicas a constituírem provisões para 
indenizações trabalhistas à razão de 3% de sua fôlha de paga
mento. devendo tais provisões ser aplicadas na compra das 
Obrigações do Tesouro. Essa aquisição pode ser feita no próprio 
Tesouro Nacional ou nas Bolsas de Valores, na eventualidade de 
os títulos serem cotados com deságio. Esta última alternativa 
assegurou considerável procura dos títulos em questão, nas Bõlsas, 
o que constitui uma garantia de estimulo à subscrição de emprés
timos por parte de subscritores voluntários.

Contém, também, a lei algumas correções complementares no 
que diz respeito ao capital de giro das emprêsas e ao impôsto 
sõbre lucro imobiliário, e amplia o sistema de arrecadação nas 
fontes sõbre o rendimento do trabalho. O sistema de desconto 
do impôsto de renda na fonte oferece a vantagem de antecipar 
o recolhimento do impôsto e suavizar os encargos do contribuinte, 
tornando menos penoso o pagamento do tributo. Antes desta lei, 
o desconto do impôsto na fonte sõbre o rendimento era feito até 
o limite de quatro salários mínimos mensais. A lei elimina êsse 
limite.

Com o propósito de acelerar o pagamento dos impostos, a 
lei prevê a correção monetária dos débitos fiscais de acordo com 
coeficientes trimestrais publicados pelo Conselho Nacional de 
Economia, eliminando assim o estímulo que a situação anterior 
oferecia à evasão generalizada, em face da inflação.

Em decorrência da gradativa eliminação das letras de impor
tação, precisavam as autoridades monetárias de um substitutivo 
que lhes oferecesse recursos não inflacionários para atender à liqui
dação dos dispositivos jã existentes. A lei incluiu, com êsse 
objetivo, a elevação até 30% do encargo monetário sõbre as 
importações, encargo êste previsto na Lei n" 4.131, de 3 de 
setembro de 1962. Essa elevação foi efetuada em caráter excep
cional no exercício passado, tal como é dito na lei.
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LEI N* 4.357 _ DE 16 DE JULHO DE 1964

Autoriza a emissão de Obrigações do Tesouro 
Nacional, altera a legislação do impõsto sõbre a 
renda, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que c, Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a emitir Obri

gações do Tesouro Nacional até o limite e títulos em circulação 
de Cr$ 700.000.000.000 (setecentos bilhões de cruzeiros), obser
vadas as seguintes condições, facultada a emissão de títulos 
múltiplos:

a ) vencimento entre 3 (três) e 20 (vinte) anos;
b ) juros mínimos de 6% (seis por cento) ao ano, calculados 

sõbre o valor nominal atualizado:
c ) valor unitário mínimo de Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) .
§ 1" O valor nominal das Obrigações será atualizado periodi

camente em função das variações do poder aquisitivo da moeda 
nacional, de acôrdo com o que estabelece o § 1’ do art. 7’ 
desta Lei.

§ 2" O valor nominal unitário, em moeda corrente, resultante 
da atualização referida no parágrafo anterior, será declarado tri
mestralmente. mediante portaria do Ministro da Fazenda.

§ 3’ As Obrigações terão valor nominal unitário em moeda 
corrente fixado em portaria do Ministro da Fazenda, podendo ser 
colocadas, ao par, ou pelo valor de cotação, nas Bolsas de Valôres. 
desde que não inferior a 50% (cinquenta por cento) do deságio 
médio dos melhores papéis (letras e debêntures) das empresas 
particulares idôneas.

§ 4’ As Obrigações terão poder liberatório pelo seu valor 
atualizado de acôrdo com o § 1’, para pagamento de qualquer
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tributo federal, apôs decorridos 30 (trinta) dias do seu prazo 
de resgate.

§ 5’ Para os efeitos do limite de emissão, somente serão 
considerados em circulação os títulos efetivamente negociados, 
computado o valor nominal unitário de referência de que trata a 
alínea «c» dêste artigo.

§ 6’ O Ministro da Fazenda fica autorizado a celebrar 
convênios, ajustes ou contratos para emissão, colocação e resgate 
das Obrigações a que se refere êste artigo.

§ 7’ As diferenças, em moeda corrente, de valor nominal 
unitário, resultantes da atualização prevista no § l9, não constituem 
rendimento tributável das pessoas físicas ou jurídicas.

§ 89 O Orçamento da União consignará, anualmente, as 
dotações necessárias aos serviços de juros e amortizações das 
Obrigações previstas nesta Lei.

Art. 29 Os recursos do Fundo de Indenizações Trabalhistas 
a que se refere o art. 46 da Lei n9 3.470, de 28 de novembro 
de 1958, serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de Obri
gações da emissão referida no artigo anterior, no Tesouro 
Nacional ou na Bôlsa de Valores.

§ l9 A disposição dêste artigo não se aplica às quantias 
correspondentes ao Fundo de Indenizações Trabalhistas anterior
mente constituído pelas pessoas jurídicas, já aplicadas em títulos 
da dívida pública prevista pelo Decreto n9 53.787, de 20 de 
março de 1964.

§ 29 Os contribuintes do Impôsto de Renda, como pessoas 
jurídicas, são obrigados a constituir o Fundo de Indenizações 
Trabalhistas a fim de assegurar a sua responsabilidade eventual 
pela indenização por dispensa d">s seus empregados, e as impor
tâncias pagas em cada exercício a êsse título, correrão obrigatoria
mente por conta dêsse Fundo, desde que haja saldo credor 
suficiente.

§ 39 A obrigação mensal da constituição do Fundo referido 
no parágrafo anterior corresponderá a 3% (três por cento) sôbre 
o total da remuneração mensal paga aos empregados, não compu
tado o 139 salário previsto na Lei n9 4.090, de 13 de julho de 1962.

§ 49 Para as empresas exclusivamente destinadas à agri
cultura e à pecuária a obrigação de que trata o parágrafo anterior 
será de 1 1/2% (um e meio por cento), somente até o exercício 
de 1970.

§ 59 A quota do Fundo de Indenizações Trabalhistas, apli
cada na aquisição das Obrigações, nos termos do presente artigo, 
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será dedutivel do lucro bruto para o efeito do Impõsto de Renda, 
ressalvada a hipótese do § lç.

§ 6’ A quota do Fundo de Indenizações Trabalhistas, a ser 
constituído na vigência desta Lei, será recolhida até o último dia 
útil do mês subseqliente àquêle em que fôr paga a remuneração, 
devendo o primeiro recolhimento ser feito no prazo de 60 (sessenta) 
dias da data da publicação desta Lei.

§ 7 9 Os recolhimentos mensais previstos no § 6® serão 
efetuados na forma estabelecida em Regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo, podendo, para tal fim, ser utilizada a 
lêde de agências do Banco do Brasil S. A.

§ 8’ Para tais recolhimentos, referidos no parágrafo anterior, 
pode, também, ser utilizada, complementarmente, a rêde dos estabe
lecimentos bancários em geral e Caixas Econômicas, devendo os 
mesmos recolher, até o dia útil seguinte ao encerramento de seu 
balancete mensal, às agências do Banco do Brasil que jurisdicionam 
sua região, o total que houverem recolhido.

§ 9’ As Obrigações adquiridas nos termos dêste artigo 
serão nominativas, não podendo ser transferidas, salvo nos casos 
de fusão, incorporação ou sucessão de pessoas jurídicas, mas 
poderão ser resgatadas por antecipação:

a) para reembôlso da importância correspondente às indeni
zações efetivamente pagas, a partir da vigência desta Lei;

b) nos casos de liquidação da pessoa jurídica.
§ 10. Até o exercício de 1967, inclusive, o reembôlso de que 

trata a alínea «a» do parágrafo anterior, corresponderá à metade 
das indenizações efetivamente pagas, a partir da vigência desta Lei.

§ 11. As correções monetárias do valor do principal das 
Obrigações em que fôr aplicado o Fundo de Indenizações Tra
balhistas acrescerão ao valor do Fundo.

§ 12. Para os efeitos da aplicação prevista neste artigo, 
serão desprezadas as frações de quotas a aplicar, de montante 
inferior ao valor nominal minimo das Obrigações.

§ 13. Será suspensa a obrigação mensal do recolhimento, 
de que tratam os §§ 3’ e 4’, quando o saldo do Fundo de Indeni
zações Trabalhistas atingir o montante das responsabilidades totais 
do contribuinte, relativas aos seus empregados sem estabilidade.

§ 14. A falta de aquisição das Obrigações, nos termos dêste 
artigo e seus parágrafos, sujeitará a pessoa juridica à multa de 
10% (dez por cento), por semestre ou fração de semestre, de 
atraso, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos calculados sõbre a importância devida, corrigida nos termos 
do art. 7®.
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Art. 3" A correção monetária, de valor original dos bens 
do ativo imobilizado das pessoas jurídicas, prevista no art. 57 
da Lei n" 3.470, de 28 de novembro de 1958, será obrigatória 
a partir da data desta Lei, segundo os coeficientes fixados anual
mente pelo Conselho Nacional de Economia, dá modo que traduzam 
a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, entre o mês 
de dezembro do último ano e a média anual de cada um dos 
anos anteriores.

§ 1’ Dentro de 30 (trinta) dias da publicação desta lei, 
o Conselho Nacional de Economia ajustará os coeficientes em 
vigor ao disposto neste artigo.

§ 2 9 Dentro de 90 (noventa) dias da data desta lei, as 
pessoas jurídicas deverão processar o reajustamento do seu capital 
social pela correção monetária dos valõres do seu ativo imobilizado 
constante do último balanço.

§ 3’ O resultado da correção monetária, efetuada obriga
toriamente em cada ano, será registrado, no «Passivo não exigível», 
a crédito de conta com intitulação própria, nela permanecendo 
até sua incorporação de capital, para efeito do disposto no pará
grafo seguinte.

§4’ O aumento de capital qúe resultar da correção deverá 
ser refletido em alteração contratual ou estatutária, conforme o 
caso, dentro de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento 
do balanço a que corresponder a correção operada.

§ 5’ Excepcionalmente, será permitido que no aumento de 
capital seja aplicada parte do resultado da correção sòmente 
para evitar que o valor nominal das ações e das cotas e quinhões 
do capital social das pessoas jurídicas, na forma do parágrafo 
anterior, seja expresso em números fracionários, devendo perma
necer na conta citada no § 39, o saldo correspondente às frações, 
que será adicionado à correção monetária seguinte, e assim, 
sucessivamente.

§ 69 Quando a variação do valor do capital das pessoas 
jurídicas, decorrente da correção monetária de que trata êste artigo, 
fôr superior a 3 (três) vêzes a importância do capital registrado, 
serâ permitido, mediante autorização do Ministro da Fazenda, 
que o montante da variação constitua reserva de capital, excluida. . . 
(vetado)... da limitação do § 2’ do art. 130, do Decreto-lei 
nç 2.627, de 26 de setembro de 1940 mas sujeita igualmente ao 
impôsto, estabelecido no § 7’, a qual será aplicada obrigatôriamente 
no aumento do capital social, dentro dos 5 (cinco) anos seguintes 
ao balanço da correção, sem qualquer outro ônus.

§ 7’ O Impôsto de Renda a que se refere o § 7° do art. 57 
da Lei n9 3.470, de 28 de novembro de 1958, fica reduzido a 5% 
(cinco por cento) e será pago em 12 (doze) prestações mensais.
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§8’ O pagamento do impôsto a que se refere o parágrafo 
anterior será dispensado, desde que o contribuinte prefira adquirir 
Obrigações, da emissão mencionada no art. 1’ desta lei, para 
vencimento em prazo não inferior a 5 (cinco) anos contados da 
data do balanço qüe consignar a correção monetária geradora da 
obrigação tributária, em valor nominal atualizado, correspondente 
ao dôbro do que seria devido como impôsto.

§ 9° A aquisição das Obrigações a que se refere o parágrafo 
precedente será efetuada mediante tantos pagamentos mensais 
quantos corresponderíam à quitação do impôsto pela remissão 
do qual a pessoa juridica tiver optado, observado o disposto no 
§ 7" do art. 2’.

§ 10. Para determinação do montante a ser aplicado na aqui
sição de Obrigações a que se referem os parágrafos anteriores, 
serão desprezadas as importâncias inferiores ao valor unitário 
daquelas.

§ 11. O Banco do Brasil S. A. entregará ao Ministério 
da Fazenda, nos têrmos do regulamento desta lei, extratos das 
contas e demonstrações do recolhimento das importâncias desti
nadas à subscrição de Obrigações referida neste artigo, acom
panhados dos documentos relativos à sua movimentação.

§ 12. As Obrigações adquiridas nos têrmos dêste artigo 
serão nominativas e intransferíveis, durante o prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data do balanço corrigido, salvo nos casos de 
fusão, incorporação, sucessão ou liquidação da pessoa juridica.

§ 13. O aumento de capital realizado obrigatoriamente nos 
termos do § 49, bem como o resultante do recebimento de ações 
novas ou quotas distribuídas em decorrência das correções mone
tárias previstas nesta lei, fica isento do Impôsto do Sêlo.

§ 14. No cálculo das quotas anuais de depreciação ou amor
tização para efeitos do Impôsto de Renda, considerar-se-á o valor 
da aquisição, o valor original dos bens, corrigido nos têrmos do 
art. 57 da Lei n9 3.470, de 28 de novembro de 1958.

§ 15. Nos exercícios de 1965 e de 1966, as quotas de depre
ciação ou amortização, dedutíveis do lucro bruto, serão calculadas, 
respectivamente, sôbre 50% (cinquenta por cento) do valor da 
correção monetária dos bens imóveis.

§ 16. O recolhimento do impôsto estabelecido no parágrafo 
7’ poderá ser efetuado em tantas prestações mensais quantas neces
sárias a que cada uma não ultrapasse a quinta parte da média 
mensal do lucro tributável, indicado pelo contribuinte em seu último 
balanço, observado o limite máximo de 24 (vinte e quatro) pres
tações.
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§ 17. Quando o pagamento na forma dos parágrafos 7’, 8’ 
e 16’ importar em exigência de prestações mensais superiores a 
2% (dois por cento) da média mensal da receita bruta da pessoa 
juridca. ind'cada ao seu filtimo balanço, poderá ela recolher o 
impõsto. ou as quantias destinadas à subscrição das Obrigações, 
em tantas prestações mensais quantas necessárias a que cada uma 
não exceda o limite referido.

§ 18. Às correções monetárias de que trata êste artigo apli
cam-se as normas estabelecidas nos parágrafos do artigo 57 da 
Lei nQ 3.470. de 28 de novembro de 1958. exceto as disposições 
de seus §§ 11, 12. 14 e 17.

§ 19. As filiais, sucursais, agências ou representações de 
sociedades estrageiras autorizadas a funcionar no Brasil. fcam 
também obrigadas a corrigir, na forma do presente artigo, o registro 
contábil dos bens do ativo imobilizado que possuem no País, po
dendo o correspondente aumento do capital refletir-se apenas sõbre 
a parte destinada às operações no Brasil.

§ 20. A inobservância do disposto neste artigo e parágrafos 
anteriores sujeitará a pessoa jurídica:

a) a correção monetária do ativo imobilizado, ex officio 
para efeito de tributação:

b) a perda do direito de optar pela aquisição de Obrigações, 
na forma do parágrafo 8’:

c) a multa em importância igual ao valor do impõsto devido.
§ 21 . Ficam dispensadas da obrigatoriedade de correção mo

netária de que trata êste artigo, as sociedades de economia mista, 
nas quais, pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) das ações 
com direito a voto pertençam à União, aos Estados ou aos Muni
cípios, e as pessoas jurídicas compreendidas no parâgrafo 1’ do 
artigo 18 da Lei n’ 4.154. de 28 de novembro de 1962.

§ 22. Ficam desobrigadas da correção monetária de que 
trata êste artigo as pessoas jurídicas cujo capital social realizado 
não exceda de 50 (cinquenta) vêzes o salário-mínimo fiscal.

§ 23. Nos casos do parágrafo 5’, o saldo da conta prevista 
no parágrafo 3’ será considerado como capital, para efeito do cál
culo do Impõsto Adicional de Renda.

Art. 4’ Para efeito do disposto no art. 93 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n’ 51.900, de 10 de abril de 1963, será 
permitido, à pessoa física vencedora, efetuar a correção monetária 
do custo da aquisição do imóvel, inclusive o impõsto de transmissão 
pago e benfeitorias realizadas. . . . vetado . . . observado o dis
posto nos parágrafos dêste artigo, sem o gôzo cumulativo dos aba
timentos previstos no parágrafo 1’ do mesmo art. 93.
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§ l9 Do valor corrigido das benfeitorias será deduzida a 
percentagem de 2% (dois por cento), para cada ano que tiver 
decorrido desde o término de sua realização, até a alienação.

§ 29 A correção monetária de que trata êste artigo, que será 
processada mediante aplicação dos coeficientes a que se refere o 
art. 3’, ficará sujeita tão-sòmente ao impôsto de 5% (cinco por 
cento), sõbre a diferença entre o valor global da aquisição, corrigido 
monetàriamente nos térmos déste artigo e seus parágrafos, e o valor 
histórico de aquisição, permitida a opção prevista no § 89 do art. 39.

§ 39 As Obrigações adquiridas nos termos do parágrafo 
anterior serão intransferíveis, salvo no caso de partilhas em 
inventário ou arrolamento judicial, e serão liquidadas a partir do 
quinto ano de sua emissão, mediante apresentação em qualquer 
agência do Banco do Brasil S. A.

§ 4’ A opção prevista no § 2’ deverá ser exercida dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do instrumento de alienação ou 
de promessa de alienação de imóvel ou do direito à aquisição, 
mediante o efetivo pagamento das Obrigações.

§ 59 No caso de pagamento a prazo do preço de alienação 
de imóvel contratada a partir desta lei, o impôsto de que trata o 
art. 92 do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 5.900, de 10 de 
abril de 1963, terá o seu montante corrigido monetàriamente nos 
termos do art. 79 desta lei, sempre que pago depois do recebimento, 
pelo alienante, de mais de 70% (setenta por cento) do valor da 
alienação do imóvel, ou do direito à sua aquisição.

§6’ A correção monetária referida nêste artigo poderá ser 
efetuada em relação às alienações de imóveis já contratadas para 
pagamento a prazo, cujo impôsto ainda não tenha sido efetivamente 
liquidado, desde que o contribuinte pague o impôsto de 5% (cinco 
por cento) sõbre a correção monetária ou efetive a subscrição em 
dõbro das Obrigações dentro de 60 (sessenta) dias da data da 
vigência desta lei.

Art. 59 As firmas ou sociedades que tenham por atividade 
predominante a exploração de empreendimentos industriais ou 
agrícolas, com sede na Amazônia ou no Nordeste, n-as áreas de 
atuação da SPVEA ou SUDENE, poderão corrigir, com isenção 
de impostos e taxas federais, até 30 de junho de 1965, o registro 
contábil do valor origina] dos bens do seu ativo imobilizado, 
deduzido das respectivas quotas de depreciação ou amortização, 
desde que a reavaliação fique compreendida nos limites dos coefi
cientes fixados pelo Conselho Nacional de Economia, nos termos 
do art. 39.

§ l9 Simultaneamente à correção do ativo previsto nêste 
artigo, serão registradas, obrigatoriamente, as diferenças do passivo 
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resultantes de variações cambiais no saldo devedor de empréstimos 
em moeda estrangeira, devendo, ainda, ser feita a compensação de 
prejuízos apurados em balanço, no caso de inexistência de reservas.

§ 2’ A diferença entre a variação do valor do ativo e as 
compensações estabelecidas no parágrafo anterior será aplicada no 
aumento do capital da firma ou sociedade, permitido, tão-sòmente 
para evitar que o valor nominal das ações, quotas e quinhões do 
capital seja expresso em números fracionários, que uma parcela seja 
mantida em conta especial, do passivo não exigivel, até a correção 
seguinte.

§ 3’ Ficam também isentos de quaisquer impostos e taxas 
federais:

a) o recebimento de ações novas, quinhões ou quotas de 
capital, pelos acionistas, sócios ou quotistas, quando decorrentes do 
aumento de que trata êste artigo, inclusive os acréscimos de capital 
que beneficiem os titulares de firmas individuais:

b) os aumentos de capital, realizados até 31 de outubro de 
1965, por firmas ou sociedades, para efeito, exclusivamente, de 
incorporação ao seu ativo de ações, quotas ou quinhões de capital 
recebidos de acôrdo com a alínea «a».

§ 4’ As isenções previstas neste artigo não beneficiam as 
pessoas que tiverem quaisquer débitos com a Fazenda Nacional, 
ressalvados os pendentes de decisão administrativa ou judicial.

Art. 69 No cálculo das quotas de depreciação ou amortização 
dos bens móveis, dedutíveis do lucro bruto, para efeito do Impôsto 
de Renda, devido pelas firmas ou sociedades, considerar-se-á como 
valor de aquisição, além do valor original corrigido nos têrmos do 
art. 57 da Lei n9 3.470, de 28 de novembro de 1958, o valor 
determinado nos têrmos do artigo anterior, da presente lei ou dc 
acôrdo com o art. 17 da Lei n9 4.239, de 27 de junho de 1963, 
regulamentado pelo Decreto n9 52.779, de 29 de outubro de 1963, 
desde que limitado à aplicação dos coeficientes de correção mone
tária estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia.

Parágrafo único. São aplicáveis às firmas ou sociedades a 
que se refere êste artigo, as disposições do § 15 do art. 39 da 
presente lei.

Art. 79 Os débitos fiscais, decorrentes de não recolhimento, 
na data devida, de tributos, adicionais ou penalidades, que não 
forem efetivamente liquidados no trimestre civil em que deveriam 
ter sido pagos, terão o seu valor atualizado monetàriamente em 
função das variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ l9 O Conselho Nacional de Economia fará publicar no 
Diário Oficial, no segundo mês de cada trimestre civil, a tabela de 
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coeficientes de atualização a vigorar durante o trimestre civil 
seguinte, e a correção prevista nêste artigo será feita com base na 
tabela em vigor na data em que fôr efetivamente liquidado o crédito 
fiscal.

§ 2’ A correção prevista nêste artigo aplicar-se-â inclusive 
aos débitos cuja cobrança seja suspensa por medida administrativa 
ou judicial, salvo se o contribuinte tiver depositado em moeda a 
importância questionada.

§ 3’ No caso do parágrafo anterior, a importância do depó
sito que tiver de ser devolvida, por ter sido julgado procedente o 
recurso, reclamação ou medida judicial, serâ atualizada monetària- 
mente, nos termos dêste artigo e seus parágrafos.

§ 4Ç As importâncias depositadas pelos contribuintes em 
garantia da instância administrativa ou judicial deverão ser devol
vidas obrigatoriamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da decisão que houver reconhecido a improce- 
dência parcial ou total da exigência fiscal.

§ 5Ç Se as importâncias depositadas, na forma do parágrafo 
anterior, não forem devolvidas no prazo nêle previsto, ficarão 
sujeitas à permanente correção monetária, até a data da efetiva 
devolução, podendo ser utilizadas pelo contribuinte, como compen
sação no pagamento de tributos federais.

§ 6’ As multas e juros de mora previstos na legislação 
vigente como percentagens do débito fiscal serão calculados sõbre 
o respectivo mon-tante corrigido monetàriamente nos têrmos dêste 
artigo.

§ 7q Os contribuintes que efetuarem, no prazo de 90 
(noventa) dias da vigência desta lei, o pagamento do seu débito 
fiscal, gozarão de uma redução de 50%- (cinqüenta por cento) no 
valor das multas aplicadas.

§ 8’ A correção monetária prevista nêste artigo aplica-se. 
também, a qualquer débito fiscal que deveria ter sido pago antes da 
vigência desta lei, se o devedor ou seu representante deixar de 
liquidar a sua obrigação:

a) dentro de 120 (cento e vinte) dias da data desta lei, se o 
débito fõr inferior a Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros);

b) em, no máximo, 20 (vinte) prestações mensais, sucessivas, 
de valor não inferior a Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros) cada 
uma, no caso de débitos em montante superior a Cr$ 600.000 
(seiscentos mil cruzeiros), efetuando-se o pagamento da primeira 
prestação, obrigatoriamente, dentro de 90 (noventa) dias desta lei:

c) em duas prestações mensais, iguais e sucessivas, se o valor 
do débito estiver compreendido entre Cr$ 500.000 (quinhentos mil 
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cruzeiros) e Cr$ 600.000 (seiscentos mil cruzeiros), devendo a 
primeira ser paga dentro de 90 (noventa) dias da data desta lei.

§ 9’ Excluem-se das disposições do parágrafo anterior os 
débitos cuja cobrança esteja suspensa por medida administrativa ou 
judicial, se o devedor ou seu representante legal já tiver depositado, 
em moeda, a importância questionada, ou vier a fazê-lo, dentro de 
90 (noventa) dias da data desta lei.

Art. 8’ O disposto no artigo anterior e seus parágrafos 
aplica-se às contribuições devidas por empregados e por emprega
dores às instituições de previdência e de assistência social.

Parágrafo único. As empresas que tenham crédito a receber 
de sociedade de economia mista, a qual seja titular de financiamento 
deferido por estabelecimento de crédito oficial da União, poderão 
quitar os débitos de que trata êste artigo mediante conta de crédito 
ou outro documento hábil emitido pelo mesmo estabelecimento 
oficial de crédito e que represente a obrigação do pagamento das 
quantias por elas devidas, nos prazos e condições do § 8Q do artigo 
anterior.

Art. 9’ As multas previstas na legislação fiscal e administra
tiva vigente, e fixadas em cruzeiros, serão anualmente atualizadas 
por decreto do Poder Executivo, mediante aplicação dos coeficientes 
de correção monetária a que se refere o § 18 do art. 3q desta lei, 
tendo em vista o ano da entrada em vigor da lei que estabeleceu ou 
autorizou a multa.

Art. 10. Ressalvados os casos especiais previstos em lei, 
quando a importância do tributo fôr exigível parceladamente, 
vencida uma prestação e não paga até o vencimento da prestação 
seguinte, considerar-se-á vencida a dívida global, sujeitando-se o 
devedor às sanções legais.

Art. 11. Inclui-se entre os fatos constitutivos de crime de 
apropriação indébita, definido no art. 168 do Código Penal, o 
não recolhimento, dentro de 90 (noventa) dias do término dos, 
prazos legais:

a) das importâncias do Impôsto de Renda, seus adicionais 
e empréstimos compulsórios, descontados pelas fontes pagadoras 
de rendimentos;

b) do valor do Impôsto de Consumo indevidamente creditado 
nos livros de registro de matérias-primas (modêlos 21 e 21-A do 
Regulamento do Impôsto de Consumo) e deduzido de recolhimentos 
quinzenais, referente a notas fiscais que não correspondam a uma 
efetiva operação de compra e venda ou que tenham sido emitidas 
em nome de firma ou sociedade inexistente ou fictícia;
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c) do valor de Impôsto do Sêlo recebido de terceiros pelos 
estabelecimentos sujeitos ao regime de verba especial.

§ 1’ O fato deixa de ser punível, se o contribuinte ou fonte 
retentora recolher os débitos previstos neste artigo antes da decisão 
administrativa de primeira instância no respectivo processo fiscal.

§ 2’ Extingue-se a punibilidade de crime de que trata êste 
artigo, pela existência, à data da apuração da falta, de crédito do 
infrator, perante a Fazenda Nacional, autarquias federais e socie
dades de economia mista em que a União seja majoritária, de 
importância superior aos tributos não recolhidos, executados os 
créditos restituíveis nos têrmos da Lei n’ 4.155, de 28 de novembro 
de 1962. ■

§ 3’ Nos casos previstos nêste artigo, a ação penei será 
iniciada por meio de representação da Procuradoria da República, 
à qual a autoridade julgadora de primeira instância é obrigada a 
encaminhar as peças principais do feito, destinadas a comprovar a 
decisão final condenatória proferida na esfera administrativa.

§ 4’ Quando a infração fõr cometida por sociedade, respon
derão por ela os seus diretores, administradores, gerentes ou 
empregados cuja responsabilidade, no crime, fôr apurada em 
processo regular. Tratando-se de sociedade estrangeira, a respon
sabilidade será apurada entre seus representantes, dirigentes e 
empregados no Brasil.

Art. 12. Entre 1 de julho e 31 de dezembro de 1964, os 
rendimentos a que se refere o inciso lç do art. 98 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n” 51.900, de 10 de abril de 1963, serão 
tributados na fonte, progressivamente, mediante a aplicação da 
seguinte escala: até 4 (quatro) vêzes o salário-mínimo fiscal, de 
acôrdo com a tabela estabelecida no art. 207, e seus parágrafos, do 
mesmo regulamento; entre 4 (quatro) e 5 (cinco) vêzes o salário- 
mínimo fiscal — 2%- (dois por cento); entre 5 (cinco) e 8 (oito) 
vêzes o salário-mínimo fiscal — 4% (quatro por cento); entre 8 
(oito) e 10 (dez) vêzes o salário-mínimo fiscal — 6%- (seis por 
cento); entre 10 (dez) e 15 (quinze) vêzes o salário-mínimo fiscal 
— 8% (oito por cento); acima de 15 (quinze) vêzes o salário- 
mínimo fiscal — 10% (dez por cento) .

§ 1’ Para efeito do disposto nêste artigo, será permitido 
deduzir da remuneração mensal a contribuição de previdência do 
empregado e a do Impôsto Sindical.

§ 2’ Em relação aos contribuintes excluídos da tabela a que 
se refere o art. 207 do Regulamento aprovado pelo Decreto número 
51.900, de 10 de abril de 1963, da importância apurada na forma 
dêste artigo será dedutível a quota de 2%- (dois por cento) do 
limite de isenção mensal por dependente.
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§ 3’ Para efeito do disposto nêste artigo, considerar-se-âo 
na sua totalidade os rendimentos previstos no art. 59, § 1’, item I, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 51.900, de 10 de abril 
de 1963, prevalecendo os limites de que tratam os §§ 29, 3’, 49, 5” e 
6’ do mesmo artigo, tão-sòmente, para os fins da classificação dos 
rendimentos nas declarações das pessoas físicas e jurídicas.

§ 4’ O impõsto recolhido na fonte, nos têrmos dêste artigo, 
será deduzido do que houver de ser pago pela pessoa física 
beneficiária do rendimento, de acôrdo com a sua declaração anual, 
cabendo a devolução do excesso, caso a importância recolhida na 
fonte seja superior ao impõsto devido em conformidade com a 
declaração.

Art. 13. No cálculo do total do Impõsto de Renda lançado 
sõbre as pessoas físicas ou jurídicas, ou exigível mediante recolhi
mento pelas fontes, será desprezada a fração inferior a Cr$ 1.000, 
(mil cruzeiros) .

Art. 14. A partir de 1’ de janeiro de 1965, além dos abati
mentos de que trata o art. 20 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n° 51 .900, de 10 de abril de 1963, será permitido às pessoas 
físicas abater da sua renda bruta:

a) 20% (vinte por cento) das quotas aplicadas na aquisição, 
ao Tesouro Nacional, ou aos seus agentes, de títulos nominativos 
da dívida pública federal?

b) 15% (quinze por cento) das quantias aplicadas na subs
crição, integral, em dinheiro, de ações nominativas para o aumento 
de capital das sociedades anônimas, cujas ações, desde que nomina
tivas, tenham sido negociadas, pelo menos uma vez em cada mês, 
em qualquer das Bôlsas de Valores existentes no País, no decurso 
do ano-base;

c) 15% (quinze por cento) das quantias aplicadas em depó
sitos, letras hipotecárias ou qualquer outra forma, desde que, 
comprovadamente, se destinem, de modo exclusivo, ao financiamento 
de construção de habitações populares, segundo programa prèvia- 
mente aprovado pelo Ministro da Fazenda;

d) as quantias aplicadas na subscrição integral, era dinheiro, 
de ações nominativas de emprêsas industriais ou agrícolas, conside
radas de interêsse para o desenvolvimento econômico do Nordeste 
ou da Amazônia, nos têrmos das Leis ns. 3.995, de 14 de dezembro 
de 1961, 4.216, de 6 de maio de 1963, e 4.239, de 27 de junho 
de 1963.

§ 1’ Para efeito de aplicação do presente artigo, somente 
serão atribuídas como abatimento as importâncias efetiva e compro
vadamente desembolsadas pelo contribuinte durante o ano-base.
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§ 29 Os abatimentos de que trata o presente artigo, em 
conjunto com os previstos no art. 15 desta lei e no art. 20 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n9 51.900, de 10 de abril 
de 1963, excluídos os relativos a encargos da família, alimentos 
prestados em virtude de decisão judicial ou administrativa, ou 
admissíveis em face da lei civil, criação e educação de menor de 18 
(dezoito) anos, pobre, que o contribuinte crie e eduque, médicos, 
dentistas e hospitalização, não podem exceder, proporcional e 
cumulativamente a 40% (quarenta por cento) sõbre a renda bruta 
do contribuinte.

§ 39 Fica revogado o § 7’ do art. 20 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n’ 51.900, de 10 de abril de 1963.

Art. 15. Poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas 
físicas as despesas realizadas com a instrução do contribuinte e do 
seu cônjuge, filhos e menores de dezoito anos, que crie e eduque, 
e que não apresentem declaração de rendimento em separado, até 
o limite de 20% (vinte por cento) da renda bruta declarada, desde 
que os comprovantes do efetivo pagamento sejam apensados à 
declaração de rendimentos.

Art. 16. A remuneração auferida pelos trabalhadores avul
sos, a que se refere a Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
nç 3.807, de 26 de agosto de 1960, art. 49, letra c), será classifi
cada, para os efeitos do Impôsto de Renda, como de empregado 
assalariado.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, as caixas, 
associações e organizações sindicais de empregados e de emprega
dores, que interfiram no pagamento da remuneração dos serviços 
prestados, são consideradas responsáveis pelo desconto dos tributos 
devidos, ficando ainda obrigadas a prestar às autoridades fiscais 
todos os esclarecimentos ou informações como representantes das 
fontes pagadores.

Art. 17. Serão classificados na cédula B da declaração da 
pessoa física beneficiada, os juros de debêntures ou de outras 
obrigações ao portador, provenientes de empréstimos contraídos 
dentro ou fora do País, por sociedades nacionais ou estrangeiras, 
que operem no território nacional.

Art. 18. O impôsto de que trata o § 2’ do art. 3° da Lei 
n’ 4.154, de 28 de novembro de 1962, será exigido à razão de 
60% (sessenta por cento), a partir de 1 de julho de 1964.

Parágrafo único. O empréstimo compulsório estabelecido na 
alínea b do § 29 do art. 72 da Lei n’ 4.242, de 17 de julho de 1963, 
será cobrado, a partir de 1 de julho de 1964, à razão de 10% (dez 
por cento) .
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Art. 19. A partir de l9 de julho de 1964, o empréstimo 
compulsório, de que trata o art. 72 da Lei n’ 4.242, de 17 de julho 
de 1963, incidente sôbre os rendimentos do trabalho, classificados 
na cédula C, serâ cobrado, mediante desconto na fonte, à razão 
de 3,5% (três e meio por cento) sôbre a diferença entre a remune
ração de cada mês e o limite mensal de isenção do Impôsto de Renda 
previsto no art. 12 desta lei.

§ 1’ Será permitido deduzir da remuneração mensal, para os 
efeitos dêste artigo, a contribuição de previdência dos contribuintes 
e a do Impôsto Sindical.

§ 2’ Da importância apurada na forma dêste artigo, serâ 
dedutível a quota de 2% (dois por cento) de limite de isenção 
mensal por dependente do contribuinte.

Art. 20. (vetado)
§ 1’ (vetado)
§ 2’ (vetado)
Art. 21. A partir do exercício financeiro de 1965, ficam 

revogados os arts. 72, 73 e 75 da Lei n’ 4.242, de 7 de julho de 
1963, bem como os respectivos parágrafos.

Art. 22. A partir do exercício financeiro de 1965, fica 
revogada a cobrança dos adicionais de proteção à família, criados 
pelo Decreto-lei n’ 3.200, de 9 de abril de 1941.

Art. 23. As omissões ou erros na declaração de bens, nos 
exercícios de 1963 e 1964, poderão ser retificados dentro de 90 
(noventa) dias a partir da vigência desta lei, pagando o contri
buinte em 12 (doze) prestações a multa de 10% (dez por cento) 
sôbre os impostos correspondentes aos rendimentos resultantes da 
mesma retificação.

Art. 24. A ação fiscal direta, externa e permanente, esten- 
der-se-á a operações realizadas pelas firmas e sociedades no próprio 
ano em que se efetuar a fiscalização, devendo os agentes fiscais do 
Impôsto de Renda lavrar auto de infração que consigne a falta 
verificada.

§ 1* Ao infrator será aplicada, pela autoridade lançadora, 
multa igual à capitulada no parágrafo único do art. 7’ da Lei 
n9 4.154, de 28 de novembro de 1962, segundo o valor e a gravidade 
da infração, sem prejuízo do computo dos elementos apurados para 
fins de contrôle das declarações de rendimentos.

§ 2’ A pessoa jurídica cuja escrituração dos livros Diário e 
Registro de Compras contiver atrasos superiores, respectivamente, a 
180 (cento e oitenta) e 60 (sessenta) dias, sujeitar-se-á, também, 
à multa prevista no parágrafo anterior.
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Art. 25. O lucro presumido obtido pelas pessoas jurídicas, 
sujeito ao Impõsto de Renda, na forma da legislação em vigor, será 
determinado pela aplicação do coeficiente de 12% (doze por cento) 
sõbre a receita bruta, quando esta exceder a vinte vêzes do salário 
mínimo fiscal.

§ 1’ A pessoa jurídica cuja receita bruta não ultrapassar o 
limite estabelecido neste artigo, ficará isenta do pagamento do 
Impõsto de Renda, podendo a autoridade lançadora dispensá-la da 
obrigação de apresentar declaração,de rendimento.

§ 2’ O art. 33 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n’ 51 .900, de 10 de abril de 1963, passa a vigorar com a redação 
seguinte:

«Art. 33. A pessoa jurídica cujo capital não ultrapassar de 
10 (dez) vêzes o valor do salário-mínimo fiscal, e cuja receita bruta 
anual não exceder a 60 (sessenta) vêzes êste salário-mínimo, poderá 
optar pela tributação baseada no lucro presumido, segundo a forma 
estabelecida neste artigo».

§ 3’ As sociedades, de qualquer espécie, que explorarem 
exclusivamente atividades agrícolas e pastoris, e cuja receita bruta 
não fôr superior a 120 (cento e vinte) vêzes o salário-mínimo fiscal, 
poderão optar pela tributação baseada no lucro presumido de que 
trata êste artigo.

Art. 26. Fica suprimido o item I da letra h, do § 1’ do 
art. 43 do Regulamento aprovado pelo Decreto n’ 51.900, de 10 
de abril de 1963.

Art. 27. A partir do exercício financeiro de 1965, para o 
■cálculo do impõsto adicional de renda, em relação ao capital das 
pessoas jurídicas, de que trata o art. 1’ da Lei n’ 2.862, de 4 de 
setembro de 1956, será facultado às pessoas jurídicas abater do 
lucro excedente tributável a importância correspondente à manuten
ção do capital do giro próprio durante o ano-base da sua declaração.

§ 1’ O montante da manutenção do capital de giro serâ 
•determinado pela aplicação, sõbre o capital de giro próprio, da 
emprêsa, no inicio do exercício, das percentagens de correção, 
publicadas periodicamente pelo Conselho Nacional de Economia, 
que deverão traduzir o aumento de nível geral de preços no período 
correspondente ao ano-base.

§ 2’ Para os efeitos dêste artigo, considera-se capital de giro 
próprio, no início do exercício, o ativo disponível mais o ativo 
realizável, diminuído do passivo exigível depois de excluídos:

I — do passivo exigível. os saldos devedores dos empréstimos 
em moeda estrangeira e dos empréstimos sujeitos a atualização;

II — do ativo realizável:
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a) os valores ou créditos em moeda estrangeira ou sujeitos à 
atualização monetária;

b) as ações, quotas e quaisquer títulos correspondentes à 
participação societária em outras empresas;

c) o saldo não integralizado do capital social.
§3’ A manutenção de capital de giro a que se refere êste 

artigo não poderá, em nenhuma hipótese, ser deduzida na apuração 
do lucro real sujeito ao Impôsto de Renda, nem poderá ser 
computada entre os excedentes'de fundos de reserva de que trata o 
art. 99 do Regulamento aprovado pelo Decreto nfl 51 .900, de 10 de 
abril de 1963.

Art. 28. Não estão obrigadas à apresentação de declaração 
do impôsto adicional de renda, a que se refere o artigo anterior, as 
pessoas jurídicas que tiverem, no ano-base, lucro inferior a 90 
(noventa) vêzes o salário-mínimo fiscal vigente a 2 de janeiro do 
exercício financeiro.

Art. 29. Para efeito de Impôsto de Renda, con-sideram-se 
bens imóveis as florestas e as árvores em pé, constantes do ativo 
das emprêsas industriais de madeira, carpintaria, tanoarias, fábricas 
de papel, de celulose, pastas de madeira, compensados, laminados 
e outras similares, desde que adquiridas há mais de 3 (três) anos, 
com ou sem terra, mediante escritura pública.

Art. 30. Nos casos de alteração do exercício social, quando 
a pessoa jurídica instruir a sua declaração de rendimento com os 
resultados de operações correspondentes a período inferior a 12 
(doze) meses, ficará sujeita a uma pena compensatória, não inferior 
à metade do valor do salário-minimo fiscal, se já houver procedido 
à mudança do exercício social no decurso do quinquênio procedente.

Parágrafo único. A multa a que se refere êste artigo será 
fixada pela autoridade lançadora, à razão de múltiplos de 1/36 
(um trinta e seis avos) dos lucros verificados no balanço que 
instruir a declaração, em número igual aos meses faltantes para 
completar doze meses.

Art. 31. (vetado)
§ 1 ’ (VETADO)
§ 2’ (vetado)
§ 3’ (vetado)
§ 4’ (vetado)
§ 5’ (vetado)
Art. 32. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, 

não garantido, para com a União e suas atuarquias de Previdência 
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e Assistência Social, por falta de recolhimento de impôsto. taxa ou 
contribuição, no prazo legal, não poderão:

a) distribuir . . . (vetado) . . . quaisquer bonificações a seus 
acionistas:

b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou 
quotistas, bem como a seus diretores e demais membros de órgãos 
dirigentes, fiscais ou consultivos;

c) (vetado)
Parágrafo único. A desobediência ao disposto nêste artigo 

importa em multa, reajustável na forma do art. 79, que será imposta:
a) às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem ... 

(vetado) . . . bonificações ou remunerações, em montante igual a 
50% (cinqiienta por cento) das quantias que houverem pago 
indevidamente;

b) aos diretores e demais membros da administração superior 
que houverem recebido as importâncias indevidas, em montante 
igual a 50% (cinqiienta por cento) destas importâncias.

Art. 33. A pessoa jurídica que, por fôrça de lei, possua, em 
seu ativo, títulos de capital de outras emprêsas, poderá distribuir, 
mediante autorização do Ministro da Fazenda, por vários exercícios 
sucessivos, até o máximo de cinco, os lucros decorrentes do aumento 
de capital das emprêsas de que seja acionista, realizados nos têrmos 
do art. 39.

Art. 34. O § 1’ do art. 11 da Lei n9 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, passa a ter a seguinte redação: «§ 1° A 
dedução das despesas de viagem e estada, a que se refere a alínea a, 
serâ admitida somente até o limite das importâncias recebidas'para 
o custeio dêsses gastos, salvo se correrem por conta do contribuinte, 
caso em que poderão ser deduzidas as despesas comprovadas ou até 
30% do rendimento declarado, independentemente da comprova
ção, quando se tratar de caixeiro-viajante. . . (vetado) .

Art. 35. Ficam assegurados todos os benefícios concedidos 
pelas Leis n9 3.692, de 15 de dezembro de 1959, n9 3.995, de 14 de 
dezembro de 1961, n-’ 4.216, de 6 de maio de 1963 e n9 4.239, de 
27 de junho de 1963, vedada a acumulação dos incentivos constan
tes do art. 18 da Lei n9 4.239, de 27 de junho de 1963, e do 
art. I9 da Lei n’ 4.216, de 6 de maio de 1963.

Art. 36. Excepcionalmente, no exercício de 1964, o encargo 
financeiro a que se refere o art. 29 da Lei n9 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, poderá ser elevado até 30% (trinta por cento) 
do valor dos produtos importados e sem a limitação do prazo 
estabelecido no parágrafo único do mesmo artigo.
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Art. 37. A arrecadação de impostos, adicionais, taxas e 
contribuições devidos ã União e às autarquias federais, poderá ser 
efetuada através de agência do Banco do Brasil S.A., do Banco do 
Nordeste do Brasil S. A., e do Banco de Crédito da Amazônia S.A.

Art. 38. Aos casos previstos nos arts. 79 e 11 desta lei 
aplica-se o disposto no art. 316 e parágrafos do Código Penal, 
independentemente da responsabilidade civil destinada à reparação 
de perdas e danos, ocasionada pelo excesso de exação.

Parágrafo único. Ao contribuinte prejudicado fica assegu
rado o direito de represerrtação ao Ministério Público, para o 
exercício da ação penal, com a observância das disposições estabe
lecidas para os crimes de ação pública, no Código de Processo 
Penal.

Art. 39. Não será concedida a medida liminar em mandado 
de segurança, impetrado contra a Fazenda Nacional, em decorrência 
da aplicação da presente lei.

Art. 40. O provimento dos cargos da classe inicial de 
agente-fiscal do Impôsto de Renda será efetuado mediante concurso 
público de provas, com exigência de diploma de bacharel em ciências 
contábeis ou de título equivalente, vedada a nomeação em caráter 
interino e mantidos os níveis 14 e 18 nas classes da respectiva série.

Parágrafo único. Dentro de 60 (sessenta) dias da data 
desta lei. o Departamento Administrativo do Serviço Público abrirá 
inscrição para o concurso previsto neste artigo, a ser realizado com 
a colaboração da Divisão do Impôsto de Renda, do Ministério da 
Fazenda.

Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 2.000.000.000 
(dois bilhões de cruzeiros) para vigorar no período de 1 de junho 
de 1964 a 31 de dezembro de 1966, para atender a despesas 
resultantes da emissão das obrigações de que trata o art. I9, inclu
sive para o reaparelhamento da Caixa de Amortização e das 
repartições fazendárias incumbidas de executar a presente lei.

§ l9 O crédito de que trata êste artigo será automàticamente 
registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro 
Nacional, e será movimentado pelo Ministro da Fazenda ou por 
autoridade por êle delegada.

§ 29 As despesas abrangidas por êste artigo compreendem os 
gastos com material e com serviços de terceiros, inclusive a locação 
ou sublocação de imóveis, ficando vedada a criação de cargos ou 
a admissão de pessoal à conta do crédito referido neste artigo.

Art. 42. O Poder Executivo baixará dentro de 60 (ses
senta) dias os decretos previstos no texto da presente lei, bem como 
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baixará decreto consolidando a legislação sõbre a cobrança e 
fiscalização do impõsto sõbre a renda e proventos de qualquer 
natureza, introduzindo as modificações consignadas nesta lei.

Art. 43. A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1964; 143’ da Independência e 76’ da 
República.

H. Castello Branco

Octauio Gouveia de Bulhões
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-*■ ouve o propósito, em relação ao impõsto de renda, de sim
plificar e aprimorar a arrecadação, não somente em proveito do 
Erário e em atenção ao contribuinte, mas em favor do próprio 
desenvolvimento econômico do Pais. Essa sistemática, além de 
tornar mais fácil a obtenção de receita com a superposição de 
impostos, permitiu, ao mesmo tempo, que os tributos se distinguis- 
sem e se complementassem quanto a seus efeitos econômicos. .A 
incidência foi planejada de modo a atribuir aos impostos, simul- 
tãneamente, o papel de carrear equitativamente recursos para o 
Tesouro e servir de instrumento de aceleração do crescimento eco
nômico.

Não resta dúvida de que a preocupação de dar aos impostos 
um caráter econômico torna menos elástica sua rentabilidade em 
prazo curto. Êsse resultado fiscal poderia parecer desaconselhá- 
vel face à necessidade de reduzir, com urgência, os deficits re
sultantes da execução orçamentária. Cabe, porém, ressaltar que 
a escassez de receita não provinha apenas do setor tributário, mas, 
em grande parte, da insuficiente receita das emprêsas governa
mentais. O déficit de caixa do Tesouro decorria, principalmente, 
do desequilíbrio financeiro das autarquias, seja por deficiência de 
suas receitas, seja pelas demandas salariais que muito se agravaram 
nesses últimos anos.

O enorme acréscimo das despesas do Govêrno. a ponto de 
aumentar sua participação no Produto Nacional de 9% para 15%. 
era, em parte, proveniente do excesso de gastos com pagamento 
de salários relativamente improdutivos quanto à eficiência dos em
preendimentos. Nem sempre, pois, o acréscimo do dispêndio go
vernamental representou uma evolução natural de maior partici
pação do Estado na vida econômica, para impulsionar o progresso 
e garantir a melhoria do bem-estar social. Precisamente porque 
havia mais desperdício do que serviço, principalmente no campo 
empresarial do Estado, é que o déficit de caixa subiu com ex
traordinária rapidez, traduzindo o descompasso entre os acrésci
mos de despesas e a crescente escassez de receitas de produção. 
Adais da metade do déficit de caixa do Tesouro se originou de 
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subvenções concedidas à Marinha Mercante, à Rêde Ferroviária 
e a outros empreendimentos do Estado.

O registro dêsse fato é suficiente para nos fazer compreender 
que o acréscimo de receita para reduzir o déficit de caixa do 
Tesouro, não pôde, de forma alguma, basear-se dali por diante 
em sucessivos acréscimos da receita tributária c sim no aumento 
de fretes e de tarifas, a par da disciplina das despeass, além das 
medidas destinadas a melhorar o uso dos fatores de produção.

Por meio do impôsto de renda, o Estado está habilitado a 
estimular a poupança e a incentivar os investimentos, seja no to
cante ao setor público seja ao setor privado. .A lei dá muita 
ênfase a esse aspecto.

O impôsto de renda é exigido a partir de determinado limite 
de remuneração, além de considerar os encargos de família e ou
tras despesas. A cobrança é feita exclusivamente em têrmos pro
gressivos. A lei eliminou o impôsto cedular. As taxas progres
sivas são moderadas nos primeiros escalões da renda global. Em 
face dessas condições, a incidência do impôsto pôde ser e foi am
plamente generalizada. Nenhum outro impôsto é capaz de sele
cionar e dosar melhor a capacidade contributiva, partindo dos mais 
modestos salários, logo acima do salário-mínimo ; mesmo porque 
a modicidade de remuneração não exclui o cidadão do dever de 
contribuir para as despesas públicas.

A generalização do impôsto de renda permitirá, com o tempo, 
diminuir a amplitude do impôsto de consumo e poderá concen
trar-se em menor número de produtos, intensificando sua incidên
cia na aquisição de bens supérfluos, de modo a complementar o 
impôsto de renda no agravamento tributário da renda distribuída 
de contribuintes de maior posse ou que sejam mais perdulários 
no consumo de bens e serviços.

Observe-se que a generalização do impôsto de renda — com 
os aperfeiçoamentos de arrecadação — foi feita com a gradativa 
redução do impôsto de consumo quanto aos produtos de consumo 
genérico e, mediante convênios com os Estados, foi limitada a 
tributação de vendas e consignações, ainda que com compensa
ções, dando-lhes maior participação na arrecadação do impôsto 
de renda.

No tocante à reforma do impôsto de renda, cabe ressaltar 
que as alterações sucessivas que o mesmo vinha sofrendo, inclu
sive as desta lei, resultavam da evolução das transformações ha
vidas na estrutura econômica e financeira do Pais. Para que 
houvesse equidade na distribuição dos encargos tributários foi 
preciso generalizar a incidência dêsse tributo, não só com o fim 
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de drenar recursos financeiros compatíveis com as necessidades 
do Tesouro, mas também com o objetivo econômico de estimular 
a formação de poupança, as quais tanto podem ser realizadas 
através da aquisição de títulos do Govêrno quanto pela subscrição 
de ações das emprêsas. Com isso, ficou fortalecido o crédito 
público e ampliada a participação no capital privado, indispensá
vel ao reequtpamento das indústrias para a aceleração do cres
cimento econômico do país.

Conquanto o impôsto de renda, para ser equitativo e apre
sentar apreciável grau de rentabilidade, não possa fugir a uma 
relativa complexidade, houve o propósito, nesta lei. de simplificar, 
ao mínimo possível, a cobrança do mesmo. Por isso, foi melho
rado consideravelmente o processo de arrecadação na fonte, no 
que se refere aos rendimentos do trabalho. Com a finalidade de 
generalizar o tributo, foi baixado o mínimo de subsistência para 
Cr$ 50 mil mensais, assegurando-se. entretanto, as deduções que, 
pràticamente, caberíam na declaração de pessoa física. O abai- 
xamento do minimo de isenção foi um imperativo do principio da 
generalização do impôsto de renda, sendo êsse o critério univer
salmente seguido. Embora seja módica a contribuição exigida 
daqueles que percebem rendimentos modestos, essa participação 
no pagamento do impôsto de renda é essencial pelo seguinte :

P os rendimentos do trabalho representam a maior parte da 
renda nacional ;

T> para que haja produtividade fiscal torna-se imperioso re
correr à tributação de todos, pois os contribuintes de renda ele
vada são pouco numerosos em qualquer parte do mundo ;

3? a taxação dos que percebem rendimentos mais elevados 
já é feita em escala progressiva bem acentuada, não sendo conve
niente, do ponto de vista da expansão da economia do pais, tri
butá-los mais pesadamente ainda, pois isso resultaria na absorção 
de parte da renda que os mesmos destinam aos investimentos ;

desde que a exigência tributária seja bem dosada, como 
ocorre com esta lei, a participação dos que percebem rendimentos 
logo acima do salãrio-minimo é recomendável do ponto de vista 
político, pois contribuirá, como a experiência tem demonstrado 
alhures, para a formação de uma consciência tributária, capaz de 
interessar o povo no contrôle e boa aplicação dos dinheiros pú
blicos.

Outra modificação substancial introduzida nesta lei é a elimi
nação do impôsto cedular. Não há mais fundamento para êsse 
tipo de tributação, que. além de dificultar bastante o recolhimento 
do impôsto de renda, representava apenas meio por cento da arre
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cadação. A discriminação entre diferentes tipos de renda é pra
ticada, com eficiência e maior beneficio para o contribuinte, atra
vés de tratamento mais ameno para os rendimentos derivados do 
trabalho. Foi estabelecida dedução, ex officio, correspondente 
a 25 % do limite de isenção, que assim ficou elevado para Cr$ 750 
mil por ano, para as pessoas físicas que percebam proventos do 
trabalho classificáveis nas cédulas C e D das respectivas decla
rações.

Para os que percebem exclusivamente rendimentos do traba
lho até Cr$ 500 mil mensalmente, inclusive rendimentos de outras 
categorias em importância anual não excedente de Cr$ 180 mil, 
não há mais obrigação de apresentar declaração de rendimentos. 
Nesse caso, a arrecadação na fonte libera o contribuinte das difi
culdades inerentes ao preenchimento de fórmulas que não entende, 
e permite às repartições arrecadadoras se concentrarem na fisca
lização e contrôle das declarações relativas a contribuintes que 
revelam maior capacidade contributiva.

Na estruturação da escala progressiva houve o cuidado de 
ajustá-la a um nivel convincente de tributação, de acôrdo com 
as diretrizes da política econômica e social que orienta a atividade 
governamental. Por outro lado, para prestigiar o cruzeiro e evi
tar as distorções causadas pela inflação, foi incluído na lei um dis
positivo pelo qual fica assegurada a correção monetária de todos 
os valôres expressos na legislação do impõsto de renda, inclusive 
a tabela progressiva, sempre que os índices de preços aumentem 
de 10 % em um ano ou de 15 % em um triênio.

Foi abolido, na lei, o abatimento, como despesa da firma, do 
impõsto de renda por ela pago no ano de base, por constituir isso 
anomalia. Ê de considerar que a legislação de outros países não 
considera tal impõsto despesa dedutivel.

Tis despesas com pesquisas foram contempladas generosa
mente, pois constituem elemento vital para a elevação da produ
tividade, como ficou demonstrado em recente estudo patrocinado 
pela Fundação Getúlio Vargas.

Era propósito do Govêrno introduzir na legislação do impõsto 
de renda os ganhos e perdas de capital, a fim de fazer com que 
a tributação acompanhasse, tanto quanto possível, as manifestações 
de enriquecimento, traduzidas no aumento do patrimônio líquido 
individual. Trata-se, porém, de um complexo sistema de tributa
ção, que exige a ampliação do conceito de renda tributável. Ficou 
demonstrado nos estudos realizados pelos especialistas haver ainda 
muitos pontos controversos, que exigem estudos acurados. Além 
disso, torna-se necessário considerar também a correção monetária 
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dc todos os valores expressos no balanço e não apenas os relativos 
ao ativo imobilizado. Para isso, seria necessário estabelecer nor
mas gerais de contabilidade, tendo cin vista a fatura padronização 
da escrituração, por grupos homogêneos de atividade. O assunto 
está, agora, sendo examinado por um grupo de trabalho da Co
missão dc Reforma do Ministério da Fazenda.

Indispensável se tornou, também, a reestrutura dos órgãos 
responsáveis pela aplicação do tributo assim reformulado, atribuin
do-lhes dimensões compatíveis com as responsabilidades que sõbre 
êles pesam. Dai o dispositivo, na respectiva lei, que transformou 
em Departamento a então Divisão do Impôsto de Renda.

Para execução da presente lei foi baixado, com o Decreto 
n" 55.866, de 25 de março de 1965, o Regulamento do Impôsto 
de Renda,
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LEI N’ 4.506 _ DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sôbre o impôsto que recai sôbre as ren
das e proventos de qualquer natureza.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. l.° As pessoas físicas, domiciliadas ou residentes no 

Brasil, que tiverem renda liquida anual superior a vinte e quatro 
vêzes o salário-mínimo fiscal, apurada de acôrdo com a lei, são 
contribuintes do impôsto de renda, sem distinção de nacionalidade, 
sexo, idade, estado ou profissão.

Art. 2.° VETADO.
Art. 3.” A partir do exercício financeiro de 1965, os valores 

expressos em cruzeiros, na legislação do Impôsto de Renda, serão 
atualizados anualmente em função de coeficientes de correção 
monetária estabelecida pelo Conselho Nacional de Economia, desde 
que os índices gerais de preços se elevem acima de 10% (dez por 
cento) ao ano ou de 15% (quinze por cento) em um triênio.

Parágrafo único.. Os valôres expressos, ...VETADO... em 
salários mínimos, ...vetado... serão convertidos em cruzeiros e 
ficarão sujeitos ao disposto neste artigo.

Art. 4.° Os rendimentos de menores serão tributados con
juntamente com os seus pais.

§ l. ° O disposto neste artigo não se aplica:
a) aos filhos emancipados;
b) aos filhos de primeiro leito de bínuba no exercício do 

pátrio poder, que poderão apresentar declaração em separado;
Art. 5.° Estão isentos do impôsto os rendimentos de tra

balhe, optem pela apresentação da declaração em separado.
§ 2. ° Os menores serão representados por seus pais ou re

presentante legal.
§ 3. ° Os rendimentos dos menores só responderão pela par

cela de impôsto proporcional à relação entre seus rendimentos 
líquidos e o total da renda bruta declarada conjuntamente com a 
de seus pais.
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Art. 5’ Estão isentos do impôsto os rendimentos de tra
balho auferidos por:

I — Servidores diplomáticos de governos estrangeiros;
II — Servidores de organismos internacionais de que o Brasil 

faça parte e aos quais se tenha obrigado, por tratado ou convênio, 
a conceder isenção;

III — Servidor não brasileiro de embaixada, consulado e re
partições oficiais de outros países no Brasil, desde que no país 
de sua nacionalidade seja assegurado igual tratamento a brasileiros 
que ali exerçam idênticas funções.

Parágrafo único. As pessoas referidas nos itens II e III 
dêste artigo serão contribuintes como residentes no estrangeiro em 
relação a outros rendimentos produzidos no país.

Art. 6.° Os brasileiros serão tributados pelos rendimentos 
recebidos de govêrno estrangeiro, quando correspondam à ativi
dade exercida no território nacional.

Art. 7.° A partir do exercício financeiro de 1965, inclusive, 
deixarão de incidir impostos cedulares sõbre os rendimentos líqui
dos declarados pelas pessoas físicas, na forma da lei.

Art. 8.° VETADO.
§ 1. " VETADO.
§ 2. ° VETADO.
§ 3. ° VETADO.
Art. 9.° Mantidos os abatimentos da renda bruta da pessoa 

física, previstos na legislação em vigor, fica elevado para 50% 
(cinqüenta por cento) o limite estabelecido no § 2.° do art. 14 
da Lei 4.357, de 16 de julho de 1964.

§ 1. " Equiparam-se a juros de dívidas pessoais, para fins 
de abatimento da renda bruta, as respectivas comissões e taxas 
pagas a estabelecimentos de crédito.

§ 2. ° Na declaração de bens deverão figurar, individualiza
dos e destacadamente, os investimentos previstos no art. 14 da 
Lei n.° 4.357, de 16 de julho de 1964.

§ 3. ” Sob as mesmas condições de abatimento de prêmio 
de seguros de vida, poderão ser, igualmente, abatidos da renda 
bruta das pessoas físicas os prêmios de seguros de acidentes 
pessoais e os destinados à cobertura de despesas de hospitalização 
e cuidados médicos e dentários, relativos ao contribuinte, seu côn
juge e dependentes.

§ 4. “ Não poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas 
físicas as despesas com hospitalização e cuidados médicos e den
tários, quando cobertas por apólices de seguro.

Art. 10. Os rendimentos de trabalho assalariado, a que se 
refere o artigo 16, a partir de 1.® de janeiro de 1965, sofrerão 
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desconto do impõsto de renda na fonte, observadas as seguin
tes normas:

I — Isenção até duas vêzes o salário-mínimo fiscal, mensais;
II — A partir de duas vêzes o salário-mínimo fiscal, mensais, 

o impõsto será calculado, consideradas as deduções relativas à 
contribuição de previdência do empregado, ao impõsto sindical, aos 
encargos de familia, . . . vetado. . . mediante a aplicação da se
guinte tabela:

Entre 2 e 15 vêzes — 5%
Acima de 15 vêzes — 10%
§ l. ° O impõsto de que trata êste artigo será cobrado como 

antecipação do que fôr apurado na declaração de rendimentos.
§ 2. ° Não haverá obrigação de apresentação da declaração 

de rendimentos quando o contribuinte tiver percebido durante o 
ano-base exclusivamente rendimentos do trabalho assalariado em 
importância até Cr$ 6.000.000 (seis milhões de cruzeiros) e, 
observado êsse limite quando houver auferido, juntamente com 
os do trabalho assalariado, rendimentos de outras categorias em 
importância anual não excedente a 3% (três por cento) dos 
primeiros.

§ 3. ° Para efeito do disposto neste artigo, considerar-se-ão 
na Sua totalidade os rendimentos previstos no art. 51 desta lei, 
independentemente dos limites néle estabelecidos.

Art. 11. Os domiciliados no país ausentes no estrangeiro, 
a serviço da Nação ou por motivo de estudos que receberem ren
dimentos, em moeda estrangeira, através da Delegacia do Tesouro 
Brasileiro no exterior ou de qualquer autarquia ou sociedade de 
economia mista, sofrerão desconto do impõsto de renda na fonte 
de acôrdo com a seguinte tabela:

CLASSES
DE RENDA LIQUIDA

1
Taxa

i

Impfisto 
par faixa 

de 
renda

Acumulado |
Taxa mé
dia efe

tiva

USJ 1,00 % US$ 1,00
I

US$ 1,00 %
Até 300 ......................... Isenta — —
De 301 a 600 .................. 3 9,00 9,00 1.5
De 601 a 900 ................. 5 15,00 24.00 2,66
Dc 901 a 1.200 ............. 7 21,00 45.00 3.75
De 1.201 a 1.500 .......... 9 27.00 72.00 4.8
De 1.501 a 1.800 ........ 11 33.00 105.00 583
D’ 1.801 a 2.200 ............ 13 52,00 157.00 7.13
De 2.201 a 2.700 .......... 15 75,00 232.00 8.59
De 2.701 a 3.400 ........ 17 113.00 351.00 10.32
De 3.401 a 4.200 ........ 19 152.00 503.00 11,97
Acima de 4.200 ............ 21 — — —
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§ l. ° Para determinação da renda líquida sujeita à taxação 
na fonte, prevista neste artigo, serão admitidos os seguintes aba
timentos:

I — Os prêmios de seguro de vida e os destinados à cobertura 
de despesas com hospitalização e cuidados médicos e dentários até 
5% (cinco por cento) da renda bruta, quando comprovados:

II — Os encargos de família, à razão de US$ 150,00 (cento e 
cinquenta dólares), mensalmente, para o outro cônjuge e para cada 
filho menor ou inválido, filha solteira viúva sem arrimo ou aban
donada sem recursos pelo marido, descendente menor ou inválido 
sem arrimo de seus pais, desde que residam no estrangeiro, às 
expensas do contribuinte;

III — As contribuições para constituição de fundo de bene
ficência até 1% (um por cento) da renda bruta recebida em 
dólares;

IV — 20% (vinte por cento), a titulo de repreesntação cal
culados sôbre o total de remuneração recebido, salvo em relação aos 
chefes de missões diplomáticas ou militares, de repartições oficiais 
ou órgãos de caráter permanente, cujas deduções serão admitidas 
na base de 30% (trinta por cento) do total das respectivas re
munerações.

§ 2,° Os contribuintes sujeitos à taxação na fonte, de con
formidade com o que dispõe o parágrafo anterior, se não tiverem 
percebido no ano de base outros rendimentos de qualquer natureza, 
ficam dispensados de apresentar declaração de renda.

§ 3. " Se as pessoas previstas neste artigo perceberem, além 
dos rendimentos do trabalho taxados na fonte, outros de qualquer 
natureza, deverão apresentar declaração de renda à Delegacia 
do Tesouro Brasileiro no Exterior, incluindo nela, também, os ren
dimentos já taxados em dólares, declaração esta que será encaminha
da posteriormente à repartição competente no Brasil para fins de 
contrôle.

§ 4. ° Para a inclusão dos rendimentos do trabalho acima 
referidos na declaração de renda de que trata o parágrafo an
terior, será computada apenas a quinta parte da remuneração total 
recebida em dólares norte-americanos, cuja conversão em cruzeiros 
será feita pela taxa média de dólar fiscal adotada no ano de base.

§ 5. ° O impôsto descontado na fonte, de acôrdo com o dis
posto neste artigo, será convertido em moeda nacional na con
formidade do parágrafo anterior e deduzido do total apurado na 
declaração de rendimentos da pessoa física.

Art. 12. Ficam sujeitas ao impôsto de 10% (dez por cento) 
mediante desconto na fonte, como antecipação do que fôr apurado 
na declaração de rendimentos do beneficiário, as importâncias su
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periores a Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros), pagas ou creditadas 
por pessoas jurídicas a pessoas físicas, em cada mês, a título de 
•comissões, corretagens, gratificações, honorários ou remunerações 
por quaisquer serviços prestados quando o beneficiário não seja 
diretor, sócio ou empregado da fonte pagadora do rendimento, 
observadas as seguintes regras:

a) quando se tratar de rendimento de qualquer montante 
relativo ao transporte de carga em veículo de propriedade do be
neficiado, o impôsto a ser antecipado será cobrado na base de 2% 
(dois por cento) sõbre o frete recebido, em cada pagamento;

b) quando se tratar de rendimentos pagos a vendedores, 
viajantes comerciais, corretores ou representantes comerciais autô
nomos, o impôsto incidirá sõbre a importância correspondente a 
70% (setenta por cento) do rendimento bruto;

c) nos demais casos, o impôsto incidirá sõbre a importância 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do rendimento bruto.

Art. 13. Estão sujeitas ao desconto do impôsto de renda 
na fonte, à razão de 10% (dez por cento) :

a) a s importâncias pagas ou creditadas mensalmente pelas 
pessoas jurídicas a pessoas físicas, a título de aluguéis.

b) a s importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurí
dicas a pessoas físicas, a titulo de juros, cujo montante exceda 
em cada semestre a Cr$ 15.000 (quinze mil cruzeiros) .

§ l. ° Os rendimentos de que trata a alínea a serão tributados 
com a redução de 20% (vinte por cento), quando os impostos e 
taxas incidentes sõbre bens imóveis forem pagos pelo locatário, e 
de 40% (quarenta por cento) nos demais casos de locação de 
propriedades imobiliárias.

§ 2. ° As importâncias retidas nos termos dêste artigo serão 
abatidas do impôsto apurado na declaração anual da pessoa física.

Art. 14. Ficam sujeitos ao impôsto de 30% (trinta por 
cento) mediante desconto na fonte pagadora, os lucros decorren
tes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, mesmo as de 
finalidade assistência], inclusive as exploradas diretamente pelo 
Estado, concursos desportivos em geral, compreendidos os de 
turfe e sorteios de qualquer espécie, exclusive os de antecipação 
nos títulos de capitalização e os de amortização e resgate das 
-ações das sociedades anônimas.

Art. 15. A partir do exercício financeiro de 1965, inclusive, 
fica revogada a cobrança dos adicionais criados pela Lei n.° 1.474. 
de 26 de novembro de 1951.

§ 1. " A partir do exercício financeiro de 1965. será consig
nada anualmente no Orçamento da União, até o exercício de 1975, 
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inclusive, dotação de importância equivalente a 20% (vinte por 
cento) da estimativa da arrecadação do Impõsto de Renda, nos 
têrmos desta lei, em favor do Banco Nacional*do Desenvolvi
mento Econômico (BNDE), como recursos destinados ao Fundo 
do Reaparelhamento Econômico de que tratam as Leis n.° 1 .474, 
de 26 de novembro de 1951, n.° 1.628, de 20 de junho de 1952 
e n.° 2.973, de 26 de novembro de 1956.

§ 2. ° As estações arrecadadoras da União escriturarão como 
depósito e transferirão ao Banco do Brasil S. A., à conta e ordem, 
do BNDE, 20% (vinte por cento) do produto do impõsto arre
cadado nos têrmos da presente lei.

§ 3. ° Terminado o exercício financeiro, o Ministro da Fa
zenda mandará proceder os acertos necessários à fixação exata 
do montante a ser apropriado pelo Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico como gestor do Fundo do Reaparelhamento 
Econômico.

4.° VETADO.
§ 5. ° Na liberação do produto decorrente do plano de eco

nomia orçamentária ou fundo de reserva que resulte da contenção 
de despesas orçamentárias, o Poder Executivo utilizará montante 
de até Cr$ 80.000.000.000 (oitenta bilhões de cruzeiros) 
anuais para satisfazer os débitos acumulados, no BNDE, pelos res
pectivos setores contemplados no Orçamento.

§ 6. ° Os contribuintes do Impõsto de Renda que tiverem 
direito à restituição do adicional pago de acôrdo com o Art. 3.° 
da Lei n.u 1.474, de 26 de novembro de 1951, na forma esta
belecida pelo Art. 1,° da Lei n.° 1.628, de 20 de junho de 1952, 
poderão optar, no prazo de 3 (três) anos, a partir desta data, 
entre o recebimento das Obrigações do Reaparelhamento Econô
mico, referidas na mencionada Lei n.° 1.628, e o recebimento de 
20% (vinte por cento) do respectivo valor nominal em títulos 
do Tesouro Nacional com a cláusula de correção monetária.

§ 7, ° Para atender no exercício de 1965 ao disposto no 
parágrafo l.° dêste artigo, fica aberto o crédito especial de ... 
Cr$ 121.000.000.000 (cento e vinte um bilhões de cruzeiros), 
que o Tribunal de Contas registrará e distribuirá automàticamente.

§ 8. ° VETADO.

Art. 16. Serão clasificados como rendimentos do trabalho 
assalariado tôdas as espécies de remuneração por trabalho ou 
serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções 
referidos no artigo 5.° do Decreto-lei número 5.844, de 27 de 
setembro de 1943 e no art. 16, da Lei número 4.357, de 16 de 
julho de 1964, tais como:

I — Salários, ordenados, vencimentos, soidos, soldadas, van
tagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento;
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II — Adicionais, extraordinários, suplementações, abonos, bo
nificações, gorjetas:

III — Gratificações, participações, interêsses, percentagens, 
prêmios e quotas-partes em multas ou receitas;

IV — Comissões e corretagens;
V — Ajudas de custo, diárias e outras vantagens por viagens 

ou transferência do local de trabalho;
VI — Pagamento de despesas pessoais do assalariado, assim 

entendidas aquelas cuja dedução ou abatimento a lei não autoriza 
na determinação da renda liquida;

VII — Aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago 
pelo empregador a terceiros, ou a diferença entre o aluguel que 
o empregador paga pela locação do prédio e o que cobra a menos 
do empregado pela respectiva sublocação;

VIII — Pagamento ou reembolso do impôsto ou contribuições 
que a lei prevê como encargo do assalariado;

IX — Prêmio de seguro individual de vida do empregado 
pago pelo empregador, quando o empregado é o beneficiário do 
seguro, ou indica o beneficiário dêste;

X — Verbas, dotações ou auxílios, para representações ou 
custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função 
ou emprègo.

XI — Pensões, civis ou militares de qualquer natureza, meios- 
soldos, e quaisquer outros proventos recebidos do antiga em
pregador, de institutos, caixas de aposentadorias ou de entidades 
governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funções 
exercidas no passado excluídas as correspondentes aos mutilados 
de guerra ex-integrantes da Fôrça Expedicionária Brasileira.

Parágrafo único. Serão também classificados como rendi
mentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras 
indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas 
neste artigo.

Art. 17. Não serão incluídos entre os rendimentos tribu
tados de que trata o artigo anterior:

I — As gratificações por quebra de caixa pagas aos tesou
reiros e a outros empregados, enquanto manipularem efetivamente 
valôres, desde que em limites razoáveis nessa espécie de trabalho:

II — A indenização por despedida ou rescisão de contrato 
de trabalho que não exceder os limites garantidos pela Lei.

III — Os proventos de aposentadoria ou reforma quando 
motivada pelas moléstias enumeradas no item III do artigo 178 da 
Lei número 1.711, de 28 de outubro de 1952;

IV — As indenizações por acidente no trabalho;
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"V — Os prêmios de seguro de vida em grupo pagos pelo 
empregador em beneficio dos seus empregados:

VI — Os serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos 
ou pagos pelo empregador em beneficio dos seus empregados:

VII — A alimentação fornecida gratuitamente pelo empre
gador aos seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado 
pela alimentação fornecida e o seu valor de mercado;

VIII — O valor do transporte gratuito, ou subvencionado, 
fornecido ou pago pelo empregador em beneficio dos seus em
pregados, seus familiares ou dependentes:

IX — Os uniformes, roupas ou vestimentas especiais indis
pensáveis ao exercício do emprêgo, cargo ou função, fornecidos 
pelo empregador gratuitamente ou a preços inferiores ao custo.

X — Salário-familia, ... vetado... e aviso prévio pago em 
dinheiro.

Art. 18. Para a determinação do rendimento liquido, o 
beneficiário de rendimentos do trabalho assalariado poderá de
duzir dos rendimentos brutos:

I — As contribuições para institutos e caixas de aposentadoria 
e pensões, ou para outros fundos de beneficência:

II — O impôsto sindical e outras contribuições para o sin
dicado de representação da respectiva classe:

III —As contribuições para associações científicas e as 
despesas com aquisição ou assinatura de livros, revistas e jornais 
técnicos. . . .VETADO. . . ;

IV — As despesas com aquisição de instrumentos, utensílios 
e materiais necessários ao desempenho de seus cargos, funções, 
trabalhos ou serviços, quando por conta do empregado:

V — Os gastos pessoais de passagens, alimentação e aloja
mento, bem como os de transporte de volumes e aluguel de locais 
destinados a mostruários, nos casos de viagens e estada fora do 
local de residência:

a) até o limite das importâncias recebidas para o custeio 
dêsses gastos quando pagos pelo empregador, desde que suficiente
mente comprovados ou justificados;

b) efetivamente comprovados, quando correrem por conta do 
empregado, ressalvado o disposto na alínea c;

c) independentemente de comprovação, até 30% (trinta por 
cento) do rendimento bruto, no caso de caixeiro-viajante, quando 
correrem por conta déstes.

VI — As despesas pessoais de locomoção de servidores ou 
empregados que exerçam permanentemente as funções externas de 
vendedor, propagandista, cobrador, fiscal, inspetor e semelhantes 
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que exijam constante locomoção, até 5% (cinco por cento) do 
rendimento bruto, independentemente de comprovação, quando 
correrem por conta do empregado;

VII — Às ajudas de custo e diárias pagas por cofres públicos 
ou qualquer empregador, destinadas à indenização de gastos de 
transferência e de instalação do contribuinte e da sua família em 
localidade diferente daquela em que residia;

VIII — As despesas de representação pagas pelos cofres 
públicos:

a) para o exercício de funções transitórias no exterior, de 
duração até seis meses consecutivos;

b) até o limite estabelecido para cada caso, quando se tratar 
de exercício de funções no exterior por prazo superior a seis meses 
consecutivos;

IX — As despesas de representação pagas por entidades 
privadas aos seus dirigentes ou administradores ou a empregados 
cujas atribuições imponham gastos desta natureza desde que 
compreendidas no limite de 15% (quinze por cento) da remune
ração mensal fixa a êles devida;

X — As despesas efetivamente realizadas pelo contribuinte 
para aquisição de uniformes ou roupas especiais exigidas pelo 
trabalho ou serviço, quando não sejam fornecidas pelo empregador, 
e desde que não ultrapassem: '

a) de 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos, nos 
casos de cantores e artistas que representem em espetáculos públi
cos; ou

b) de 5% (cinco por cento) dos rendimentos brutos nos 
demais casos;

XI — As diferenças de caixa e as perdas efetivamente pagas 
por tesoureiros ou por outros empregados que manipulem valôres, 
desde que não cobertas por seguro ou por gratificação de quebra 
de caixa, excluídas as resultantes de ação dolosa do empregado;

XII — Os encargos de juros e amortização dos empréstimos 
contraídos pelo assalariado para pagar a sua educação, treina
mento ou aperfeiçoamento;

XIII — As despesas com ação judicial necessária ao recebi
mento dos rendimentos, inclusive de advogados, se tiverem sido 
pagos pelo contribuinte, sem indenização;

XIV — Independentemente de comprovação, até 30% (trinta 
por cento) do rendimento bruto, excluídas as ajudas de custo e 
diárias de viagem, quando se tratar de mandato eletivo de repre
sentação popular.

Parágrafo único. Em relação às pensões civis ou militares, 
meios-soldos e quaisquer outros proventos recebidos do antigo 
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empregador, ou institutos de aposentadoria ou pensões em virtude 
de empregos, cargos ou funções exercidas no passado, sòmente 
serão admitidas as deduções previstas no item XIII.

Art. 19. Para efeito de tributação poderão ser distribuídos 
por mais de um exercicio financeiro os rendimentos recebidos 
acumuladamente em determinado ano:

I — Como remuneração de trabalhos ou serviços prestados 
em anos anteriores e em montante que exceda de 10% (dez por 
cento) dos demais rendimentos do contribuinte no ano do recebi
mento, se o recebimento acumulado resultar:

a) de anterior incapacidade financeira do devedor para 
pagá-los:

b) de disputa judicial ou administrativa sôbre o respectivo 
pagamento:

c) de estipulação contratual prevendo o recebimento acumu
lado ou final, nos casos de honorários ou remunerações dos 
profissionais liberais:

II — Nos casos de prêmios ou vintenas do testamenteiro, nos 
inventários que não se encerrem dentro de 18 meses da sua 
abertura;

II I — No caso de royalties e direitos autorais de obras 
artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos técnicos de 
construção, instalações ou equipamentos, quando os rendimentos 
percebidos em determinado ano excederem em mais de 30% (trinta 
por cento) da média dos mesmos rendimentos nos cinco anos 
anteriores.

Art. 20. Serão classificados como juros pelo uso ou detenção 
de capital alheio:

I — Juros fixos ou variáveis, ou quaisquer outras bonificações 
ou anuidades, de apólices, títulos ou obrigações ao portador ou 
nominativas, emitidas pelas pessoas jurídicas brasileiras de direito 
público:

II — Juros fixos ou variáveis, ou outras bonificações ou 
anuidades, de obrigações ao portador ou nominativas, emitidas p.or 
pessoas jurídicas de direito privado, nacionais ou estrangeiras ou 
por pessoas jurídicas estrangeiras de direito público;

III-Juros de depósitos em dinheiro, a prazo ou à vista, para 
qualquer fim, seja qual fôr o depositário;

IV — Juros, fixos ou variáveis, de empréstimos civis ou 
comerciais garantidos ou não, seja qual fôr a natureza do bem 
emprestado e a forma do contrato ou título;
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V — Juros de cauções, fianças ou depósitos em garantia de 
contratos, obrigações ou exercício de profissões, cargos, funções 
ou empregos, públicos ou privados:

VI — Saldo do balanço de juros em contas correntes manti
das com o mesmo devedor ou depositário;

VII — Juros resultantes da alienação de bens e direitos, 
quando o adquirente ficar a dever parte ou totalidade do preço;

VIII — Juros compensatórios ou moratórios de qualquer natu
reza, inclusive os que resultarem de sentença, classificáveis, nos 
termos da lei, como rendimento de outra categoria;

IX — Lucros nas operações de report e swap;
X — Importâncias pagas ao credor nos contratos de finan

ciamento ou abertura de crédito, a título de reserva dos fundos 
mutuados, enquanto não são sacados ou a título de comissão ou 
juros mínimos em contas correntes;

XI — Importâncias pagas pelo devedor ao credor como 
indenização ou compensação pela liquidação antecipada do emprés
timo;

XII — Juro fixo até 12% (doze por cento) ao ano atribuído 
aos titulares do capital social das cooperativas.

§ 1. ” Não serão tributados os juros, prêmios, bonificações 
ou anuidades de títulos da dívida pública federal, estadual ou 
municipal, que gozarem de isenção do impôsto de renda, expressa
mente assegurada ou concedida por lei federal.

§ 2. ° Não serâ equiparado a juros, para efeito de tributação, 
nos exercícios de 1965 e 1966, o desâgio concedido, por pessoa 
jurídica, na venda ou colocação de debêntures, letras de câmbio 
ou outros títulos de crédito, o qual fica sujeito, tão-sòmente, ao 
impôsto descontado na fonte.

§ 3. ” Considera-se deságio, para aplicação do Impôsto de 
Renda, a diferença, para menos, entre o valor nominal do titulo 
e o preço de venda, ou, no caso de revenda, entre o valor da 
aquisição e o da respectiva alienação, qualquer que seja a pessoa 
adquirente.

§ 4. ° Não constitui rendimento tributável, quer para a pessoa 
natural, quer para a pessoa jurídica, a variação do valor dos 
depósitos em dinheiro, resultante de correção monetária procedida 
de acordo com o § 3.° do art. 7.° da Lei n.° 4.357, de 16 de 
julho de 1964.

Art. 21. Serão classificados como aluguéis os rendimentos 
de qualquer espécie oriundos da ocupação, uso ou exploração de 
bens corpóreos, tais como:

I — Aforamento, locação ou sublocação, arrendamento ou 
subarrendamento, direito de uso ou passagem de terrenos, seus 
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acrescidos e benfeitorias, inclusive construções de qualquer natu
reza;

II — Locação ou sublocação, arrendamento ou subarrenda- 
mento de pastos naturais ou artificiais, ou campos de invernada;

III — Direito de uso ou aproveitamento de águas privadas, 
ou da fôrça hidráulica;

IV — Direito de uso ou exploração de películas cinemato
gráficas;

V — Direito de uso ou exploração de outros bens móveis, 
de qualquer natureza;

VI — Direito de exploração de conjuntos industriais.
Art. 22. Serão classificados como royalties os rendimentos 

de qualquer espécie decorrentes do uso, fruição, exploração de 
direitos, tais como:

a) direito de colhêr ou extrair recursos vegetais, inclusive 
florestais;

b) direito de pesquisar e extrair recursos minerais;
c) uso ou exploração de invenções, processos e fórmulas de 

fabricação e de marcas de indústria e comércio;
d) exploração de direitos autorais, salvo quando percebi

dos pelo autor ou criador do bem ou obra.
Parágrafo único. Os juros de mora e quaisquer outras 

compensações pelo atraso no pagamento dos royalties acompa
nharão a classificação dêstes.

Art. 23. Serão classificados como aluguéis ou royalties 
tôdas as espécies de rendimentos percebidos pela ocupação, uso, 
fruição ou exploração dos bens e direitos referidos nos artigos 
21 e 22, tais como:

I — As importâncias recebidas periòdicamente ou não, fixas 
ou variáveis, e as percentagens, participações ou interêsses;

II — Os pagamentos de juros, comissões, corretagens, impos
tos, taxas e remuneração do trabalho assalariado, autônomo ou 
profissional, feitos a terceiros por conta do locador do bem ou 
do cedente dos direitos;

III — As luvas, os prêmios, gratificações ou quaisquer outras 
importâncias pagas ao locador, ou cedente do direito, pelo contrato 
celebrado:

IV — As benfeitorias e quaisquer melhoramentos realizados 
no bem locado, e as despesas para preservação dos direitos cedidos, 
se de acôrdo com o contrato fizeram parte da compensação pelo 
uso do bem ou direito;

V — A indenização pela rescisão ou término antecipado do 
contrato;
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VI — O valor locativo do prédio urbano construído, quando 
cedido seu uso gratuitamente.

§ 1° O preço de compra de móveis ou benfeitorias, ou de 
qualquer outro bem do locador ou cedente, integrará o aluguel ou 
royalty, quando constituir compensação pela anuência do loca
dor ou cedente à celebração do contrato.

§ 2. ° Não constitui royalty o pagamento do custo da 
máquina, equipamento ou instrumento patenteado.

§ 3. ° Salvo na hipótese do item IV, as benfeitorias ou melho
rias feitas pelo locatário não constituem aluguel para o locador, 
e para o locatário constituirão aplicação de capital que poderá 
ser depreciado no prazo de vida útil do bem ou amortizada no 
prazo do contrato, se êste fôr inferior ao da vida útil do bem

§ 4-° Se o contrato de locação assegura opção de compra 
ao locatário e prevê a compensação de aluguéis com o preço de 
aquisição do bem, não serão classificados como aluguéis os 
pagamentos, ou a parte dos mesmos, que constituem prestação 
do preço de aquisição.

Art. 24. Para determinação do rendimento liquido, o benefi
ciário dos aluguéis ou royalties poderá deduzir dos rendimentos 
brutos realizados:

I — Os impostos, taxas e emolumentos federais, estaduais e 
municipais que incidam sôbre o bem ou direito que produzir o 
rendimento:

II — Os foros e taxas de ocupação, nos casos de enfiteuse;
III — Os juros sôbre o saldo devedor do preço pago pela 

aquisição dos bens ou direitos que produzam os rendimentos:
IV — Os prêmios de seguros dos bens que produzam os 

rendimentos:
V — As despesas de conservação do bem corpóreo:

VI — As despesas pagas para a cobrança ou recebimento 
do rendimento:

VII — As despesas de consumo de luz e fôrça, ar condicio
nado, aquecimento e refrigeração de água, ordenados de zelador 
e ascensorista, despesas com a manutenção de elevadores e mate
riais de limpeza e conservação de edifícios de apartamentos, 
condomínios, vilas ou prédios em ruas particulares, ou as quotas- 
partes nessas despesas, quando fôr o caso.

§ 1? Presume-se liquido o royalty pelo uso ou exploração 
de invenções, processos ou fórmulas de fabricação e marcas de 
indústria e comércio, quando pago a pessoa residente ou domici
liada no exterior.

§ 2. ° Em se tratando de aluguéis, quando o beneficiário do 
rendimento fôr pessoa física, as deduções constantes dos itens V 
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e VI não poderão exceder, respectivamente, de 10% (dez por 
cento) e 5% (cinco por cento) do rendimento bruto declarado.

Art. 25. Os rendimentos recebidos e as deduções pagas sob 
a forma de extinção de obrigações serão avaliados pelo montante 
das obrigações extintas, inclusive juros vencidos, se houver.

Art. 26. Os rendimentos derivados de atividades ou transa
ções ilícitas, ou percebidos com infração à lei, são sujeitos a tribu
tação, sem prejuízo das sanções que couberem.

Art. 27. A partir de l.° de.janeiro de 1966, as pessoas 
físicas que tiverem receita bruta de exploração, conjunta ou sepa
rada, de atividade agrícola ou pastoril e das indústrias extrativas 
vegetal e animal, em valor anual superior a Cr$ 180.000.000 
(cento e oitenta milhões de cruzeiros), são obrigadas a ter escritu
ração legalizada de acôrdo com o art. 23 e seu parágrafo único 
do Decreto-lei n.° 5.844, de 23 de setembro de 1943, para apura
ção do resultado liquido de suas operações, classificável na cédula 
"G” da declaração de rendimentos.

§ 1. ® A inobservância do disposto neste artigo darâ às 
autoridades lançadoras do impôsto de renda a faculdade de arbi
trar o rendimento líquido com base na receita bruta mediante a 
aplicação de coeficiente de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), atendida a natureza da atividade exercida.

§ 2. ° No caso da receita bruta não ultrapassar o limite 
estabelecido neste artigo, desde que o contribuinte não tenha optado 
pela tributação baseada no resultado real da exploração, a autori
dade lançadora poderá arbitrar o rendimento liquido em função 
da receita bruta, mediante a aplicação de coeficiente de 3% (três 
por cento) a 5% (cinco por cento), atendida a natureza da ativi
dade explorada.

Art. 28. As repartições do Impôsto de Renda instituirão 
um serviço especial de Registro das Pessoas Jurídicas no qual 
serão obrigatoriamente inscritas tôdas as empresas que exerçam 
atividades no território brasileiro com objetivo de lucro.

§ l. ° No registro a que se refere êste artigo, serão inscritas 
as pessoas jurídicas mencionadas no art. 27 e parágrafos do 
Decreto-lei n.° 5.844, de 23 de setembro de 1943, e art. 176, da 
Lei n.° 3.470, de 28 de novembro de 1958.

§ 2. . Nenhum estabelecimento industrial ou comercial nem 
mesmo simples depósitos ou escritórios, poderão funcionar no 
território brasileiro, sem a prévia inscrição da respectiva firma 
ou sociedade proprietária no Registro das Pessoas Jurídicas manti
do pela repartição lançadora do impôsto de renda da sua jurisdição;

Art. 29. As firmas individuais que tenham, anualmente, 
receita bruta inferior a Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzei
ros), ficam isentas do impôsto de renda.
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§ 1. ° As firmas de que trata êste artigo, com receita bruta 
anual superior a Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), 
ficam equiparadas âs pessoas jurídicas, para todos os efeitos 
legais.

§ 2. ° Sõmente serão computados na cédula "F" da decla
ração do titular de firma individual os lucros que lhe tenham sido 
creditados ou pagos.

Art. 30. As sociedades, associações e fundações referidas 
nas letras a e b do art. 28 do Decreto-lei n.c 5.844, de 23 de 
setembro de 1943, gozarão de isenção do Impõsto de Renda, desde 
que:

I — Não remunerem os seus dirigentes e não distribuam 
lucros, a qualquer título;

II — Apliquem integralmente os seus recursos na manuten
ção e desenvolvimento dos objetivos sociais;

III — Mantenham escrituração das suas receitas e despesas 
em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva 
exatidão:

IV — Prestem à administração do impõsto as informações 
determinadas pela lei e recolham os tributos arrecadados sõbre os 
rendimentos por elas pagos.

§ l. ° As pessoas jurídicas referidas neste artigo, que deixa
rem de satisfazer às condições constantes dos itens I e II perderão, 
de pleno direito, a isenção.

§ 2. ° Nos casos de inobservância do disposto nos itens III 
e IV, as pessoas jurídicas ficarão sujeitas à multa de Cr$ 10.000 
(dez mil cruzeiros) a Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros), podendo 
ter a sua isenção suspensa por ato da administração do impõsto 
enquanto não cumprirem a obrigação.

§ 3. ® Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, 
a administração do impõsto suspenderá, por prazo não superior a 
dois anos, a isenção de pessoa jurídica prevista neste artigo que 
fôr co-autora de infração a disposição da legislação sõbre impõsto 
de renda, especialmente no caso de informar ou declarar recebi
mento de contribuição em montante falso ou de outra forma 
cooperar para que terceiro sonegue impostos.

§ 4. ° Nos casos do parágrafo anterior, se a pessoa jurídica 
reincidir na infração, a autoridade fiscal suspenderá sua isenção 
por prazo indeterminado.

Art. 31. São isentas do impõsto de renda as sociedades 
cooperativas a seguir enumeradas:

I — De produção ou trabalho agrícola;
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II — De beneficiamento e venda, em comum, de produtos 
agrícolas ou de origem animal ou da pesca;

III — De industrialização de produtos agropecuários dos 
seus associados;

IV — De compra em comum, para uso dos seus associados, 
e sem intuito de revenda a terceiros, de animais, plantas, mudas, 
sementes, adubos, inseticidas, máquinas, instrumentos, matérias- 
primas e produtos industrializados destinados à lavoura e à pecuá
ria ou a abastecimento das propriedades agropastoris de seus 
associados;

V — De seguros mútuos contra geada, mortandade de 
gado e outros flagelos:

VI — De crédito agrícola;
VII — De consumo, quando não tenham estabelecimento 

aberto ao público e vendam exclusivamente aos seus associados;
VIII — Editôras e de cultura intelectual, ainda que mante

nham oficinas próprias para compor, imprimir, gravar, brochar e 
encadernar livros, opúsculos, revistas e periódicos, desde que tais 
edições e trabalhos gráficos sejam de exclusivo proveito dos asso
ciados ou se destinem únicamente à propaganda da sociedade ou 
instituição cooperativa, sem estabelecimento aberto ao público;

IX — Escolares;
X — De seguros contra acidentes de trabalho;

XI — De construção de habitações populares, para venda 
ünicamente a associados;

XII — De produção ou distribuição de energia elétrica, de 
transporte e de telecomunicações, em zona rural, para venda ou 
prestação de serviços exclusivamente a associados.

§ l.° Cessará de pleno direito a isenção da cooperativa que 
distribuir dividendos aos seus associados, não se considerando 
dividendos:

a) o juro fixo até a taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 
atribuído, de acôrdo com a legislação cooperativista vigente, ao 
capital social realizado, que poderá ser atualizado monetàriamente 
nos têrmos do art. 3.° da Lei n.° 4.537, de 16 de julho de 1964;

b) o retôrno ou sobra correspondente ao reajustamento de 
preços pagos ou recebidos de seus associados.

§ 2.° Fica revogada, a partir de l.° de janeiro de 1965, a 
isenção do impôsto de renda atualmente concedida às demais 
sociedades cooperativas não enumeradas neste artigo.

Art. 32. Todas as sociedades de economia mista de que 
participem a União, os Estados, os Municípios ou os Territórios, 
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inclusive por intermédio de autarquias, estarão sujeitas, a partir de 
l.° de janeiro de 1965, à tributação dos lucros apurados em cada 
ano, relativamente às parcelas atribuídas a seus acionistas que 
sejam pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, residentes 
ou domiciliados no Brasil ou no Exterior, ficando revogadas as 
isenções de impôsto de renda anteriormente concedidas.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, consideram-se 
vinculados aos acionistas os lucros apurados anualmente, ainda 
que não distribuídos.

Art. 33. A isenção de tributação da pessoa jurídica não a 
exime das demais obrigações previstas na legislação sõbre impôsto 
de renda, especialmente as relativas à retenção e recolhimento de 
impostos sõbre rendimentos pagos e prestação de informações.

Art. 34. As pessoas juridicas, ressalvado o disposto no 
art. 35, apresentarão anualmente as declarações dos seus rendi
mentos nos seguintes prazos:

a) as pessoas jurídicas que optarem pela tributação do lucro 
presumido, até o último dia útil de fevereiro;

b) as firmas individuais e sociedades em nome coletivo que 
não optarem pela tributação do lucro presumido, durante o mês 
de março;

c) as demais pessoas jurídicas, durante o mês de abril.
§ l. ° As repartições lançadoras do impôsto de renda pode

rão estabelecer escala para a entrega das declarações conforme 
as instruções que forem baixadas pelo Diretor do Impôsto de 
Renda, observados os prazos previstos neste artigo, ficando vedada, 
nesse caso, a remessa de declaração pelo correio.

§ 2. ° No ato da entrega, dentro da escala estabelecida 
prèviamente, de acordo com o parágrafo l.°, a repartição compe
tente para receber a declaração dará o respectivo recibo junta
mente com a notificação das quotas para recolhimento do impôsto.

§ 3. ” O débito a que se refere o parágrafo anterior será 
apurado mediante a conferência sumária do respectivo cálculo feito 
na declaração de rendimentos.

§ 4. ° Quando fôr apurado, mediante revisão posterior, que 
a indicação da receita bruta ou de lucro tributável feita pela pessoa 
jurídica, na fórmula da sua declaração de rendimentos, o foi com 
inobservância das disposições legais, a diferença do impôsto resul
tante será cobrada cora o acréscimo da multa de 30% (trinta por 
cento), ressalvada a hipótese de evidente intuito de fraude.

§ 5. ° O parágrafo primeiro do artigo 85 do Regulamento do 
Impôsto de Renda, segundo dispõe o parágrafo único do art. 31 
da Lei n.° 4.154, de 28 de novembro de 1962, passa a vigorar 
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com a seguinte redação: "§ l.° Se o impôsto fôr superior a essas 
quantias, é permitido o pagamento parcelado, em quotas mensais 
iguais e sucessivas até o máximo de 8 (oito) e nunca inferiores à 
metade das importâncias indicadas neste artigo.

§ 6. ° A primeira quota do impôsto poderá ser recolhida no 
mês seguinte ao da entrega da declaração, de conformidade com 
a escala fixada.

§ 7. ° Nos casos de entrega da declaração de rendimento 
fora dos prazos estabelecidos de acôrdo com a presente lei, o 
impôsto deverá ser recolhido de uma só vez, em sua totalidade, 
sempre que o prazo fôr excedido de 10 (dez) dias, sem prejuizo 
das penalidades fiscais aplicáveis na forma da legislação em vigor.

§ 8. ° O impôsto devido pela pessoa jurídica, em face da sua 
declaração anual de rendimentos, deverá ser recolhido por meio 
de guias próprias assinadas pelos contribuintes ou por seus repre
sentantes, dentro dos prazos indicados na notificação.

Art. 35. A firma ou sociedade de qualquer natureza, que 
instruir a sua declaração anual de rendimentos com o resultado 
real de suas operações, verificado em balanço levantado até 30 de 
setembro do ano-base, é obrigada a apresentar a sua declaração 
de pessoa jurídica até o último dia útil de janeiro do exercício 
financeiro em que o impôsto fôr devido.

Parágrafo único. Tratando-se de balanço levantado em outu
bro ou novembro do ano-base, o prazo de entrega de declaração 
terminará, respectivamente, no último dia útil de fevereiro ou de 
mãrço do exercício financeiro a que corresponder o impôsto.

Art. 36. Nos casos do artigo anterior, observadas as normas 
estabelecidas nos parágrafos l.°, 2.° e 3.° do artigo 34, o montante 
do impôsto devido pela pessoa jurídica poderá ser recolhido 
respectivamente em 10 (dez), 9 (nove) e 8 (oito) quotas mensais.

Art. 37. O Impôsto de Renda, previsto no artigo 18, da Lei 
n.° 4.154, de 28 de novembro de 1962, serâ cobrado à razão de 
28% (vinte e oito por cento) .

§ l. ° As pessoas jurídicas enumeradas nas letras a e b do 
§ l.° do artigo 18 da Lei n.° 4.154, de 28 de novembro de 1962, 
pagarão o impôsto de que trata êste artigo à razão de 15% (quinze 
por cento) e de 10% (dez por cento), .respectivamente.

§ 2. c Considera-se lucro real, para os efeitos desta lei, o 
lucro operacional da emprêsa, acrescido ou diminuído dos resul
tados líquidos de transações eventuais.

Art. 38. Além do impôsto de que trata o artigo anterior, 
será cobrado o impôsto de 7% (sete por cento) sôbre os lucros 
destribuídos, sob qualquer título ou porma, exceto os atribuídos ao 

90 —



titular da emprêsa individual e aos sócios das entidades referidas 
na letra b do § l.° do artigo 18 da Lei n.° 4.154, de 28 de novem
bro de 1962.

§ 1. O disposto neste artigo não se aplica às bonificações 
em ações novas resultantes de correção monetária do ativo imobi
lizado, procedida de acôrdo com a lei, ou de incorporação de lucros 
ou reservas, nos têrmos do art. 83 da Lei n.° 3.470, de 28 de 
novembro de 1958.

§ 2. Em se tratando de filiais, sucursais ou agências no 
Brasil, de empresas com sede no estrangeiro, o impõsto a que se 
refere êste artigo incidirá sõbre os lucros creditados, entregues, 
pagos ou remetidos à matriz no exterior.

§ 3. ° As disposições dêste artigo não se aplicam às socie
dades de qualquer espécie, cuja soma de capital social mais reservas 
não ultrapassem de Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cruzeiros) .

Art. 39. O impõsto de que trata o artigo anterior não será 
exigido das sociedades anônimas de capital aberto assim conside
radas as que tenham ações efetivamente cotadas nas Bõlsas de 
Valôres e cujo capital, com direito a voto, pertença na percentagem 
minima de 30% (trinta por cento) a mais de 200 (duzentos) 
acionistas que não possuam cada um mais de 3% (três por cento) 
do capital da sociedade e sejam pessoas fisicas ou fundos mútuos 
de participação e capitalização.

Parágrafo único. A partir de 1966 a percentagem de 30% 
(trinta por cento) sôbre o capital com direito a voto e o número 
de 200 (duzentos) acionistas a que se refere o artigo, será acres
cida anualmente de 1% (um por cento) e 20 (vinte) acionistas, 
até perfazerem o total de 45% (quarenta e cinco por cento) e 
500 (quinhentos), respectivamente.

Art. 40. Será classificado como lucro operacional da emprê
sa o resultado auferido em qualquer atividade econômica destinada 
à venda de bens ou serviços a terceiros tais como:

I — Extração de recursos minerais ou vegetais, pesca, ativi
dades agrícolas e pecuárias;

II — Indústrias de qualquer espécie, construção, serviços de 
transporte, de comunicações, serviços de energia elétrica, forneci
mento de gás e água, exploração de serviços públicos concedidos 

•ou de utilidade pública:
III — Comerciais ou mercantis de compra e venda de quais

quer bens, inclusive imóveis, títulos e valôres, distribuição e arma
zenamento;

IV — Bancárias, de seguros e outras atividades financeiras 
de serviços de qualquer natureza, inclusive hotéis e divertimentos 

; públicos.
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Art. 41. Constituirá lucro operacional o resultado das ativi
dades normais da empresa com personalidade jurídica de direito 
privado, seja qual fôr a sua forma ou objeto, e das emprêsas 
individuais.

§ l. ° São emprêsas individuais, para os efeitos desta lei:
a) as firmas individuais;
b) as pessoas naturais que exploram em nome individual 

qualquer atividade econômica, mediante venda a terceiros de bens 
ou serviços, inclusive:

1 — a compra e venda habitual de imóveis;
2 — a construção de prédios para revenda, ou a incorpo

ração de prédios em condomínio;
3 — a organização de loteamento de terrenos para a venda 

a prestações com ou sem construção.
§ 2. ° Fica revogado, a partir de l.° de janeiro de 1965, o 

disposto no artigo 81 da Lei n.° 3.470, de 28 de novembro de 
1958, ressalvado o estabelecido no § 3.°.

§ 3. ° O disposto neste artigo não se aplica à venda, pro
messa de compra e venda e à cessão de direitos de promessa de 
compra e venda de propriedades imobiliárias, cujos contratos- 
tenham sido celebrados até 31 de dezembro de 1964, devendo o 
lucro apurado nessas operações ser tributado na forma estipulada 
no artigo 81 da Lei n.° 3.470, de 28 de novembro de 1958.

Art. 42. O lucro operacional determina-se pela escrituração- 
da empresa, feita com observância das prescrições legais.

Art. 43. O lucro operacional apurado será formado pelà- 
diferença entre a receita bruta operacional e os custos, as despesas 
operativas, os encargos, as provisões e as perdas autorizadas por 
esta lei.

Parágrafo único. Estão excluídos do lucro operacional os 
proventos em moeda estrangeira ou em títulos e participações 
acionárias emitidas no exterior, enviadas ao Brasil e correspon
dentes à prestação de serviços técnicos, de assistência técnica, 
administrativa e semelhantes, prestados por emprêsas nacionais a 
emprêsas no exterior.

Art. 44. Integram a receita bruta operacional:
I — O produto da venda dos bens e serviços nas transações- 

ou operações de conta própria;
II — O resultado auferido nas operações de conta alheia;

III — As recuperações ou devoluções de custos, deduções oüj 
provisões;
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IV — As subvenções correntes, para custeio ou operação, 
recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de 
pessoas naturais.

Art. 45. Não serão consideradas na apuração do lucro 
operacional as despesas, inversões ou aplicações do capital, quer 
referentes à aquisição ou melhorias de bens ou direitos, quer à 
amortização ou ao pagamento de obrigações relativas àquelas 
aplicações.

§ l. ° Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos 
ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período 
de um exercício, deverá ser capitalizado para ser depreciado ou 
amortizado.

§ 2. ° Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as dispo
sições sôbre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros.

§ 3. ° O disposto no parágrafo anterior não se aplica às 
gratificações ou participações no resultado, atribuídas aos diri
gentes ou administradores de pessoa juridica, que não serão dedu- 
tíveis como custos ou despesas operacionais.

Art. 46. São custos as despesas e os encargos relativos ã 
aquisição, produção e venda dos bens e serviços objeto das transa
ções de conta própria, tais como:

I — O custo de aquisição dos bens ou serviços revendidos 
ou empregados na produção dos bens ou serviços vendidos;

ÍI — Os encargos de depreciação, exaustão e amortização;
III — Os rendimentos pagos a terceiros;
IV — Os impostos, taxas e contribuições fiscais ou para- 

fiscais, exceto o impôsto de renda;
V — As quebras e perdas razoáveis, de acôrdo com a natu

reza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte 
e manuseio;

VI — As quebras ou perdas de estoques por deterioração, 
obsolescência ou pela ocorrência de riscos não cobertos por seguro, 
desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de 
segurança que especifique e identifique as quantidades destruídas 
ou inutilizadas, e as razões da providência;

b) por certificado de autoridade competente nos casos de 
incêndios, inundações ou outros eventos semelhantes;

c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar 
a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando 
não houver valor residual apurável.

Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos 
custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da 
respectiva fonte produtora.
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§ l. ° São necessárias as despesas pagas ou incorridas para 
a realização das transações ou operações exigidas pela atividade 
da emprêsa.

§ 2. As despesas operacionais admitidas são as usuais ou 
normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.

§ 3. ° Sòmente serão dedutíveis como despesas os prejuízos 
por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou 
terceiros, quando houv.er inquérito instaurado nos têrmos da 
legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a 
autoridade policial.

§ 4. ° No caso de emprêsa individual, a administração do 
impõsto poderá impugnar as despesas pessoais do titular da 
emprêsa que não forem expressamente previstas na lei como dedu
ções admitidas, se êsse não puder provar a relação da despesa com 
a atividade da emprêsa.

§ 5. ° Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio 
ou dirigente da emprêsa, ou a parente dos mesmos, poderão ser 
impugnados pela administração do impõsto, se o contribuinte não 
provar:

a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autô
nomo ou profissional, a prestação efetiva dos serviços:

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem 
e a efetividade da operação ou transação.

§ 6. ° Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacio
nais as perdas extraordinárias de bens objeto da inversão, quando 
decorrerem de condições excepcionais de obsolescência, de casos 
fortuitos ou de fôrça maior, cujos riscos não estejam cobertos por 
seguro, desde que não compensadas por indenizações de terceiros.

§ 7. ° Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5.” 
as despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas emprêsas, com 
viagens para o exterior, equiparando-se os gerentes a dirigentes 
de firma ou sociedade.

Art. 48. Serão admitidas como custos ou despesas opera
cionais as despesas com separos e conservação corrente de bens e 
instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de 
operação.

Parágrafo único. Se dos reparos, da conservação ou da 
substituição de partes resultar aumento da vida útil prevista no 
ato de aquisição do respectivo bem, as despesas correspondentes, 
quando aquêle aumento fôr superior a um ano, deverão ser capita
lizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras.

Art. 49. Não serão admitidas como custos ou despesas 
operacionais as importâncias creditadas ao titular ou aos sócios da 
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emprêsa, a título de juros sõbre o capital social, ressalvado o 
disposto no parágrafo único dêste artigo.

Parágrafo único. São admitidos juros de até 12% (doze 
por cento) ao ano sõbre o capital, pagos pelas cooperativas de 
acôrdo com a legislação em vigor.

Art. 50. Somente serão dedutíveis como custo ou despesas 
os impostos, taxas e contribuições cobrados por pessoas jurídicas 
de direito público, ou por seus delegados, que sejam efetivamente 
pagos durante o exercício financeiro a que corresponderem, ressal
vados os casos de reclamação ou de recurso, tempestivos, e os 
casos em que a firma ou sociedade tenha crédito vencido contra 
entidades de direito público, inclusive emprêsas estatais, autarquias 
e sociedades de economia mista, em montante não inferior à quantia 
do impôsto. taxa ou contribuição devida.

§ 1. ” Não será dedutível o Impôsto de Renda pago pela 
emprêsa, qualquer que seja a modalidade de incidência.

§ 2. ° As contribuições de melhoria não serão admitidas como 
despesas operacionais, devendo ser acrescidas ao custo de aquisi
ção dos bens respectivos.

§ 3. Os impostos incidentes sõbre a transferência da proprie
dade de bens ou direitos, objeto de inversões, poderão ser consi
derados, a critério do contribuinte, como despesas operacionais 
ou como acréscimo do custo de aquisição dos mesmos bens ou 
direitos.

Art. 51. O valor da remuneração dos sócios-gerentes, dire
tores ou administradores, individual ou colegialmente considerados, 
de sociedades comerciais ou civis, de qualquer espécie, assim 
como a dos negociantes em firma individual, não poderá exceder:

I — Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) mensais, quando 
o capital da firma ou sociedade fõr até Cr$ 25.000.000 (vinte 
e cinco milhões de cruzeiros):

II — Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros) mensais, quando 
o capital da firma ou sociedade fõr superior a Cr$ 25.000.000 
(vinte e cinco milhões de cruzeiros) e inferior a Cr$ 50.000.000 

' (cinqüenta milhões de cruzeiros);
III — Cr$ 400.000 (quatrocentos mil cruzeiros) mensais 

quando o capital da firma ou sociedade fõr superior a ................  
Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões de cruzeiros) e inferior a 
Cr$ 500.000.000 (quinhentos milhões de cruzeiros):

IV — Cr$ 600.000 (seiscentos mil cruzeiros) mensais, 
quando o capital da firma ou sociedade fõr superior a ................. 
Cr$ 500.000.000 (quinhentos milhões de cruzeiros) e inferior a 
Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros);
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V — Cr$ 1.000.000 (um milhão de cruzeiros) mensais, 
quando o capita] da firma ou sociedade fôr superior a .................  
Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros).

§ 1. ® Para efeito de dedutibilidade da remuneração dos 
sócios-gerentes ou diretores de firmas ou sociedades, na apuração 
do lucro operacional da empresa, serão observadas as seguintes 
normas:

a) quando o capital realizado fôr inferior a Cr$ 50.000.000 
(cinqiienta milhões de cruzeiros) o total de diretores ou gerentes 
não poderá exceder o número de 3 (três) beneficiados:

b) quando o capital realizado ficar compreendido entre 
Cr$ 50.000.000 (cinqiienta milhões de cruzeiros) e ...................... 
Cr$ 100.000.000 (cem milhões de cruzeiros), o total de diretores 
ou gerentes não poderá exceder o número de 5 (cinco) benefi
ciados;

c) quando o capital realizado ultrapassar de Cr$ 100.000.000 
(cem milhões de cruzeiros) o total de diretores ou sócios-gerentes 
não poderá exceder o número de 7 (sete) beneficiados.

§ 2. ° A remuneração de cada um dos conselheiros fiscais 
ou consultivos de sociedades comerciais ou civis, de qualquer 
espécie, não poderá ultrapassar a Cr$ 500.000 (quinhentos mil 
cruzeiros) anuais.

Art. 52. As importâncias pagas a pessoas juridicas ou natu
rais domiciliadas no exterior, a título de assistência técnica, cienti
fica, administrativa ou semelhante, quer fixas quer como percen
tagens da receita ou do lucro, sòmente poderão ser deduzidas 
como despesas operacionais quando satisfizerem aos seguintes 
requisitos:

a) constarem de contrato por escrito registrado na Superin
tendência da Moeda e do Crédito;

b) corresponderem a serviços efetivamente prestados à 
empresa através de técnicos, desenhos ou instruções enviados ao 
pais, ou estudos técnicos realizados no exterior por conta da 
empresa;

c) o montante anual dos pagamentos não exceder ao limite 
fixado por ato do Ministro da Fazenda, de conformidade com a 
legislação específica.

Parágrafo único. Não serão dedutíveis as despesas referidas 
neste artigo quando pagas ou creditadas:

a) pela filial de emprêsa com sede no exterior, em benefício 
da sua matriz;

b) pela sociedade com sede no Brasil a pessoa domiciliada 
no exterior que mantenha, direta ou indiretamente, o controle de 
seu capital com direito a voto.
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Art. 53. Serão admitidas como operacionais as despesas com 
pesquisas científicas ou tecnológicas inclusive com experimentação 
para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas 
e técnicas de produção, administração ou venda.

§ l. ° Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospeção 
e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários 
de pesquisas ou lavra de minérios, sob a orientação técnica de 
engenheiro de minas.

§ 2. ° Não serão incluídas como despesas operativas as 
inversões de capital em terrenos, instalações fixas ou equipamentos 
adquiridos para as pesquisas referidas neste artigo.

§ 3. ° Nos casos previstos no parágrafo anterior, poderá ser 
deduzida como despesa a depreciação anual ou o valor residual 
de equipamentos ou instalações industriais no ano em que a 
pesquisa fôr abandonada por insucesso, computado como receita 
o valor do salvado dos referidos bens.

Art. 54. Somente serão admitidas como despesas de propa
ganda, desde que diretamente relacionadas com a atividade ex
plorada pela emprêsa:

I — Os rendimentos de trabalho assalariado, autônomo ou 
profissional, e a aquisição de direitos autorais de obra artística;

II — As importâncias pagas a empresas jornalísticas corres
pondentes a anúncios ou publicações;

III — As importâncias pagas a empresas de radiodifusão ou 
televisão, correspondentes a anúncios, horas locadas, ou programas;

IV — As despesas pagas a quaisquer empresas, inclusive 
de propaganda, desde que sejam registradas como contribuintes 
do impõsto de renda e mantenham escrituração regular.

V — O valor das amostras, tributáveis ou não pelo Impõsto 
de Consumo, distribuídas gratuitamente por laboratórios químicos 
ou farmacêuticos, e por outras empresas que utilizem êsse sistema 
de promoção dé venda de seus produtos, sendo indispensável;

a) que a distribuição das amostras seja contabilizada, nos 
livros de escrituração da emprêsa pelo preço de custo real;

b) que a saída das amostras esteja documentada com a 
emissão das correspondentes notas fiscais;

c) que o valor das amostras distribuídas em cada ano não 
ultrapasse os limites estabelecidos pela Divisão do Impõsto de 
Renda, até o máximo de 5% (cinco por cento) da receita bruta 
obtida na venda dos produtos, tendo em vista a natureza do 
negócio.

Parágrafo único. Poderá ser admitido, a critério da Divisão 
do Impõsto de Renda, que as despesas de que trata o item V 
ultrapassem, excepcionalmente, os limites previstos na letra c, 
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nos casos de planos especiais de divulgação destinados a pro
duzir efeito além de um exercício, devendo a importância exce
dente daqueles limites ser amortizada no prazo mínimo de 3 (três) 
anos, a partir do ano seguinte ao da realização das despesas.

Art. 55. Serão admitidas como despesas operacionais as 
contribuições e doações efetivamente pagas:

I — Às organizações desportivas, recreativas e culturais, cons
tituídas para os empregados da emprêsa.

II — A pessoa jurídica de direito público;
III — A instituições filantrópicas, para educação, pesquisas 

científicas e tecnológicas, desenvolvimento cultural ou artístico;
IV — Sob a forma de bolsas de estudo e prêmios de es

tímulo a produção intelectual.
§ l. ° Sòmente serão dedutíveis do lucro operacional as con

tribuições e doações a instituições filantrópicas de educação, pes
quisas científicas e tecnológicas, desenvolvimento cultural ou ar
tístico que satisfaçam aos seguintes requisitos:

a) estejam legalmente constituídas no Brasil e em funciona
mento regular;

b) estejam registrados na Administração do Impôsto de 
Renda:

c) não distribuam lucros, bonificações ou vantagens aos 
seus administradores, mantenedores ou associados, sob qualquer 
forma ou pretexto;

d) tenham remetido à Administração do Impôsto de Renda, 
no ano anterior ao da doação, se já então constituídas, demons
tração da receita e despesa e relação das contribuições ou doações 
recebidas.

§ 2. ° Somente poderão ser deduzidas como despesas ope
racionais as contribuições ou doações sob a forma de prêmios de 
estímulo a produção intelectual, de bõlsas de estudo ou especiali
zação, no país ou no exterior, que sejam concedidos:

a) por intermédio de universidades, faculdades, institutos de 
educação superior, academias de letras, entidades de classe, esta
belecimentos de ensino, órgãos de imprensa de grande circulação, 
emprêsas de radiodifusão ou de televisão, sociedades ou funda
ções de ciência e cultura, inclusive artísticas, legalmente constituí
das e em funcionamento no país;

b) mediante concurso público, de livre inscrição pelos can
didatos que satisfaçam às condições divulgadas com antecedência, 
cujo julgamento seja organizado de modo a garantir decisão im
parcial e objetiva.

c) a empregados da emprêsa, desde que freqúentem entida
des legalmente constituídas, em funcionamento regular, registradas 
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na Administração do Impõsto de Renda e que não estejam, direta 
ou indiretamente, vinculadas à própria emprêsa.

§ 3. ° Em qualquer caso, o total das contribuições ou doa
ções admitidas como despesas operacionais não poderá exceder, 
em cada exercício, de 5% (cinco por cento) do lucro operacional 
da emprêsa, antes de computada essa dedução.

Art. 56. Serão dedutíveis como despesas operacionais, ou 
registráveis como complemento do custo de aquisição dos bens 
ou direitos, conforme o caso, as perdas de câmbio, em relação à 
taxa de conversão adotada na última correção monetária dos va- 
lõres do balanço efetivamente verificadas no decurso do ano-base, 
mediante:

a) compra ou venda de moeda estrangeira ou de valôres 
expressos em moeda estrangeira, desde que efetuada de acôrdo 
com a legislação sõbre câmbio;

b) a extinção de dívida pela liquidação, total ou parcial, do 
valor de empréstimo em moeda estrangeira, através da respectiva 
conversão em moeda nacional, com autorização da Carteira de 
Câmbio, para a subscrição de capital social da emprêsa devedora.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á igual
mente às obrigações contraídas em moeda nacional quando inde
xadas, ou sujeitas a correção ou atualização monetária.

Art. 57. Poderá ser computada como custo ou encargo, em 
cada exercício, a importância correspondente à diminuição do 
valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, ação da 
natureza e obsolescência normal.

§ l. ° A quota de depreciação registrável em cada exercício 
será estimada pela aplicação da taxa anual de depreciação sõbre 
o custo de aquisição do bem depreciável, atualizado monetária
mente, observadas nos exercícios financeiros de 1965 e 1966, as 
disposições constantes do § 15 do artigo 3.° da Lei n.° 4.357, de 
16 de julho de 1964.

§ 2. ° A taxa anual de depreciação será fixada em função 
do prazo durante o qual se possa esperar a utilização econômica 
do bem pelo contribuinte, na produção dos seus rendimentos.

§ 3. ° A Administração do Impõsto de Renda publicará perio
dicamente o prazo de vida útil admissível a partir de l.° de 
janeiro de 1965, em condições normais ou médias, para cada 
espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito de 
computar a quota efetivamente adequada às condições de depre
ciação dos seus bens, desde que faça a prova dessa adequação, 
quando adotar taxa diferente.

§ 4. No' caso de dúvida, o contribuinte ou a Administração 
do Impõsto de Renda poderão pedir perícia do Instituto Nacional 
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de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de pesquisa científica 
ou tecnológica, prevalecendo os prazos de vida útil recomendados 
por essas instituições, enquanto os mesmos não forem alterados 
por decisão administrativa superior ou por sentença judicial, ba
seadas, igualmente, em laudo técnico idôneo.

§ 5. ° Com o fim de incentivar a implantação, renovação ou 
modernização de instalações e equipamentos, o Poder Executivo 
poderá, mediante decreto, autorizar condições de depreciação ace
lerada, a vigorar durante prazo certo para determinadas indústrias 
ou atividades.

§ 6. ° Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas 
de depreciação não poderá ultrapassar o custo de aquisição do 
bem, atualizado monetàriamente.

§ 7. ° A depreciação será deduzida pelo contribuinte que su
porta o encargo econômico do desgaste ou obsolescência, de acôrdo 
com as condições de propriedade, posse ou uso de bem.

§ 8. ° A quota de depreciação é dedutivel a partir da época 
em que o bem é instalado, pôsto em serviço ou em condições de 
produzir.

§ 9. ° Podem ser objeto de depreciação todos os bens físicos 
sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas naturais, obsolescência 
normal, inclusive edifícios e construções.

§ 10. Não será admitida quota de depreciação referente a:
a) terrenos, salvo em relação aos melhoramentos ou cons

truções;
b) prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo 

proprietário na produção dos seus rendimentos, ou destinados à 
revenda;

c) os bens que normalmente aumentam de valor com o 
tempo como obras de arte ou antiguidades.

§11. O valor não depreciado dos bens sujeitos à depre
ciação que se tornarem imprestáveis, ou caírem em desuso, im
portará na redução do ativo imobilizado.

§ 12. Quando o registro do imobilizado fôr feito por con
junto de instalação ou equipamentos, sem especificação suficiente 
para permitir aplicar as diferentes taxas de depreciação de acôrdo 
com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para 
justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, será obrigado 
a utilizar as taxas aplicáveis aos bens de maior vida útil que 
integrem o conjunto.

§ 13. Não será admitida depreciação dos bens para os 
quais seja registrada quota de exaustão.

§ 14. A quota de depreciação dos bens aplicados exclusi
vamente na exploração de minas, jazidas e florestas, registrável 
em cada exercício, poderá ser determinada de acôrdo com o § 2.° 
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do art. 59, se o período de exploração total da mina, jazida ou 
floresta fôr inferior ao tempo de vida útil dos mesmos bens.

Art. 58. Poderá ser computada como custo ou encargo, em 
cada exercício, a importância correspondente à recuperação do 
capital aplicado na aquisição de direitos cuja existência ou exer
cício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo con
tribuinte tenha o prazo legal ou contratualmente limitado, tais como:

a) patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, 
direitos autorais, licenças, autorizações ou concessões;

b) investimento em bens que, nos têrmos da lei ou con
trato que regule a concessão de serviço público, devem reverter 
ao poder concedente ao fim do prazo da concessão, sem indenização;

c) custo de aquisição, prorrogação ou modificação de con
tratos e direitos de qualquer natureza, inclusive de exploração de 
fundos de comércio;

d) custo das construções ou benfeitorias em bens locados 
ou arrendados, ou em bens de terceiros, quando não houver di
reito ao recebimento do seu valor.

§ l. c A quota anual de amortização será fixada com base 
no custo de aquisição do direito ou bem, atualizado monetãria- 
mente, e tendo em vista o número de anos restantes de existência 
do direito, observado o disposto no § 1." do artigo 57 desta lei.

§ 2. ° Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quo
tas anuais de amortização não poderá ultrapassar o custo de aqui
sição do direito ou bem, atualizado monetàriamente.

§ 3. “ Poderão ser também amortizados, no prazo mínimo de 
5 (cinco) anos:

a) a partir do inicio das operações as despesas de organiza
ção pré-operacionais ou pré-industriais;

b) a custo de pesquisas referidas no art. 53 e seu § l.°, se 
o contribuinte optar pela sua capitalização;

c) a partir da exploração da jazida ou mina, ou do início 
das atividades das novas instalações, os custos e as despesas de 
desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de atividades 
industriais que foram classificados como ativo até o término da 
construção, ou da preparação para exploração;

d) a partir do momento em que é iniciada a operação ou 
atingida a plena utilização das instalações, a parte dos custos, en
cargos e despesas operacionais registrados como ativo durante o 
período em que a emprêsa, na fase inicial de operação, utilizou 
apenas parcialmente o seu equipamento ou as suas instalações.

§ 4. ° Se a existência ou exercício do direito, ou a utilização 
do bem, terminar antes da amortização integral do seu custo, o 
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saldo não amortizado constituirá prejuízo no ano em que se ex- 
tinguir o direito ou terminar a utilização do bem.

§ 5. ° Sômente são admitidas as amortizações de custos ou 
despesas que observem as condições estabelecidas nesta lei.

§ 6. ° Não será admitida amortização de bens, custos ou des
pesas para os quais seja registrada quota de exaustão.

Art. 59. Poderá ser computada como custo ou encargo, 
em cada exercício, a importância correspondente à diminuição do 
valor de recursos minerais e florestais, resultante da sua exploração.

§ L° A quota anual de exaustão será determinada de acôrdo 
com os princípios de depreciação a que se refere o § l.° do 
art. 57 desta lei, com base: •

a) no custo de aquisição ou prospecção, corrigido monetâ- 
riamente, dos recursos minerais explorados;

b) no custo de aquisição ou plantio, corrigido monetària- 
mente, dos recursos florestais explorados.

§ 2. ° O montante anual da quota de exaustão será deter
minado tendo ein vista o volume da produção no ano e sua relação 
com a possança conhecida da mina, ou a dimensão da floresta 
explorada, ou em função do prazo de concessão ou do contrato 
de exploração.

§ 3. ° O proprietário de florestas exploradas poderá optar 
pela dedução, como quota anual de exaustão, das importâncias 
efetivamente aplicadas em cada ano no replantio de árvores des
tinadas ao corte.

§ 4. ° A quota de exaustão na exploração dos recursos mi
nerais cujo relatório de pesquisa venha a ser aprovado a partir 
da data de publicação desta lei poderá ser determinada como 
equivalente a 15% (quinze por cento) da receita bruta ou dos 
royalties pagos a terceiros pela exploração da mina.

§ 5. ° A receita bruta que servirá de base à quota de exaus
tão, no caso do parágrafo anterior, será a correspondente ao valor 
dos minerais extraídos no local da extração, deduzido dos royal
ties pagos a terceiros pelo direito à exploração da mina.

§ 6. c A quota de exaustão, para aquêle que recebe royal
ties da exploração das minas referidas no § 4., será calculada 
sõbre o montante dos royalties recebidos deduzido dos royalties 
porventura pagos a terceiros em relação à mesma mina.

Art. 60. Poderão ser registradas como custo ou despesas 
operacionais as importâncias necessárias à formação de provisões:

I — Para créditos de liquidação duvidosa:
II — Para responsabilidade pela eventual despedida dos em

pregados;
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III — Para o ajuste do custo de ativos ao valor de mercado, 
nos casos em que êste ajuste é determinado por lei.

Art. 61. A importância dedutivel como provisão para cré
ditos de liquidação duvidosa será a necessária a tornar a provisão 
suficiente para absorver as perdas que provàvelmente ocorrerão 
no recebimento dos créditos existentes ao fim de cada exercício.

§ l. ° O saldo adequado da provisão será fixado periodica
mente pela Divisão do Impôsto de Renda, a partir de 1.” de janeiro 
de 1965, para vigorar durante o prazo mínimo de um exercício, 
como percentagem sôbre o montante dos créditos verificados no 
fim de cada ano, atendida a diversidade de operações e excluídos 
os de que trata o § 4.°.

§ 2. ° Enquanto não forem fixadas as percentagens previstas 
no parágrafo anterior, o saldo adequado da provisão será de 3% 
(três por cento) sôbre o montante dos créditos, excluídos os pro
venientes de vendas com reserva de domínio, ou de operações 
com garantia real, podendo essa percentagem ser excedida até o 
máximo da relação, observada nos últimos 3 (três) anos, entre os 
créditos não liquidados e o total dos créditos da empresa.

§ 3. " As provisões existentes no último balanço, encerrado 
anteriormente a esta lei, se ultrapassarem os limites do § 2.°, 
deverão ter o excesso eliminado durante os 4 (quatro) anos 
seguintes.

§ 4. ° Além da percentagem acima a provisão poderá ser 
acrescida de:

a) a diferença entre o montante do crédito e a proposta de 
liquidação pelo concordatário nos casos de concordata, desde o 
momento em que esta fôr requerida;

b) até 50% (cinqiienta por cento) do crédito, nos casos de 
falência do devedor, desde o momento de sua decretação.

§ 5. ° Nos casos de concordata ou falência do devedor, não 
serão admitidos como perdas os créditos que não forem habilita
dos, ou que tiverem a sua habilitação denegada.

§ 6. ° Os prejuízos realizados no recebimento de crédito serão 
obrigatoriamente debitados à provisão referida neste artigo.

Art. 62. A importância dedutivel como provisão para res
ponsabilidade pela eventual despedida de empregados será deter
minada de acôrdo com as disposições do art. 2.® da Lei número 
4.357, de 16 de julho de 1964, correndo obrigatoriamente à conta 
dessa provisão, desde que haja saldo suficiente, os pagamentos 
efetuados pela empresa aos empregados, estáveis ou não, a titulo 
de indenização trabalhista, nos limites da lei.

Art. 63. No caso de emprêsas cujos resultados provenham 
de atividades exercidas parte no País e parte no exterior, sò- 
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mente integrarão o lucro operacional os resultados produzidos 
no País.

§ l. ° Consideram-se atividades exercidas parte no País e 
parte no exterior as que provierem:

a) das operações de comércio e outras atividades lucrativas 
iniciadas no Brasil e ultimadas no exterior, ou vice-versa;

b) da exploração de matéria-prima no território nacional 
para ser beneficiada, vendida ou utilizada no estrangeiro, ou 
vice-versa;

c) dos transportes e meios de comunicação com os países 
estrangeiros.

§ 2. ° Se a emprêsa que explora atividade nas condições pre
vistas neste artigo não puder apurar separadamente o lucro ope
racional produzido no País, será êle estimado ou arbitrado como 
equivalente a 20% (vinte por cento) da receita bruta operacional.

Art. 64. As emprêsas domiciliadas no exterior e autoriza
das a funcionar no Pais somente poderão deduzir como custos ou 
despesas aquêles realizados por suas dependências no território 
nacional, bem como:

a) as quotas de depreciação, amortização ou exaustão dos 
bens situados no País;

b) as provisões, relativas às operações de suas dependências 
no Pais.

Parágrafo único. Não serão dedutiveis como custos ou des
pesas quaisquer adicionais ou reajustamentos de preços após o 
faturamento original das mercadorias enviadas às suas dependên
cias no País, por emprêsas com sede no estrangeiro.

Art. 65. As emprêsas que tenham por objeto a exploração 
agrícola e pastoril poderão incluir como custos ou despesas ope
racionais:

I — O custo de demarcação de terrenos, inclusive cêrcas, 
muros ou valas;

II — As despesas com a conservação e proteção do solo e 
das águas, inclusive obras de prevenção contra a erosão, cana
lização de águas e saneamento;

III — O custo do plantio de florestas, quer para proteção 
do solo, quer para corte;

IV — O custo de construção e manutenção de escolas primá
rias e vocacionais, hospitais e ambulatórios para os seus empregados;

V — As despesas de qualquer espécie, com fertilizantes;
VI — As despesas com a conservação de prédios residen

ciais dos titulares da emprêsa ou dos sócios e diretores que ha
bitem permanentemente a propriedade agrícola ou pastoril;
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VII — O valor dos produtos alimentares de produção da 
propriedade agrícola ou pastoril consumidos na alimentação das 
pessoas referidas no item anterior, e de seus dependentes.

§ l. ° O valor dos prédios residenciais e dos bens de con
sumo de que tratam os itens VI e VII dêste artigo não serão 
computados como rendimentos das pessoas ali referidas.

§ 2. ° As emprêsas agrícolas poderão calcular as quotas 
anuais de depreciação de máquinas e equipamentos agricolas com 
base na metade do prazo de vida útil dêsses bens.

Art. 66. As emprêsas que exploram a venda de proprie
dade ou direitos imobiliários a prestações ou a construção de 
imóveis para a venda a prestações deverão destacar na sua es
crituração, em relação às prestações recebidas em cada exercício:

a) os juros;
b) a parcela correspondente aos custos de aquisição ou 

construção dos bens ou direitos vendidos;
c) a parcela do lucro na transação;
d) a parcela de reajustamento monetário de que trata o art. 

57 da Lei número 4.380, de 21 de agôsto de 1964.
§ l. ° Nos casos de construções, poderão ser computadas no 

custo dos imóveis as despesas efetivamente pagas e as contra
tadas.

§ 2. ° No caso de terrenos loteados, sem construção, as des
pesas correspondentes às obras e melhoramentos a que se obrigar 
a emprêsa vendedora somente serão computadas no custo dos 
lotes vendidos na medida em que forem efetivamente pagas.

Art. 67. As companhias de seguro e capitalização poderão 
computar como encargo de cada exercício, as importâncias des
tinadas a completar as provisões técnicas para garantia de suas 
operações, cuja constituição é exigida pela legislação especial a 
elas aplicável.

Art. 68. Para os efeitos da tributação, as importâncias re
cebidas pelas emprêsas de navegação nos têrmos do art. 8.° da 
Lei n.° 3.381, de 1958, correspondentes à Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante, não integrarão a receita bruta operacional.

§ l. ° As importâncias referidas neste artigo serão registra
das como depreciação adicional dos navios a que corresponderem, 
sem prejuízo da inclusão da depreciação calculada nos têrmos 
do art. 57, como custo ou despesa operacional.

§ 2. ” Não serão computados no lucro operacional os prêmios 
à construção naval.

Art. 69. Para os efeitos de tributação, não serão compu
tadas no lucro operacional das emprêsas de navegação aérea as 
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contribuições de que trata o art. 24 da Lei n.° 4.200, de 5 de 
fevereiro de 1963.

Art. 70. Na determinação do lucro operacional da distri
buição. no território brasileiro, de películas cinematográficas estran
geiras, serão observadas as seguintes normas:

I — Considera-se receita bruta operacional a obtida na ati
vidade de distribuição, excluida, quando fôr o caso, a parcela 
do resultado correspondente ao setor de exibição;

II — Os custos ou despesas operacionais correspondentes a 
participação, a qualquer título, dos produtores, distribuidores ou 
intermediários no exterior, não poderão ultrapassar de:

a) 70% (setenta por cento) da receita bruta produzida 
pelas fitas comuns; e

b) 80% (oitenta por cento) da receita bruta produzida pelas 
super-produções, limitadas estas a 12 (doze) em cada ano em 
relação a cada produtor ou distribuidor.

III — Não serão admitidas como custos ou despesas do dis
tribuidor no País as despesas com as películas cinematográficas, 
inclusive as de frete, direitos aduaneiros, taxas de censura ou fis
calização, cópias e material de propaganda, as quais correrão por 
conta da participação dos produtores, distribuidores ou interme
diários no exterior.

Art. 71. A dedução de despesas com aluguéis ou royal- 
ties para efeito de apuração de rendimento liquido ou do lucro 
real sujeito ao impôsto de renda, será admitida:

a) quando necessárias para que o contribuinte mantenha a 
posse, uso ou fruição do bem ou direito que produz o rendimento; e

b) se o aluguel não constituir aplicação de capital na aqui
sição do bem ou direito, nem distribuição disfarçada de lucros 
de pessoa jurídica.

Parágrafo único. Não são dedutíveis:
a) os aluguéis pagos pelas pessoas naturais pelo uso de bens 

que não produzam rendimentos, como o prédio de residência;
b) os aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de emprêsas, e 

a seus parentes ou dependentes, em relação à parcela que exceder 
do preço ou valor do mercado;

c) as importâncias pagas a terceiros para adquirir os di
reitos de uso de um bem ou direito e os pagamentos para exten
são ou modificação do contrato, que constituirão aplicação de 
capital amortizável durante o prazo do contrato;

d) os royalties pagos a sócios ou dirigentes de emprêsas, 
e a seus parentes ou dependentes; e
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e) os royalties pelo uso de patentes de invenção, proces
sos e fórmulas de fabricação ou pelo uso de marcas de indústria 
ou de comércio, quando:

1) Pagos pela filial no Brasil de empresa com sede no 
exterior, em benefício da sua matriz;

2) Pagos pela sociedade com sede no Brasil a pessoa com 
domicílio no exterior que mantenha direta ou indiretamente con
trole do seu capital com direito a voto;

f) os royalties pelo uso de patentes de invenção, pro
cessos e fórmulas de fabricação pagos ou creditados a beneficiário 
domiciliado no exterior:

1) Que não sejam objeto de contrato registrado na Supe
rintendência da Moeda e do Crédito e que não estejam de acôrdo 
com o Código da Propriedade Industrial; ou

2) Cujos montantes excedam dos limites periòdicamente fi
xados pelo Ministro da Fazenda para cada grupo de atividades ou 
produtos, segundo o grau de sua essencialidade e em conformi
dade com o que dispõe a legislação específica sôbre remessa de 
valôres para o exterior:

g) os royalties pelo uso de marcas de indústria e comér
cio pagos ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior:

1 ) Que não seja objeto de contrato registrado na Superin
tendência da Moeda e do Crédito e que não estejam de acôrdo 
com o Código da Propriedade Industrial: ou

2) Cujos montantes excedem dos limites periòdicamente fi
xados pelo Ministro da Fazenda para cada grupo de atividades ou 
produtos, segundo o grau de sua essencialidade, de conformidade 
com a legislação especifica sôbre remessas de valôres para o 
exterior.

Art. 72. Consideram-se formas de distribuição disfarçada 
de lucros ou dividendos pela pessoa jurídica:

I — A alienação, a qualquer título, a acionista sócio, diri
gente ou participante nos lucros de pessoa jurídica, ou aos res
pectivos parentes ou dependentes de bem ou direito, por valor 
notoriamente inferior ao de mercado;

II — A aquisição, de qualquer das pessoas referidas no artigo 
anterior, de bem ou direito por valor notoriamente superior ao 
de mercado:

III — O pagamento de remuneração por trabalho assalariado, 
autônomo ou profissional que não corresponda a serviços efetiva
mente prestados:

IV — O pagamento de aluguéis ou royalties a qualquer 
das pessoas referidas no item I que não corresponda ao efetivo 
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uso, exploração ou fruição de bem ou direito, ou em montante 
que exceda o valor do mercado;

V — O pagamento de despesas particulares das pessoas re
feridas no item I, salvo quando satisfizerem às condições legais 
para serem classificadas com remuneração do trabalho assalariado, 
autônomo ou profissional;

VI — O não exercício de direito à aquisição de bem ou di
reito pertencentes a qualquer das pessoas referidas no item I 
quando dêle resultar a perda do sinal, depósito em garantia, ou 
importância paga para obter opção de aquisição;

VII — Os empréstimos concedidos a quaisquer das pessoas 
referidas no item I, se a pessoa jurídica dispõe de lucros acumula
dos ou reservas não impostas pela lei, salvo se:

a) revestirem forma escrita;
b) estabelecerem as condições de juros, desâgios, indexação 

ou correção monetária semelhantes aos empréstimos mais onerosos 
tomados pela pessoa jurídica;

c) sejam resgatados no prazo máximo de três anos.
VIII — A redução do capital social e consequente amortiza

ção de ações ou quotas, devolução de participação de sócios, antes 
de decorridos dois anos da incorporação de reservas ou lucros 
ao capital social;

IX — O resgate, dentro de dois anos da sua emissão, de 
ações preferenciais resultantes da incorporação de lucros ou re
servas ao capital;

X — A transferência aos sócios ou acionistas, sem paga
mento ou por valor inferior ao do mercado, do direito de prefe
rência à subscrição de ações no capital de outra sociedade;

XI — A incorporação ao capital, com a consequente distri
buição de ações, de dividendos fixos ou mínimos de ações pre
ferenciais, devidos há menos de dois anos;

XII — A amortização ou resgate de partes beneficiárias antes 
de cinco anos da sua emissão, se emitidas pela colocação gratuita.

§ 1. ° O disposto no item VII não se aplica aos emprés
timos concedidos a seus acionistas por bancos, emprêsas de seguro 
e capitalização, sociedades de crédito ou financiamento, e de 
investimento.

§ 2. No caso de lucros ou reservas acumuladas após a con
cessão do empréstimo, o disposto no item VII aplicar-se-â a partir 
do momento em que atingirem o montante do empréstimo.

§ 3. ° Nas hipóteses previstas neste artigo, serão classifica
dos como dividendos os lucros distribuídos:

a) nos casos dos itens I e II, a diferença entre o valor de 
mercado e o de alienação, ou aquisição, respectivamente;
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b) nos casos do item III, a remuneração que não corres
ponder a serviços efetivos;

c) nos casos do item IV, os aluguéis ou royalties que 
não corresponderem ao efetivo uso, exploração ou fruição de bem 
ou direito ou que excederem do valor do mercado;

d) nos casos do item V as despesas pagas;
e) nos casos do item VI, as importâncias perdidas;
[) nos casos do item VII, a importância mutuada;
g) nos casos do item VIII, o valor das ações, quotas ou

participações correspondentes ao aumento do capital que fôr objeto 
de redução do capital;

h) nos casos do item IX, o valor das ações resgatadas;
i) nos casos do item X o valor do direito de transferência, 

ou a diferença entre êsse valor e o pago pelos sócios;
j) nos casos do item XI, o valor dos dividendos incorpora

dos ao capital;
k) nos casos do item XII, o valor da amortização ou resgate.
Art. 73. Sõbre os lucros ou dividendos disfarçadamente dis

tribuídos, nos casos previstos no artigo anterior, incidirá o impõsto 
de 50% (cinqüenta por cento), sem prejuízo do impõsto que cou
ber à pessoa física beneficiada.

Art. 74. A partir do exercício financeiro de 1966, os ren
dimentos percebidos pelas pessoas físicas, residentes ou domici
liadas no Brasil, obedecerão à nova classificação a ser estabelecida, 
para fins estatísticos, pelo Poder Executivo, mediante decreto.

Art. 75. Pela arrecadação do impõsto de renda, na fonte, 
sõbre rendimentos do trabalho pagos pelo Estado ou Municípios, 
ou por suas autarquias, a seus servidores ou a terceiros poderá 
o Govêrno Federal, mediante convênio com aquelas entidades, re
munerar os serviços prestados, até 10% (dez por cento) do mon
tante que fôr, por essa forma recolhido.

Art. 76. A partir de l.° de janeiro de 1967 a correção 
monetária do ativo imobilizado das emprêsas, procedida de acôrdo 
com o art. 3.° da Lei número 4.357 de 16 de julho de 1964, não 
sofrerá nenhum ônus financeiro, a título de impõsto ou de em
préstimo compulsório.

Parágrafo único. A disposição dêste artigo não atinge as 
prestações pagas a partir de l.° de janeiro de 1967, que corres
pondem a correções monetárias procedidas anteriormente à refe
rida data.

Art. 77. Ficam desobrigadas de promover a correção mo
netária de que trata o art. 3.° da Lei n. 4.357, de 16 de julho 
de 1964, as sociedades que se encontrarem em concordata, fa
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lência, liquidação promovida por autoridades administrativas ou 
judiciais, e aquelas cujos bens imóveis estejam situados em áreas 
demarcadas para desapropriação ou em relação aos quais haja pro
cessos em andamento visando a êsse fim.

Art. 78. O parágrafo 17 do art. 3.° da Lei número 4.357, 
de 16 de julho de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 17. Quando o pagamento na forma dos §§ 7.°, 8.° e 16 
importar em exigência de prestações mensais superiores a 2% 
(dois por cento) da média mensal da receita bruta da pessoa ju
rídica, indicada no seu último balanço, o recolhimento do impôsto 
ou as quantias destinadas à subscrição das Obrigações poderão 
ser limitados ao mínimo de 24 (vinte e quatro) prestações, desde 
que o aumento de capital seja reduzido ao valor cuja tributação 
corresponda às aludidas prestações.

Art. 79. A atual Divisão do Impôsto de Renda passa a 
denominar-se Departamento do Impôsto de Renda, que será es
truturado de acõrdo com as necessidades dos serviços.

§ l. ° O Departamento do Impôsto de Renda contará, para 
o exercício de suas atribuições, com Delegacias e Inspetorias, re
gionais e seccionais.

§ 2. ° A estrutura do Departamento do Impôsto de Renda 
bem como a sede e jurisdição dos órgãos subordinados serão es
tabelecidas em Regimento aprovado por decreto do Poder Exe
cutivo, ficando revogados, para êsse efeito, os Decretos-leis números 
4.042, de 22 de janeiro de 1942, e 6.457, de 2 de maio de 1944.

Art. 80. Nos casos de alteração do exercício social, quando 
a pessoa jurídica instruir a sua declaração de rendimentos com 
os resultados de operações correspondentes a período inferior a 
12 (doze) meses, ficará sujeita a uma pena compensatória, nunca 
inferior a Cr$ 30.000 (trinta mil cruzeiros), se já houver 
procedido à mudança do exercício social no decurso do triênio 
precedente.

Parágrafo único. A multa a que se refere êste artigo será 
fixada pela autoridade lançadora, à razão de múltiplos de 1/36 
(um trinta e seis avos) dos lucros anuais correspondentes ao ba
lanço que instruir a declaração, em número igual ao dos meses 
faltantes para completar 12 (doze) meses.

Art. 81. Fica dispensada a exigência de interstício para 
efeito de preenchimento dos cargos vagos na série de classes de 
Agente Fiscal do Impôsto de Renda, do Ministério da Fazenda, 
existentes na data da publicação desta lei, mediante promoção 
dos funcionários das classes inferiores.

Art. 82. As pessoas físicas que até 30 de abril de 1965 
pedirem retificação das respectivas declarações de bens, relativas 
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aos exercícios de 1963 e 1964, para efeito de inclusão de valôres, 
bens e depósitos mantidos no estrangeiro, e anteriormente omiti
dos, ficam dispensados de qualquer penalidade.

Parágrafo único. Até 30 de abril de 1965, as pessoas físi
cas poderão, independentemente de comprovação, atualizar o valor 
das propriedades agro-pastorís mencionadas em suas declarações 
de rendimentos e de bens, relativas aos exercícios anteriores, sem 
que o aumento do valor do patrimônio, resultante dêsse reajusta- 
mento, seja tributável retroativamente.

Art. 83. A penalidade prevista no artigo 18 da Lei número 
4.131, de 3 de setembro de 1962, somente será aplicada às 
pessoas, referidas no artigo 17 da mesma lei, que deixarem de 
cumprir a obrigação nêle estabelecida, depois de 30 de abril 
de 1965.

Parágrafo único. O prazo para os pedidos de retificação 
de que trata o artigo 23 da Lei número 4.357, de 16 de julho 
de 1964, fica prorrogado até 30 de abril de 1965.

Art. 84. O impôsto a que se refere o inciso 3.° do art. 96 
do regulamento aprovado pelo Decreto número 51 .900, de 10 
de abril de 1963, será exigido, no exercício de 1965, à razão 
de 20% (vinte por cento), e, a partir de 1Q de janeiro de 1966, 
à razão de 15% (quinze por cento), ressalvado o disposto no 
artigo 18 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964.

Parágrafo único. O impôsto a que se refere êste artigo, 
em relação aos rendimentos atribuídos a ações pertencentes a 
portador identificado, quando se tratar de sociedade anônima de 
capital aberto, definida no art. 39 desta lei, será de 15% (quinze 
por cento) no exercício de 1965 e de 10% (dez por cento) a 
partir de l.° de janeiro de 1966.

Art. 85. A variação do valor original dos bens de que 
trata o art. 29 da Lei n. 4.357, de 16 de-julho de 1964, deverá 
figurar destacadamente no ativo das emprêsas e não poderá, sob 
nenhuma forma, ser computada como custo ou despêsa operacional.

Art. 86. Ao art. l.° da Lei número 4.357, de 16 de julho 
de 1964, é acrescido o seguinte parágrafo:

«§ 9.° As obrigações, a qualquer tempo, poderão 
ser recebidas, pelo seu valor atualizado, como caução 
fiscal ou contratual perante quaisquer repartições ou au
tarquias federais".

Art. 87. A alíquota de 45% (quarenta e cinco por cento), 
instituída pelo § 2.° do art. 3.°, da Lei n. 4.154, de 28 de no
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vembro de 1962, fixada em 60% (sessenta por cento), pelo 
art. 18 da Lei n.c 4.357, de 16 de julho de 1964. e exigida aos 
beneficiários de rendimentos de títulos ao portador que optem 
pela não-identificação sòmente será devida, quanto à diferença 
excedente da alíquota normal, no momento do efetivo pagamento 
ou crédito dos aludidos rendimentos.

Parágrafo único. O impõsto descontado na fonte, na forma 
dêste artigo, deverá ser recolhido, pela emprêsa que o houver 
retido, dentro do mês seguinte àquele em que houver sido feita 
a retenção.

Art. 88. VETADO.

Art. 89. O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, consolidando tôda a legislação do 
impõsto de renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 90. As disposições desta Lei entrarão em vigor a 
partir de 1.° de janeiro de 1965, salvo as disposições dos artigos 
75, 77, 78 e 79, que entram em vigor na data da publicação desta 
Lei, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1964; 143.° da Independência 
e 76.° da República.

H. Castello Branco

Octávio Gouveia de Bulhões.
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— • OS últimos anos tem sido dada grande ênfase ao valor do 
impôsto de renda como instrumento de política econômica. Isso 
explica a necessidade de repetidas alterações em nossa legislação, 
para ajustar aquele tributo à realidade da vida econômica do Pais.

Quando da elaboração do projeto convertido na Lei n. d.506, 
de 30 de novembro do ano findo, tivemos oportunidade de realçar 
que a produtividade do impôsto de renda exigivel das pessoas 
naturais somente poderia ser conseguida pela generalização do 
tributo, isto é. mediante a ampliação do campo de sua incidência, 

simples agravação das alíquotas, conforme demonstra a expe
riência brasileira, não produz o desejado aumento da arrecadação 
quando as mesmas são majoradas exageradamente, gerando, en
tretanto, do ponto de vista econômico, graves inconvenientes pelo 
desestimulo às atividades produtoras.

.Âs leis de iniciativa do atual Govêrno propiciaram sensível 
redução da carga do impôsto de renda sõbre as pessoas naturais, 
em consequência da supressão de adicionais, do empréstimo com
pulsório e da do impôsto cedular. Restou, porém, fazer a refor
mulação do impôsto progressivo, inclusive do cálculo do abati
mento de encargos de família. É o que se pretende, nesta etapa, 
fechando o circulo das alterações fundamentais que visam a tor
nar mais adequada a tributação dos rendimentos auferidos pelas 
pessoas físicas.

A nova lei completa disposições anteriores fazendo cessar, 
no futuro, a cobrança de parcelas sem nenhuma significação no 
montahte da arrecadação e eliminando, além disso, enorme tra
balho administrativo pouco produtivo.

Busca, também, o diploma conciliar a nossa legislação com 
os princípios universalmente adotados para evitar a bitributação 
entre as nações, mediante o sistema de crédito, condicionado ao 
regime de reciprocidade.
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Com a preocupação de diminuir a carga tributária e estimular 
as atividades produtoras, propõe ainda a Lei a redução do impõsto 
que grava o excedente das reservas formadas pelas sociedades 
anônimas, bem corno a desejável conciliação entre as conveniên
cias das repartições arrecadadores e as das fontes pagadoras, tor
nando flexível, com as necessárias cautelas, os prazos para reco
lhimento dos impostos retidos.

' A tributação dos lucros obtidos pelas pessoas físicas na venda 
de propriedades imobiliárias tem causado sérios problemas, de 
ordem administrativa, financeira e econômica. Com a nova Lei, 
a exigência do tributo se torna mais limitada, eliminando-se enor
me trabalho administrativo improdutivo. Por outro lado, pro
cura-se utilizar aquêle impõsto como estimulo eficaz para o desen
volvimento dos programas de construção de casas residenciais, 
complementando, assim, outras providências governamentais de
dicadas a êsse importante setor. A tributação dêsses lucros oca
sionais passa a atingir apenas aos que. sem maior esforço, espe
culam no negócio imobiliário, de modo nocivo.

Em outros pontos a Lei incentiva o ingresso de novos conhe
cimentos cientificos c tecnológicos tão necessários ao desenvolvi
mento do nosso País; cria condições favoráveis ao retorno, ao 
Brasil, de recursos transferidos para o estrangeiro na fase ante
rior à instalação do atual Govêrno ; contempla medidas adminis
trativas para a eficiência dos serviços afetos ao Departamento 
do Impõsto de Penda; propõe o cancelamento de cobranças de 
pequena monta, evitando-se, por êsse meio, enorme desperdício 
dos recursos materiais e pessoais; visa a abrandar o rigor das 
normas sõbre a correção monetária de débitos ; e trata do deli
cado problema da restituição de receita recebida a maior, bem 
como da devolução dos depósitos sujeitos à correção monetária.

Urge pôr um fim à situação em que a Fazenda Nacional 
aparece aos olhos do contribuinte como devedora incorreta. -4 
situação atual, que vem de longa data, precisa ser corrigida quan
to antes, pois, se assim não acontecer, estará comprometido todo 
o sistema tributário da União, pelo enfraquecimento moral das 
autoridades fiscais perante os contribuintes, os quais são passíveis 
de punição quando erram contra a Fazenda Nacional, mas nem 
ao menos são ressarcidos de seus prejuízos, auando erram contra 
êles próprios.
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LEI N’ 4.862, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965

Altera a legislação do Impôsto de Renda, adota 
diversas medidas de ordem fiscal e fazendária, e dá 
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1" O impôsto progressivo, devido anualmente pelas 

pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil serâ cobrado, 
no exercício financeiro de 1966, dc acôrdo com a seguinte tabela:

Classe^ dc Renda Liquide 
Cr$ 1.000

Alíquotas

Até ... ...........................  1.500
..................................... 1.501 c 1.800

Isento
3%

Entre . .............................................................. 1.801 e 2.400 5%
Entre ... ............................................................. 2.401 c 3.300 8%
Entre . ................................    . 3.301 c 4.800 12%
Entre * . . .........  ............. ................. . 4.801 e 6.600 16%
Entre ....................    6.601 e 9.000 20%

...................   9.901 c 12.000 25%
............................. 12.001 e 18.000 30%

Entre . . . . ................... - ...................................... 18.001 e 24.000 35%
. .................. 24.001 e 36.000 40%

Entre ...... .............................................................. 36.001 e 48.000 45%
Acima dc ......................................    48.001 50%

§ D O impôsto é calculado em cada classe sôbre a porção
de renda compreendida nos respectivos limites, desprezada a fração
da renda inferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros).

§ 2» O impôsto progressivo é a soma das parcelas corres-
pondente a cada classe.
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§ 3" A partir do exercício financeiro de 1967, os limites das 
classes de renda liquida de que trata êste artigo serão atualizados, 
anualmente, em função de coeficientes de correção monetária 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia, na confor
midade da Lei n" 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 2" As importâncias expressas na legislação do Impôsto 
de Renda, em função do mínimo de isenção estabelecido para a 
tributação da renda líquida percebida pelas pessoas físicas, serão 
atualizadas, anualmente, de acôrdo com o disposto no artigo pri
meiro, aplicando-se aos demais casos a norma estabelecida no 
artigo terceiro da Lei n" 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 3’ A partir do exercício financeiro de 1966, inclusive, 
o abatimento de encargos de família será calculado à razão da 
metade da importância do limite mínimo de isenção do impôsto 
progressivo para o outro cônjuge, e de idêntica importância para 
cada um dos filhos ou dependentes.

§ 1’ Para efeito de abatimento de encargos de família, 
observar-se-á em relação a todos os contribuintes, indistintamente, 
o disposto no art. 44 da Lei n" 4.242, de 17 de julho de 1963.

§ 2° É equiparado, para todos os efeitos legais relativamente 
ao impôsto de renda, aos filhos legítimos, legitimados, naturais 
reconhecidos e adotivos, o menor pobre, que o contribuinte crie e 
eduque.

Art. 4" Os contribuintes não serão obrigados a recolher 
importâncias correspondentes a exercícios anteriores, relativas a:

a) Empréstimo público de emergência, a que se refere a Lei 
nç 4.069. de 11 de junho de 1962;

b) Empréstimo compulsório de que trata a Lei n’ 4.242, 
de 17 de julho de 1963;

c) Adicional para o reaparelhamento econômico, a que se 
referem as Leis n.°' 1 .474, de 26 de novembro de 1951, e 2.973, 
de 26 de novembro de 1956;

d) Adicional de renda das pessoas jurídicas, de que tratam 
as Leis n.°” 2.862, de 4 de setembro de 1956, 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, e 3.850, de 18 de dezembro de 1960;

e) Adicional de proteção à família, a que se refere o Decreto- 
lei n’ 3.200, de 19 de abril de 1941.

§ l’ Excluem-se do disposto na alínea «D» os débitos regu
larmente notificados até 30 de junho de 1966.

§ 2’ A firma ou sociedade que até 31 de outubro de 1966 
não requerer comissão de investimentos, a aplicação ou liberação 
das importâncias correspondentes aos «certificados de equipa-
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mentos» ou aos «depósitos de garantia», de que tratam os De- 
cretos-leis n.°’ 6.224 e 6.225, de 24 de janeiro de 1944, receberá 
livremente a metade daquelas importâncias, devendo a autoridade 
fiscal, nesse caso, converter em renda tributária da União a outra 
metade.

§ 3" Sob as mesmas condições e prazos estabelecidos no 
parágrafo anterior, depois de 31 de outubro de 1966, será liberado 
1/3 (um têrço) da importância do «depósito de investimento», a 
que se refere o art. 91 da Lei n- 3.470, de 28 de novembro de 
1958, convertendo-se em renda da União os remanescentes 2/3 
(dois terços) .

Art. 5" As pessoas fisicas, residentes ou domiciliadas no 
território nacional, que declarem rendimentos provenientes de 
fontes situadas no estrangeiro, poderão deduzir o impõsto pro
gressivo. calculado de acôrdo com o art. I9, importância em cru
zeiros equivalente ao impõsto de renda cobrado pela nação dc 
origem daqueles rendimentos, desde que haja reciprocidade de 
tratamento em relação aos rendimentos produzidos no Brasil.

Art. 69 O impõsto de que trata o art. 2’ da Lei n9 1 .474, 
de 26 de novembro de 1951, fica reduzido para 15% (quinze 
por cento).

Art. 7“ Os impostos de que tratam os artigos números 10, 
12 e 13 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, descontados 
e retidos mensalmente pelas fontes pagadoras, poderão ser recolhi
dos aos cofres públicos, a juízo do Ministro da Fazenda, dentro 
do trimestre seguinte ao mês a que corresponder.

Art. 8“ Ficam isentos do impõsto a que se refere o art. 79 
da Lei nu 3.470, de 28 de novembro de 1958, os lucros decorrentes 
da venda de propriedades imobiliárias para residência, cuja cons
trução já tenha sido concluída e aprovada pela competente autori
dade, se a respectiva transferência de direitos sõbre a propriedade 
fôr contratada depois de transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data de aquisição ou do início da construção do imóvel.

Parágrafo único. A isenção de que trata êste artigo bene
ficia somente o máximo de 2 (duas) operações de venda, de pro
messa de venda, de cessão de direitos ou equivalente, realizadas 
pelo mesmo alienante em cada ano civil.

Art. 9° O impõsto de que trata o art. 79 da Lei n° 3.470, 
de 28 de novembro de 1958, fica reduzido para 10% (dez por 
cento) .

Parágrafo único. A pessoa física poderá optar pela inclusão, 
em sua declaração anual de rendimentos, dos lucros apurados na 

— 117



venda, em cada ano, de até 3 (três) propriedades imobiliárias, 
destinadas a fins residenciais, ficando dispensado, nesse caso, do 
impôsto referido neste artigo, desde que no respectivo instrumento 
de alienação conste expressamente o fato.

Art. 10. Às declarações de bens apresentadas nos exercí
cios financeiros de 1963, 1964 e 4 965 às repartições do Impôsto de 
Renda e à Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC), 
poderão ser retificadas até 30 de abril de 1966, para efeito de 
inclusão de valõres, bens e depósitos.

§ 1" A retificação de que trata êste artigo será feita me
diante a inclusão dos referidos valõres, bens e depósitos na decla
ração de bens relativa ao exercício financeiro de 1966.

§ 2o No exercício de 1966 será permitida, excepcionalmente, 
a apresentação de declaração de bens pelas pessoas físicas não 
obrigadas à apresentação de declaração de rendimentos.

§ 3o Com base nas declarações de bens a que se refere êste 
artigo, não será permitido em relação aos exercícios de 1963, 1964, 
1965 e 1966:

a) instaurar processo de lançamento «cx-o[[iciO» por inexati
dão ou falta de declaração de rendimentos;

b} proceder a lançamentos, de qualquer espécie, para cobran
ça de impôsto de rendas e adicionais;

c) exigir comprovação da origem daqueles valõres. bens e 
depósitos;

d) aplicar penalidades, de qualquer natureza.
§ 4o Quando se tratar de valõres, bens e depósitos mantidos 

no estrangeiro, os benefícios estabelecidos neste artigo ficam condi
cionados à obrigação da pessoa física transferir para o Brasil, até 
31 de outubro de 1966, o mínimo de 70% (setenta por cento) dos 
aludidos valõres, bens ou depósitos.

Art. 11. As repartições lançadoras do Impôsto de Renda 
poderão instituir serviço especial de registro das pessoas físicas, 
contribuintes dêsse impôsto, no qual serão inscritas as pessoas físi
cas obrigadas a apresentar declaração de rendimentos e de bens.

§ 1° As pessoas físicas inscritas no registro de que trata 
êste artigo apresentarão, anualmente, sua declaração de rendi
mentos durante o mês de abril, ressalvados os casos previstos no 
art. 32 da Lei n° 4.154, de 28 de novembro de 1962.

§ 2o As repartições lançadoras do Impôsto de Renda pode
rão estabelecer escala para a entrega ou remessa postal as decla
rações das pessoas físicas domiciliadas na sua jurisdição, obser
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vados os prazos previstos no parágrafo anterior e as instruções 
que forem baixadas pelo diretor do Impôsto de Renda.

• § 3° Até o último dia útil do mês de março de cada ano, é
facultado à pessoa física antecipar a entrega da sua declaração de 
rendimentos.

Art. 12. Ficam cancelados quaisquer débitos ou cobranças 
, fiscais de valor originário não superior a Cr$ 20.000 (vinte mil 

cruzeiros), decorrentes do não recolhimento do tributo, adicionais 
e multas, que deveríam ter sido liquidados até 17 de julho de 1964.

Art. 13. O contribuinte que, até o dia 31 de janeiro de 
1966, efetuar, de uma só vez, o pagamento de débito fiscal que 
deveria ter sido liquidado antes de 17 de julho de 1964, gozará da 
redução de 50% (cinqiienta por cento) da importância das multas 
devidas, bem como ficará dispensado da correção monetária do 
valor do débito, desde a sua constituição até a respectiva liqui
dação.

Art. 14. As dividas ativas da União, em fase de cobrança 
judicial na data da publicação desta lei, poderão ser liquidadas em 
ate oito parcelas mensais, iguais.

§ 1° A requerimento do executado, que deverá oferecer 
plena garantia ao juízo, e depois de ouvido o competente órgão do 
Ministério Público, o juiz poderá autorizar o parcelamento da 
divida, corrigida monetàriamente e acrescida de juros, multa, custas 
e demais encargos da cobrança judicial.

§ 2° Recebido o requerimento, êste valerá como confissão 
irretratável da dívida, que, no seu pagamento, não admitirá atraso 
de qualquer prestação, sob pena de se considerarem automatica
mente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo 
fiscal.

Art. 15. No cálculo da correção monetária, a atualização 
do valor do crédito da União será feita a partir do vencimento do 
trimestre civil em que deveríam ter sido liquidados os débitos 
fiscais, excluído o período anterior a 17 de julho de 1964.

§ 1° Quando o débito fiscal resultar da decisão de instância 
superior que houver modificado decisão de primeira instância favo
rável ao contribuinte, proferida por autoridade competente, o cál
culo da correção monetária far-se-á, observado o disposto ngste 
artigo, mediante a exclusão do período anterior à data em que tiver 
sido notificada ou comunicada ao devedor a última decisão.

§ 2o Em se tratando de guias de recolhimento, declaração 
e outros documentos indispensáveis ao, cálculo de tributos, adicio
nais ou penalidades, apresentados dentro do prazo legal às repar
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tições arrecadadoras ou lançadoras, a correção monetária, obser
vado o disposto neste artigo, começará a partir da data em que tais 
elementos básicos, após o exame procedido pela repartição compe
tente, foram colocados à disposição dos contribuintes mediante 
intimação para pagamento do respectivo débito.

§ 3° Quando se tratar dc lançamento ex-officio ou de co
brança suplementar, a correção monetária, observado o disposto 
neste artigo, será feita a partir de primeiro de janeiro do ano ' 
seguinte ao exercício financeiro a que corresponder o tributo ven
cido.

§ 4" Para os efeitos de correção monetária, não constituem 
tributos os empréstimos públicos compulsórios e as contribuições 
obrigatórias para o Plano Nacional de Educação.

§ 5° Nos casos de reclamações, recursos e ações, a garantia 
da instância, nas esferas administrativa e judicial, poderá ser feita, 
a juízo do autor, pelo valor original do débito questionado.

Art. 16. Não são passíveis de correção monetária do res
pectivo valor, nem poderão ultrapassar, na sua totalidade, de 30% 
(trinta por cento) da importância inicial da divida, as multas mora
tórias, inclusive os juros de mora, acrescidas aos débitos resultan
tes da falta de recolhimento dos tributos, adicionais e penalidades, 
dentro dos prazos legais.

Art. 17. O disposto nos artigos 13, 15 e 16 aplica-se às 
contribuições devidas por empregados, trabalhadores autônomos 
avulsos, profissionais liberais e empregados das instituições de 
previdência e assistência social.

Art. 18. A restituição de qualquer receita da União des
contada ou recolhida a maior, será efetuada, mediante anulação da 
respectiva receita, pela autoridade incumbida de promover a co
brança originária, a qual, em despacho expresso, reconhecerá o 
direito creditório contra a Fazenda Nacional e autorizará a entre
ga da importância considerada indevida.

§ Io Quando a importância a ser restituída fôr superior a 
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), deverá o respectivo 
processo, depois de efetuada a restituição, ser encaminhado à dire- 
ção-geral da Fazenda Nacional, para fins de revisão do despacho 
proferido pela autoridade de primeira instância.

§ 2o Nos casos de que trata o parágrafo anterior, o paga
mento da restituição de receita será classificado em conta de res
ponsáveis, a débito dos beneficiários, até que seja anotada a com
petente decisão do diretor-geral da Fazenda Nacional.

§ 3o Ficam revogadas as disposições do art. 3“ e seus pará
grafos, da Lei n" 4.155, de 28 de novembro de 1962.
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§ 4o Para os efeitos dêste artigo, o regime contábil fiscal 
da receita será o de gestão, qualquer que seja o ano da respectiva 
cobrança.

§ 5o A restituição de rendas extintas será efetuada com os 
recursos das dotações consignadas no orçamento da despesa da 
União, desde que não exista receita a anular.

§ 6o As despesas previstas no § 5o terão, no Tribunal de 
Contas, registro posterior.

§ 7" As disposições dêste artigo aplicam-se. também, aos 
pedidos de restituição apresentados às repartições arrecadadoras, 
até a data desta Lei.

Art. 19. A partir do exercício de 1966, inclusive, o orça
mento geral da União consignará rubrica própria para contabili
zação das importâncias de correção monetária prevista no art. 7" 
da Lei n° 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 20. Na devolução de depósitos, a importância da 
correção monetária, de que trata o § 3° do art. 7“ da Lei n° 4.357. 
de 16 de julho de 1964, obedecerá também ao que dispõe o art. IS.

Art. 21. O disposto no art. 87 da Lei n° 4.506, de 30 
de novembro de 1964, aplica-se às hipóteses previstas no art. 84 
da mesma lei e nos artigos 54 e 55 da Lei n° 4.728, de 14 de 
julho de 1956, alcançando os casos em discussão.

Art. 22. A partir do exercício financeiro de 1967, inclu
sive, os títulos de investimento, representados pelos recibos de 
recolhimento do Empréstimo Compulsório de que trata o art. 72 
da Lei n.“ 4.242, de 17 de julho' de 1963,-terão poder liberatório. 
para fins de pagamento dos impostos federais devidos pelo subs
critor compulsório.

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda baixará instru
ções. a partir de l.° de janeiro de 1966, sõbre a liquidação ou 
resgate dos títulos de investimento a que1 se referem os artigos 72 
e 73 da Lei n.° 4.242, de 17 de julho de 1963, podendo estabelecer 
prioridade para os credores do respectivo Empréstimo Compulsório 
na subscrição, em lugar da União, de novas emissões de capital 
feitas por sociedades de economia mista.

Art. 23. No exercício financeiro de 1966, a tabela cons
tante do art. 10 da Lei n.° 4.506, de 30 de novembro de 1964. 
será a seguinte:

Até Cr$ 125.000 mensais — Isento
Entre Cr$ 125.001 e Cr$ 250.000 — 3%
Entre Cr$ 250.000 e Cr$ 450.000 — 5%
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Entre Cr$ 450.001 e Cr? 650.000 — 8%
Entre Cr$ 650.001 e Cr$ 1.000.000 — 10%
Acima de Cr? 1.000.000 mensais — 12%
Art. 24. O Impôsto de Renda arrecadado na fonte, como 

antecipação do que for apurado na declaração de rendimentos, na 
forma do parágrafo único do art. 11 e § 2’ do art. 12 da Lei 
n° 4.154, de 28 de novembro de 1962, assim como do § l9 do 
art.. 10, do art. 12 e § 29 do art. 13 da Lei n" 4.506, de 30 de 
novembro de 1954, será restituído mediante requerimento formu
lado pelo próprio contribuinte ou seu procurador, se a declaração 
respectiva, do exercício seguinte, apresentar resultado negativo.

Art. 25. O Impôsto de Renda não será descontado na fonte 
sôbre os juros e os prêmios dos títulos nominativos dá divida pú
blica federal, estadual e municipal.

§ l9 As disposições dêste artigo aplicam-se, igualmente, aos 
titulos da divida pública, ao portador, quando êste se identificar, 
caso em que o respectivo rendimento ficará equiparado, para efeito 
de tributação, aos dos titulos nominativos.

J 29 Para os fins previstos no § 2" do art. 55 da Lei 
n9 4.728, de 14 de julho de 1965, não se consideram subscritos 
voluntariamente os títulos adquiridos pela pessoa física para ficar 
dispensada do pagamento de tributos.

Art. 26. Não estão sujeitos a Impôsto de Renda os juros 
e comissões devidos a sindicatos profissionais ou instituições con
gêneres, bem como a instituições financeiras' e emprêsas de seguros, 
com sede no País ou no estrangeiro, quando os respectivos em
préstimos forem contraídos pelo Banco Nacional de Habitação ou 
por êle aprovados, em favor de entidades que integrem o sistema 
financeiro de habitação, e se destinem ao financiamento de cons
trução residencial, diretamente ou por intermédio de sindicatos 
profissionais, cooperativas e outras entidades sem finalidades lucra
tivas estabelecidas no Brasil.

Parágrafo único. Às transferências financeiras para o pa
gamento dêsses rendimentos não estão sujeitas a quaisquer encargos 
financeiros ou depósitos compulsórios.

Art. 27. São isentas do impôsto de sêlo as operações con
tratuais entre o Banco Nacional de Habitação e pessoas físicas ou 
jurídicas residentes, domiciliadas ou estabelecidas no exterior.

Art. 28. Durante os exercícios financeiros de 1966 e 1967 
o Impôsto de Renda não incidirá sôbre os rendimentos, inclusive 
deságios, das letras imobiliárias a que se refere o art. 44 da Lei 
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964, quando adquiridas voluntària- 
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mente, dispensada, nesse período, a exigência de que trata o art. 3" 
da Lei nn 4.154, de 28 de novembro de 1962.

§ 1" A partir de 1- de janeiro de 1968, além dos abatimentos 
previstos no art. 14 da Lei n" 4.357, de 16 de julho de 1964, serâ 
permitido às pessoas físicas abater de sua renda bruta:

I — Até duzentos mil cruzeiros anuais de juros recebidos de 
letras imobiliárias subscritas voiuntàriamente, nominativas ou ao 
portador, quando êste optar pela identificação.

II — Até trinta por cento das quantias aplicadas na aquisição 
voluntária das letras imobiliárias, nominativas ou ao portador, 
quando êste optar pela identificação.

§ 2" Os abatimentos a que se refere o parágrafo anterior 
incluem-se entre os de que trata o art. 9" da Lei n'-' 4.506, de 
30 de novembro de 1964.

§ 3" Se a pessoa física alienar as letras imobiliárias antes 
de decorridos dois anos da data da respectiva aquisição, deverá 
incluir como rendimento percebido no ano da alienação a impor
tância que tiver abatido de sua renda bruta, nos têrmos do § 1°.

Art. 29. Ficam isentos do impõsto de renda os proventos 
e as pensões, concedidos de acôrdo com os Decretos-leis ns. 8.794 
c 3.795, ambos de 23 de janeiro de 1946. e Lei n’ 2.579, de 23 
de agõsto de 1955, em decorrência dc reformas ou falecimentos de 
ex-combatentes da FEB.

Art. 30. Excluem-se da alínea «A» do parágrafo único do 
art. 125 do Decreto-lei n9 5.844, de 23 de setembro de 1943, com 
a redação dada pelo art. I9 do Decreto-lei n9 9.407, de 27 de 
junho de 1946, as alterações de contratos ou estatutos sociais e 
as atas de assembléias-gerais de acionistas, quando não importarem 
em modificações do capital social ou da remuneração dos sócios 
ou diretores, bem como os instrumentos de elevação do capital de 
firmas e sociedades, promovidaf de conformidade com o art. 39 da 
Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 31. Salvo em casos excepcionais ou naqueles em que 
a Lei imponha, explicitamente, esta condição, não será exigido o 
reconhecimento de firmas cm petições dirigidas à administração 
pública, podendo, todavia, a repartição requerida, quando tiver dú
vida sõbre a autenticidade da assinatura do requerente ou quando 
a providência servir ao resguardo do sigilo, exigir antes da decisão 
final a apresentação de prova de identidade do requerente.

Art. 32. A subscrição compulsória ou o depósito a que se 
refere a Lei n9 4.621, de 30 de abril dc! 1965, não incidirá sõbre a 
remuneração de trabalho correspondente aos meses de novembro e 
dezembro do corrente ano.
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Art. 33. O valor dos bens imóveis, para efeito da correção 
monetária de que trata o art. 3’ da Lei n9 4.357, de 16 de julho 
de 1964, poderá sofrer uma redução, a critério dó contribuinte, na 
mesma proporção existente entre o salário-minimo da região onde 
êles estiverem situados e o maior salário-minimo do Pais.

Art. 34. Os favores fiscais enumerados no art. 3" da Lei 
nQ 4.663, de 3 de junho de 1965, serão também concedidos no 
exercício financeiro de 1967 às emprêsas industriais e comerciais, 
contribuintes do impôsto de consumo ou do impôsto de vendas e 
consignações, que satisfizerem, cumulativamente, as seguintes con
dições:

I — demonstrarem que, durante o ano de 1967, tiveram um 
aumento de quantidade das mercadorias vendidas igual ou superior 
a 5% em relação ao ano de 1965;

II — demonstrarem que não aumentaram os preços das mer
cadorias vendidas no mercado interno, durante o ano de 1966, em 
mais de dez por cento sõbre os preços vigentes em 31 de dezembrc- 
de 1965.

Parágrafo único. O "limite de dez por cento, de que trata 
o item II acima, ficará reduzido a cinco por cento para as emprêsas 
que, no período de 18 de fevereiro a 31 de dezembro de 1965, 
tiverem aumentado seus preços em nível superior a quinze por 
cento aos preços vigentes em 28 de fevereiro de 1965.

Art. 35. No exercício financeiro de 1967, o impôsto de que 
trata o art. 37 da Lei n? 4.506, de 30 de novembro.de 1964, será 
cobrado à razão de vinte e três por cento das emprêsas industriais 
e comerciais, contribuintes do impôsto de consumo ou do impôsto 
de vendas e consignações, que durante o ano civil de 1966- satisfi
zerem o disposto no item H do artigo anterior.

§ 1° As emprêsas mencionadas neste artigo que tenham ade
rido ao programa de contenção de preços expresso na Portaria 
Interministerial n” 71, de 23 de fevereiro de 1965, gozarão, no- 
exercício financeiro de 1966, dos favores fiscais enumerados no 
§ 2®, desde que observem as seguintes condições:

a) assumam, perante a Comissão Nacional de Estímulos à 
Estabilização de Preços (CONEP), até 31 de janeiro de 1966, 
nôvo compromisso de estabilização, a ser observado durante o- 
ano de 1966:

b) tenham cumprido integralmente o compromisso assumido 
com relação ao ano civil de 1965;

c) observem totalmente, até 31 de dezembro de 1966 o- 
compromisso de estabilização assumido nos têrmos da alínea «A:>.
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§ 2° Os favores fiscais a que se refere o parágrafo anterior 
são. cumulativamente, os seguintes;

I — cobrança do impôsto de que trata o art. 37 da Lei 
n9 4.506, de 30 de novembro de 1964, à razão de 18 %, cal
culado sôbre os lucros do ano-base de 1965 :

I I — cobrança do impôsto devido pela correção monetária 
do ativo imobilizado, realizado durante o ano de 1966, à razão 
de 2 % ;

I II — dispensa do pagamento do impôsto de 15 % devido 
pelas reservas excedentes do capital social, formadas no ano de 
1966.

§ 39 A fiscalização do disposto no parágrafo 1’ compete 
aos servidores da SLINAB e da CONEP, aos agentes fiscais 
do Impôsto de Renda e de Rendas Internas, e. mediante convênio, 
aos fiscais do impôsto estadual de vendas e consignações.

§ 49 As irregularidades apuradas deverão ser comunicadas, 
obrigatoriamente, à Comissão Nacional do Estímulo à Estabili
zação de Preços e ao Departamento do Impôsto de Renda, ou às 
suas delegacias.

§ 5Q As emprêsas que pleitearem os favores fiscais previs
tos nos § § 1’ e 2’ deverão juntar, à respectiva declaração de 
rendimentos, guia do recolhimento do impôsto ou pedido de isen
ção, conforme o caso, certificado, expedido pela Comissão Na
cional de Estímulo à Estabilização de Preços, atestando a obser
vância do disposto nas alíneas «a» e «b» do § lç.

§ 6° Se a empresa, após a apresentação de sua declaração 
de rendimentos referente ao exercício financeiro de 1966, renun
ciar ao cumprimento do programa que deveria observar até 31 
de dezembro do mesmo ano, ficará sujeita ao impôsto, enumerado 
nos itens I, II e III do § 2Ç, pelas taxas normais, com o acrés
cimo de multa moratória exigível à razão de 3 % ao mês, sem 
prejuizo da correção monetária dos débitos.

§ 7’ Se a emprêsa deixar de cumprir o programa da CO
NEP sem renunciar expressamente ao compromisso assumido, 
ficará sujeita também às sanções legais aplicáveis nos casos de 
evidente intuito de fraude, além do pagamento do impôsto pelas 
taxas normais.

Art. 36. Na arrecadação das multas aplicadas de acôrdo 
com o art. 89 da Lei n9 4.506, de 30 de novembro de 1964, não 
haverá adjudicação de cota-parte aos denunciantes ou aos servi
dores que apurarem as faltas.

— 125



Art. 37. O julgamento das questões sõbre cobrança do 
Impõsto Territorial Rural, previsto na Lei n" 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, compete ao Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IBRA) em primeira instância, admitido, da decisão 
contrária ao contribuinte, recurso voluntário para o Terceiro 
Conselho de Contribuintes, do Ministério da Fazenda, consti
tuído, na forma do art. 4° da Lei n- 4.155, de 28 de novembro 
de 1962, mediante o desmembramento da 29 Câmara do Segundo 
Conselho de Contribuintes, prevista no art. 47, da Lei n9 3.470, 
de 28 de novembro de 1958.

Art. 38. A reclamação interposta pela pessoa fisica contra 
o cálculo dos valôres tributáveis, de acôrdo com o art. 53 e seus 
parágrafos da Lei n" 4.504. de 30 de novembro de 1964, semen
te será julgada depois do pronunciamento do IBRA ou de suas 
repartições regionais.

Art. 39. Será facultativa a garantia da instância, na es
fera administrativa, nos casos de reclamação, recurso e pedido 
de reconsideração interpostos contra lançamento, de qualquer es
pécie, ou cobrança de tributo ou penalidade, efetuado de confor
midade com as disposições do art. 9° da Lei n9 4.729, de 14 de 
julho de 1965.

Parágrafo único. Na falta da garantia prevista neste artigo, 
se a decisão definitiva fõr contrária ao contribuinte ou respon
sável, os débitos sofrerão o acréscimo de multa complementar 
calculada à razão de 3 % (três por cento) ao mês, independente
mente da correção monetária a que se refere o art. 15.

Art. 40. O disposto no art. 38 da Lei nQ 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, aplica-se a tôdas as pessoas físicas domicilia
das no Brasil, determinando, no cálculo de renda tributável pre
vista no art. 53 da Lei n9 4.506, de 30 de novembro de 1964, 
a exclusão das reservas florestais, não exploradas, e da impor
tância efetivamente aplicada pelo contribuinte, em cada ano, no 
replantio de árvores destinadas ao corte.

§ l9 Em relação às pessoas jurídicas, o custo de novas 
aquisições ou de plantio de árvores destinadas ao corte poderá 
ser computado como custo ou encargo da emprêsa no ano em que 
forem efetivamente realizados os dispêndios, até o montante da 
média do valor dos recursos florestais indicados nos balanços 
dos últimos cinco anos.

§ 29 A importância da correção monetária do custo de 
aquisição ou de plantio dos recursos florestais explorados pelas 
emprêsas será mantida obrigatoriamente na emprêsa, em conta 
do passivo não-exigivel, devendo ainda figurar destacadamentc 
em seu ativo, em conta especial.
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Art. 41 . Será levada em consideração, para efeito dc de
duções relativas ao art. 53 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro 
de 1964, a área efetivamente plantada com eucaliptos, acácias 
negras, araucárias brasiliensis e outras espécies de interésse da 
politica dc refiorestamento, tomando-se por base o custo de ár
vore plantada, que será fixado, cada ano, pelo Ministério da 
Agricultura.

Art. 42. A reserva de manutenção do capital de giro pró
prio da emprêsa constituída de acôrdo com o art. 27, da Lei 
n" 4.357, de 16 de julho de 1964, e com o art. 39 da Lei n9 4.663. 
de 3 de junho de 1965, poderá ser aplicada na cobertura de pre
juízos operacionais ou incorporada ao capital das firmas ou socie
dades, nos têrmos do art. 83 da Lei n9 340, de 28 de novembro 
de 1958.

Parágrafo único. A isenção de impostos de que trata o 
art. 79 da Lei n9 4.663, de 3 de junho de 1965, vigorará até o 
exercício financeiro de 1967, inclusive.

Art. 43. A remuneração aos Estados, aos Municípios ou 
às suas autarquias, pela arrecadação do Impôsto de Renda na 
fonte, de que trata o art. 75, da Lei n9 4.566, de 30 de novem
bro de 1964, poderá ser paga mediante retenção, recolhendo as 
referidas entidades aos cofres federais o produto liquido do im
pôsto arrecadado e demonstrando as respectivas guias e relações 
a exatidão da cobrança do impôsto da dedução remuneratória.

§ l9 O convênio assinado com os Estados e Municípios 
tornâ-los-á responsáveis pelo recolhimento do impôsto em todos 
os casos em que os pagamentos corram à conta dos cofres esta
duais ou municipais.

§ 29 Fica o Departamento do Impôsto de Renda autorizado 
a trocar informações de natureza fiscal com as competentes re
partições ou autarquias estaduais ou municipais, objetivando a 
perfeita execução do convênio e o rigoroso contrôle de tôdas 
as operações de cobrança e recolhimento do impôsto.

Art. 44. Para os efeitos do art. 40 da Lei n9 4.357, de 
16 de julho de 1964, equipara-se ao de bacharel em Ciências Con
tábeis o diploma de técnico em Contabilidade, desde que o can
didato prove contar mais de cinco anos de efetivo exercício na 
profissão, mediante certidão fornecida pelos Conselhos Regionais 
de Contabilidade, ou seja aprovado em exame de suficiência na 
disciplina de revisão e perícias contábeis, prestado perante o 
D.A.S.P.

Art. 45. O empréstimo compulsório instituído no art. 72 
da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963, poderá ser resgatado, 
a partir do exercício de 1967, por opção do subscritor, mediante
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entrega aos respectivos credores de obrigações reajustáveis, de 
que trata o art. 1’ da Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964.

Parágrafo único. As obrigações reajustáveis serão nomina
tivas e intransferíveis, salvo mediante partilha em inventário judi
cial e com prazo de resgate de cinco anos.

Art. 46. O § 29 do art. 97 do Decreto-lei n9 5.844, de 23 
de setembro de 1943, alterado pelo Decreto-lei n9 7.995, de 21 
de agôsto de 1945, passa a vigorar com a seguinte redação :

«§ 29 Excetuam-se das disposições dêste artigo :
a) As comissões pagas pelos exportadores de quaisquer pro

dutos nacionais aos seus agentes no estrangeiro e os juros de 
desconto, no exterior, de cambiais de exportação, e, ainda, as 
comissões de banqueiros inerentes às referidas cambiais ;

b) Os vencimentos atribuídos a residentes ou domiciliados 
no exterior, correspondentes a receitas de fretes, afretamentos. 
aluguéis ou arrendamentos de embarcações marítimas e fluviais 
ou de aeronaves estrangeiras, feitos por emprêsas nacionais des
de que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes.»

Art. 47. O art. 89 da Lei n9 4.503, de 30 de novembro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte redação :

«Art. 89 A falta do cumprimento das obrigações previstas 
neste capítulo sujeita o infrator a multas iguais às estabelecidas na 
legislação do impôsto de consumo para a inobservância de obri
gações acessórias.

5 l9 Aos delegados regionais ou seccionais do Departa
mento de Arrecadação incumbe julgar, em primeira instância, as 
questões sôbre a observância das disposições dêste capítulo, ca
bendo, da decisão contrária à pessoa jurídica, recurso voluntário 
para o 3’ Conselho de Contribuintes ;

§ 2’ A aplicação das penalidades de que trata êste artigo 
compete aos delegados regionais ou seccionais do Departamento 
de Arrecadação, com jurisdição no local onde fôr verificada a 
infração.»

Art. 48. O § 39 do art. 38 da Lei n’ 4.506, de 30 de no
vembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação :

« § 3° As disposições dêste artigo não se aplicam às socie
dades de qualquer espécie cuja soma de capital social mais re
servas não ultrapassem a oitenta milhões de cruzeiros.»

Art. 49. O art. 58 da Lei n5 4.728, de 14 de julho de 
1965. passa a vigorar com a seguinte redação :

«Art. 58. Na emissão de ações, as importâncias recebidas 
■dos subscritores a título de ágio não serão consideradas como ren-
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dimento tributável da pessoa jurídica, constituindo obrigatôria- 
mente reserva específica, enquanto não forem incorporadas ao 
capital da sociedade.

§ 1’ Não sofrerão nova tributação na declaração de pes
soa física, ou na fonte, os aumentos de capital das pessoas jurí
dicas mediante a utilização das importâncias recebidas a título 
de ágio, quando realizados, nos têrmos dêste artigo, por socieda
des das quais sejam as referidas pessoas físicas acionistas, bem 
como as novas ações distribuídas em virtude daqueles aumentos 
de capital.

§ 29 As quantias relativas aos aumentos de capital das pes
soas jurídicas, mediante a utilização de acréscimos do valor do 
ativo decorrentes de aumentos de capital realizados nos têrmos 
dêste artigo por sociedade das quais sejam acionistas, não sofre
rão nova tributação.»

Art. 50. O art. 9’ da Lei n9 4.729, de 14 de julho de 
1965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo :

«Parágrafo único. O servidor que, de má fé, ou sem sufi
cientes elementos de comprovação, promover lançamento de im
posto indevido, será passível de demissão, sem prejuízo da res
ponsabilidade criminal.»

Art. 51. Fica revogado o art. 39 da Lei n9 4.357, de 16 
de julho de 1964, cessando os efeitos da medida liminar conce
dida em mandado de segurança contra a Fazenda Nacional, após 
o decurso do prazo de sessenta dias contado da data da petição 
inicial ou quando determinada a sua suspensão por tribunal ime
diatamente superior.

Art. 52. Ficam revogados os artigos 85, da Lei n’ 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, e 29 da Lei n’ 4.357, de 16 de 
julho de 1964.

Art. 53. O Poder Executivo, dentro de noventa dias, re
gulamentará esta Lei, consolidando tõda a legislação do Impõsto 
de Renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, salvo os dispositivos que modificam as alíquotas dos impos
tos, os quais vigorarão a partir de 1’ de janeiro de 1966.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.

H. Castello Branco

Ocfáuio Bulhões
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(b) Impôsto de Consumo





1 1 legislação do impôsto de consumo, através de modificações 
várias, vinha passando por um processo continuo de transformação 
tendente à ampliação do campo dc incidência do tributo e ao aper
feiçoamento do seu sistema de cobrança e controle. O impôsto, 
incidente inicialmente apenas sôbre alguns produtos, foi, aos pou
cos. generalizando-se de modo a abranger a quase totalidade dos 
produtos industralizados.

Se é verdade que as alterações introduzidas na legislação sem
pre tenderam ao aperfeiçoamento da regulamentação do tributo, 
não é menos certo que essas constantes modificações parciais 
resultaram, por outro lado, em quebrar a uniformidade de suas 
normas, determinando a inadiável necessidade de uma total refor
mulação . •

Com efeito, nas alterações antes realizadas, nem sempre se 
cuidou de excluir dispositivos que, em virtude de novos sistemas 
ou critérios introduzidos, se tornavam ociosos ou conflitantes, ou 
de regular-se sistematicamente os institutos novos, nas suas rela
ções com os demais então já existentes na lei.

.A lei atual, quanto ao aspecto formal da legislação, corrigiu 
os defeitos apontados, dando à matéria uma regulamentação uni
forme e sistemática, de modo a facilitar-lhe a compreensão por 
parte dos contribuintes e a aplicação pelos órgãos administrativos 
encarregados de sua execução. Pode-se mesmo afirmar que foi 
esse o principal objetivo desta lei.

Substituiu-se também a discriminação dos produtos sujeitos 
ao impôsto, mediante a organização das Tabelas respectivas com 
base na Nomenclatura aprovada pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira de Bruxelas. Essa nomenclatura, aliada à reestrutu
ração da Diretoria das Rendas Internas e à organização do ser
viço de processamento de dados, permitiu ao Ministério da Fa
zenda pôr em prática avançados métodos de controle automático 
do pagamento do impôsto, melhorando o antigo sistema de fis
calização.
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A lei reduziu, ainda mais, a regressiuidade do tributo, pela 
forma seguinte :

a) autorizou o Ministro da Fazenda a efetuar reduções nas 
alíquotas até o limite de um têrço dos niueis atuais, à medida que 
o crescimento da arrecadação do impõsto de renda fôr permitindo 
essa atenuação do impõsto de consumo;

b) ampliou as isenções quanto aos produtos consumidos cs- 
pecialmente pelas classes menos favorecidas ;

c) determinou a correção monetária dos preços-limites dos 
produtos acima mencionados, permitindo ao Ministro da Fazenda 
elevar tais limites até 30 % acima dos níveis constantes do projeto.

Por outro lado, no tocante aos produtos menos essenciais, 
a lei elevou as alíquotas do impõsto tornando-o mais progressivo, 
em consonância, aliás, com a orientação da política tributária mo
derna.

' Dentre as medidas de aperfeiçoamento, sobressairam-se. além 
da mencionada adaptação da Tabela de especificação dos produ
tos à Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas, completando a refor
ma iniciada em 1958 :

1) a que generaliza o sistema de recolhimento do impõsto 
por guia, extinguindo as formas de pagamento por estampilha c 
por sistema misto ;

2) a que estende o direito de crédito do impõsto sõbre as 
matérias-primas e produtos intermediários àqueles que os adqui
rirem de revendedores não-contribuintes ;

3) a que exclui da condição de contribuinte as filiais de 
estabelecimentos produtores que operem exclusivamente na venda 
a varejo e os estabelecimentos que tenham relações de interde
pendência com os contribuintes originários ;

4) a que extingue os emolumentos de registro e o certifi
cado de desembaraço aduaneiro ;

5) a que reformula o sistema de penalidades, sua aplicação 
e graduação, levando em conta a situação econômica do infrator;

6) a que uniformiza a base de cálculo do impõsto de con
sumo e do impõsto aduaneira nas importações ;

7) a que extingue o adicional de 10 % sõbre bebidas.
É conveniente esclarecer que as alterações feitas, em nenhum 

caso, tiveram o propósito de aumentar a alíquota do impõsto, só 
ocorrendo isso quando exigido pelo cunho de maior seletividade 
que se pretendeu imprimir ao tributo.

Para execução da presente lei, foi baixado o Regulamento do 
Impõsto de Consumo, pelo Decreto n. 56.791, de 26 de agôsto 
de 1965.
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LEI N* 4 502 — DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sõbre o Impôsto de Consumo e reorga
niza a Diretoria de Rendas Internas.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei:

TÍTULO I

DO IMPÔSTO

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. I9 O Impôsto de Consumo incide sõbre os produtos 
industrializados compreendidos na Tabela anexa.

Art. 2° Constitui fato gerador do impôsto:
I - — quanto aos produtos de procedência estrangeira o respec

tivo desembaraço aduaneiro:
II — quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo 

estabelecimento produtor.
§ l9 Quando a industrialização se der no próprio local de 

consumo ou de utilização do produto, fora de estabelecimento pro
dutor, o fato gerador considerar-se-á ocorrido no momento em que 
ficar concluída a operação industrial.

§ 2’ O impôsto é devido sejam quais forem as finalidades a 
que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a im
portação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor.

Art. 39 Considera-se estabelecimento produtor todo aq^êle 
que industrializar produtos sujeitos ao impôsto.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo considera-se 
industrialização qualquer operação de que resulte alteração da
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natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação 
do produto, salvo:

I — o consêrto de máquinas, aparelhos e objetos pertencentes 
a terceiros;

II — o acondicionamento destinado apenas ao transporte do 
produto.

Art. 4’ Equiparam-se a estabelecimento produtor, para to
dos os efeitos desta Lei:

I — os importadores e os arrematantes de produtos de proce
dência estrangeira;

II — as filiais e demais estabelecimentos que negociem com 
produtos industrializados por outros do mesmo contribuinte;

III — os que enviarem a estabelecimento de terceiro, matéria- 
prima, produto intermediário, moldes, matrizes ou modelos desti
nados à industrialização de produtos de seu comércio.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no inciso II os 
estabelecimentos que operem exclusivamente na venda a varejo.

Art. 5’ Para as efeitos do artigo 2?:
I — considera-se saído do estabelecimento produtor o produto:
a) que dentro do estabelecimento fôr consumido ou utili

zado, desde que não o seja na industrialização ou acondicionamento 
de outros produtos, tributados ou não;

b) que dentro do estabelecimento fôr exposto à venda a 
varejo;

c) que fôr vendido por intermédio de ambulantes, arma
zéns gerais ou outros depositários.

II — não se considera saida do estabelecimento produtor:
a) a remessa de matérias-primas ou produtos intermediá

rios para serem industrializados em estabelecimentos do mesmo 
contribuinte ou de terceiros, desde que o produto resultante te
nha que retornar ao estabelecimento de origem;

b) o retorno do produto industrializado ao estabelecimento 
de origem, na forma da alínea anterior, se o remetente não tiver 
utilizado, na respectiva industrialização, outras matérias-primas 
ou produtos intermediários por êle adquiridos ou produzidos e 
desde que o produto industrializado se destine a comércio, a nova 
industrialização ou a emprego no acondicionamento de outros.

CAPÍTULO 11

DAS ISENÇÕES

Art. 6Q Estão isentos do impôsto nos têrmos do artigo 15, 
§ 1’, da Constituição, os produtos considerados como o mínimo 
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indispensável à habitação, vestuário, alimentação e tratamento 
médico das pessoas de restrita capacidade econômica, na forma 
das especificações constantes do Anexo I.

§ 1’ VETADO.
§ 29 Os preços limites mencionados no referido Anexo cor

respondem à venda no varejo e deverão ser marcados, em carac
teres visíveis, no próprio produto, em etiqueta a êle colada ou no 
respectivo rótulo ou envoltório.

Art. 79 São também isentos:
I — os produtos exportados para o exterior, na forma das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda;
II — os produtos industrializados pelas entidades a que se 

refere o artigo 31. inciso V, letra b da Constituição Federal, 
quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição gra
tuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde 
que obtida a declaração de isenção exigida no artigo 29 da Lei 
n9 3.193, de 4 de julho de 1957;

III — os produtos industrializados por estabelecimentos pú
blicos e autárquicos federais, estaduais ou municipais, quando não 
se destinarem ao comércio;

IV — os produtos industrializados pelos estabelecimentos par
ticulares de ensino, quando para fornecimento gratuito aos alunos;

V — as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, 
assim considerados os fragmentos ou parte de qualquer merca
doria em quantidade estritamente necessária para dar a conhecer 
sua natureza, espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde 
que tragam, em caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;

VI — as amostras de tecidos de qualquer largura até U,45m 
de comprimento para os tecidos de algodão estampado e 0,30m 
para os demais, desde que contenham impressa ou a carimbo 
a indicação "sem valor comercial” da qual ficam dispensadas aque
las até 0,25m e 0,15m;

VII — os pés isolados de calçados, quando conduzidos por 
viajantes dos respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde 
que contenham, gravada no solado, a declaração «amostra para 
viajante»;

VIII — as obras de escultura, quando vendidas por seus 
autores;

IX — os vagões ou carros para estrada de ferro;
X — os trilhos e os dormentes para estradas de ferro;
XI g— os arcos e tubos de aço para rodas, aparelhos de cho

ques e tração, engates, eixos, rodas de ferro fundido, "coqui- 
Ihado", cilindros para freios, sapatas de ferro, assim como qual
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quer peça de aço ou ferro uma vez que se destinem ao emprego 
exclusivo e específico em locomotivas, «tenders». vagões ou carros 
para estrada de ferro;

XII — o papel destinado exclusivamente à impressão de jor
nais, periódicos, livros e músicas;

XIII — os artefatos de madeira bruta simplesmente desbas- 
tada ou serrada;

XIV — os jacás e os cestos rústicos;
XV — os caixões funerários;

XVI — os produtos de origem mineral, inclusive os que tive
rem sofrido beneficiamento para eliminação de impurezas, através 
de processos quimicos, desde que sujeitos ao impõsto único;

XVII — as preparações que constituem tipicos inseticidas, 
carrapaticidas, herbicidas e semelhantes, segundo lista organizada 
pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, ouvidos o Mi
nistério da Agricultura e outros órgãos técnicos:

XVIII — as embarcações de mais de 100 toneladas brutas 
de registro, excetuadas as de caráter esportivo e recreativo;

XIX — os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas 
Colônias ou Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou 
venda a seus associados;

XX — o guaraná em bastões ou em pó;
XXI — as películas cinematográficas de 35 (trinta e cinco) 

milímetros, sensibilizadas, não impressionadas, que se destinem a 
produção e reprodução de filmes nacionais, mediante atestado do 
órgão federal competente e os filmes de raio X.

XXII — os adubos, fertilizantes e defensivos;
XXIII — os bens e produtos adquiridos pelas entidades edu

cacionais e hospitalares de finalidade filantrópica para uso próprio:
XXIV — VETADO.

§ 1’ No caso do inciso I, quando a exportação fôr efetuada 
diretamente pelo produtor, fica assegurado o ressarcimento, por 
compensação, do impõsto relativo às matérias-primas e produtos 
intermediários efetivamente utilizados na respectiva industriali
zação, ou por via de restituição, quando não fôr possível a recu
peração pelo sistema de crédito.

§ 2’ No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá 
ser feita a outro jornal, revista ou editôra, mediante prévia auto
rização da repartição arrecadadora competente, respondendo o 
primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com rela
ção ao produto.
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Art. 8Ç São ainda isentos dn impôsto, nos têrmos, limites 
e condições aplicáveis para efeito de isenção do impôsto de im
portação, os produtos de procedência estrangeira:

I — importados pela União, Estados, Distrito Federal, Mu
nicípios, autarquias e demais entidades que gozam de isenção tri
butária, na forma da Constituição;

II -— importados por missões diplomáticas e representações, 
no pais, de organismos internacionais de que o Brasil seja membro;

III — que constituírem a bagagem de passageiros e imi
grantes;

IV — importados pelas sociedades de economia mista, nos 
têrmos expressos das leis pertinentes:

V — que constituírem equipamentos destinados a investimen
tos essenciais ao processo de desenvolvimento econômico do país, 
especialmente das regiões menos desenvolvidas;

VI — importados sob o regime de draiv-back.
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III 

dêste artigo, será entregue ao passageiro ou imigrante, como com
provante, uma via da "declaração de bagagem” devidamente vi
sada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço.

Art. 95 Salvo disposição expressa de lei, as isenções do 
impôsto se referem ao produto e não ao respectivo produtor ou 
adquirente.

§ 1’ Se a isenção fôr condicionada à destinação do produto, 
e a êste fõr dado destino diverso, ficará, o responsável pelo fato, 
sujeito ao pagamento do impôsto e da penalidade cabível, como 
se a isenção não existisse.

§ 2’ Salvo comprovado intuito de fraude, se a mudança de 
destinação se der após um ano da ocorrência do fato gerador que 
obrigaria ao pagamento do impôsto se inexistisse a isenção, poderá 
o tributo ser recolhido sem multa antes do fato modificador da 
destinação, não sendo devido se, da ocorrência do fato gerador 
da mudança de destinação, tiverem decorrido mais de três anos.

§ 3Ç As isenções concedidas pela legislação vigente a em
prêsas ou instituições, públicas ou privadas, se restringem aos 
produtos por elas diretamente produzidos ou importados, para seu 
próprio uso.

capítulo m

DA CLASSIFICÀÇAO DOS PRODUTOS

Art. 10. Na Tabela anexa, os produtos estão classificados 
em alíneas, capítulos, subcapitulos, posições e incisos.
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§ 1" O código numérico e o texto relativo aos capítulos e 
posições correspondem aos usados pela nomenclatura aprovada 
pelo Conselho de Cooperação Aduaneira de Bruxelas.

§ 29 As posições não reproduzidas na Tabela correspondem 
a produtos não sujeitos ao impôsto.

§ 3’ Quando uma posição figurar na Tabela com redação 
diferente da usada pela Nomenclatura de Bruxelas, entende-se 
que o nôvo texto restringe o conteúdo da referida posição.

Art. 11. A classificação dos produtos nas alíneas, capítulos, 
subcapitulos. posições e incisos da Tabela far-se-á de conformi
dade com as seguintes regras:

P O texto dos títulos de cada alínea, capítulo ou subcapítulo 
tem apenas valor indicativo, sendo a classificação determinada 
legalmente pelos dizeres das posições e incisos pelas Notas de 
cada uma das alíneas, capítulos e, supletivamente, pelas regras 
que se seguem.

2’ A menção de uma matéria numa determinada posição da 
Tabela entende-se como a ela se referindo, quer esteja em estado 
puro, quer misturada ou associada a outras. A menção de um 
produto, como sendo de determinada matéria, a êle diz respeito, 
mesmo que constituído apenas parcialmente dessa matéria. A clas
sificação de um produto, quando misturado ou composto de mais 
de uma matéria, será efetuada de acôrdo com a regra seguinte.

3’ Quando, aplicada a regra 2’ ou em qualquer outro caso, 
o produto possa ser incluído em duas ou mais posições, sua clas
sificação efetuar-se-á, sucessiva e excludentemente, na ordem 
seguinte:

a) na posição em que tiver descrição mais específica;
b) na posição da matéria ou artigo que lhe conferir caráter 

essencial, quando o produto fôr misturado, composto de diferen
tes matérias ou constituído pela reunião de diversos artigos:

c) na posição que dê lugar a aplicação da alíquota mais 
elevada.

4’ Quando uma Nota de uma alínea ou capítulo previr a 
exclusão de certos produtos, fazendo referência a outras alíneas 
ou capítulos ou a determinadas posições, a exclusão alcançará, 
salvo disposição em contrário, todos os produtos incluídos nessas 
alíneas, capítulos ou posições, mesmo que a enumeração seja in
completa .

§ 1’ A parte ou peça sem classificação própria na Tabela e 
identificável como pertencente a determinado produto, seguirá o 
regime do todo.

§ 2’ Os conjuntos ou estojos de objetos sortidos quando, 
acondicionados em um mesmo envoltório ou embalagem para as
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sim serem vendidos no varejo, serão classificados na posição do 
objeto sujeito à alíquota mais elevada.

§ 39 O recipiente, envoltório ou embalagem que. pelo seu 
alto valor, esteja em desproporção com o do produto que acondi- 
ciona, determinará a classificação dêste, sempre que isso importe 
na aplicação de aliquota mais elevada.

Art. 12. As Notas Explicativas que acompanham a No
menclatura referida no § l9. do art. 10, constituem elementos 
subsidiários para a correta interpretação do contekdo das posi
ções constantes da Tabela anexa.

CAPÍTULO IV

DO CALCULO DO IMPÕSTO

Art. 13. O impõsto será calculado mediante aplicação das 
alíquotas constantes da Tabela anexa sõbre o valor tributável 
dos produtos na forma estabelecida neste Capítulo.

Art. 14- Salvo disposição especial, constitui valor tribu
tável:

I — quanto aos produtos de procedência estrangeira, para 
o cálculo efetuado na ocasião do despacho;

a) o preço da arrematação, no caso de produto vendido 
em leilão;

b) o valor que servir de base, ou que serviría se o produto 
tributado fôsse, para o cálculo dos tributos aduaneiros, acrescido 
do valor destes e dos ágios e sobretaxas cambiais pagos pelo 
importador;

II — quanto aos de produção nacional, o preço da operação 
de que decorrer a saída do estabelecimento produtor, incluídas 
tõdas as despesas acessórias debitadas ao destinatário ou compra
dor, salvo, quando escrituradas em separado, os de transporte e 
seguro nas condições e limites estabelecidos em Regulamento.

Parágrafo único. Incluem-se no preço do produto, para 
efeito de cálculo do impõsto, os descontos, diferenças ou abati
mentos, concedidos sob condição.

Art. 15. O valor tributável não poderá ser inferior:
I — ao preço normal de venda por atacado a outros compra

dores ou destinatários, ou, na sua falta, ao preço corrente no 
mercado atacadista do domicílio do remetente, quando o produto 
fôr remetido para revenda, a estabelecimento de terceiro, com o 
qual o contribuinte tenha relações de interdependência (art. 42):
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II — a 70% (setenta por cento) do preço de venda aos con
sumidores não inferior ao previsto no inciso anterior:

a) quando o produto fôr remetido a outro estabelecimento 
do mesmo contribuinte, o qual opere exclusivamente na venda a 
varejo:

b) quando o produto fôr vendido a varejo pelo próprio 
estabelecimento produtor.

Art. 16. Se a saída do produto do estabelecimento produ
tor ou revendedor se der a título de locação ou decorrer de ope
ração a título gratuito, assim considerada também aquela que, 
em virtude de não transferir a propriedade do produto, não im
porte em fixar-lhe o preço, o impôsto será calculado sôbre o va
lor tributável definido nos incisos I e II do artigo anterior, consi
deradas as hipóteses nêles previstas.

Art. 17. Ressalvada a avaliação contraditória na forma 
do art. 109, o fisco poderá arbitrar o valor tributável ou qual
quer dos seus elementos nos têrmos dos arts. 14 e 15, quando 
sejam omissos ou não mereçam fé os documentos expedidos pelas 
partes, ou, tratando-se de operação a título gratuito, quando ine- 
xistir ou fôr de difícil apuração o valor previsto na artigo anterior.

Art. 18. Aplica-se ao cálculo do impôsto devido pela saída 
dos produtos de procedência estrangeira dos estabelecimentos 
importadores ou arrematantes, o disposto nos arts. 14, inciso II, 
15, 16 e 17.

CAPÍTULO \

DO LANÇAMENTO E DO PAGAMENTO DO IMPÔSTO

Seção I — Do Lançamento

Art. 19. O impôsto será lançado pelo próprio contribuinte:
I — na guia de recolhimento:
a) por ocasião do despacho de produtos de procedência 

estrangeira, nos casos de importação e de arrematação em leilão;
b) antes do pagamento, no caso do art. 81 .
II — na nota fiscal:
a) por ocasião da saída do produto do respectivo estabele

cimento produtor, ressalvadas as hipóteses previstas nas alíneas 
"a” e "b" do inciso II. do art. 5Q:

b) no momento de conclusão da operação industrial, na 
hipótese do § lç do art. 25, e por ocasião do consumo ou da uti
lização do produto, da exposição à venda ou da venda, respecti
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vamente, nos casos das alíneas "a”, "b" e "c” do inciso I do 
art. 5.c.

Art. 20- O lançamento consistirá na descrição da operação 
que o originar e do produto a que se referir, na classificação fiscal 
dêste no cálculo do impôsto devido e no registro de seu valor, 
em parcela destacada, na guia ou na nota fiscal em que deva ser 
efetuado.

Parágrafo único.O lançamento é de exclusiva responsabili
dade do contribuinte.

Art. 21. A autoridade administrativa effetuará de ofício o 
lançamento mediante a instauração de processo fiscal, quando 
o contribuinte não o fizer na época própria ou o fizer em desa
cordo com as normas desta lei.

§ 1’ O lançamento considerar-se-á efetuado quando passar 
em julgado a decisão proferida no processo respectivo.

§ 2’ Antes de qualquer iniciativa da autoridade, o contri
buinte poderá corrigir a omissão ou êrro, comunicando o fato à 
repartição e procedendo, se fõr o caso, na forma do art. 81 .

Art. 22. O lançamento regularmente homologado, ou o 
efetuado de ofício, será definitivo e inalterável, ressalvados os 
casos de vício expressamente previstos na legislação reguladora 
do processo administrativo tributário.

Art. 23. Considera-se como não efetuado o lançamento:
I — quando feito em desacordo com as normas desta Seção;
II — quando realizado em documento considerado, por esta 

lei, sem valor legal:
III — quando o produto a que se referir fõr considerado 

como não identificado com o descrito nos documentos.respectivos.

Seção II — Do Pagamento do Impôsto

Art. 24. O impôsto será recolhido por guia, ao órgão 
arrecadador competente, na forma estabelecida nesta lei e em 
regulamento.

Art- 25. Para efeito do recolhimento, na forma do art. 27, 
será deduzido do valor resultante do cálculo:

I — o impôsto relativo às matérias-primas, produtos inter
mediários e embalagens, adquiridos ou recebidos para emprêgo 
na industrialização e no acondicionamento de produtos tributados:

II — o impôsto pago por ocasião do despacho de produtos 
de procedência estrangeira ou da remessa de produtos nacionais 
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ou estrangeiros para estabelecimentos revendedores ou deposi
tários .

Art. 26. O recolhimento do impõsto far-se-à:
I — antes da saída do produto da repartição que processar 

o despacho — nos casos de importação e de arrematação em leilão 
de produtos de procedência estrangeira;

II — antes da saída do produto do respectivo estabeleci
mento produtor — no caso de devedor declarado remisso;

III — na quinzena subseqiiente à da ocorrência do fato ge
rador — nos demais casos.

Art. 27. A importância a recolher será:
I — no caso do inciso I do artigo anterior — a resultante 

do cálculo do impõsto:
II — no caso do inciso II — a necessária à manutenção de 

saldo suficiente para cobertura do impõsto devido pela saída 
dos produtos;

III — no caso do inciso III — a resultante do cálculo do 
impõsto relativo aos produtos saídos do estabelecimento pro
dutor na quinzena anterior, deduzida:

a ) do valor do impõsto relativo às matérias-primas, pro
dutos intermediários e embalagens, adquiridos no mesmo período, 
quando se tratar de estabelecimento industrial;

b ) do valor do impõsto pago por ocasião do despacho, ou 
da remessa, quando se tratar de estabelecimento importador, arre
matante ou revendedor, considerados, para efeito da apuração, 
os capítulos de classificação dos produtos.

§ 1Q Será excluído do crédito o impõsto relativo às maté
rias-primas, produtos intermediários e embalagens que forem 
objeto de revenda ou que forem empregados na industrialização 
ou no acondicionamento de produtos isentos e não tributados.

§ 2’ O devedor remisso, sujeito ao recolhimento anteci
pado, utilizar-se-á do crédito de impõsto, mediante adição ao seu 
saldo.

§ 3’ O impõsto relativo às matérias-primas, produtos inter
mediários e embalagens, adquiridos a revendedores não contri
buintes, será calculado, para efeito de crédito, mediante aplicação 
da alíquota a que estiver sujeito o produto, sõbre 50% (cinqüenta 
por cento) do seu valor constante da nota fiscal.

§ 4’ Em qualquer hipótese, o direito ao crédito do impõsto 
será condicionado às exigências de escrituração estabelecidas nesta 
lei e em seu regulamento, e. quando não exercido na época pró
pria, só poderá sê-lo, cumprida a formalidade do inciso I do art. 76 
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ou quando o seu valor fõr incluído em reconstituição de escrita, 
efetuada pela fiscalização.

§ 5’ Quando ocorrer saldo credor numa quinzena, serâ êle 
transportado para a quinzena seguinte, sem prejuízo da obrigação 
do contribuinte apresentar ao órgão arrecadador, dentro do prazo 
legal previsto para o recolhimento, a guia demonstrativa dêsse 
saldo.

Art. 28. Não será permitido o recolhimento do impôsto 
referente a uma quinzena sem que o contribuinte comprove, com 
relação à quinzena anterior, o pagamento efetuado, a existência 
de saldo credor ou a instauração de processo fiscal para apuração 
do débito.

Art. 29- O recolhimento espontâneo, fora do prazo legal, 
somente poderá ser feito com as multas previstas no art. 81, me
diante requerimento-guia de modelo oficial.

Art. 30. Ocorrendo devolução do produto ao estabelecimento 
produtor, devidamente comprovada, nos têrmos que estabelecer 
o regulamento, o contribuinte poderá creditar-se pelo valor do 
impôsto que sõbre êle incidiu quando da sua saída.

capítulo vt

DA RESTITUIÇÃO

Art. 31. A restituição do impôsto ocorrerá:
I — no caso de pagamento indevido:
II — quando houver impossibilidade de utilização de crédito 

pelo produtor, na hipótese prevista no § 1’ do art. 7,c.
Parágrafo único. A restituição processar-se-á a requeri

mento do contribuinte, na forma da legislação especial regula
dora da matéria.

Art. 32. A restituição do impôsto indevidamente pago fica 
subordinada à prova, pelo contribuinte, de que o mesmo impôsto 
não foi recebido de terceiro.

Parágrafo único. O terceiro, que faça prova de haver pago 
o impôsto ao contribuinte nos têrmos dêste artigo, sub-roga-se 
no direito daquele à respectiva restituição.

Art. 33- A restituição total ou parcial do impôsto dá lugar 
à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das pena
lidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter 
formal que não se devam reputar prejudicadas pela causa asse- 
curatória da restituição.
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TÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 
TRIBUTÁRIOS

CAPÍTULO I

DOS CONTRIBUINTES

Art. 34. É contribuinte do Impôsto de Consumo tôda 
pessoa natural ou juridica de direito público ou privado que, por 
sujeição direta ou por substituição, seja obrigada ao pagamento 
do tributo.

Art. 35. São obrigados ao pagamento do impôsto:
I — Como contribuinte originário:
a) o produtor, inclusive os que lhe são equiparados pelo 

art. 49 — com relação aos produtos tributados que real ou ficta- 
mente, saírem de seu estabelecimento, observadas as exceções 
previstas nas alineas “a" e “b” do inciso II do art. 59.

b) o importador e o arrematante de produtos de procedên
cia estrangeira — com relação aos produtos tributados que impor
tarem ou arrematarem.

II — Como contribuinte substituto:
a) o transportador — com relação aos produtos tributados 

que transportar desacompanhados da documentação comprobatória 
de sua procedência;

b) qualquer possuidor — com relação aos produtos tribu
tados, cuja posse mantiver para fins de venda ou industrialização, 
nas mesmas condições da alínea anterior.

Parágrafo único. Nos casos das alíneas «a» e «b» do inciso 
II dêste artigo, o pagamento do impôsto não exclui a responsabili- 
rade por infração do contribuinte originário quando êste fôr iden
tificado e serâ considerado como efetuado fora do prazo, para 
todos os efeitos legais.

CAPÍTULO II

DOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS

Seção 1 — Dos Sucessores

Art. 36. São pessoalmente responsáveis pelo pagamento do 
impôsto e de penalidades pecuniárias: '

I — o espólio — pelo débito do de cujus até a data da 
abertura da sucessão;
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II — o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro pelo 
débito do espólio até a data da partilha, limitada esta responsabili
dade ao montante do quinhão, legado ou meação;

III — a pessoa jurídica de direito privado que resultar de 
fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra, in
clusive no caso de simples alteração da forma de constituição — 
pelo débito da pessoa jurídica de direito privado sucedida até a 
data do ato quaisquer que sejam a espécie, forma jurídica, firma, 
razão social, denominação e objeto das pessoas jurídicas respecti
vamente sucedida e sucessora.

IV — o espólio ou qualquer sócio remanescente que continuar 
a exploração da respectiva atividade, sob a mesma ou outra razão 
social, ou sob firma individual — pelo débito da pessoa jurídica de 
direito privado extinta, até a data da extinção.

Art. 37. A pessoa natural ou jurídica de direito privado 
que adquirir de outra, por qualquer título, o fundo de comércio 
ou estabelecimento comercial ou industrial, ou continuar a respec
tiva exploração sob a mesma ou outra razão social ou sob firma 
em nome individual, responde pelo impõsto e penalidades pecuniá
rias devidos até a data do ato pelo fundo ou estabelecimento adqui
rido:

I — pessoalmente, se o alienante cessar a exploração de 
comércio ou indústria;

II — subsidiàriamente com o alienante, se êste prosseguir na 
exploração ou iniciar, dentro em 6 meses, a contar da data da 
alienação, nova exploração do mesmo ou de outro ramo de comércio 
ou indústria.

Art. 38. O disposto neste Capítulo aplica-se por igual aos 
créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de 
constituição à data dos atos nêle referidos, e aos constituídos pos
teriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações 
tributárias surgidas até a respectiva data.

Seção II — Dos Terceiros Responsáveis

Art. 39. As pessoas naturais ou jurídicas são pessoalmente 
responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 
decorrentes de atos praticados por seus mandatários, prepostos ou 
empregados, diretores, gerentes ou administradores.

Parágrafo único. Os diretores, gerentes e administradores 
de pessoas jurídicas de direito privado respondem subsidiàriamente 
com estas pelo pagamento dos créditos fiscais de que trata êste 
artigo.
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CAPÍTULO m

DA CAPACIDADE JURÍDICA TRIBUTARIA

Art. 40. A capacidade jurídica para ser sujeito passivo da 
obrigação tributária decorre exclusivamente do fato de se encon
trar a pessoa nas condições previstas nesta lei e no seu regulamento, 
ou nos atos administrativos de caráter normativo destinados a 
completá-los, como dando lugar à referida obrigação.

Parágrafo único. São irrelevantes para excluir a responsa
bilidade de cumprimento da obrigação ou a decorrente de sua inob
servância:

I — as causas que, de acordo com o direito privado, excluam 
ou limitem a capacidade jurídica das pessoas naturais;

II — a irregularidade formal da constituição das pessoas jurí
dicas de direito privado e das firmas individuais, bastando que 
configurem uma unidade econômica ou profissional;

III — a inexistência de estabelecimento fixo, a sua clandesti
nidade ou a precariedade de suas instalações;

IV — a inabitualidade no exercício da atividade ou na prática 
dos atos que dêem origem, à tributação ou à imposição da pena.

CAPÍTULO IV

DO DOMICÍLIO FISCAL

Art. 41 . Para os efeitos de cumprimento da obrigação tribu
tária e de determinação da competência das autoridades adminis
trativas considera-se domicílio fiscal do sujeito passivo direto ou 
indireto:

I — se pessoa jurídica, de direito privado ou público, ou firma 
individual — o lugar de situação do seu estabelecimento ou repar
tição, ou, se houver mais de um ou de uma, o daquele ou daquela 
que fõr responsável pelo cumprimento da obrigação tributária de 
que se tratar;

II — se comerciante ambulante — o lugar da sede principal 
de seus negócios ou, na impossibilidade de determinação, o local 
de sua residência habitual ou qualquer dos lugares em que exercer 
a sua atividade, quando não tiver residência certa ou conhecida;

III — se pessoa natural não compreendida nos incisos ante
riores — o lugar da prática dos atos ou da ocorrência dos fatos 
que dêem origem à tributação ou à imposição de penalidade, ou, 
na sua falta ou dificuldade de determinação sucessivamente, pela 
ordem indicada, o local da sede habitual de seus negócios, e da 
sua residência habitual ou o lugar onde fõr encontrada.
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Parágrafo único. O domicílio do fiador é o mesmo do de
vedor originário.

capítulo v

DAS FIRMAS INDEPENDENTES

Art. 42. Para os efeitos desta lei, considera-se existir re
lação de interdependência entre duas firmas:

I — quando uma delas, por si, seus sócios ou acionistas e 
respectivos cônjuges e filhos menores, fôr titular de mais de 50% 
(cinqiienta por cento) do capital da outra;

II — quando, de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na 
qualidade de diretor ou de sócio que exerçam funções de gerência, 
ainda que essas funções sejam exercidas sob outra denominação;

III —- quando uma delas tiver vendido ou consignado à outra, 
no ano anterior, mais dc 20% (vinte por cento) no caso de distri
buição com exclusividade em determinada área do território nacio
nal, e mais de 50% (cinqiienta por cento), nos demais casos, do 
volume das vendas dos produtos tributados de sua fabricação, im
portação ou arrematação.

Parágrafo único. Considera-se ainda haver interdependência 
entre duas firmas, com relação a determinado produto:

I -— quando uma delas fôr a única adquirente, por qualquer 
forma ou titulo, inclusive por padronagem, marca ou tipo de um 
ou de mais de um dos produtos, industrializados, importados ou ar
rematados pela outra;

II — quando uma delas vender à outra produto tributado de 
sua fabricação, importação ou arrematação, mediante contrato de 
comissão, participação e ajustes semelhantes.

TÍTULO III

• DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

capítulo 1

DA ROTULAGEM, MARCAÇAO E CONTROLE DOS PRODUTOS

Art. 43. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar seus 
produtos e os volumes que os acondicionarem, em lugar visível, indi
cando a sua firma ou a sua marca fabril registrada, a situação da 
fábrica produtora (localidade, rua e número) a expressão «Indús
tria Brasileira» e outros dizeres que forem necessários à identifi
cação e ao controle fiscal do produto, na forma do regulamento.

— 149



§ 1’ Os produtos isentos conterão ainda, em caracteres visí
veis, a expressão — «Isento do Impõsto de Consumo» — e a mar
cação do preço de venda no varejo quando a isenção decorrer 
dessa circunstância; as amostras de produtos farmacêuticos, con
terão a expressão «Amostra Grátis».

§ 2’ As indicações dêste artigo e de seu § I’ serão feitas 
pelos processos que o regulamento estabelecer, em cada unidade do 
próprio produto ou, se houver impossibilidade ou impropriedade, no 
recipiente, envoltório ou embalagem.

§ 3Q O reacondicionador indicará ainda o nome do Estado 
ou do pais produtor, conforme o produto seja nacional ou estran
geiro .

§ 4" A rotulagem ou marcação será feita antes da saída do 
produto do respectivo estabelecimento produtor.

Art. 44.. Os rótulos de produtos fabricados no Brasil serão 
escritos exclusivamente em idioma nacional, excetuados apenas os 
nomes dos produtos e outras expressões que não tenham corres
pondência em português, desde que constituam, aquêles nomes, 
marcas registradas no Departamento Nacional da Propriedade In
dustrial.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não sê aplica aos 
rótulos de produtos especificamente destinados à exportação, desde 
que contenham, em língua nacional e estrangeira, em lugar desta
cado e em caracteres bem visíveis, a indicação de ter sido o 
produto fabricado no Brasil.

Art. 45. E’ proibido:
I — importar, fabricar, possuir — aplicar, vender ou expor 

à venda, rótuiosH etiquetas, cápsulas ou invólucros que se prestem 
a indicar, como estrangeiro, produto nacional, ou vice-versa;

II — importar produto estrangeiro com rótulo escrito, no todo 
ou em parte, em língua portuguesa, sem mencionar o pais de origem;

III —■ empregar rótulo que indique falsamente a procedência 
ou a qualidade do produto;

IV — adquirir, possuir, vender ou expor à venda produto 
rotulado, etiquetado ou embalado nas condições dos números ante
riores .

Art. 46. O regulamento poderá determinar, ou autorizar que 
o Ministério da Fazenda, pelo seu órgão competente, determine a 
rotulagem, marcação ou numeração, pelos importadores, arrema
tantes, comerciantes ou repartições fazendárias, de produtos estran
geiros cujo contrôle entenda necessário, bem como prescrever, para 
estabelecimentos produtores e comerciantes de determinados pro
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dutos nacionais, sistema diferente de rotulagem, etiquetagem, obri
gatoriedade de numeração ou aplicação de sêlo especial que pos
sibilite o seu controle quantitativo.

§ 1’ O sêlo especial de que trata êste artigo será de emissão 
oficial e sua distribuição aos contribuintes será feita gratuitamente, 
mediante as cautelas e formalidades que o regulamento estabelecer.

§ 2’ A falta de numeração do produto ou de aplicação do 
sêlo especial, ou o uso do sêlo impróprio ou aplicado em desacôrdo 
com as normas regulamentares, importará em considerar-se como 
não identificado, com o descrito nos documentos fiscais, o produto 
respectivo.

capítulo 11

DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

•Seção I — Das Notas Fiscais

Art. 47. É obrigatória a emissão de nota fiscal em tôdas 
as operações tributáveis e ainda naquelas não tributáveis que im
portem em saida de produtos tributados ou isentos dos estabeleci
mentos produtores ou dos estabelecimentos comerciais atacadistas.

Art. 48. A nota fiscal obedecerá ao modêlo que o regula
mento estabelecer e conterá as seguintes indicações mínimas:

I •— denominação «Nota Fiscal» e número de ordem;
II — nome, endereço e número de inscrição do emitente;
III — natureza da operação;
IV — nome e enderêço do destinatário;
V — data e via da nota e data da saída do produto do esta

belecimento emitente;
VI — discriminação dos produtos pela quantidade, marca, 

tipo, modêlo, número, espécie, qualidade e demais elementos que 
permitam a sua perfeita identificação, assim como o preço unitário 
e total da operação, e o preço de venda no varejo quando o cálculo 
de impôsto estiver ligado a êste ou dêle decorrer isenção;

VII — classificação fiscal do produto e valor do impôsto sõbre 
êle incidente;

VIII — nome e enderêço do transportador e forma de acon- 
dicionamento do produto (marca, numeração, quantidade, espécie e 
pêso dos volumes) .

§ 1’ Serão impressas as indicações do inciso I e a relativa 
à via da nota.

§ 2’ A indicação do inciso VII, referente à classificação 
fiscal do produto, é obrigatória apenas para os contribuintes, e a 
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relativa ao valor do impôsto é defesa àqueles que não sejam legal
mente obrigados ao seu recolhimento.

5 3’ A nota fiscal poderá conter outras indicações de inte- 
rêsse do emitente, desde que não prejudiquem a clareza do do
cumento, podendo, inclusive, ser adaptada para substituir as fa
turas .

Art. 49. As notas fiscais serão numeradas em ordem cres
cente e enfeixadas em blocos uniformes, não podendo ser emitidas 
fora da ordem no mesmo bloco, nem extraídas de bloco nôvo sem 
que se tenha esgotado o de numeração imediatamente inferior.

§ 1’ É permitido o uso simultâneo de duas ou mais séries 
de notas fiscais, desde que se distingam por letras maiúsculas em 
seriação alfabética impressa, facultado ao fisco restringir o número 
de séries, quando usadas em condições que não ofereçam segurança 
de fiscalização.

§ 2’ É obrigatório o uso de talonário de série especial para 
os fabricantes de produtos isentos e para os comerciantes de pro
dutos de procedência estrangeira, contendo, respectivamente, im
pressa, em cada nota, a declaração — «Nota de Produto isento do 
Impôsto de Consumo» — ou — «Nota de Produto Estrangeiro» 
— com separação, ainda, no último caso, entre os produtos de 
importação própria e os adquiridos no mercado interno.

§ 3Ç A nota de produto estrangeiro a que se refere o pará
grafo anterior conterá ainda, em coluna própria, a indicação do 
lúmero do livro de registro de estoque e da respectiva fôlha, ou 
> número da ficha que o substituir, em que o produto tenha sido 

lançado na escrita fiscal do emitente.
§ 4’ Também é obrigatório o uso de talonário da série espe

cial e distinta para cada ambulante quando os fabricantes, impor
tadores ou arrematantes realizarem vendas por êsse sistema.

Art. 50. As notas fiscais serão extraídas a máquina ou 
manuscritas a tinta ou lápis-tinta, por decalque a carbono ou em 
papel carbonado, no número de vias estabelecido pelo regulamento, 
devendo todos os seus dizeres e indicações estar bem legíveis, 
inclusive nas cópias.

§ l9 O regulamento poderá permitir, com as cautelas e for
malidades que estabelecer, o uso de notas fiscais emitidas mecâ
nicamente ou datilografadas, inclusive pelo sistema de formulário 
contínuo em sanfonas, desde que, em qualquer caso, contenham 
todos os dizeres do modelo oficial.

§ 2’ A primeira via da nota acompanhará o produto e será 
entregue pelo transportador ao destinatário, que a reterá para 
exibição ao fisco quando por êste exigida, e a última via ficará 
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prêsa ao bloco e arquivada em poder do emitente, também para, 
efeito de fiscalização.

§ 3’ A primeira via da nota que acompanhar o produto 
deverá estar, durante o percurso do estabelecimento do remetente 
ao do destinatário, em condições de ser exibida aos agentes fiscais 
em qualquer instante, para conferência da mercadoria nela espe
cificada e da exatidão do lançamento do respectivo impõsto.

§ 49 Cada estabelecimento, seja matriz, sucursal, filial, depó
sito, agência ou representação da mesma pessoa, terá o seu talo- 
nário próprio.

Art. 51. É vedada a emissão de nota fiscal que não corres
ponda à saída efetiva do produto nela descrito do estabelecimento 
emitente, ressalvados os seguintes casos:

I — a saída de partes do produto desmontado, cuja unidade 
não possa ser transportada de uma só vez, desde que o impõsto, 
de acôrdo com as normas desta lei, deva incidir sõbre o todo;

II — a saída ficta do produto, prevista no inciso I do art. 5’.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deverá ser emitida 

nota fiscal correspondente ao todo, com descrição das partes que 
a acompanham e das que serão remetidas posteriormente, devendo, 
nas remessas restantes, ser emitidas novas notas fiscais, discrimi
nando as partes a que se referem e fazendo remissão à nota global 
originàriamente extraída.

Art. 52. Os talões de notas fiscais destinados a uso dos 
contribuintes e dos comerciantes de produtos estrangeiros serão 
autenticados, antes de sua utilização, mediante os processos e for
malidades que o regulamento estabelecer.

Art. 53. As notas fiscais, que não satisfizerem a tôdas as 
exigências desta Seção e das normas regulamentares destinadas a 
completá-las, serão consideradas, para efeitos fiscais, sem valor 
legal e servirão de prova apenas em favor do fisco.

Parágrafo único. A nota fiscal será também considerada sem 
validade jurídica, devendo, com os necessários esclarecimentos, ser 
inutilizada e prêsa ao respectivo talão, se o produto a que se 
referir não tiver saido do estabelecimento até três dias da data 
de sua emissão, sem prejuízo do disposto no caput do art. 54, 
quando o fato não ficar devidamente justificado.

Seção II — Da Guia de Trânsito

Art. 54. Em tôdas as remessas de produtos e objetos a 
que se referem as alíneas «a» e <rb» do inciso II do art. 5’ e o inciso 
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III do art. 49, é obrigatória a emissão de guia de trânsito, pelo 
remetente, em substituição à nota fiscal.

Art. 55. A guia de trânsito obedecerá ao modêlo que o regu
lamento desta lei estabelecer e conterá, no que couberem e com as 
devidas adaptações, as indicações constantes dos incisos I a VIII 
do art. 48, sendo-lhe aplicáveis, também, no que couberem, tôdas 
as prescrições relativas à nota fiscal.

Parágrafo único. Quando o emitente não fõr estabelecido 
ou quando se tratar de remessa esporádica, poderão ser utilizadas 
fôlhas avulsas, desde que nelas se contenham tôdas as indicações 
do modêlo oficial e que, após o seu preenchimento, sejam apresen
tadas à repartição fiscal para a devida autenticação.

capítulo iii

DA 'ESCRITA FISCAL

Seção 1 — Dos liuros

Art. 56. Os contribuintes e outros sujeitos passivos que o 
regulamento indicar dentre os previstos nesta lei, são obrigados 
a possuir, de acôrdo com a atividade que exercerem e os produtos 
que industrializarem, importarem, movimentarem, venderem, adqui
rirem ou receberem, livros fiscais para o registro da produção, 
estoque, movimentação, entrada e saída de produtos tributados ou 
isentos, bem como para controle de impôsto a pagar ou a creditar 
e para registro dos respectivos documentos.

§ l9 O regulamento estabelecerá os modelos dos livros e indi
cará os que competem a cada contribuinte ou pessoa obrigada.

§ 29 Os livros conterão têrmos de abertura e de encerra
mento assinados pela firma possuidora e as fôlhas numeradas tipo- 
gràficamente e serão autenticadas pela repartição fazendária com
petente, antes de sua utilização.

§ 39 O Ministério da Fazenda, por seu órgão competente, 
tomadas as necessárias cautelas, poderá autorizar, a título precário, 
o uso de fichas em substituição aos livros.

§ 49 Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal do 
contribuinte e das pessoas obrigadas à escrituração, os livros da 
contabilidade geral, as notas fiscais, as guias de trânsito e de 
recolhimento do impôsto e todos os documentos, ainda que perten
centes ao arquivo de terceiros, que se relacionem com os lança
mentos nela feitos.
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Art. 57. Cada estabelecimento, seja matriz, sucursal, filial, 
depósito, agência ou representante, terá escrituração fiscal própria, 
vedada a sua centralização, inclusive no estabelecimento matriz.

§ 1’ Os livros e os documentos que servirem de base à sua 
escrituração serão conservados nos próprios estabelecimentos, para 
serem exibidos à fiscalização quando exigidos, durante o prazo 
de cinco anos ou até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram, se esta verificar-se em 
prazo maior.

§ 2- Nos casos de transferência de firma ou de local, feitas 
as necessárias anotações, continuarão a ser usados os mesmos 
livros fiscais, salvo motivo especial que aconselhe o seu cancela
mento e a exigência de novos, a critério do fisco.

§ 3’ O prazo previsto no § 1’ dêste artigo interrompe-se 
por qualquer exigência fiscal, relacionada com as operações a que 
se refiram os livros ou documentos, ou com os créditos tributários 
dêles decorrentes.

Seção II — Da Escrituração

Art. 58. A escrituração dos livros fiscais far-se-á em ordem 
cronológica e com a necessária clareza, asseio e exatidão, de modo 
a não deixar dúvidas, devendo o movimento diário ser lançado 
dentro de três dias e encerrado nos prazos fixados nos respectivos 
modelos ou no regulamento desta lei.

§ 1’ Os dados constantes dos livros da escrita fiscal, quanto 
ao registro da produção, são sujeitos a tolerância de quebras ad
missíveis para cada espécie tributada, segundo critério que fôr de
terminado pelo órgão competente do Ministério da Fazenda.

§ 2’ Em casos especiais, poderá o Ministério da Fazenda, 
por seu órgão competente, no interesse da fiscalização, estabelecer 
a unidade de medida que deva ser utilizada para o registro da 
produção de determinados produtos.

Art. 59. O regulamento e os modelos oficiais estabelecerão 
as normas de autenticação, uso e escrituração dos livros e fichas, 
de fornia a assegurar a maior clareza e exatidão dos lançamentos, 
o perfeito contrõle do pagamento do impôsto e os elementos neces
sários à organização da estatística da produção industrial.

Parágrafo único. Poderá, ainda, o órgão competente do Mi
nistério da Fazenda baixar normas complementares de escrituração, 
bem como alterar os modelos em uso, visando disciplinar as peculia
ridades de cada caso com relação à atividade dos contribuintes e 
demais obrigados e à natureza dos produtos de sua indústria ou 
comércio.
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CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES DOS TRANSPORTADORES, ADQUIRENTES E 
DEPOSITÁRIOS DE PRODUTOS

Seção I — Das Obrigações dos Transportadores

Art. 60. Os transportadores não poderão aceitar despachos 
ou efetuar o transporte de produtos que não estiverem acompa
nhados dos documentos exigidos por esta lei ou por seu regula
mento .

Parágrafo único. À proibição estende-se aos casos de ma
nifesto desacôrdo entre os volumes e a sua descriminação nos do
cumentos, à falta de descrição ou descrição incompleta que impos
sibilite ou dificulte a identificação dos volumes, e à falta de indi
cação do nome e endereço do remetente ou do destinatário.

Art. 61. Os transportadores prestarão aos funcionários 
fiscais todo o concurso para facilitar-lhes o exame dos documentos 
e das mercadorias em despacho, já despachadas ou em trânsito, 
sendo pessoalmente responsáveis pelo extravio dos documentos que 
lhes tenham sido entregues pelo remetente dos produtos.

Parágrafo único. Se um mesmo documento se referir a pro
dutos que devam ser transportados por mais de um veículo, o 
documento deverá acompanhar o primeiro veículo cabendo ao trans
portador a obrigação de fazer, nos manifestos respectivos, anota
ções claras e precisas na forma que o regulamento estabelecer.

Seção II — Ds Obrigações dos Adquirentes e Depositários

Art. 62. Os fabricantes, comerciantes e depositários que 
receberem ou adquirirem para industrialização, comércio ou depó
sito, ou para emprego ou utilização nos respectivos estabelecimentos, 
produtos tributados ou isentos, deverão examinar se êles se acham 
devidamente rotulados ou marcados ou, ainda, selados se estiverem 
sujeitos ao sêlo de controle, bem como se estão acompanhados 
dos documentos exigidos e se êstes satisfazem a tôdas as prescrições 
legais e regulamentares.

§ lç Verificada qualquer falta, os interessados, a fim de se 
eximirem de responsabilidade, darão conhecimento à repartição 
competente, dentro de oito dias do recebimento do produto, ou 
antes do início do consumo ou da venda, se êste se der em prazo 
menor, avisando, ainda, na mesma ocasião, o fato ao remetente da 
mercadoria.

§ 2Ç Se a falta consistir na inexistência da documentação 
comprobatória da procedência do produto, relativamente à identifi- 
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■cação do remetente (nome e enderêço), o destinatário não poderá 
recebê-lo, sob pena de ficar responsável pelo impôsto e sanções 
cabíveis.

Art. 63. As pessoas mencionadas no artigo anterior são 
obrigadas a franquear, aos agentes do fisco, os seus estabelecimen
tos, depósitos, dependências e móveis, permitindo-lhes o mais amplo 
exame dos produtos, documentos e livros fiscais e comerciais.

TÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

CAPÍTULO 1

DAS INFRAÇÕES

Art. 64. Constitui infração tõda ação ou omissão, volun
tária ou involuntária, que importe em inobservância, por parte do 
sujeito passivo de obrigação tributária, positiva ou negativa, esta
belecida ou disciplinada por esta lei, por seu regulamento ou 
pelos atos administrativos de caráter normativo destinados a com
plementá-los .

§ l9 O Regulamento e os atos administrativos não poderão 
estabelecer ou disciplinar obrigações nem definir infrações ou co- 
minar penalidades que não estejam autorizadas ou previstas em lei.

§ 29 Salvo disposição expressa em contrário, a responsabili
dade por infrações independe da intenção do agente ou do res
ponsável da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 65. As infrações serão apuradas mediante processo 
administrativo que terá por base o auto ou a representação, con
forme a verificação da falta se dê no serviço externo de fiscalização 
ou no serviço interno das repartições.

CAPÍTULO n

DAS PENALIDADES

Seção 7 — Das Espécies de Penalidades

Art. 66. As infrações serão punidas com as seguintes penas, 
aplicáveis separada ou cumulativamente:

I — multa;
I I — perda da mercadoria;
I II — proibição de transacionar com as repartições públicas ou 

autárquicas federais e com os estabelecimentos bancários contro
lados pela União;
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I V — sujeição a sistema especial de fiscalização;
V — cassação de regimes ou controles especiais estabelecidos 

em benefício dos sujeitos passivos.

Seção II — Dai Aplicação e Graduação das Penalidades

Art. 67. Compete à autoridade julgadora, atendendo aos 
antecedentes do infrator, aos motivos determinantes da infração e 
à gravidade de suas consequências efetivas ou potenciais:

I — determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator;
II — fixar, dentro dos limites legais, a quantidade da pena 

aplicável.
Art. 68. Na fixação da pena de multa, a autoridade aten

derá ao conjunto de circunstâncias atenuantes e agravantes cons
tantes do processo.

§ 1’ São circunstâncias agravantes, quando não constituam 
ou qualifiquem a infração:

I — a sonegação, a fraude e o conluio;
II — a reincidência;
III — o fato de ter o infrator recebido do adquirente do pro

duto, antes do procedimento fiscal, o valor do impôsto sôbre que 
versar a infração, quando esta consistir na falta de seu recolhimento 
no prazo legal;

IV — o fato de o impôsto, não lançado ou lançado a menor, 
referir-se a produto, cuja tributação e classificação fiscal já tenham 
sido objeto de decisão, passada em julgado, proferida em consulta 
formulada pelo contribuinte;

V — a inobservância de instruções dos agentes fiscalizadores 
sôbre a obrigação violada, anotadas nos livros e documentos fiscais 
do sujeito passivo, ou de instruções das autoridades fazendárias 
competentes, publicadas há mais de 30 (trinta) dias no Diário 
Oficial da União, sôbre a matéria;

VI — a clandestinidade do estabelecimento do infrator, a 
inexistência de escrita fiscal ou a falta de emissão dos documentos 
fiscais relativos à operação a que a infração se referir;

VII — qualquer circunstância que demonstre a existência de 
artifício doloso na prática da infração ou que importe em agravar 
as suas conseqüências ou em retardar o seu conhecimento pela 
autoridade fazendária.

§ 2’ São circunstâncias atenuantes:
I — o lançamento regular das operações tributadas e do im

pôsto devido a que se referir a infração, nos respectivos livros da 
escrita fiscal;
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II — a ignorância ou a errada compreensão da legislação fiscal, 
quando escusáveis, nos casos de sujeitos passivos com capital regis
trado até Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), domicilia
dos em municípios do interior do país onde não exista repartição 
do Ministério da Fazenda;

III — ter o infrator, antes do procedimento fiscal, procurado, 
de maneira inequívoca e eficiente, anular ou reduzir os efeitos da 
infração, prejudiciais ao fisco;

IV — ter a infração se consumado em feriado bancário no 
domicílio fiscal do contribuinte, quando relativa a pagamento de 
impõsto;

V — qualquer outra circunstância que demonstre ter o infrator 
agido de boa fé.

Art. 69. A graduação da multa obedecerá aos seguintes 
critérios:

I — ocorrendo apenas circunstâncias atenuantes, a multa será 
aplicada no mínimo;

II — ocorrendo apenas circunstâncias agravantes ou apurada 
a existência de sonegação, fraude ou conluio, a multa será aplicada 
no máximo;

III — na ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes, 
ou ressalvada a hipótese prevista no inciso anterior, concorrendo 
umas e outras, a multa será aplicada na média do minimo com 
o máximo;

IV — no caso de reincidência especifica será aplicado na 
primeira repetição da falta, o dõbro da multa que resultar da adoção 
dos critérios previstos nos incisos anteriores, e nas repetições sub
sequentes, o valor assim obtido, acrescido de 20% (vinte por cento) 
para cada reincidência, não computada a primeira.

Art. 70. Considera-se reincidência a nova infração da legis
lação do Impõsto do Consumo, cometida pela mesma pessoa natural 
ou jurídica ou pelos sucessores referidos nos incisos III e IV do 
art. 36, dentro de cinco anos da data em que passar em julgado 
administrativamente, a decisão condenatória referente à infração- 
anterior.

Parágrafo único. Diz-se a reincidência:
I — genérica, quando as infrações são de natureza diversa;
II — específica, quando as infrações são da mesma natureza, 

assim entendidas as que tenham a mesma capitulação legal e as 
referentes a obrigações tributárias previstas num mesmo capítulo- 
desta lei.
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Art. 71 . Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente 
a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por 
parte da autoridade fazendária:

I — da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;

II — das condições pessoais de contribuinte suscetíveis de 
afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário cor
respondente.

Art. 72. Fraude é tõda ação ou omissão dolosa tendente a 
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato 
gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar 
as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do 
impôsto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais 
pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos 
nos arts. 71 e 72.

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de 
duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, 
aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a 
elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando 
ocorrerem as hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo.

§ 1’ Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas 
fixas, previstas no art. 84, aplica-se, no grau correspondente, a 
pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por cento) 
para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circuns
tâncias atenuantes e agravantes, como se de uma só infração se 
tratasse.

§ 2’ Se a pena cominada fôr a de perda da mercadoria ou 
de multa proporcional ao valor do impôsto ou do produto a que 
se referirem as infrações, consideradas, em conjunto, as circuns
tâncias atenuantes e agravantes, como se de uma só infração se 
tratasse.

§ 39 Quando se tratar de infração continuada, em relação 
à qual tenham sido lavrados diversos autos ou representações, serão 
êles reunidos em um só processo, para imposição da pena.

§ 4’ Não se considera infração continuada a repetição de 
falta já arrolada em processo fiscal de cuja instauração o infrator 
tenha sido intimado.

Art. 75. Se do processo se apurar responsabilidade de duas 
ou mais pessoas, será imposta a cada uma delas a pena relativa à 
infração que houver cometido.
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Art. 76. Não serão aplicadas penalidades:

I — aos que, antes de qualquer procedimento fiscal, procura
rem, espontãneamente, a repartição fazendária competente, para 
denunciar a falta e sanar a irregularidade, ressalvados os casos 
previstos no art. 81, nos incisos I e II do art. 83 e nos incisos 
I. II e III do art. 87;

II — enquanto prevalecer o entendimento — aos que tiverem 
agido ou pago o impõsto:

a) de acôrdo com interpretação fiscal constante de decisão 
irrecorrível de última instância administrativa, proferida em pro
cesso fiscal, inclusive de consulta, seja ou não parte o interessado;

b) de acôrdo com interpretação fiscal constante de decisão 
de primeira instância, proferida em processo fiscal, inclusive de 
consulta, em que o interessado fôr parte;

c) de acôrdo com interpretação fiscal, constante de circulares, 
instruções, portarias, ordens de serviço e outros atos interpretativos 
baixados pelas autoridades fazendárias competentes.

Art. 77. A aplicação da penalidade fiscal e o seu cumpri
mento não dispensam, em caso algum, o pagamento do impõsto 
devido, nem prejudicam a aplicação das penas cominadas para o 
mesmo fato pela legislação criminal, e vice-versa.

Art. 78. O direito de impor penalidade extingue-se em cinco 
anos, contados da data da infração.

§ 1° O prazo estabelecido neste artigo interrompe-se por 
qualquer notificação ou exigência administrativa feita ao sujeito 
passivo, com referência ao impõsto que tenha deixado de pagar ou 
à infração que haja cometido, recomeçando a correr a partir da 
data em que êste procedimento se tenha verificado.

§ 2’ Não corre o prazo enquanto o processo de cobrança 
estiver pendente de decisão, inclusive nos casos de processos fiscais 
instaurados, ainda em fase de preparo ou de julgamento.

§ 3’ A interrupção do prazo mencionado no parágrafo pri
meiro só poderá ocorrer uma vez.

Art. 79. O valor da multa será reduzido de 30% (trinta 
por cento), 40% (quarenta por cento) e 50% (cinquenta por 
cento), conforme tenha sido aplicada no grau mínimo, médio ou 
máximo, e o processo respectivo considerar-se-á findo administra
tivamente, se o infrator, conformando-se com a decisão de primeira 
instância, efetuar o pagamento das importâncias devidas, no prazo 
previsto para a interposição do recurso.
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Seção III — Das Multas

Art. 80. A falta do lançamento do valor total ou parcial 
do impôsto na nota fiscal ou de seu recolhimento ao órgão arreca
dador competente, no prazo e na forma legais, sujeitará o contri
buinte às seguintes multas:

I — multa de uma a três vêzes o valor do impôsto que deixou 
de ser lançado ou recolhido, não inferior à prevista no art. 84 para 
a classe de capital do contribuinte, no grau correspondente;

II — multa de quatro a seis vêzes o valor do impôsto que 
deixou de ser lançado ou recolhido, não inferior ao grau máximo 
da prevista no art. 84 para a classe de capital do contribuinte, 
quando apurada a existência de sonegação, fraude ou conluio.

§ 1’ Nas mesmas penas incorrem:
I — os fabricantes de produtos isentos que não emitirem, ou 

emitirem de forma irregular, as notas fiscais a que são obrigados:
II — os remententes que, nos casos previstos no art. 54, 

deixarem de emitir, ou emitirem de forma irregular, a guia de 
trânsito a que são obrigados;

III — os que transportarem produtos tributados ou isentos, 
desacompanhados da documentação comprobatória de sua proce
dência;

IV — os que possuírem, nas condições do inciso anterior, 
produtos tributados ou isentos, para fins de venda ou industriali
zação;

V — os que indevidamente destacarem o impôsto na nota 
fiscal, ou o lançarem a maior.

§ 2’ Nos casos do parágrafo anterior, quando o produto fôr 
isento ou a sua saída do estabelecimento não obrigar a lançamento, 
as multas serão calculadas sôbre o valor do impôsto que, de acôrdo 
com as regras de classificação e de cálculo estabelecidas nesta lei, 
incidiría se o produto ou a operação fôssem tributados.

§ 3* Na hipótese do inciso V do § lç, a multa regular-se-á 
pelo valor do impôsto indevidamente destacado ou lançado, e não 
serâ aplicada se o responsável, já tendo recolhido, antes do proce
dimento fiscal, a importância irregularmente lançada, provar que 
a infração decorreu de êrro escusável, a juízo da autoridade julga
dora, ficando, porém, neste caso, vedada a respectiva restituição.

§ 4’ As multas dêste artigo aplicam-se, inclusive, aos casos 
equiparados por esta lei à falta de lançamento ou de recolhimento 
do impôsto, desde que para o fato não seja cominada penalidade 
específica.

§ 5” A falta de identificação do contribuinte originário ou 
substituto não exclui a aplicação das multas previstas neste artigo 
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e em seus parágrafos, cuja cobrança, juntamente com a do impôsto 
que fôr devido, será efetivada pela venda em leilão de mercadoria 
a que se referir a infração, aplicando-se, ao processo respectivo, o 
disposto no § 39, do art. 87.

Art. 81. Os contribuintes que, antes de qualquer procedi
mento fiscal, procurarem espontaneamente o órgão arrecadador 
competente, para recolher impôsto não pago na época própria, 
ficarão sujeitos às multas de 10% (dez por cento), 20% (vinte 
por cento e 50% (cinqüenta por cento) do valor do impôsto, co
bradas na mesma guia, conforme o recolhimento se realize, 
respectivamente, até quinze, trinta e após trinta dias do término 
do prazo legal de pagamento ou da data prevista para a sua 
realização.

Parágrafo único. Quando o contribuinte, antes de qualquer 
procedimento fiscal, recolher, no prazo previsto nesta lei, o impôsto 
que, total ou parcialmente, deixou de lançar na nota fiscal, 
incorrerá apenas na multa cominada no art. 84 para a respectiva 
obrigação acessória.

Art. 82. A inobservância das prescrições do art. 62 e de 
seus parágrafos, pelos adquirentes e depositários ali mencionados, 
sujeitá-los-á às mesmas penas cominadas ao produtor ou remetente 
dos produtos pela falta apurada, considerada, porém, para efeito 
de fixação e graduação da penalidade, o capital registrado daqueles 
responsáveis.

Art. 83. Incorrem em multa igual ao valor comercial da 
mercadoria ou ao que lhe é atribuído na nota fiscal, respectivamente:

I — os que entregarem ao consumo, ou consumirem, produtos 
de procedência estrangeira introduzidos clandestinamente no pais 
ou importados irregular ou fraudulentamente, ou que tenham 
entrado no estabelecimento, dêle saído ou nêle permanecido, desa
companhados da nota de importação ou de nota fiscal com todos 
os requisitos desta lei. conforme o caso, ou sem que tenham sido 
regularmente registrados, quando da entrada e da saída, nos livros 
ou fichas de controle quantitativo próprios;

II — os que emitirem, fora dos casos permitidos nesta lei, 
notas fiscais que não correspondam à saída efetiva dos produtos 
nelas descritos, do estabelecimento emitente, e os que, em proveito 
próprio ou alheio, se utilizarem dessas notas para produção de 
qualquer efeito fiscal.

§ l9 No caso do inciso I, a pena não prejudica a que fôr 
aplicável ao comprador ou recebedor do produto, e, no caso do 
inciso II, é independente da que fôr cabível pela falta ou insufi
ciência de recolhimento do impôsto. em razão da utilização da 
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nota, não podendo, em qualquer dos casos, o mínimo da multa 
aplicada ser inferior ao grau máximo da pena prevista no artigo 
seguinte para a classe de capital do infrator.

§ 2Q Incorre na multa de 50% (cinqüenta por cento) do 
valor comercial da mercadoria o transportador que conduzir 
produto de procedência estrangeira que saiba, ou deva presumir 
pelas circunstâncias do caso, ter sido introduzido clandestinamente 
no país ou importado irregular ou fraudulentamente.

Art. 84. As infrações a esta lei e ao seu regulamento para 
as quais não sejam previstas penas proporcionais ao valor do 
impõsto ou do produto ou de perda da mercadoria, serão punidas 
com multas graduadas com base no capital registrado dos infratores 
e na gravidade da infração, de acôrdo com a seguinte tabela:

Especificação
.1 :

Grau

Minimo

1
Grau |

Médio i
1

Grau

Máximo

Até Crí 1.000.000 ............................ 5.000
1

10.000 | 15.000

De mais de Crí 1.000.000 ate
Crí 10.000.000 ............................ 15.000

1
30.000 I 45.000

De mais de Cr$ 10.000.000 até 1 1
Cr? 50.000.000 ............................ 30.000 60.000 | 90.000

De mais de Cr$ 50.000.000 até
Crí 100.000.000 .......................... 60.000 120.000 I 180.000

De mais de Crí 100.000.000 até
Crí 1-000.000.000 ...................... 120.000

í
1

420.000 | 360.000

De mais de Crí 1.000.000.000 até
Crí 10.000.000.000 .................. 240.000

1
1

480.000 1 720.000

De mais de Crí 10.000.000.000 .... 480.000 960.000 1
1

1.440.000

§1’ O capital a que se refere êste artigo é o registrado no 
país para todos os estabelecimentos matriz, filiais, sucursais, 
agências, depósitos, etc. da pessoa natural ou jurídica infratora, 
que exerçam atividades em relação às quais estejam sujeitos ao 
cumprimento de obrigações tributárias, principais ou acessórias, 
previstas na legislação do impõsto de consumo.

§ 2’ O infrator que não tiver capital registrado ficará sujeito 
às multas previstas para o capital mais baixo constante da tabela.
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§ 3’ Para os efeitos dêste artigo, as pessoas referidas no 
art. 9’ serão consideradas como tendo capital de mais de 
Cr$ 1.000.000 até Cr$ 10.000.000.

§ 4’ Aplica-se às multas previstas neste artigo o disposto no 
art. 9’ da Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 85. Ficam sujeitos à multa de cinco vêzes o grau 
máximo da pena prevista para a classe do respectivo capital, 
aquêles que simularem, viciarem ou falsificarem documentos ou a 
escrituração de seu livros fiscais ou comerciais, ou utilizarem 
documentos falsos para iludir a fiscalização ou fugir ao paga
mento do impôsto, se outra maior não couber por falta de lança
mento ou pagamento do tributo.

Parágrafo único. Na mesma pena, incorre quem, por qualquer 
meio ou forma, desacatar os agentes do fisco ou embaraçar, 
dificultar ou impedir a sua atividade fiscalizadora.

Art. 86. Em nenhum caso a multa aplicada poderá ser 
inferior à prevista no art. 84 para a classe de capital do infrator, 
no grau correspondente.

Seção IV — Da Perda da Mercadoria

Art. 87. Incorre na pena de perda da mercadoria o pro
prietário de produtos de procedência estrangeira, encontrados fora 
da zona fiscal aduaneira, em qualquer situação ou lugar, nos 
seguintes casos:

I — quando o produto, tributado ou não, tiver sido intro
duzido clandestinamente no país ou importado irregular ou 
fraudulentamente;

II -— quando o produto, sujeito ao impôsto de consumo, 
estiver desacompanhado da nota de importação ou de leilão, se 
em poder do estabelecimento importador ou arrematante, ou de 
nota fiscal emitida coin obediência a tôdas as exigências desta lei, 
se em poder de outros estabelecimentos ou pessoas, ou ainda, 
quando estiver acompanhado de nota fiscal emitida por firma 
inexistente.

I II — quando o produto sujeito ao impôsto de consumo não 
tiver sido regularmente registrado nos livros ou fichas de controle 
quantitativo próprios, ou quando não tiver sido marcado e selado, 
na forma determinada pela autoridade competente.

§ l9 Se o proprietário não fôr conhecido ou identificado, 
considera-se como tal, para os efeitos dêste artigo, o possuidor 
ou detentor da mercadoria.
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§ 29 O fato de não serem conhecidas ou identificadas as 
pessoas a que se referem êste artigo e o seu § l9, não obsta a 
aplicação da penalidade, considerando-se, no caso, a mercadoria 
como abandonada.

§ 39 Na hipótese do parágrafo anterior, em qualquer tempo, 
antes de ocorrida a prescrição, o processo poderá ser reaberto 
exclusivamente para apuração da autoria, vedada a discussão de 
qualquer outra matéria ou a alteração do julgado quanto à infra
ção, à prova de sua existência, à penalidade aplicada e aos 
fundamentos jurídicos da condenação.

§ 49 No caso do inciso II dêste artigo, a nota fiscal será 
substituída pela guia de trânsito se ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no art. 54.

Seção V — Da Proibição de Transacionar

Art. 88. Os devedores, inclusive os fiadores, declarados 
remissos, são proibidos de transacionar, a qualquer título, com 
as repartições públicas ou autárquicas federais e com os estabele
cimentos bancários controlados pela União.

§ 1Q A proibição de transacionar, constante dêste artigo, 
compreende o recebimento de quaisquer quantias ou créditos que 
os devedores tiverem com a União e suas autarquias; a participação 
em concorrência, coleta ou tomada de preços; o despacho de 
mercadorias nas repartições fazendárias; a celebração de contratos 
de qualquer natureza, inclusive de abertura de crédito e levanta
mento de empréstimos nas Caixas Econômicas Federais e nos 
demais estabelecimentos bancários constituídos em autarquias 
federais ou controlados pela União; e quaisquer outros atos que 
importem em transação.

§ 29 A declaração de remisso será feita pelo órgão arreca
dador local, após decorridos trinta dias da data em que se tornar 
irrecorrivel, na esfera administrativa, a decisão condenatória, desde 
que o devedor não tenha feito prova de pagamento da dívida ou 
de ter iniciado, em juízo, a competente ação anulatória do ato 
administrativo, com o depósito da importância em litígio, em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, na repartição 
arrecadadora de seu domicílio fiscal.

§ 39 No caso do parágrafo anterior, a autoridade, sob pena 
de responsabilidade administrativa e penal, fará a declaração nos 
15 (quinze) dias seguintes ao término do prazo ali referido, 
publicando a decisão no órgão oficial ou, na sua falta, comuni
cando-a, para o mesmo fim, à repartição competente com sede 
na capital do Estado sem prejuízo da afixação em lugar visível 
do prédio da repartição.
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Seção VI — Da Sujeição a Sistema Especial de Fiscalização

Art. 89. O sujeito passivo que repetidamente reincidir em 
infração da legislação do impôsto de consumo poderá ser submetido, 
pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, a regime especial 
de fiscalização.

Parágrafo único. O regime especial de fiscalização será 
disciplinado no regulamento desta lei.

Seção VII — Da Cassação de Regimes ou Controles 
Especiais

Art. 90. Os regimes ou contrôles especiais de pagamento 
do impôsto. de uso de documentos ou de escrituração, de rotulagem 
ou marcação dos produtos ou quaisquer outros, previstos nesta lei 
ou no seu regulamento, quando estabelecidos em benefício dos 
sujeitos passivos, serão cassados se os beneficiários procederem 
de modo fraudulento no gôzo das respectivas concessões.

Parágrafo único. É competente para a cassação a mesma 
autoridade que o fôr para a concessão, cabendo recurso à autori
dade superior.

TÍTULO V

DA FISCALIZAÇAO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 91. A direção dos serviços de fiscalização do impôsto 
de consumo compete, em geral, ao Departamento de Rendas 
Internas.

Parágrafo único. A execução dos serviços incumbe, nos 
limites de suas jurisdições, aos órgãos regionais do Departamento 
e aos seus agentes fiscalizadores.

Art. 92. Para efeito de fiscalização, serão os Estados divi
didos em circunscrições fiscais e estas em seções.

Art. 93. A fiscalização externa compete aos agentes fiscais 
do impôsto de consumo e nos casos previstos em lei, aos fiscais 
auxiliares de impostos internos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a 
admissibilidade de denúncia apresentada por particulares nem a 
apreensão, por qualquer pessoa, de produtos de procedência 
estrangeira encontrados fora dos estabelecimentos comerciais e 
industriais, desacompanhados da documentação fiscal comproba- 
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tória de sua entrada legal no pais ou de seu trânsito regular no 
território nacional.

Art. 94. A fiscalização será exercida sõbre tôdas as pessoas 
naturais ou jurídicas, contribuintes ou não que forem sujeitos 
passivos de obrigações tributárias previstas na legislação do impõsto 
de consumo, inclusive sõbre as que gozarem de imunidade tributária 
ou de isenção de caráter pessoal.

Parágrafo único. As pessoas a que se refere êste artigo 
exibirão aos agentes fiscalizadores, sempre que exigido, os produtos, 
os livros fiscais e comerciais e todos os documentos ou papéis, 
em uso ou já arquivados, que forem julgados necessários à 
fiscalização e lhes franquearão os seus estabelecimentos, depósitos, 
dependências e móveis, a qualquer hora do dia ou da noite, se 
à noite estiverem funcionando.

Art. 95. Os agentes fiscalizadores que procederem a dili
gências de fiscalização lavrarão, além do auto de infração que 
couber, têrmos circunstanciados de início e de conclusão de cada 
uma delas, nos quais consignarão as datas inicial e final do período 
fiscalizado, a relação dos livros e documentos comerciais e fiscais 
exibidos e tudo mais que seja de interêsse para a fiscalização.

§ lç Os têrmos a que se refere êste artigo serão lavrados, 
sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando 
lavrados em separado, dêles se entregará, ao contribuinte ou 
pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pelo autor da dili
gência .

§ 2’ Quando vítimas de embaraço ou desacato no exercício 
de suas funções, ou quando seja necessário à efetivação de medidas 
acauteladoras do interêsse do fisco, ainda que não se configure 
fato definido em lei como crime ou contravenção, os agentes 
fiscalizadores, diretamente ou através das repartições a que per
tencerem, poderão requisitar o auxílio da fõrça pública federal, 
estadual ou municipal.

Art. 96. Os agentes fiscais do impõsto de consumo e os 
fiscais auxiliares de impostos internos terão direito a portar armas 
para sua defesa pessoal, em todo o território nacional.

Parágrafo único. O direito ao porte de arma constará da 
carteira funcional que fôr expedida pela repartição a que estiver 
subordinado o funcionário.

Art. 97. Mediante intimação escrita são obrigados a prestar 
às autoridades fiscalizadoras tôdas as informações de que disponham 
com relação aos produtos, negócios ou atividades de terceiros:

I — os tabeliães, escrivães e demais serventuários de 
ofício;
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1 1 — os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e 
semelhantes;

I II — as emprêsas. transportadoras e os transportadores 
singulares;

I V — os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V — os inventariantes;

V I — os síndicos, comissários e liquidatários;
VI I — as repartições públicas e autárquicas federais, as 

entidades paraestatais e de economia mista;
VIII — tôdas as demais pessoas naturais ou jurídicas cujas 

atividades envolvam negócios ligados ao impôsto de consumo.
Art. 98. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é 

vedada a divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda 
Nacional ou de seus funcionários, de qualquer informação obtida 
em razão do ofício sôbre a situação econômica ou financeira 
e sôbre a natureza e o estado dos negócios ou atividades dos 
contribuintes ou de terceiros.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo 
unicamente os casos de requisição do Poder Legislativo e de 
autoridade judicial no ínterêsse da Justiça e os de prestação mútua 
de assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e de 
permuta de informações entre os diversos setores da Fazenda 
Pública da União e entre estas e a dos Estados, da Distrito 
Federal e dos Municípios.

capítulo n

DOS PRODUTOS E EFEITOS FISCAIS EM 
SITUAÇÃO IRREGULAR

Art. 99. Serão apreendidas e apresentadas à repartição 
competente, mediante as formalidades legais, as mercadorias, 
rótulos, selos, notas fiscais e guias, em contravenção às disposições 
da legislação do impôsto de consumo, e tôdas as coisas móveis 
que forem necessárias à comprovação das infrações.

§ 1’ Se não fôr possível efetuar a remoção das mercadorias 
ou objetos apreendidos, o apreensor, tomadas as necessárias caute
las, incumbirá da sua guarda ou depósito pessoa idônea ou o próprio 
infrator mediante termo de depósito.

§ 2’ Salvo nos casos de infração punida com a pena de 
perda da mercadoria ou quando esta constituir a garantia da 
cobrança do crédito fiscal (§ 59 do art. 80), se a prova das faltas 
existentes em livros ou documentos, fiscais ou comerciais, ou 
verificadas através dêles, independer da verificação da mercadoria 
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será feita a apreensão, sômente do documento que contiver a 
infração ou que comprovar a sua existência.

Art. 100. Havendo prova ou suspeita fundada de que as 
coisas a que se refere o artigo anterior se encontram em residência 
particular ou em dependência de estabelecimento comercial, indus
trial, profissional ou qualquer outra utilizada como moradia, 
tomadas as necessárias cautelas para evitar a sua remoção clan
destina, será promovida a busca e apreensão judicial, se o morador 
ou detentor, pessoalmente intimado, recursar-se a fazer a sua 
entrega.

Art. 101. No caso de suspeita de estarem em situação 
irregular as mercadorias que devam ser expedidas nas estações 
de emprêsas ferroviárias, fluviais, marítimas ou aéreas, serão 
tomadas as medidas necessárias à retenção dos volumes pela emprêsa 
transportadora na estação do destino.

§ 1’ As emprêsas a que se refere êste artigo farão imediata 
comunicação do fato ao órgão fiscalizador do lugar de destino 
e aguardarão, durante cinco dias úteis, as providências respectivas.

§ 2’ Se a suspeita ocorrer na ocasião da descarga, a emprêsa 
transportadora agirá pela forma indicada no final dêste artigo 
e no seu § l9.

Art. 102. As mercadorias de procedência estrangeira encon
tradas nas condições previstas no art. 87 e nos seus incisos I, II 
e III, serão apreendidas, intimando-se imediatamente o seu proprie
tário, possuidor ou detentor a apresentar, no prazo de 24 horas, 
os documentos comprobatórios de sua entrada legal no país ou 
de seu trânsito regular no território nacional, lavrando-se de tudo 
os necessários têrmos.

§ l9 Na hipótese de falta de registro da mercadoria nos 
livros ou fichas de contrôle quantitativo próprios, comprovada no 
ato da apreensão, ou quando a mercadoria estiver acompanhada 
de documentação que não atenda às exigências desta Lei, será 
dispensada a intimação preliminar prevista neste artigo.

§ 29 Verificando-se as hipóteses do parágrafo anterior, ou 
decorrido o prazo da intimação sem que sejam apresentados os 
documentos exigidos ou se êstes não satisfizerem aos requisitos 
legais, será lavrado o competente auto de infração, que servirá 
de base ao processo fiscal para a aplicação da penalidade de perda 
da mercadoria.

§ 39 Transitada em julgado a decisão condenatória, serão 
as mercadorias vendidas em leilão, competindo ao arrematante 
pagar o impõsto devido.
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Art. 103. Ressalvados os casos previstos no artigo anterior 
e os de produtos falsificados, adulterados ou deteriorados, as 
mercadorias apreendidas poderão ser restituídas antes do julga
mento definitivo do processo, a requerimento da parte, depois de 
■sanadas as irregularidades que motivaram a apreensão e mediante 
depósito na repartição competente do valor do impôsto e do máximo 
da multa aplicável, ou prestação dc fiança idônea, quando cabível, 
ficando retidos os espécimes necessários ao esclarecimento do 
processo.

§ l9 Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração, a 
retenção dos espécimes poderá ser dispensada, consignando-se 
minuciosamente no têrmo da entrega, com a assinatura do interes
sado, o estado da mercadoria e as faltas determinantes da 
apreensão.

§ 2’ As mercadorias e os objetos que, depois do julgamento 
definitivo do processo, não forem retirados dentro de trinta dias, 
contados da data da intimação do último despacho, considcrar-se-ão 
abandonados e serão vendidos em leilão, recolhendo-sc o produto 
dêste aos cofres públicos.

§ 3" Os produtos falsificados, adulterados ou deteriorados 
serão inutilizados, logo que a decisão do processo tiver passado em 
julgado.

Art. 104. Quando a mercadoria apreendida fôr de fácil 
deterioração, a repartição convidará o interessado a retirá-la. no 
prazo que fixar, observado o disposto no artigo anterior, sob pena 
de perda da mesma.

Parágrafo único. Desatendida a intimação ou nos casos de 
infração punida com a pena de perda da mercadoria, esta será 
imediatamente arrolada para leilão, procedendo-se, posteriormente, 
ao preparo e julgamento do processo que terá andamento prefe
rencial, e conservando-se em depósito as importâncias arrecadadas, 
até final decisão.

Art. 105. As mercadorias e os objetos apreendidos que 
estiverem depositados em poder do negociante que vier a falir, 
não serão arrecadados na massa, mas removidos para outro local 
a pedido do chefe da repartição arrecadadora.

Art. 1 Oó. Os laudos do Laboratório Nacional de Análises 
e do Instituto Nacional de Tecnologia, nos aspectos técnicos de 
competência dêsses órgãos, serão adotados pela Administração, 
nos processos fiscais, como nas consultas salvo se comprovada 
sua improcedência perante a autoridade julgadora.
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capítulo lii

DO EXAME DA ESCRITA FISCAL E COMERCIAL

Art. 107. No interesse da Fazenda Nacional os agentes 
fiscais do impôsto de consumo procederão ao exame da escrita 
geral das pessoas sujeitas à fiscalização referidas no art. 97.

§ l9 No caso de recusa, o agente fiscalizador, diretamente, 
ou por intermédio da repartição, providenciará junto ao represen
tante do Ministério Público para que se faça a exibição judicial 
dos livros e documentos sem prejuízo da lavratura do auto de 
infração que couber por embaraço à fiscalização.

§ 2’ Se a recusa referir-se à exibição de livros comerciais 
registrados, procederá às providências previstas no parágrafo 
anterior, intimando com prazo não inferior a 72 horas, para que 
seja feita a apresentação, salvo se, estando os livros no estabele
cimento fiscalizado, não apresentar, o responsável, motivo que 
justifique a sua atitude.

§ 39 Se pelos livros apresentados não se puder apurar 
convenientemente o movimento comercial do estabelecimento, colher- 
se-ão os elementos necessários através de exame de livros ou 
documentos de outros estabelecimentos que com o fiscalizado 
transacionem, ou nos despachos, livros e papéis de emprêsas de 
transporte, suas estações ou agências, ou noutras fontes subsidiárias.

Art. 108. Constituem elementos subsidiários para o cálculo 
da produção o correspondente pagamento do impôsto de consumo 
dos estabelecimentos industriais, o valor ou quantidade da matéria- 
prima ou secundária adquirida e empregada na industrialização 
dos produtos, o das despesas gerais efetivamente feitas, o da 
mão-de-obra empregada e o dos demais componentes do custo 
da produção, assim como as variações dos estoques de matérias- 
primas ou secundárias.

§ 1’ Apurada qualquer diferença, será exigido o respectivo 
impôsto de consumo, que, no caso de fabricante de produtos 
sujeitos a alíquotas diversas, será calculado com base na mais 
elevada quando não fôr possível fazer a separação pelos elementos 
da escrita do contribuinte.

§ 29 Apuradas, também, receitas cuja origem não seja com
provada, será sõbre elas exig;do o impôsto de consumo, mediante 
adoção de critério estabelecido no parágrafo anterior.

Art. 109. O funcionário que tiver de realizar exame de 
escrita convidará o proprietário do estabelecimento ou seu repre
sentante a acompanhar o exame ou indicar pessoa que o faça e, 
em caso de recusa, fará constar do processo essa ocorrência.
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§ P Se o interessado, mesmo que tenha firmado por si ou 
por seu representante o auto ou têrmo respectivo, não se confor
mar com o resultado do exame, poderá requerer outro, indicando 
cm seu requerimento, de forma precisa a discordância e as razões 
e provas que tiver, bem como o nome e enderêço do seu perito.

§ 2’ Deferido o pedido, o chefe da repartição designará 
outro funcionário para, como perito da Fazenda, proceder, junta
mente com o perito indicado pelo interessado, a nóvo exame 
desde que, ouvido o autor do procedimento, persista êste em suas 
conclusões anteriores.

§ 3’ Se as conclusões dos peritos forem divergentes, pre
valecerá a que fôr coincidente com o exame impugnado ; não 
havendo coincidência, será nomeado, pela autoridade preparado- 
ra. funcionário do Ministério da Fazenda ou, na sua falta, de 
qualquer outro Ministério para desempatar.

§ 4’ As disposições dos parágrafos anteriores aplicam-se, 
no que couber, aos casos em que o contribuinte não concordar 
com o valor atribuído à mercadoria para efeito de cálculo do im- 
pôsto ou de aplicação da multa.

Art. 110. Salvo quando fôr indispensável à defesa dos in- 
terêsses da Fazenda Nacional, não serão apreendidos os livros da 
escrita fiscal ou comercial.

título vi

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 111. A atual Diretoria das Rendas Internas, do Mi
nistério da Fazenda, passa a denominar-se Departamento de Ren
das Internas, competindo-lhe especlficamente :

I .— dirigir, superintender, orientar e coordenar os serviços 
de aplicação das leis fiscais relacionadas com os impostos de con
sumo e sêlo, assim como os demais tributos não compreendidos 
nas atribuições das Diretorias de Rendas Aduaneiras e do Impõsto 
de Renda;

I I —’ promover o contrõle e fiscalização da cobrança dos tri
butos incluidos no âmbito de sua competência ;

I II — fiscalizar as emprêsas autorizadas a realizar vendas 
de bens imóveis e mercadorias, por meio de sorteios, distribuição 
de prêmios, quinhões, bonificações e processos semelhantes ;

I V ,—• interpretar as leis e regulamentos fiscais relacionados 
com suas atribuições, decidindo sõbre os casos omissos e baixan
do os atos esclarecedores ;
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V — Julgar :
a) em primeira instância, através de seus órgãos regionais 

— os processos fiscais inclusive de consulta, relativos aos tributos 
incluídos no âmbito de sua competência, excetuados os referentes 
à falta de pagamento do impôsto de consumo verificada por oca
sião do despacho de mercadoria estrangeira, os quais, com o rito 
aduaneiro em primeira instância serão da competência da repar
tição que efetuar o despacho, de cuja decisão caberá recurso para 
o Segundo Conselho de Contribuintes ;

b) em única instância através de seu órgão central —- as 
consultas relativas aos tributos de sua competência formuladas 
pelos órgãos centrais do Serviço Público e Autarquia Federal, 
das Sociedades de Economia Mista, controladas pelas União, e 
das entidades de classe de âmbito nacional ;

c) em segunda e última instância através de seu órgão cen
tral —■ as consultas julgadas em primeira instância pelos seus 
órgãos regionais.

§ l9 A competência para o preparo dos processos referidos 
no inciso V dêste artigo será fixada em Regulamento.

§ 2’ O Departamento de Rendas Internas contará, para o 
exercício de suas atribuições, com Delegacias e Inspetorias. regio
nais e seccionais, cuja competência, sede e jurisdição serão esta
belecidas em Regimento aprovado por decreto do Poder Exe
cutivo.

§ 39 À medida em que forem sendo instalados os órgãos 
a que se refere o parágrafo anterior, passarão a integrar o De
partamento de Rendas Internas os serviços de sua competência 
que estiverem a cargo das Recebedorias Federais, Delegacias Fis
cais e Alfândegas.

Art. 112. Fica o Poder Executivo autorizado a criar as 
funções gratificadas necessárias à reestruturação do Departa
mento de Rendas Internas e a fixar-lhes os respectivos símbolos, 
observados os princípios de hierarquia e analogia de funções, 
assim como sua importância e complexidade.

Art. 113. Serão da competência do Diretor do Departa
mento de Rendas Internas a designação dos delegados e inspeto
res, regionais e seccionais, bem como a movimentação interna do 
pessoal lotado no mesmo Departamento.

Art. 114. Atendendo às necessidades do serviço e respei
tada a distribuição numérica de cada Estado, os Agentes Fiscais 
de Rendas Internas, dos níveis 18-E e 17-D, poderão ser lotados 
indistintamente nas capitais dos Estados de primeira categoria e 
categoria especial.
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§ 1Q O provimento por remoção será limitado à metade 
dos claros verificados para efeito de promoção.

§ 2’ Fica assegurada aos atuais ocupantes dos cargos do 
nível 18-E a permanência no Estado da Guanabara, admitida, 
porém, a remoção a pedido ou por permuta,

§ 3° Serão lotados no Distrito Federal pelo menos dois (2) 
Agentes Fiscais de Rendas Internas nível 18-E. vetado.

Art. 115. A expressão «firma», quando empregada em sen
tido geral nesta lei, compreende, além das firmas individuais, todos 
os tipos de sociedades, quer funcionem sob uma razão social ou 
sob uma designação ou denominação particular.

Art. 116. Salvo disposição em contrário, os prazos previs
tos nesta lei serão contados em dias corridos e, na sua contagem, 
excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. Se 
êste cair em domingo, feriado nacional ou local, ponto facultativo 
ou data em que, por qualquer motivo, não funcione a repartição 
onde deva ser cumprida a obrigação, o prazo considerar-se-á pror
rogado até o primeiro dia útil subseqüente.

Art. 117. Fica extinto o adicional de 10 % (dez por cen
to) sõbre bebidas, de que tratam os Decretos-leis ns. 6.785, de 
11 de agosto de 1944, e 9.846, de 12 de setembro de 1946.

Art. 118. É mantida a Junta Consultiva do Impôsto de 
Consumo, criada pelo Decreto-lei n. 7.404, de 22 de março de 
1945.

Art. 119. Por ato do Ministro da Fazenda, o recolhimento 
quinzenal do impôsto, previsto no inciso III do art. 26, poderá 
passar a mensal, a realizar-se na primeira quinzena do mês se
guinte ao da saída dos produtos do .estabelecimento produtor.

Parágrafo único. A medida poderá ser global, para todos 
os contribuintes, ou especial, para determinadas classes de pro
dutos.

Art. 120. Continua em vigor, no que não tenha sido alte
rada expressamente por esta lei, a legislação relativa à série de 
classes do Agente Fiscal do Impôsto de Consumo e à classe de 
Fiscal Auxiliar de Impostos Internos, suas atribuições, direitos e 
deveres.

Parágrafo único. A série de classes de Agente Fiscal do 
Impôsto de Consumo passa a denominar-se «Agente Fiscal de 
Rendas Internas».

Art. 121. Ficam revogados, no que não tenham sido man
tidos expressamente por esta lei. o Decreto-lei n. 7.404, de 22 
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de março de 1945, e as leis posteriores que o modificaram, res
salvadas as disposições referentes ao processo fiscal e as que se 
apliquem também a outros tributos ou disciplinem matéria estranha 
ao impõsto de consumo.

Parágrafo único. Até que seja instituído e implantado o ca
dastro geral dos contribuintes, continuará a ser exigida a patente 
de registro na forma da legislação atual, expedida, porém, gra
tuitamente.

Art. 122. Os que, em l9 de janeiro de 1965 possuírem es
tampilhas do impõsto de consumo, deverão recolhê-las, dentro de 
noventa dias, à repartição arrecadadora local, por meio de guia, 
para exame de sua legitimidade pela Casa da Moeda e posterior 
restituição de seu valor.

Art. 123. Na regulamentação desta lei o Poder Executivo 
disciplinará, de maneira clara e minuciosa, tôda a matéria rela
tiva ao impõsto de consumo, sua arrecadação e fiscalização, insti
tuirá os modelos de documentos e livros fiscais, ou alterará os já 
existentes, prescrevendo as normas necessárias à sua escrituração 
e à clareza e segurança de seus lançamentos; e adotará tôdas as 
cautelas de ordem fiscal tendentes a evitar a evasião do impõsto.

Parágrafo único. Para fins exclusivamente estatísticos, po
derá ainda o Poder Executivo, com relação à Tabela anexa, agru
par, de forma diferente, os capítulos nas alíneas, com ou sem 
alteração do número destas, e desdobrar as posições em novos in
cisos, sem ampliação do campo de incidência ou alteração das 
alíquotas do impõsto.

Art. 124. VETADO.

§ 1’ VETADO. .

§ 2’ VETADO.

§ 3’ VETADO.

§ 4’ VETADO.

§ 5’ VETADO.

Art. 125. Aos fabricantes, sujeitos ao pagamento do Im
posto de Consumo pelo sistema de selagem direta ou pelo sistema 
misto, de selagem direta e por guia, que já procederam, no regime 
das leis anteriores, à dedução dos impostos pagos sõbre as ma
térias-primas que concorreram para a produção de artigos de seu

Nota — A Tabela citada no parágrafo único do art. 123 poderá ser 
encontrada na «Coleção das Leis», vol. VII, de 1964, à pág. 177 et seq.

176 —



fabrico, fica assegurado o direito expresso no art. 5.” da altera
ção 1’ da Lei n.c 3.520, de 30 de dezembro de 1958, desde então 
até a data de início de vigência da presente lei.

Art. 126. Nos exercícios de 1965 a 1967, o impôsto inci
dente sôbre tecidos e confecções será devido na seguinte forma :

I — quanto aos produtos das posições 61.01 a 61.04; em 
1965 e 1966 — 6 % e, em 1967 — 8 %.

II — quanto aos produtos das posições 50.09, 51.04, 53.11 
a 53.13 ; 54.05 ; 55.07 a 55.09 e 56.07 ; em 1965 e 1966 — 12% 
e, em 1967 — 11%.

Art. 127. Esta lei entrará em vigor no dia P de janeiro 
de 1965, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1964 ; 143’ da Independência 
e 76’ da República.

H. Castello Branco

Octàvio Gouveia de Bulhões
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(c) Lei do Sêlo





1 * natureza do impôsto do sêlo, sua incidência e [orma de ar
recadação criam dificuldades de ordem técnica, não sõ pela exi
gência de normas precisas, como em razão da exegese dessas 
normas e classificação do ato e instrumento a êle sujeitos. Inci
dindo sôbre atos regulados por lei federal, pode, por vêzes, se 
prestar a distorções formais que levam à tributação de fatos eco
nômicos sujeitos a outros tributos, reservados na partilha tribu
tária constitucional à competência dos Estados e Municípios. A 
legislação sôbre impôsto do sêlo, desde o Alvará de 10 de março 
de 1797, atinha-se mais ao aspecto formal das obrigações, com 
fundamento no princípio documental. A anterior Lei n. 3.519, 
conquanto obedecesse ao mesmo principio, abria diversas exceções, 
ao mesmo tempo que simplificava e sistematizava as normas, de 
forma a criar facilidades para o contribuinte e para o Fisco. .A 
atual lei adota basicamente o princípio obrigacional e atém-se ao 
conteúdo econômico do ato, independentemente de sua forma de 
exteriorização. Esta a principal alteração na sistemática da co
brança do tributo, mantida, porém, a antiga denominação do im
pôsto, uma vez que denominá-lo «impôsto sôbre as obrigações», 
além de não corresponder exatamente à sua natureza, acarretaria 
desconfianças desnecessárias por parte dos contribuintes. Ade
mais, em outros paises em que há ésse mesmo impôsto, com adoção 
também do principio obrigacional em substituição ao antigo prin
cipio documental, tem prevalecido a denominação anterior.

Na Tabela, as incidências são grupadas em oito alineas, tendo 
em vista a natureza das correções sujeitas ao impôsto, a saber:

I —- Operações de Crédito Titulos de Crédito ;
II Operações de Câmbio e Afins;

III .—■ Seguro e Capitalização ;
IV — Transferências de Bens, Créditos e Direitos ;
V — Arrendamento ou Locação;

VI —■ Empreitada ;

— 181



VII ~ Constituição de Sociedades e Atos Afins
VIII Obrigações diversas.

A divisão por grupos de obrigações facilita a consulta à Ta
bela, não só para o contribuinte como para a fiscalização, além 
de dar à lei uma ordenação de que careciam as tabelas anteriores. 
Além disso, êsse sistema e o desdobramento dos incisos, nos gru
pos de obrigações análogas, é de grande valia e precisão, tanto 
para fins estatísticos quanto para orientar futuras alterações ou 
supressões de incidências. Cumpre ressaltar ainda que a siste
mática adotada tem em mira também a nova estrutura a ser dada 
ao Ministério da Fazenda.

As normas gerais estão consubstanciadas em 9 capítulos, num 
total de 58 artigos, nos quais são indicados, com precisão, a na
tureza do impôsto e seus pressupostos, os contribuintes e respon
sáveis, cálculo, as isenções, infrações e penalidades, fiscalização, 
disposições gerais e disposições finais e transitórias. Ás matérias 
estão distribuídas por capítulos distintos, de forma a tornar fácil 
c trato com a lei. Destacam-se os dispositivos que regulam o 
pagamento e recolhimento do impôsto.

Outro objetivo atingido foi o da simplificação e unificação de 
prazos, sempre que possível.

Em face da autorização contida no art, 55 da Lei a seguir 
transcrita, com o Decreto n’ 55.852, de 22 de março de 1956, foi 
baixado o Regulamento do Impôsto do Sêlo.
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LEI N? 4.505 — DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sõbre o Impõsto do Sêlo e dá outras 
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei:

CAPÍTULO i

DO IMPÕSTO

Art. l.° O Impõsto do Sêlo incide sõbre os atos regulados 
por lei federal, especificados na Tabela constante do Anexo I 
desta lei.

Parágrafo único. Compreendem-se no disposto neste artigo 
os atos praticados no estrangeiro, que tiverem de produzir efeito 
no país.

Art. 2.° O impõsto tem como fato gerador a prática do ato, 
por qualquer forma de exteriorização prevista nesta lei, com absten
ção de sua validade ou eficácia jurídica.

Parágrafo único. No caso do parágrafo único do artigo 
anterior, constitui fato gerador do impõsto o recebimento, no país, 
do instrumento referente ao ato ou o seu lançamento, se houver 
contabilização antes do recebimento.

Art. 3.° A palavra "obrigação", quando usada nesta lei de 
modo geral, designa qualquer ato sujeito ao impõsto na forma 
do art. 1.°, e “instrumento", qualquer papel, documento ou registro 
que o exteriorize.

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Art. 4.° Serão contribuintes do impõsto:
I — originàriamente, os que praticarem ato tributável;
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II — como substitutivo, os cartórios, em relação aos atos la
vrados em suas notas.

Art. 5.° Responderão solidàriamente pelo pagamento do im
pôsto os que forem parte na obrigação e os que estiverem na posse 
do respectivo instrumento por título que legitime qualquer inte- 
rêsse nêle.

§ l. ° Se algum dos responsáveis gozar de isenção, o ônus 
do impôsto recairá sôbre os demais.

§ 2. ° Quando um dos responsáveis estiver sujeito ao livro 
de Registro do Impôsto de Sêlo, referido no artigo 7.°, a êle 
incumbirá o pagamento do impôsto.

§ 3. ° Se houver mais de um responsável sujeito ao livro, o 
pagamento incumbirá, sucessiva e excludentemente:

a) àquele que possuir organização especializada para a prá
tica do ato sujeito ao impôsto;

b) a qualquer dêles, cabendo aos demais registrar a obri
gação em seu livro, com a menção de quem efetuou o pagamento.

§ 4. ° Pelo mandante domiciliado ou residente no estrangeiro 
responderá o mandatário que o houver representado na obrigação.

§ 5. ° Nos atos lavrados em notas públicas, a responsabili
dade pelo pagamento e recolhimento do impôsto caberá ao titular 
do cartório. ।

Art. 6.° Nos contratos realizados por meio de correspon
dência, epistolar ou telegráfica, o impôsto será devido pelo acei- 
tante provada a aceitação por qualquer forma que a caracterize.

Parágrafo único. Quando a aceitação fôr expedida do es
trangeiro, o impôsto será devido pelo proponente.

CAPÍTULO III

DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO DO IMPÔSTO

Art. 7. É instituído o livro de registro do Impôsto do Sêlo 
no qual serão lançados, em relação a cada ato tributado, a 
natureza e o valor da obrigação, os nomes das partes, o valor do 
impôsto e outras informações determinadas em Regulamento.

Parágrafo único. O livro será autenticado pela repartição 
fiscal do domicílio do contribuinte e não poderá conter emendas 
nem rasuras.

Art. 8.° São obrigados a manter o Registro de Impôsto 
de Sêlo:

I — os estabelecimentos bancários;
II — as sociedades de crédito, financiamento e investimento;
III — as companhias de seguro e de capitalização;
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IV — os cartórios, para os atos lavrados em suas notas;
V — as firmas e sociedades distribuidoras de filmes cine

matográficos;
VI — as firmas e sociedades que operem na venda de mer

cadorias pelo sistema de crediário;
VII — as firmas e sociedades administradoras de bens imóveis.
VIII   VETADO.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda, por seu órgão 
competente, poderá estender o regime de registro de impôsto de 
sêlo a outras classes de contribuintes, e dêle excluir qualquer con
tribuinte ou classe de contribuintes.

Art. 9.° Ter-se-ã como pago e retido pelo contribuinte o 
impôsto lançado no Registro do Impôsto de Sêlo.

§ l. ° O lançamento será feito dentro de 3 (três) dias da 
ocorrência do fato gerador do impôsto.

§ 2. ° Os contribuintes declararão o valor do impôsto pago, 
bem como a data e número do lançamento, em cada uma das vias 
do instrumento, as quais sômente poderão ter curso uma vez sa
tisfeita essa exigência.

Art. 10. Os contribuintes que mantiverem o Registro do 
Impôsto de Sêlo, recolherão, por guia, o impôsto correspondente 
a cada quinzena, dentro dos primeiros 8 (oito) dias da quinzena 
seguinte.

Art. 11. O pagamento do impôsto, quando o contribuinte 
não estiver sujeito ao Registro do Impôsto de Sêlo, far-se-á, dentro 
de 8 (oito) dias da ocorrência do fato gerador, mediante guia em 
que serão consignados a natureza e o valor da obrigação, os nomes 
das partes, o valor do impôsto e outras informações determinadas 
em Regulamento.

Parágrafo único. O agente que receber o pagamento decla
rará o valor do impôsto pago em cada uma das vias do instrumento, 
as quais sômente poderão ter curso uma vez satisfeita essa 
exigência.

Art. 12. A complenrentação do impôsto (art. 25, parágrafo 
único) relativa a cada semestre do ano será feita até 31 de janeiro 
e 31 de julho imediatos.

§ 1 ,c Vencida a obrigação no curso dos primeiros três meses 
do semestre, o pagamento se fará dentro de 30 (trinta) dias do 
vencimento.

§ 2. ° A complementação far-se-á mediante lançamento no 
Registro do Impôsto de Sêlo ou por guia, como couber.

Art. 13. Ter-se-ão por vencido os prazos para o pagamento 
de impôsto relativo a instrumento não datado.
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Art. 14. A aposição de qualquer assinatura, em instrumento 
sujeito a mais de uma, obriga, desde logo, ao pagamento do 
impõsto.

Art. 15. As declarações referidas no § 2’, do art. 9’, e 
parágrafo único do art. 11 far-se-ão, sucessiva e excludentemente, 
nos seguintes instrumentos e na ordem indicada:

I — instrumento formal correspondente à natureza da obri
gação na conformidade do direito aplicável;

II — qualquer documento escrito que comprove a existência 
da obrigação, ainda que não observada a forma prescrita em lei;

III — documento de quitação, plena ou parcial, da obrigação;
IV — ficha de caixa ou de lançamento, relativo à operação; 
V — livro "Diário" em que a operação foi registrada.

capítulo rv
DO CALCULO DO IMPÕSTO

Art. 16. O impõsto será calculado sõbre o valor da obri
gação, de conformidade com o disposto neste Capítulo e especifi
cações constantes da Tabela.

Parágrafo único. Na determinação do impõsto serão arre
dondadas para Cr$ 10 (dez cruzeiros) as frações inferiores a 
esta quantia.

Art. 17. Quando, num mesmo instrumento, se formalizarem 
várias obrigações, o impõsto será calculado sõbre cada uma, iso
ladamente.

Art. 18. Para efeito de cálculo do impõsto, serão conside
radas puras e simples as obrigações condicionais.

Art. 19. Quando da obrigação constar promessa de paga
mento de juros, comissões e outras vantagens, o valor tributável 
será a soma do principal e dos acessórios, calculados estes por um 
período de 2 (dois) anos, se não fôr estipulado prazo menor, 
complementado o impõsto, posteriormente, na forma do art. 25.

Art. 20. Na prorrogação de prazo não vencido, o impõsto 
será calculado apenas sõbre os acréscimos decorrentes do nôvo 
prazo, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 21 . A inovação, inclusive a prorrogação de prazo 
operada depois de vencimento da obrigação, sujeita ao pagamento 
de nôvo impõsto.

Art. 22. No cálculo do impõsto .relativo a instrumento que 
constitua cumprimento de promessa ou ratificação de obrigação. 
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já tributadas, será levado em conta o impôsto comprovadamen- 
te pago.

Art. 23. Nos contratos em virtude dos quais se passem, na 
mesma data, letras de câmbio ou notas promissórias, será levado 
em conta o sêlo pago nesses títulos, desde que tenham inequívoca 
vínculação ao contrato, não sejam de emissão de terceiros, nem 
tenham vencimento em branco.

§ l. ° O impôsto pago nos títulos deverá ser declarado:
a) na escritura pública — pelo tabelião;
b) no escrito particular (tôdas as vias) — pelos contribuintes 

referidos no art. 89 quando o impôsto fôr lançado no livro «Re
gistro do Impôsto de Sêlo», ou pela repartição fiscal, nos de
mais casos.

§ 2. ° Nos títulos, será declarada sua vínculação ao contrato.
Art. 24. Se o valor da obrigação não puder ser determinado 

por depender de apuração posterior, o cálculo e pagamento do 
impôsto serão feitos por estimativa do contribuinte, sob sua ex
clusiva responsabilidade, sem prejuízo da complementação do tributo 
e atendidas as medidas de contrôle que o Regulamento indicar.

Parágrafo único. A complementação do impôsto far-se-á em 
cada primeira quinzena de julho e de janeiro, em relação ao 
tributo devido até 30 de junho e 31 de dezembro, respectivamente. 
Nos casos em que o contrato terminar antes de qualquer destas 
duas últimas datas, a complementação será feita nos (quinze) 
dias seguintes ao vencimento.

Art. 25. Nos contratos em que houver prestações de valor 
determinado, mas em número indeterminado, o impôsto será cal
culado e pago sôbre o valor correspondente a 2 (dois) anos e 
complementado, posteriormente, na forma do artigo anterior.

Art. 26. No caso de obrigação de valor determinado em 
que houver promessa de pagamento de tributos, despesas de con
domínio ou administração e prêmios de seguro, cujo montante não 
seja desde logo conhecido, o impôsto será calculado sôbre o valor 
do principal, acrescido de 20% (vinte por cento).

Art. 27. Na obrigação em que o valor estiver expresso em 
moeda estrangeira, o impôsto será calculado sôbre a quantia equi
valente em moeda nacional, ao câmbio do dia anterior ao da 
ocorrência do respectivo fato gerador, se não houver taxa esti
pulada de que resulte impôsto mais elevado.

Parágrafo único. Tratando-se de obrigações previstas no 
art. 24, a taxa de conversão será a vigente no dia anterior ao 
da complementação do impôsto.
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CAPÍTULO V

DAS ISENÇÕES

Art, 28. Além dos casos previstos na Tabela, são isentos 
do impôsto:

I — entidades nacionais e estrangeiras:
a) União, Estados, Territórios Federais, Distrito Federal e 

Municípios;
b) Autarquias, Sociedades de Economia Mista e Fundações 

instituídas pelo poder público;
c) Estados estrangeiros, diretamente ou por seus represen

tantes diplomáticos e consulares;
d) agências e representações, no pais, de organismos inter

nacionais de que seja membro o Brasil, por fôrça de tratados ou 
convênios ratificados pelo Congresso Nacional;

e) instituições beneficentes e de assistência social, sem obje
tivo de lucro e cujas rendas sejam integralmente aplicadas no país;

f) instituições de ensino oficialmente reconhecidas;
g) instituições de pesquisas técnicas ou científicas;
h) emprêsas que produzem, transmitem ou distribuem ener

gia elétrica;
i) atos jurídicos ou os seus instrumentos quando forem par

tes a União, os Estados, os Municípios e respectivamente au
tarquias;

II — Operações de crédito, financiamento e seguro de interêsse 
da agricultura:

a) cédulas de crédito rural, compreendidos os atos de ins
crição, averbação, cessão, transferência e endôsso;

b) operações de crédito sob warrants de produtores rurais 
representativos de produtos agrícolas;

c) operações de financiamento, locação de serviço e arren
damento de máquinas e implementos, destinados à mecanização da 
lavoura;

d) operações de seguro e atos correlativos, em que seja 
parte ou interveniente a Companhia Nacional de Seguro Agrícola;

e) as operações de seguro agrário;
III — Operações referentes às cooperativas:
a) operações entre as cooperativas e seus associados;
b) operações de financiamento efetuadas com as cooperativas 

pelo Banco Nacional de Crédito Cooperativo e Banco do 
Brasil S. A.;
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IV — Operações realizadas por firmas e sociedades civis ou 
comerciais:

a) aumentos de capital resultantes das correções monetárias 
de que tratam os §§ 4" e 13 do art. 39 da Lei n’ 4.357, de 16 
de julho de 1964;

b) os lançamentos relativos à atualização do valor em moeda 
nacional dos débitos em moeda estrangeira, resultantes da corre
ção monetária a que se referem o artigo 3.° e parágrafos, da Lei 
n.° 4.357, de 16 de julho de 1964;

c) negócios entre matrizes e filiais e destas entre si, quando 
estabelecidas no território nacional;

d) atos de constituição e respectivas alterações das socie
dades que se destinem a explorar atividades que o Poder Exe
cutivo, por seus órgãos competentes, declarar de fundamental in
terêsse para o desenvolvimento econômico do país;

V — Operações de câmbio:
a) operações de câmbio realizadas entre Bancos, de acôrdo 

com o disposto no artigo 9.° do Decreto-lei número 9.025, de 27 
de fevereiro de 1946;

b) operações de câmbio relativas à exportação de produtos 
industrializados;

VI — Financiamento de investimentos:
a) financiamentos de investimentos realizados pelo Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;

b) Operações de financiamento previstas no Plano do Car
vão Nacional nos têrmos do art. 17 da Lei n.° 1.886, de 11 
de junho de 1953;

c) financiamento, por outras entidades oficiais, de investi
mentos que o Poder Executivo, por seus órgãos competentes, de
clarar de fundamental interêsse para o desenvolvimento econô
mico do país;

VII — Operações do sistema financeiro da habitação, insti
tuído pela Lei n" 4.380, de 21 de agôsto de 1964:

a) letras imobiliárias, compreendidos os atos de emissão, co
locação. transferências, cessão, endossos, inscrição ou averbação;

b) operações de qualquer natureza entre as entidades inte
grantes do sistema;

c) operações contratuais de que participem entidades inte
grantes do sistema e que tenham por objeto habitações de menos 
de 50 (cinqüenta) metros quadrados, não incluídas as partes 
comuns, se fôr o caso, e de valor inferior a 60 (sessenta) vêzes 
o maior salário-mínimo vigente no pais;
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d) Construção, promessa de venda a prazo e promessa de 
cessão de habitações que satisfaçam os requisitos da letra anterior;

VIII — Operações diversas:
a) atos relativos à aquisição e financiamento da aquisição 

do imóvel de valor não superior a Cr$ 6.000.000 (seis milhões 
de cruzeiros), que se destine à residência de quem não possua 
outro imóvel residencial;

b) titulos da dívida pública da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios, compreendidos os atos de emissão, 
substituição, subdivisão, conversão, transferência e resgate;

c) Operações realizadas entre a Superintendência da Moeda 
e do Crédito e os estabelecimentos bancários, e entre os estabele
cimentos bancários e o Banco do Brasil S.A., quando êste atuar 
como agente da autoridade monetária ou do Tesouro Nacional;

d) operações realizadas entre os órgãos de previdência social 
e seus segurados;

e) obrigações de valor até Cr$ 20.000 (vinte mil cruzei
ros), excluídas as notas promissórias e letras de câmbio.

CAPÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art; 29. Sem prejuízo da ação penal cabível, ficarão su
jeitos:

I — à multa de valor igual ao do impôsto devido, a qual 
não será inferior a Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros), os que tendo 
pago o impôsto por estimativa, deixarem de cumprir as medidas 
de contrôle previstas no art. 24;

II — à multa de 3 (três) vêzes o valor do impôsto devido, 
a qual não será inferior a Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros);

a) os que, sujeitos ao Registro do Impôsto de Sêlo, dei
xarem de lançar o impôsto no todo ou em parte na forma do 
artigo 7.°;

b) os que, tendo lançado o impôsto no Registro do Impôsto 
de Sêlo, deixarem de efetuar o respectivo recolhimento, na forma 
do artigo 10;

c) os que, não sujeitos ao Registro do Impôsto de Sêlo, dei
xarem de pagar o impôsto, no todo ou em parte, nos prazos legais;

d) os que, tendo atendido às medidas de contrôle de que 
trata o artigo 24, deixarem de completar o impôsto dentro do 
prazo regulamentar, nos atos sujeitos ao regime de cálculo por 
estimativa, ou não apresentarem, também, no prazo regulamentar, 
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os respectivos instrumentos à repartição fiscal, nos casos em que, de 
acôrdo com o Regulamento, o registro nela deve ser feito;

III — à multa de 4 (quatro) vêzes o valor do impõsto, a 
qual não será inferior a Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros), os 
que, intimados, não apresentarem, com a demonstração do seu 
valor, os instrumentos cujo impõsto tenha sido pago por estimativa, 
salvo se a repartição tiver elementos para aplicar multa mais elevada;

IV — à multa de 5 (cinco) vêzes o valor do impõsto devido, 
os que extraviarem ou sonegarem o livro Registro do Impõsto 
de Sêlo;

V — à multa de 20 (vinte) vêzes o valor do impõsto deviflo, 
a qual não será inferior a Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros):

a) os que fizerem declaração de pagamento do impõsto em 
instrumento, sem o correspondente lançamento no livro Registro 
do Impõsto de Sêlo;

b) os que usarem de falsidade na declaração de que trata 
o art. 9’, § 2’, adulterarem ou falsificarem declaração em instru
mento. em guia de recolhimento ou no livro Registro do Impõsto 
de Sêlo, ou contribuirem para a sua adulteração ou falsificação;

e) os que deixarem de pagar o impõsto em operações ile
gítimas de câmbio;

VI — à multa de Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros) 
a Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros), os que, por qualquer 
forma, embaraçarem, impedirem ou iludirem a ação fiscal, ou, 
ainda, se recusarem a apresentar livros ou papéis exigidos pela 
fiscalização;

VI I — à multa de valor igual ao inscrito no cheque, a qual 
não será inferior a Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros), os 
que emitirem cheques sem cobertura, bem como os que emitirem, 
aceitarem ou conservarem cheques sem data ou com data falsa, 
ou, ainda, nas mesmas condições, lhes derem curso;

VIII — à multa de Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros);
a) os que, tendo lançado e recolhido o impõsto, deixarem 

de fazer a declaração exigida no artigo 9.°, § 2.°;
b) os que não prestarem informações solicitadas para fins 

estatísticos;
c) os servidores públicos em geral que atenderem, informa

rem ou encaminharem papéis com infração desta Lei ou de seu 
Regulamento, sem que representem nesse sentido;

d) os que, nos registros de comércio, de imóveis, de títulos 
e documentos, de hipotecas ou nos registros marítimos, arquiva
rem, registrarem ou mandarem arquivar ou registrar instrumentos 
com infração desta Lei ou de seu Regulamento;
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e) os que cometerem infração desta Lei ou de seu Regula
mento, para a qual não haja penalidade específica.

§ l. ° Para efeito de aplicação da multa do inciso I, con
sidera-se impôsto devido o correspondente à estimativa feita pelo 
contribuinte, ou, no caso de operações já iniciadas, o que houver 
sido apurado pela fiscalização, se mais elevado.

§ 2. ° No caso do inciso II, se a infração resultar de artifício 
doloso ou apresentar evidente intuito de fraude, a multa será 
agravada para 20 (vinte) vêzes o valor do impôsto devido e nunca 
inferior a Cr$ 50.000 (cinqiienta mil cruzeiros) .

§ 3. ° Ainda no caso do inciso II, se se tratar de nota pro
missória ou letra de câmbio, a multa será, em qualquer hipótese, 
de 20 (vinte) vêzes o valor do impôsto devido, igualmente apli
cável aos que aceitarem, pagarem ou negociarem tais títulos, ou. 
ainda, lhes derem curso, sem o pagamento do impôsto, no todo 
ou em parte, atendido o disposto no parágrafo seguinte.

§ 4. ° Ressalvada a hipótese de dolo ou evidente intuito de 
fraude, a responsabilidade pelo pagamento das multas aplicáveis 
no caso dos incisos I, II, letras "c" e "d”, e III, terá caráter 
solidário.

§ 5. ° Não sendo possível apurar o impôsto referido no in
ciso IV, a muita será igual à soma dos três últimos recolhimentos, 
não podendo, em qualquer caso, ser inferior a Cr$ 100.000 
(cem mil cruzeiros).

§ 6. ° No caso de recusa de apresentação de livros ou papéis 
a que se refere o inciso VI, a multa será aplicada independente
mente do pedido de exibição judicial e de qualquer outra penalidade 
que, no caso, venha a caber depois do exame.

§ 7. ° Responderão solidariamente pelas multas previstas 
neste artigo, conforme o caso, as que derem curso e instrumento 
com infração desta Lei, ou o conservarem por mais de 8 (oito) dias.

§ 8. ® Incorrerão na multa do inciso V, letra “b”, os que 
conservarem por mais de 8 (oito) dias instrumento com declara
ção falsa ou adulterada, tendo, em qualquer caso, conhecimento 
dessa circunstância.

Art. 30. Os que, antes de qualquer procedimento fiscal, 
espontâneamente pagarem ou recolherem o impôsto, fora dos 
prazos previstos nesta Lei, ficarão sujeitos às multas de 30% (trinta 
por cento), 50% (cinqiienta por cento) e 100% (cem por cento) 
do valor do impôsto, conforme o pagamento ou recolhimento se 
efetue, respectivamente, até 30 (trinta), 60 (sessenta) e após 
60 (sessenta) dias do término dos referidos prazos.

§ l. ° Tratando-se de nota promissória ou letra de câmbio, 
a multa será, em qualquer caso, de 10 (dez) vêzes o valor do 
impôsto.
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§ 2. ° Continuarão sujeitos à multa os que deixarem de 
computá-la no pagamento ou recolhimento do impôsto, na forma 
prevista neste artigo.

§ 3. ” A multa será cobrada, independentemente de despacho 
ou outra formalidade, na própria guia de pagamento ou recolhi
mento, ou, se se tratar de impôsto ainda não lançado, no Registro 
do Impôsto de Sêlo.

Art. 31 . O titular do cartório responderá pelas infrações 
desta Lei, praticadas em suas notas, ainda que pelo seu substituto 
ou outro serventuário ou preposto.

Art. 32. A indenização do impôsto é sempre devida, inde
pendentemente da multa que houver sido aplicada.

Art. 33. A cada responsável, condenado em processo, apli- 
car-se-á a multa relativa à falta cometida.

Parágrafo único. Ocorrendo responsabilidade solidária, o 
processo poderá instaurar-se contra qualquer dos responsáveis, 
assegurado, ao que pagar a multa, direito regressivo contra os 
demais.

Art. 34. A reincidência punir-se-á com multa em dôbro; a 
cada reincidência subseqüente aplicar-se-á essa pena acrescida de 
20% (vinte por cento) do seu valor.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a nova infração, 
cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica, sob a mesma ca
pitulação legal, dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar 
em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente 
à infração anterior.

Art. 35. Não se procederá contra quem, apoiado em de
cisão irrecorrivel e no período em que prevalecer a interpretação 
sancionada pelo julgado, tiver agido, pago ou deixado de pagar 
o impôsto.

Art. 36. Não será passível de multa quem, baseado em 
decisão de primeira instância administrativa de seu domicílio, e 
no período em que prevalecer essa decisão, tiver agido, pago ou 
deixado de pagar o impôsto.

Art. 37. O procedimento fiscal para imposição de penalida
des prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da infração.

Parágrafo único. Quando o prazo de vigência da obrigação 
fôr superior a 5 (cinco) anos, a prescrição coincidirá com o término 
dêsse prazo.

Art. 38. O disposto no artigo 11 da Lei n. 4.357, de 16 
^2 julho de 1964, aplica-se a qualquer caso de falta de recolhimento 
do impôsto pago e retido pelo contribuinte, na forma do artigo 9.°.

Parágrafo único. Aos casos previstos nesta Lei, aplicam-se 
as disposições do art. 38 da Lei n5 4.357, de 16 de julho de 1964.
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CAPÍTULO VII

DA FISCAL1ZAÇAO

Art. 39. A fiscalização do impõsto compete especialmente 
ao Ministério da Fazenda e, em geral, a todos os que exerçam 
funções públicas.

Art. 40. As firmas e sociedades comerciais e industriais, 
os estabelecimentos bancários, as sociedades de crédito, financia
mento e investimento, as companhias de seguro e de capitalização, 
as sociedades civis que revestirem a forma comercial, as coopera
tivas, os leiloeiros, os corretores e outros intermediários de ne
gócios, e todos os que são obrigados a manter escrita comercial 
ou fiscal, não poderão escusar-se de exibir à fiscalização os papéis 
e livros de sua escrituração e arquivo, ainda que guardados em 
armários, estantes, gavetas, cofres, casas-fortes e locais seme
lhantes.

§ l. ° No caso de recusa, a autoridade administrativa pro
videnciará junto ao representante do Ministério Público para que 
se faça a exibição judicial.

§ 2. ° Quando se tratar de serventuários de ofício, a provi
dência será tomada junto à autoridade a que estiverem subordi
nados.

§ 3. ° Ainda no caso de recusa, a fiscalização poderá lacrar 
os móveis ou depósitos onde possivelmente estejam os papéis e 
livros exigidos, lavrando têrmo dêsse procedimento, do qual dei
xará cópia com o contribuinte.

Art. 41. As infrações serão apuradas mediante processo 
administrativo que terá por base o auto ou a representação, con
forme a verificação da falta se dê no serviço externo da fisca
lização ou no serviço interno das repartições.

Art. 42. No caso de ação fiscal que envolva documento 
em idioma estrangeiro, será feita a sua tradução para o vernáculo, 
pelo autor do procedimento, por funcionário da repartição pre- 
paradora do processo ou pessoa que esta designar.

Parágrafo único. Se o acusado impugnar a tradução, provi
denciará outra, às suas expensas, por tradutor público.

CAPÍTULO vin

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. As notas constantes da Tabela, em relação a cada 
alínea, prevalecerão como exceções às normas de caráter geral.
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Art. 44. A autoridade que verificar falta ou insuficiência 
do impôsto em instrumento constante de processo administrativo 
ou judicial não sustará o andamento dêste, devendo, porém, se 
o aconselhar o interêsse da Fazenda Nacional em razão do vulto 
da importância devida, substituir, por cópia, o instrumento e 
encaminhá-lo à repartição fiscal para a cobrança do débito.

Parágrafo único. É facultado a qualquer pessoa recolher o 
tributo e fazer a prova do seu recolhimento.
- Art. 45. Os prazos estabelecidos nesta lei entendem-se em 
dias corridos, e se computam excluindo o dia do comêço e incluindo 
o do vencimento; se neste dia não funcionar, por qualquer motivo, 
o órgão onde deva ser cumprida a obrigação fiscal, o prazo se 
prorrogará até o dia útil seguinte.

Art. 46. O Poder Executivo promoverá, anualmente, a 
correção monetária das multas, limites e outros valôres expressos 
em cruzeiro nesta lei, adotando, para tal fim, os coeficientes 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47. Continuam em vigor, no que não tiver sido alterado 
por esta lei, os §§ 2’ e 3’ do art. 81; arts. 82, 85, 86 e 87, e 
seus parágrafos; art. 88; §§ 1Q, 2’ e 3Ç do art. 89, arts. 90 e 92; 
art. 94 e parágrafos; arts. 95 e 96; arts. 98 e parágrafo, e 99; 
arts. 100 e parágrafos, e 101; arts. 102, 103, 104 e 105, e pará
grafos; arts. 106, 107, 108 e § 2’, 112, 113, 114 e 115 e pará
grafo, das Normas Gerais, da Consolidação das Leis do Impôsto 
do Sêlo, baixada com o Decreto n’ 45.421, de 12 de fevereiro 
de 1959.

Art. 48. São revogadas as isenções gerais ou especiais não 
constantes desta lei.

Art. 49. Para fins estatísticos e de controle o Ministério 
da Fazenda, pelo órgão competente, poderá desdobrar ou reagrupar 
as incidências previstas na Tabela, e dar-lhes nova distribuição 
ou numeração.

Art. 50. Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo 
órgão competente do Ministério da Fazenda, aplicando-se, quanto 
à parte processual, a legislação sôbre o Impôsto de Consumo.

Art. 51. Na arrecadação do impôsto, é dispensada a expe
dição de conhecimento de receita.
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Art. 52. É extinta a cobrança do impõsto sõbre Prêmios 
de Seguros, de que trata o Decreto n’ 19.957, de 6 de maio 
de 1931.

Art. 53. Os que possuírem estampilhas do Impõsto do Sêlo 
poderão utilizá-las, até 30 de junho de 1965, em obrigações cujo 
impõsto, em cada uma, não exceda de Cr$ 20.000 (vinte mil 
cruzeiros) .

Art. 54. Os que em 1’ de julho de 1965 ainda possuírem 
as estampilhas referidas no artigo anterior poderão recolhê-las 
dentro de 15 (quinze) dias à repartição arrecadadora local, por 
meio de guia, em três vias, para exame de sua .legitimidade pela 
Casa da Moeda e posterior restituição do seu valor, mediante 
anulação de receita. ,

Art. 55. Dentro de 90 (noventa) dias, o Poder Executivo 
regulamentará esta lei e expedirá os modelos de livros e guias 
que os contribuintes ficarão obrigados a adotar, podendo ainda 
estabelecer, no Regulamento que expedir, normas e cautelas de 
ordem fiscal, tendentes a evitar a evasão do tributo e garantir 
a sua eficiente arrecadação.

Art. 56. Os tributos a que se referem os arts. 6’, 9Ç, 13, 
21, 23 e 31 da Tabela da Consolidação das Leis do Impõsto de 
Sêlo, aprovada pelo Decreto n® 45.421, de 12 de fevereiro de 1959, 
passarão a ser cobrados sob a denominação de Taxa de Serviços 
Federais, em conformidade com os valôres e especificações cons
tantes do Anexo II.

§ 1’ O recolhimento da taxa far-se-á antes da prestação 
do serviço ou da ocorrência do respectivo fato gerador, mediante 
guia, sob exclusiva responsabilidade do contribuinte, atendidas 
as normas estabelecidas em Regulamento próprio, que o Poder 
Executivo baixará no prazo de 90 (noventa) dias.

§ 2’ Salvo expressa disposição em contrário, o recolhimento 
da taxa posteriormente à prestação do serviço ou da ocorrência 
do respectivo fato gerador ficará sujeito à multa de 10% (dez 
por cento) sõbre a importância devida.

§ 3® Sujeitar-se-ão à multa de 10 (dez) vêzes o valor da 
taxa devida, multa não inferior a Cr$ 50.000 (cinqüenta mil 
cruzeiros), os que adulterarem ou falsificarem guias de recolhi
mento ou contribuírem para a sua adulteração ou falsificação, ou, 
ainda, fizerem nesses documentos declarações falsas.

§ 4® Incorrerão na mesma penalidade prevista no parágrafo 
anterior os que conservarem por mais de 8 (oito) dias guias de 
recolhimento falsas ou adulteradas ou com declarações falsas, 
tendo, em qualquer caso, conhecimento dessa circunstância.
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Art. 57. VETADO.
Parágrafo único, vetado.
Art. 58. Esta lei entrará em vigor em I.c de janeiro de 

1965, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 30 de novembro de 1964; 143" da Independência 

e 76’ da República.

H. Castello Branco

Octãuio Gouveia dc Bulhões

ANEXO 1

TABELA — ALÍNEA I

Operações de Credito — Titulos dc Crédito

1 . I — Abertura dc crcd to ................................................................... 1 %
1.2 — Desconto dc títulos cambiais, inclusive faturas ou suas

duplicatas ..................................................................................... 0.5%
1.3 — Empréstimo por meio cc obrigações ou debéntures ........ I %
1.4 — Financiamento de compra dc bens móveis, mediante parce

lamento dc preço ou abertura dc crédito ................................ 1 %
1.5 — Empréstimo não especificado, sob qualquer modalidade.

incluídos o mútuo, o financiamento, o adiantamento, o 
suprimento dc caixa e o depósito não bancário .................. 1 %

1 .6 — Confissão e subrogação de div.da ..................................... 1 %
1.7 — Letra dc câmbio e nota promissória ...................................... 1 %

Notas
P) Equiparam-sc a abertura de credito para efeito de tributação, as 

retiradas feitas cm estabelecimento bancário ou sociedade dc credito, financia
mento e investimento:

a) independentemente de contrato;
b) além dos lim tes contratua.s;
c) além dos saldos em conta corrente.
2') No caso da nota anterior, o impôsto será devido sôbre o maior 

saldo devedor cm cada semestre do ano, acrescido dos respectivos juros, 
comissões e outras vantagens, e será lançado no Registro do Impôsto de Sêlo 
dentro dos oito primeiros dias da quinzena subscqücnte, deduzido, quanto 
à letra «b», o valor do limite contratual, a fim de que o impôsto inc.da 
apenas sôbre o ma or excesso verificado no semestre, mais a diferença dc 
juros, comissões c outras vantagens, se houver.

3') Se se verificar abertura dc crédito sem limite, o impôsto será 
pago scmcstralmente pelo montante do crédito utilizado, acrescido dos juros 
comissões e outras vantagens.

4’) No caso de desconto dc titulos cambiais (inciso 1.2). obscrvar-sc-á 
o seguinte: ’

a) o impôsto será pago indcpendcntcmentc do. que fôr devido no título;
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b) o impôsto será calculado sõbre o total dos descontos dc cada da, 
e sera lançado no Registro do Impôsto dz Sêlo mediante relações diárias das 
quais deverão constar os elementos necessários à identificação das operações.

5') Os títulos mencionados no inc.so 1.7 estarão livres do impitto 
quando êste fôr devido de acórdo com os incisos 2.4 e 2.5, da Alinea II.

6’) Quando o empréstimo fõr representado por nota promissória, em tida 
pelo próprio tomador do ■ empréstimo, será devido apenas o impôsto relativo 
ao titulo.

7’) Não estão sujeitos ao impôsto:
a) as antecipações de pagamento de salários, comissões, gratificações, 

honorários e pro-labore de empregados, viajantes, vendedores, represen
tantes. sócios ou diretores de entidades comercia s ou industriais, assim 
como a distribuição de lucros ou ce dividendos apurados em balanço ou 
por reversão de fundos de reserva, desde que. em qualquer caso, não haja 
fluência dc juros ou estipulação de prazo para pagamento ou entrega:

b) as entregas de dinheiro feitas por sócios ou acionistas, para aumento 
de capital das respectivas sociedades, desde que não vençam juros e o 
aumento seja realizado no prazo máximo dc sessenta dias;

c) os recebimentos ou pagamentos de aluguéis, seguros. ;mpostos ou 
taxas, de responsabilidade das pessoas mencionadas na letra ca» dc-ta nota;

d) os fornecimentos de dinheiro feitos por estabelecimentos comerciais 
ou industriais a seus viajantes, empregados, vendedores ou representantes 
para cobertura de despesa de conta das referidas entidades;

e) as entregas de dinheiro às sociedades de crèd to. financiamento e 
investimento, para utilização na forma e nos prazos estabelecidos pela 
Superintendência da Moeda e do Crédito;

f) os adiantamentos feitos pelos estabelecimentos bancários aos expor
tadores por conta do valor dc contratos de câmbio, desde que não haja 
fluência de juros:

g] o redesconto;
h) o comodato;
í) a promissória rural (Lei n’ 3.253, de 7-8-1957);
j) o f nanciamento, inclusive por meio de abertura de crédito ou 

adiantamento destinado a atividades rurais, quando a operação fôr feita 
diretamente com o produtor ou suas cooperativas;

k) o financiamento, ainda que haja parcelamento do preço, da compra 
de bens móveis, para fins mercantis, entre comerciantes e produtores 
inclusive industriais por prazo não superior a 120 d as.

ALÍNEA II

OPERAÇÕES DE CAMBIO E AFINS

2.1 — Cheque em moeda estrangeira ................................................... 1 %
2.2 — Cheque em moeda nacional: a) emitido no exterior ou 

sõbre o exterior; b) emitido no pais, a favor de pessoa 
natural ou jurídica e por esta endossado a entidade do 
exterior ............................................................................. 1 %

2.3 — Endosso dc cheque, letra de câmbio, nota promissória c 
outros titulos em moeda estrangeira ....................... 1 %

2.4 — Carta de crédito, letra de câmbio c ordem dc pagamento, 
emitidas no pais sõbre o exterior ou vice-versa . 1 %

2.5 ■— Nota promissória emitida no exterior, quando negociada 
ou cobrada no Brasil ................................................... 1 %
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2.6 — Transferência ou remessa de quantia do ou para o exterior, 
cm moeda nacional ou estrangeira ............................ 1 %

2.7 — Pagamento, recebimento ou transferência, de qualquer 
natureza, efetuados no Pais, cm moeda nacional, a déb to 
ou a crédito de entidade do exterior ...................... 1 %

Notas
1’) Responderão pelo impõsto:

I — nos casos dos incisos 2,1, 2.2 e 2.5;
a) o emitente, quando se tratar de papel emitido no Brasil;
b) o primeiro portador no pais, quando o pape] fôr emitido no exterior;
c) o endossante na hipótese da letra «b», do inciso 2.2;
II — nos casos do inciso 2.4, quando se tratar de papé s emitidos no

exterior, o intermediário ca operação no país, quanto às importâncias pagas
ou creditadas ao beneficiário de carta de crédito ou ordem de pagamento 
c o primeiro portador no Brasil, no caso da letra de câmbio;

III — no caso do inciso 2.6, o intermediário da transferência;
IV — no caso do inciso 2.7, o crcditador ou debitador.
2 ’) O impõsto de que trata o inciso 2.4 (letra de câmbio) será também 

devido:
a) quando, não tendo havido saque relativo à mercadoria importada, 

o respectivo preço fôr coberto por abertura de crédito no estrangeiro ou 
outra forma de pagamento;

b) quando a liqu dação de contrato de câmbio se processar por meio 
de recibo, ordem telegráfica ou outro documento não previsto nesta Alínea.

3') Não estão sujeitos ao impõsto:
I — quanto ao inciso 2.1, as operações de câmbio manual, inclusive 

por traucllers checks;
II — quanto ao inciso 2.3:

a) o primeiro endôsso de titulo em que tenha sido pago o impõsto, 
desde que não seja feito em branco;

b] o endosso feito pelo estabelecimento bancário comprador das cambiais 
emitidas pelos exportadores;

c) o endôsso-mandato.
III — quanto ao inciso 2.6. a transferência ou remessa, quando o impõsto 

tiver sido pago em papel emitido para o mesmo fim;
IV — quanto ao inciso 2.7:
a) os lançamentos referentes a despesas ou rendas de bens existentes 

no pais e pertencentes ao titular da conta; 1
b) os lançamentos referentes a câmbio comprado ou vendido, desde 

que já tenha sido pago o impõsto devido;
c) os lançamentos relativos a instrumentos em que o impõsto já tenha 

sido pago;
d) os lançamentos referentes à importação de mercadorias sujeitas à 

tributação prevista no inciso 2.4;
e) os lançamentos a débito relativos à utilização de créditos de entidades 

do exterior em aumentos de capital da sociedade devedora.
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ALÍNEA IO

SEGURO E CAPITALIZAÇAO

3.1 — Seguros de vida, pecúlio, rendas, anuidades e congêneres 2 %
3.2 — Capitalização e congêneres .................................................... 1 %
3.3 —Seguros de acidentes pessoais ................................................ 5 %
3.4 — Seguros de acidentes do trabalho ....................................... 4.5 %
3.5 — Seguros de bens, valôres, coisas e outros não espec: ficados 20 %
3.6 — Responsabilidades provisórias de seguros, cm geral .... 0,01%

Notas
P) O impôsto será devido no ato da aceitação da apólice de seguro 

ou da emissão da responsabilidade provisória, ou, ainda, quando se tratar 
de capitalização, no ato da inscrição do contrato ou titulo no registro da 
sociedade.

2') O impôsto será lançado, e recolhido, até o último dia do segundo 
mês subsequente ao em que se tornou devido pela sociedade seguradora 
ou de capitalização, onde esta tiver sede; no caso de cosseguro, com emissão 
de apólice única, o lançamento e recolhimento caberão ã sociedade lider.

3') A guia do recolhimento de que trata a Nota anterior, deverá, 
antes de sua apresentação ao órgão arrecadador, ser visada pela Fiscalização 
do Departamento Nacional de Seguros Privados e Cap.talização.

4a) Calcular-se-á o impôsto:
I — quanto aos incisos 3.1 e 3.2:
a) sôbre o valor total do contrato, ainda que o pagamento seja feito 

parceladamente;
b) sôbre o valor da prestação de um ano, se o contrato obrigar ao 

pagamento de certas quantias, por tempo indeterminado, durante a vida 
do segurado ou de seus beneficiários;

c) sôbre a importância mimma prometida, se o contrato estabelecer 
diferentes capitais a serem pagos, e, ainda, sôbre a diferença, se afinal 
houver pagamento de capita] ma or;

d) sôbre o menor valor convencionado pela vida de um dos segurados, 
nos seguros em grupo, e, ainda, sôbre o total que fôr pago, quando ocorrer 
qualquer sinistro, e sôbre os capitais que forem excluídos ou cancelados. 

Nesta última hipótese, o impôsto será calculado LÕbre o total contratado, 
na data do cancelamento, deduzido o que tiver sido anteriormente pago;

e) sôbre o valor previsto nas cláusulas acessórias ou suplementares 
relativas ao eventual pagamento de cap.tais;

f) sôbre os lucros ocasionalmente pagos no curso ou na liquidação do 
contrato.

II — quanto aos incisos 3.3 a 3.5:
a) sôbre o valor do prêmio, incluidas quaisquer outras importâncias 

cobradas do segurado em razão do contrato;
b) sôbre o total contratado e, posteriormente. sôbre qualquer excesso 

de prêmio por ocasião de cada averbação, nas apólices de averbação com 
valor declarado, ou, se se tratar de apólices sem valor declarado, sôbre a 
importância relativa a cada averbação, separadamente;

II I — quanto ao inciso 3.6: sôbre o valor da responsabilidade assumida, 
por periodo de trinta dias ou fração levado em conta o impôsto no que fôr 
devido na aceitação do título definitivo (apólice) .
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5’) A reforma, renovação, reabilitação, prorrogação ou alteração de 
qualquer dos atos previstos nesta Alinea, dentro do prazo contratual, fica 
sujeita ao impõsto sõbre a diferença de valor ou de prêmio, salvo se houver 
emissão de nôvo contrato, caso em que o impõsto será devido integralmente.

6*) Não incidirão no impõsto as operações: a) de resseguro: b) de 
seguro de crédito à exportação; c) de seguro de transporte de mercadorias 
cm viagens internacionais.

ALÍNEA iv

TRANSFERÊNCIA DE BENS, CRÉDITOS E DIREITOS
4.1 — Promessa de compra e venda de permuta e de doação 

de bens móveis ou imóveis ................................. 1 %
4.2 — Promessa de compra e venda de imóveis rurais .............. 0,5%
4.3 — Cessão e promessa de cessão de crédito ou de direitos,

inclusive a dação em pagamento de titulo de crédito 1 %
4.4 — Procurações, e seus substabelecimentos: a) com a cláu

sula in rem propriam ou cláusula equivalente; b) com 
poderes irrevogáveis, fora dos casos previstos nos itens
II e III do art. 1.317 do Código Civil ........................... 1 %

4.5 — Endosso de qualquer titulo, depois do vencimento .......... 1 %
4.6 — Operações mediante emissão de titulos para sorteio na

forma do Decreto-lei n" 7.930, de 3 de setembro de 1945 1 %

Notas
]•) O impccto será calculado:
a) na promessa de permuta, sõbre o bem de maior valor; se não fôr 

indicado o valor, por estimativa;
b) na promessa de doação, por estimativa;
c) no caso do inciso 4.3, sõbre o valor do crédito cedido ou prometido

ceder, e não sõbre a importância por que foi feita a cessão ou a promessa:
d) no caso do inciso 4.6, sõbre o valor do objeto da compra;
e) nos demais casos, sõbre o valor da obrigação.
2' ) Na hipótese de dação em pagamento de titulo de crédito, será levado 

em conta o impõsto que houver sido pago no endosso, desde que êste seja 
feito expressamente para o mesmo fim.

5* ) Nas operações referidas no inciso 4.6, que se equiparam, para efeito 
fiscal, a promessa de compra e venda, o impõsto será pago pelas organizações 
autorizadas e incidirá ainda:

a) sõbre o valor excedente, quando os títulos emitidos forem sorteados 
com valor superior ao do objeto da compra;

b) sõbre a transferência de titulos de prestamistas ou de plano, dentro 
da mesma organização ou entre organizações diversas.

4* ) Não estará sujeita ao impõsto a promessa de compra e venda de 
bem imóvel, quitada e irrevogável, desde que, sõbre o mesmo ato, tenha 
sido pago o impõsto de transmissão inter vivos.

ALÍNEA V

ARRENDAMENTO OU LOCAÇAO
5.1 — Arrendamento ou locação, e outros atos que transmitam 

uso e gôzo de bens móveis ou imóveis ................. 1%
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Notas
1') Se não fôr firmado contrato ou ocorrer a hipótese do art. 1.195 

do Código Civil, ou. ainda, a locação a prazo indeterminado, o impôsto 
será calculado e pago sõbre o valor correspondente a seis meses c comple
mentado, posteriormente, na forma do art. 24.

2*) Não estão sujeitas ao impôsto:
a) a constituição e a extinção dc aforamento e de usufruto;
b) os contratos de locação residencial:
c) a locação de serviço cm que o locador (pessoa física) apenas forneça 

o próprio trabalho:
d) a locação dc serviço entre estabelecimentos bancários c seus cor

respondentes, quando versarem exclusivamcntc sõbre assunto de natureza 
bancária.

ALÍNEA VI

EMPREITADA

6.1 — Empreitada, sob qualquer modalidade ................................... 1%

Notas

1*) No caso dc acréscimo ao valor ajustado, o impôsto será devido 
sõbre o valor acrescido, ou, se não existir contrato escrito, sõbre as impor
tâncias entregues ou creditadas ao empreiteiro.

2*) Nas empreitadas de mão-de-obra, o impôsto recairá sõbre as 
quantias entregues, pagas ou creditadas ao empreiteiro para remunerá-lo. 
ainda que a titulo de reembolso de mão-de-obra de terceiros, fornecida 
por seu intermédio.

3') Nas empreitadas de mão-de-obra e material, o impôsto recairá sõbre 
as quantias entregues ou creditadas ao empreiteiro, a titulo de adiantamento 
ou pagamento do preço da obra.

4*) A locação de serviço, quando relacionada com a empreitada, está 
sujeita ao impôsto de acôrdo com esta Alínea, ressalvada a hipótese da 
nota seguinte:

5') Não estão sujeitas ao impôsto:
a) a empreitada de atividades rurais:
b) a empreitada de lavor cm que o empreiteiro (pessoa fisica) apenas 

forneça o próprio trabalho.

ALÍNEA VII

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADES E ATOS AFINS

7.1 —• Constituição .................................................................................. 0,1%
7.2 — Alteração ..................................................................................... 1 %
7.3 — Distrato, liquidação ou dissolução ......................................... 1 %
7.4 — Fusão e incorporação ................................................................ • %
7.5 — Amortização de ações ............................................................... 1 %
7.6 — «Partes Beneficiárias» (art. 31 do Decreto-lei n’ 2.627,

de 26 de setembro de 1940) ................................................. 1 %
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Notas
I“) O impôsto incidirá, nas sociedades comerciais c nas civis que 

revestirem forma estabelecida nas leis comerciais, exceto as cooperativas:
a) na constituição — sôbre o capital declarado, c na alteração — 

sôbre qualquer entrada, aumento ou ret rada de capital;
b) no distrato, liquidação ou dissolução — sôbre a quantia que se repartir 

pelos sócios e acionistas;
c) na fusão — sôbre o capital da nova sociedade, e na incorporação 

— sôbre o capital da sociedade incorporada, devido ainda o impôsto em 
qualquer caso, sôbre as retiradas de capital, se houver;

d) na amortização de ações — sôbre o valor das ações amortizadas;
c) nas «Partes Beneficiárias» — sôbre o valor do resgate ou da per

centagem de lucro, no ato do pagamento ou do crédito correspondente, ou, 
ainda, da conversão em ações.

2') Havendo alteração social de que resulte a saida de todos os 
sócios, menos um, a entrada de outros sócios, cons dera-se, para pagamento 
do impôsto, que na hipótese há um distrato da antiga e a constituição de 
nova sociedade.

3') Também, para efeitos fiscais, considera-se alteração social, impor
tando em entrada e saida de capital, a cessão ou transferência dc cotas das 
sociedades limitadas, ainda que de um a outro sóc o, levado em conta o 
impôsto porventura pago em separado, no instrumento de cessão.

4') Quando se tratar de sociedade anônima ou cm comandita por ações 
o impôsto será pago:

a) nos casos de aumento de capital c de amortização de ações — até 
trinta dias apôs a data da assembléia que aprovou o aumento ou a 
amortização;

b) no caso de dissolução ou liquidação — até trinta dias após a orga
nização do inventário e balanço (art. 140 do Decrcto-lei n’ 2.627, de 1940);

c) nos demais casos — até trinta dias após os respectivos atos.
5‘ ) Se se tratar de sociedade que dependa de autorização do Governo, 

o prazo para pagamento do impôsto será contado a partir da data do órgão 
oficial que publicar a autorização.

6’ ) Quanto a sociedade com sede no estrangeiro, calcular-se-á o impôsto 
sôbre o capital destinado às operações no Brasil.

7° ) Nas sociedades em conta de participação, o impôsto incidirá sôbre 
o capital entregue pelo sócio oculto ou sócio ostensivo.

8’ ) A prorrogação levada a efeito após o término do prazo de vigência 
equipara-se à liquidação da antiga sociedade e constituição de nova, incidindo 
o tributo em dôbro sôbre o valor do capital social.

alínea viu

OBRIGAÇÕES DIVERSAS

■8____ .1 __ Promessa ou obrigação dc pagamento, de entrega ou 
transmissão de bens móveis ou valôres .................. 1 %

8.2 — Distrato, exoneração ou subrogação, excluida a subroga- 
ção de divida, já prevista na Alinea I ..................... 1 %

8.3 — Comissão c representação mercantis ..................................... 1 %
8.4 — Extrato de conta, quando ajuizado ........................................ * %
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8.5 — Juros de mora c cláusula penal ............................................. 1 %■
8.6 — Sinal ou arras ............................................................................. 1 %

Notas
1’) O impõsto será devido:
a) no caso do inciso 8.3 sõbre o valor das comissões pagas ou 

creditadas cm cada mês e será pago pelo comissário, dentro da pr meira 
quinzena do mês seguinte, deduzido o impõsto pago no contrato escrito, 
se houver;

b) no caso do inciso 8.4. sõbre a importância do saldo, antes da 
apresentação da conta em juizo;

c) no caso do inciso 8.5, sõbre o valor dos juros ou da cláusula, no 
ato do respectivo recebimento;

d) no caso do inciso 8.6 sõbre o valor do sinal, desde que êste não 
importe em princip o de pagamento, com característica de obrigação prevista 
cm outra parte desta Tabela.

2’) Não estão sujeitos ao impõsto:
a) a comissão e representação mercantis, quando desempenhadas dircta- 

mente pelo comissário ou representante (pessoa física);
b) os extratos de contas (inciso 8.4) relativos ao desempenho de 

funções cuja demonstração seja obrigatória em juizo;
c) a operação que consista em transferência de crédito, em moeda 

nacional de uma conta para outra, da mesma pessoa física ou jurídica, 
doin ciliada no pais ou no exterior, com o mesmo creditador, mediante 
simples lançamento;

d) a proposta de desconto de letras de câmbio, notas promissórias, 
faturas e suas duplicatas, feita a estabelecimento bancário, desde que a 
obrigação nela assumida se restrinja a promessa de reembôlso, indepen
dentemente de protesto, quer por falta de aceite, quer por falta de pagamentos

c) a parceria com colonos, ainda que haja emprego de capital, máquinas, 
trabalho de pessoas da familia do colono c braço assalariado;

f) □ compra e venda de bens móveis;
g) os contratos de compra e venda de câmbio;
h) as garantias, quando constituírem atos acessórios de obrigações 

tributadas ou isentas;
i) em qualquer caso:
1. o aval;
2. as garantias em favor de servidores públicos, prestadas para efeito 

de exercício dos respectivos cargos;
3. as garantias prestadas para efeito de pagamento parcelado de débitos 

ou de interposição de recursos, em processos fiscais;
4. as cauções de ações de sociedades anônimas ou em comandita por 

ações, feitas para o fim de garantir a gestão de seus diretores;
5. as cauções de titulos de capitalização ou apólices de seguro de vida, 

para garantia de empréstimos ou adiantamentos feitos pelas companhias 
emitentes sõbre os respectivos valôres de resgate.

j) as duplicatas e triplicatas a que se refere a Lei n° 187, de 15-1-36, 
assim como o respectivo reconhecimento.
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ANEXO II

TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

I — Capitania dos Portos:

(Art. 6.” da Tab. da C.L.I.S.) 
Cr$

1. Certificado de arqueação ou internacional de borda livre .... 5.000
2. Inscrição de embarcação nacional até 20 t de registro .......... 1.000
3. Registro de embarcação nacional de mais de 20 t de registro 4.000
4. Licença anual de embarcação inscrita ....................................... 5.000
5. Licença anual de embarcação registrada ....................................... 10.000
6. Licença anual a estaleiros de construção naval ........................ 20.000
7. Licença anual a oficinas de construção naval .......................... 10.0L0
8. Licenças não especificadas ............................................................ 500
9. Têrmo de vistoria em embarcações, exceto nas empregadas

em pequena cabotagem ............................................................. 5.000
10. Térmo de vistoria em embarcações de qualquer tonelagem,

quando requerida no inferisse da parte .................................. 10.000

II — Certidões e Fotocópias:
(Art. 9." da Tab. da C.L.I.S.)

1 . Certidões de quitação de tributos federais ............................. 500
2. Certidões não especificadas, expedidas por repartições públicas, 

desde que não tributadas em outra parte, por fõlha . 500
3. Fotocópia de livro ou documento, extraídas e autenticadas 

por repartições públicas, por fõlha de dimensões até 
O,22m x 0,33m ....................................................................... 1.500«

Notas
1’) Não incidirão na taxa:
a) as certidões de pagamento da taxa de utilização de faróis, de que 

trata o § 3’ do art. 1’ da Lei n’ 4.202, de 1963;
b) as certidões de depósito expedidas por fõrça do art. 36, 5 5’, do 

Decreto n’ 24.637, de 1934;
c) as certidões ex otficio para aposentadoria e pensões:
d) as certidões ex officio passadas no interésse da Justiça ou da 

Fazenda Nacional;
e) as certidões para habilitação de herdeiros de praças à pensão insti

tuída pelos Decretos-leis ns. 4.819, de 1942 e 4.839, de 1942.
2’ ) As certidões ou cópias fotostáticas poderão ser fornecidas mediante 

pedido verbal da parte interessada, devendo, em qualquer caso, ser v sadas 
pelo chefe da repartição ou do setor a que estiver subordinado o funcionário

■ que as houver extraído.
III — Concessão de regalias de paquete: 

(Art. 13 da Tab. da C.L.I.S.) ..................................................... 100.000

IV ■—• Departamento Federal de Segurança Pública-, 
(Art. 21 da Tab. da C.L.I.S.)

1. Alvará para qualquer fim, exceto o de soltura ....................... 2.000
2. Atestado de qualquer natureza, exceto de miserabilidade . . 500
3. Auto de exame pericial, a requerimento das partes, por fõlha 100
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4. Carteira de condutor de veiculo:
a) particular-amador ........................................................................ 3.000
b) profissional .................................................................................... 2.000
c) internacional de habilitação ........................................................ 3.000
d) não especificadas ............................................ -■...................... 1.000

5. Carteira de identidade:
a) comum .......................................................................................... 500
b) para serviço domestico ......................................  200

6. Exame médico para qualquer fim ............................................... 1 .000
7. Fõlha corrida ........................................................ ................ . 100
8. Guia de aquisição, entrega, retirada, trânsito, embarque ou 

desembarque de explosivos, armas e munições..................... 500
9. Licença (anual) para fabrico, comércio, deposto, trânsito 

ou emprêgo de explosivos, inclusive fogos dc artificio, armas
e munições ......................................................................................... 10.000

10. Licença (anual) para fabrico, comércio, ou depósito dc- 
inflamáveis petrolíferos e derivados ................................. 10.000

11. Licença para funcionamento de circos, parques de diversões, 
dancings, cabarés c semelhantes ............................................ 10.000

12. Licença anual para portar arma ou conduzi-la em veiculo, 
exceto quando pedida por autoridades e funcionários públicos
cm razão de exercício de suas funções ................................... 3.000

13. Reboque de veiculo providenciado pelo Serviço de Trânsito . . 3.000
14. Registro de arma para ser conservada em casa residencial .. 1.000
15. Registro de arma para qualquer outro fim ................................... 2.000
16. Registro de transferência de propriedade de arma ........... . 2.000
17. Registro de licença de veiculo (anual):

a) de automóvel tipo máximo ...................................................... 3.000
b) de automóvel tipo médio .......................................................... 2.000
c) de automóvel tipo pequeno ..................................................... 1.000
d) de automóvel de aluguel, inclusive camionetas de lotação 1.000
e) de auto-caminhão para carga até 1.500 quilos ............... 1.000
í) de auto-caminhão para carga superior a 1.500 quilos . . 2.000
g) de auto-õnibus ........................................................................... 3.000

18. Registro de transferência de propriedade oe veiculo .......... 1.000
19. Visto em carteira de motorista emitida fora do local de visto 500

V — Departamento Nacional da Propriedade Industrial: 
(Art. 22 da Tab. da C.L.I.S.)

1. Depósito de qualquer pedido de patentes ou de registro de 
marcas ou semelhantes ........................................................... 10.000

2. Taxa suplementar por ponto característico que exceder de 
10 (dez) ....................................................................................... 500

3. Taxa suplementar pela alteração do relatório ou do desenho, 
quando não fõr exigida pela repartição ............................. 4.000

4. Taxa suplementar pela apresentação, posteriormente ao de
pósito do pedido, do certificado do pais de origem .. 4.000

5. Taxa suplementar por artigo ou produto declarado no exemplar 
das marcas que exceder de 20 (vinte) ......................... 500

6. Anotação de transferência .......................................................... 4.000
7. Anotação de alteração de nome .................................................. 2.000
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8. Anotação de qualquer contrato de licença para uso ou explo
ração de patentes ou de marcas ........................................ 12.000

9. Pedido de licença obrigatória ....................................................... 12.000
10. Anuidade de patente de invenção ou de modéio de utilidade 8.000
11. Contribuição trienal da patente de desenho ou modelo industrial 6.000
12. Pedido de prorrogação do prazo de vigência de patente de

modelo de utilidade e de desenho ou modelo industrial .... 10.000
13. Pedido de prorrogação do prazo de registro de marca, titulo.

nom; comercial, insígnia, expressão ou sinal de propaganda:
a) quando apresentado dentro de seis meses antes do termino 

do prazo de vigência do registro .................................. 12.000
b) quando apresentado dentro de três meses depois ce 

vencido o prazo de vigência do registro .................... 15.000
14. Busca pessoal de patentes ............................................................... 2.000
15. Certidão de buscas sõbre a existência de marcas .................. 2.000
16. Pedido de caducidade de patente ou registro de marca .... 20.000
17. Pedido de garantia de prioridade .................................................. 2.000
18. Pedido de cancelamento de garantia de prioridade ............. Í.500
19. Pedido de registro de recompensa industrial ............................... 4.000
20. Pedido de desarquivamento de processo de patente de invenção,

modelo de utilidade, desenho ou modelo industrial, quando 
apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) dias após a 
publicação do despacho de arquivamento ............................. 12.000

21. Pedido de restauração de patente ............................................... 20.000

Nota
Não incidem no pagamento do tributo as 'cartas-patentes, os certificados 

de marca ou de recompensa industrial.

VI — Departamento Nacional da Saúde:
(Art. 23 da Tab. da C.L.I.S)

1 . Autorização para fabricar produtos, oficinais, equiparados 
a oficinais e químicos .......................................................... 5.000

2. Concessão de modificação de fórmula, forma farmacêutica 
ou nome de produto .............................................................. 3.000

3. Licença anual para:
a) importar, exportar e reexportar substâncias entorpecentes 

ou produtos que as contenham ..................................... 8.000
b) fabricar, extrair, transformar ou purificar substâncias 

entorpencentes .................................................................. 12.000
c) fabricar especialidades farmacêutica; .................................... 6.000

4. Pedido de:
a) autorização para fabricar produtos oficinais, equiparados 

a oficinais e químicos .................................................. 2.000
b) autorização para fabricar antisséticos, desinfetantes, rati

cidas, inseticidas, produtos químicos de higiene e toucador 2.000
c) licença anual para fabricar especialidades farmacêuticas 2.000 
d) licença para fabricar ligas e metais não preciosos para

uso em odontologia ................................................................ 2.000
e) modificação de fórmula, forma farmacêutica ou nome 

de produto ........................................................................ 2.000
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5. Transferencia de:
a) responsabilidade técn'ca de qualquer produto ............. ,. 2.000
b) licença para fabricação de qualquer produto .................. 2.000

6. Vistoria de substâncias entorpecentes ou de produtos que as 
contenham c de quaisquer outros produtos, em armazéns 
alfandegários ................................................................................ 3.000

7. Exame médico em estrangeiro, nos termos do Decreto n’ 3.010, 
de 20 de agõsto de 1938 ..................................................... 3.000

8. Expurgo cm embarcações (Decreto-lei n’ 4.003, de 8 de 
janeiro de 1962) ...................................................................... 50.000

VU — Junta de Corretores de Mercadorias:
(Art. 31 da Tab. da C.L.I.S.)

1 . Certidão de cotação de mercadorias ......................................... 500
2. Certidões não especificadas, por fõlha ......................................... 500
3. Cert ficados de qualquer natureza ................................ -............. 500
4. Laudos dc verificação de qualidade dc mercadorias .......... 500

3'1-11-64
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(d) Sonegação Fiscal





Nx • O momento em que todos os esforços eram mobilizados no 
combate à inflação, com a exigência de sacrifícios de tôdas as 
classes sociais, não era possível permitir que grande parte dos 
contribuintes conseguisse evadir-se aos seus deveres fiscais através 
de diversas modalidades de sonegação. Como a ameaça de multa 
fiscal nem sempre era suficiente para desestimular a sonegação, 
tornava-se imperioso combatê-la através dos instrumentos mais 
severos fornecidos pela legislação penal.

A legislação da maioria dos países, além de situar a sonegação 
fiscal na categoria dos crimes contra a Administração Pública, 
armando assim o Poder Público de meio eficaz para combater 
as diversas formas de evasão ilicita de tributos, permite ainda a 
utilização de sinais exteriores para impugnação de declaração de 
rendimentos e para arbitramento da renda tributável dos contri
buintes. Trata-se de um instrumento fiscal que, cuidadosamente 
manejado, pode se constituir em arma eficiente para combater a 
fraude fiscal e a sonegação de impostos.

A lei adiante transcrita é a introdução dêsse sistema em nossa 
legislação do impôsto de renda, permitindo a instauração de lança
mento «ex officio», por falta de declaração de rendimentos ou 
por declaração inexata, mediante utilização de sinais exteriores 
que evidenciam a renda consumida ou auferida pelo contribuinte.
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LEI N’ 4.729 — DE 14 DE JULHO DE 1965

Define o crime de sonegação fiscal e dá outras 
providências.

O Presidente da República :
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei :
Art. 1Q Constitui crime de sonegação fiscal :
I •— prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmen

te, informação que deva ser produzida a agentes das pessoas 
jurídicas de direito público interno, com a intenção de eximir-se, 
total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quais
quer adicionais devidos por lei ;

II .—■ inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou 
operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos 
pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento 
de tributos devidos à Fazenda Pública ;

III — alterar faturas e quaisquer documentos relativos a 
operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pú
blica ;

IV ■— fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar 
despesas, majorando-as. com o objetivo de obter dedução de tri
butos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções ad
ministrativas cabíveis.

Pena : Detenção de seis meses a dois anos, e multa de duas 
a cinco vêzes o valor do tributo.

§ 1’ Quando se tratar de criminoso primário, a pena será 
reduzida à multa de 10 (dez) vêzes o valor do tributo.

§ 2’ Se o agente cometer o crime prevalecendo-se de car
go público que exerce, a pena será aumentada da sexta parte.

§ 3’ O funcionário público com atribuições de verificação, 
lançamento ou fiscalização de tributos, que concorrer para a prá
tica do crime de sonegação fiscal, será punido com a pena dêste 
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artigo, aumentada da têrça parte, com a abertura obrigatória do 
competente processo administrativo.

Art. 2° Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos 
nesta Lei quando o agente promover o recolhimento do tributo 
devido, antes de ter início, na esfera administrativa, a ação fiscal 
própria.

Parágrafo único. Não será punida com as penas cominadas 
nos arts. 1’ e 69 a sonegação fiscal anterior à vigência desta Lei.

Art. 39 Sômente os atos definidos nesta Lei poderão cons
tituir crime de sonegação fiscal.

Art. 4° A multa aplicada nos têrmos desta Lei será compu
tada e recolhida, integralmente, como receita pública extraordi
nária.

Art. 5° No art. 334, do Código Penal, substituam-se os 
§ § 1’ e 2’ pelos seguintes :

«§ l9 Incorre na mesma pena quem :
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permi

tidos em lei ;
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando 

ou descaminho ;
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qual

quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandes
tina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte 
de outrem ;

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, 
ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.

§ 29 Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos 
dêste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino 
de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.

§ 39 A pena aplica-se em dõbro, se o crime de contraban
do ou descaminho é praticado em transporte aéreo.»

Art. 6’ Quando se tratar de pessoa jurídica, a responsa
bilidade penal pelas infrações previstas nesta Lei será de todos 
os que, direta ou indiretamente ligados à mesma, de modo per
manente ou eventual, tenham praticado ou concorrido para a prá
tica da sonegação fiscal.
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Art. 79 As autoridades administrativas que tiverem conhe
cimento de crime previsto nesta Lei, inclusive em autos e papéis 
que conhecerem, sob pena de responsabilidade, remeterão ao Mi
nistério Público os elementos comprobatórios da infração, para 
instrução do procedimento criminal cabível.

§ 1’ Se os elementos comprobatórios forem suficientes, o 
Ministério Público oferecerá, desde logo, denúncia.

§ 29 Sendo necessários esclarecimentos, documentos ou di
ligências complementares, o Ministério Público os requisitará, na 
forma estabelecida no Código do Processo Penal.

Art. 89 Em tudo o mais em que couber e não contrariar 
os arts. I9 e 79 desta Lei, aplicar-se-ão o Código Penal e o Có
digo do Processo Penal.

Art. 99 O lançamento ex officio relativo às declarações de 
rendimentos, além dos casos já especificados em lei, far-se-á ar
bitrando os rendimentos, com base na renda presumida, através 
da utilização dos sinais exteriores de riqueza que evidenciam a 
renda auferida ou consumida pelo contribuinte.

Art. 10. O Poder Executivo procederá às alterações do Re
gulamento do Impôsto de Renda decorrentes das modificações 
constantes desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após 
sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 14 de julho de 1965 ; 1449 da Independência 

e 779 da República.

H. Castello Branco 
Milton Soares Campos 
Octávio Bulhões

— 215





(e) Nôvo Sistema Tributário 
Nacional





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA A EMENDA 
CONSTITUCIONAL DISPONDO SÕBRE O SISTEMA

TRIBUTÁRIO NACIONAL
0 PRESIDENTE Castello Branco enviou Mensagem ao Con

gresso Nacional, acompanhada de Exposição de Motivos do 
Ministro da Fazenda e de Projeto de Emenda Constitucional, agora 
promulgada pelo Congresso, dispondo sÔbre o sistema tributário 
nacional.

A Exposição dz Motivos do Ministro Octávio Gouveia de 
Bulhões está assim redigida :

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República
Os que acompanham os problemas financeiros estão acordes 

na urgência de um reexame dos impostos da Federação, com o 
fim de instituir-se um sistema compatível com os requisitos do 
progresso econômico do País. A multiplicidade e a acumulação 
de incidências tributárias, a despeito da separação formal dos im
postos, dificultam e oneram a produção. Os impecilhos ao pro
gresso estão se tornando alarmantes.

A Comissão de juristas e de técnicos, que preparou o pro
jeto de sistematização tributária da Federação, diz com muita pro
priedade em seu relatório: «Desde 1891 vem sendo seguido o cri
tério de partilhar tributos designados por suas denominações jurí
dicas usuais, pôsto que nem sempre pacificas para os próprios 
juristas. Êsse sistema tem provado ou facilitado distorções eco
nômicas que o crescimento das necessidades financeiras do poder 
público, e a conseqiiente complexidade de onerosidade dos tributos 
federais, estaduais e municipais somente tendem a agravar. Exem
plo desta afirmativa é a proliferação de figuras tributárias, con
cebidas em têrmos juridico-formais com que os três governos têm 
procurado alargar o campo de suas competências e fortalecer o 
montante de suas arrecadações". Isto sem falarmos nas sobrepo
sições de tributos, do mesmo ou de outro poder, econômicamente 
idênticos, e disfarçados apenas pelas roupagens jurídicas de que 
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o legislador os reveste. Pode-se mesmo dizer, sem exagêro, que 
existem hoje, no Brasil, mais tributos formalmente distintos que 
fatôres econômicos aptos a servir de base à tributação».

Não há exagero algum na afirmação da Comissão. Por in
termédio do impôsto de vendas e consignações os Estados estão 
se guerreando uns aos outros, além de criarem embaraços à co
mercialização dos produtos no território nacional e à exportação 
para o estrangeiro. E o pior é que, não obstante as denominações 
variarem, os diferentes impostos e taxas, dos Estados e dos Mu
nicípios, redundam em mera acumulação do impôsto de vendas.

São expressivos os seguintes dados :
Cr$

Valor da mercadoria .................................................................................. 356.150

Porção absorvida
Estado • Percentagem pelo impôsto

Cr$
a) Impôsto de vendas .................................... 6.0 21.379
b) Taxa rodoviária .......................................... 0.5 1.781
c) Adicional ....................................................... 0.5 1.781

Município
d) Indústria e Profissão ............................   3.5 12.466
e) Taxas Municipais ........................................ 0.9 3.600

Total ........................................................ 11.4 40.997

Temos cinco denominações diferentes de tributos recaindo 
todos êles da mesma maneira sôbre o valor de uma mercadoria, 
tal como afirma a Comissão: "sobreposições de tributos, do mesmo 
ou de outro poder, econômicamente idênticos e disfarçados ape
nas pela roupagem jurídica de que o legislador os reveste”.

j4o passar a mercadoria para outro Estado, novamente surge 
o impôsto de vendas, talvez acompanhado de adicionais, e, outra 
vez. aparece o impôsto de indústria e profissões cobrado com 
"roupagem diferente”, mas agregado ao impôsto de vendas.

2. A Comissão, ante tão repetida acumulação de incidên
cias, procurou caracterizar os impostos e taxas e tratou de suprimir 
os impostos de base tributária indefinida, como é o impôsto de 
"indústrias e profissões". Preferiu, por êsse motivo, depois de 
ponderar sôbre as reclamações formuladas pelos Municípios quanto 
à queda de receita, em admitir o desdobramento do impôsto de 
vendas e consignações, entre o Estado e o Município.

3. Durante a inflação, quando os preços subiam vertigino
samente, nem os produtores, nem os consumidores davam conta 
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da gravidade do primarismo dos impostos estaduais e municipais. 
Bastou, porém, que surgisse um prenuncio de estabilidade mone
tária para que se pudesse avaliar o pêso fiscal. E mais significa
tiva será ainda a carga tributária porque daqui por diante, a 
expansão econômica deverá processar-se a custos decrescentes, 
condição econômica incompatível com a presença de impostos de 
incidência em cascata, cobrados a esmo, sem a menor atenção para 
os problemas do custo da produção.

Com a finalidade de pôr térmo à multiplicidade acumulativa 
dos tributos é que o projeto propõe a eliminação de alguns im
postos federais, estaduais e municipais. Os que lidam com os im
postos sabem que um único impôsto — mesmo tão completo como 
o da renda — é uma ilusão. Reconhecem, todavia, o grave incon
veniente da cobrança de muitos impostos, porque a maioria dêles 
redunda em simples repetição tributária. São novos impostos, 
sem a menor seletividade adicional de incidência. O número de 
impostos não pode, pois, deixar de ser diminuto. Dentre êles se 
destacam de maneira impar os impostos de renda e o de consumo, 
que se completam, e cujas receitas podem ser substanciais para a 
União, os Estados e os Municípios. Nestas condições, a supressão 
de vários impostos é desejável e exequível. Sua eliminação favo
rece a intensificação da atividade econômica, através da qual se 
compensa, com vantagem, a receita dos impostos que são cobrados 
de maneira racional.

O País está a caminho de uma fase de progresso que depende, 
para a segurança de seu êxito, da adoção de impostos apoiados 
econômicamente sõbre a renda distribuída e não, de maneira anti
econômica, sõbre a formação do produto nacional, como ocorre 
hoje, de maneira acentuada.

4. Em um regime de desenvolvimento equilibrado, cuja 
segurança econômico-social é mantida pela estabilidade monetária, 
cabe ao impôsto de renda o papel decisivo de esteio da arrecada
ção fiscal. É um impôsto que além de captar receita adequada 
para os cofres públicos, é capaz, graças à flexibilidade de sua inci
dência, de promover a expansão econômica e corrigir as desigual
dades da distribuição da renda social entre os indivíduos e entre 
as regiões do Pais.

O impôsto de consumo pode ser arrecadado em conjunto com 
o impôsto de renda. Ambos os tributos aquilatam a capacidade 
de contribuição dos indivíduos, um pelo ângulo do recebimento 
da renda, o outro pelo ângulo de seu dispêndio. O impôsto de 
consumo permite atingir a elevado grau de seletividade das mer
cadorias e serviços, sendo, dêsse modo, precioso complemento do 
impôsto de renda. São dois impostos básicos que, por fôrça de 
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seus requisitos técnicos, deuem ser cobrados pela União. Dai a 
idéia de distribuir sua receita pelas unidades governamentais da 
Federação. Em lugar de recorrermos à multiplicidade de impos
tos, quase todos anti-econômicos, atribuindo-os arbitràriamente à 
União, aos Estados e aos Municípios, é preferível, em proveito 
de cada uma dessas unidades governamentais, e, principalmente 
em benefício do Brasil, recorrer, precipuamente, aos impostos de 
renda e de consumo, distribuindo pronta e automàticamente a sua 
receita •

Em vez da preocupação de dividir a competência tributária, 
apelando para a implantação de muitos impostos, é de maior al
cance econômico e social dar atenção à distribuição da receita de 
poucos impostos, desde que bem escolhidos e apropriadamente 
lançados e cobrados.

5. Atualmente, o impõsto de renda é de arrecadação mo
desta, em comparação com o impõsto de vendas e consignações 
e com o impõsto de consumo.

Duas são as causas da escassez de receita do impõsto de 
renda: a insuficiência de fiscalização e a falta da generalização 
tributária. Desde que os Estados e Municípios participem direta 
e automàticamente da receita do impõsto de renda das pessoas 
físicas, que é o impõsto que deve ser desenvolvido, êles se esfor
çarão por cooperar na intensificação de sua receita. Se, por 
exemplo, em um Município fôr arrecadada a importância de qui
nhentos milhões de cruzeiros de impõsto de renda, e, nesse mesmo 
dia, forem destacados 50 milhões de cruzeiros para o Município 
e para o Estado (de acôrdo com a percentagem admitida no pro
jeto) òbviamente o Estado e o Município terão todo o interêsse 
em cooperar com a União para o aumento da arrecadação. Êles 
o farão mediante o suprimento de informações cadastrais e secun
darão a fiscalização através de seus próprios tributos, tais como 
o de vendas e consignações, o impõsto predial, o impõsto de su
cessão e outros. Um convênio fiscal entre a União, Estados e 
Municípios não somente economizará consideravelmente as des
pesas de fiscalização por parte do Govêrno Federal, como permi
tirá aprimorar o serviço de arrecadação de todos os tributos.

Reconhecido o impõsto de renda como esteio do sistema tri
butário do regime federativo, sua generalização será alcançada 
com pleno apoio da opinião pública. Hoje, o impõsto de renda 
abrange número muito restrito de contribuintes. Não se trata 
apenas de evasão- O fato advém da circunstância de exigir-se a 
cobrança acima de um nível que reduz demasiadamente o circulo 
de contribuintes. Desde que a taxação seja módica nos escalões 
menores de renda e se admita razoável dedução de encargos de 
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família, a cobrança do impôsto pode e deve ter início em nível 
sensivelmente inferior ao que prevalece atualmente. Não se jus
tifica o inicio da cobrança do impôsto de renda sômente a partir 
de soma equivalente ao dóbro do maior salário mínimo. Bastaria 
que o nível da tributação correspondesse aproximadamente ao 
salário minimo para a renda do trabalho. Êsse, o principio da 
generalização da incidência do impôsto de renda, que comporta 
tôda uma graduação de isenções parciais ou mesmo totais, devido 
às somas dedutíveis para encargos de família, despesas de edu
cação, saúde e mesmo de incentivo à formação de poupanças.

6. Se a renda nacional tivesse formação mais uniforme em 
nosso País, a participação da receita segundo a arrecadação local 
seria suficiente. Mas, ao contrário, a formação do produto na
cional é fortemente concentrada na região Centro-Sul. .As gran
des emprêsas estão sediadas nos Estados de São Paulo e Gua
nabara. As maiores fábricas estão, igualmente, localizadas nesses 
dois Estados. Caso prevalecesse exclusivamente o critério de dis
tribuição da receita tributária segundo a arrecadação local, os 
Estado de São Paulo e seus Municípios e o Estado da Guanabara 
ficariam excessivamente aquinhoados e muito mal assistido grande 
número de Estados e Municípios. Ainda mais. Daqui por diante, 
haveria enorme rivalidade para a localização de fábricas ou ma
trizes de grandes emprêsas para efeito da participação do im
pôsto de consumo e do impôsto de fenda. Êsses dois fatos preo
cuparam consideràvelmente a Comissão, motivo por que propôs, 
com sabedoria, que se constituísse um fundo a ser distribuído 
aos Estados e Municípios, segundo as determinações de uma lei 
complementar.

.As preocupações da Comissão são inteiramente procedentes 
e a sugestão que oferece parece-me feliz. Mas, sem dúvida, in
completa- A par da distribirição indireta, através da formação do 
fundo, deve haver a participação direta, respeitada, entretanto, a 
concentração de renda através das pessoas jurídicas. Êsse mo
tivo dá ênfase a arrecadação do impôsto sõbre as pessoas físicas 
no caso da participação direta.

Além dos aspectos assinalados, convém ressaltar que a re
forma tributária tem, igualmente, por escopo oferecer meios de 
disciplina monetária.

Acredito estarmos em condições de sugerir ao legislador dis
positivos constitucionais que facultem ao Conselho Monetário 
Nacional o uso de dois impostos que muito se adaptam à política 
monetária, ao passo que mantidos conforme o são atualmente 
constituem entraves à economia do País.
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O impôsto de exportação e o impôsto sôbre transações finan
ceiras —- o denominado impôsto de sêlo — são condenáveis se 
exigidos com a finalidade de suprir recursos de tesouraria, porque 
recaem sôbre valôres que, de forma alguma, expressam a capaci
dade de contribuir para os cofres públicos. Por outro lado, são 
excelentes meios de formação de reservas.

Mostra a experiência a inegável vantagem de uma reserva 
monetária oriunda do aumento de preços internacionais dos pro
dutos de exportação, como meio de compensar essa exportação 
em fase subseqiiente de baixa dos preços. É, igualmente, reco
mendável o desestimulo a movimentos altistas em Bôlsa, mediante 
a adoção de um tributo sôbre tais transações, cuja receita pode 
ser empregada na formação de reservas que se destinem a finan
ciar as compras de titulos em casos de especulação baixista. 
Idêntico processo fiscal compensatório pode ser adotado no mer
cado cambial.

Trata-se de um instrumento de política monetária que com
pleta e, não poucas vêzes, substitui o clássico processo de redes
conto, nem sempre exequível, ou a intervenção direta no mercado 
de capitais, cujo êxito depende de uma sensibilidade financeira 
que ainda não conseguimos alcançar.

Agora que a inflação [oi subjugada e que nos empenhamos 
na recuperação econômica apoiada em um cruzeiro estável, as 
medidas acima sugeridas são de urgente necessidade. Não nos 
esqueçamos de que nas fases de recuperação há sempre perigo de 
um ressurgimento inflacionário. Se não o controlarmos adequada
mente, incorreremos no risco de uma desvalorização da moeda, 
que a opinião pública já não tolera, ou, por falta de instrumental 
próprio, cairemos no extremo oposto do dilema de embaraçar o 
ritmo do desenvolvimento. O Conselho Monetário Nacional 
deve, consequentemente, dispor de variados instrumentos, sendo, 
em nosso País, o processo fiscal-monetário um dos mais eficientes, 
por suas notáveis qualidades de flexibilidade e de eficácia.

Contando com a flexibilidade do referido instrumental, as 
autoridades estarão aptas a selecionar as medidas que visam a 
combater os focos inflacionários ou depressivos. Ao mesmo tempo, 
a eficácia da medida seletiva é reforçada de maneira global, uma 
vez que o aumento ou a diminuição das reservas representa um 
contra-efeito à expansão ou à retração dos meios de pagamento, 
originados dos aludidos focos, inflacionários ou depressivos.

8. A transferência do impôsto de exportação para a esfera 
federal é medida que todos recomendam. Todavia, a caracteriza
ção constitucional dêsse impôsto como instrumento monetário 
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sofre algumas impugnações, sob a alegação de que deve caber 
ao legislador ordinário a decisão sõbre a finalidade dos tributos.

Não resta dúvicla sõbre a conveniência de assegurar-se a 
mutabilidade das leis e dos regulamentos, conjugada com a imu
tabilidade da lei básica. Mas para que atingíssemos a êsse ideal 
seria necessário que nossa Constituição se limitasse a traçar um 
roteiro de princípios, sem descer a minúcias regulamentares. En
tretanto nosso texto constitucional, a par de notáveis normas de 
perene validade, ostenta dispositivos de precária duração. É êsse 
o motivo por que somos obrigados, de quando em vez, a falar em 
reforma constitucional.

Os Constituintes de 1946 não obstante tenham desejado 
legar uma «túnica ampla e flexível, a modelar-se pelo corpo da 
Nação», como tem adentuado o ilustre professor Aliomar Baleeiro, 
ao incluírem pormenores legais, tomaram a túnica constitucional 
bem mais apertada do que previram. A minúcia dos dispositivos 
constitucionais é que nos leva a reformas frequentes e minuciosas. 
Assim, se nós nos limitássemos a declarar, na reforma da Consti
tuição, que o impôsto de exportação seria transferido dos Estados 
para a União, a medida havería de ser considerada sem justifi
cativa plausível, porque todos reconhecem a inconveniência eco
nômica dêsse tributo. Não seria seu deslocamento, da esfera esta
dual para a esfera federal, que havería de imprimir-lhe quali
dades. O fato que o torna qualificável, ao passar para a União, 
é sua transformação de meio de receita de tesouraria a processo 
monetário de formação de reservas. E isso precisa ser dito.

Em resumo: tendo a Constituição descido ao pormenor de 
arrolar e discriminar impostos, nos obriga a reformas freqüentes 
e com especificações crescentes na sucessão dessas reformas,

9, Há juristas que consideram como “baluarte tradicional 
da democracia" a inclusão do impôsto no Orçamento, para fins 
de sua cobrança. Foi o ponto de vista que prevaleceu na Cons
tituição de 1946.

Não creio que essa exigência constitucional venha a criar 
embaraços ao legislador ordinário para lançar impostos de caráter 
monetário, desvinculando-os do Orçamento, uma vez que, por 
natureza, são instrumentos fiscais extra-orçamentários. Todavia, 
não vejo muita lógica na proposição constitucional de subordinar 
a exigência tributária à inclusão no Orçamento, embora compre
enda que na recomendação do Constituinte houvesse o propósito 
de disciplinar a conduta financeira do administrador, em benefício 
do País e em respeita ao sacrifício do contribuinte. Mas se a 
Constituição prevê a possibilidade de aumento de despesas durante 
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a execução orçamentária, é indispensável que admita, também, o 
aumento da receita de impostos. Se a Constituição pretende ga
rantir o contribuinte contra qualquer acréscimo tributário, durante 
a vigência de um exercício financeiro, deve, igualmente, vedar 
qualquer possibilidade de aumento de despesas durante êsse pe
ríodo. Entretanto, ao permitir o acréscimo de despesas, como rea- 
listicamente o fèz a Constituição de 1946. e, ao mesmo tempo, 
adota terminante proibição de acréscimo de receita tributária, a 
Constituição imprime à execução orçamentária uma tendência 
inflacionária, que não pode deixar de ser corrigida.

10. Do que acabamos de expor, se depreende que as modi
ficações um tanto pormenorizadas que estamos sugerindo na re
forma da Constituição são uma consequência do antigo defeito da 
inclusão no texto constitucional de dispositivos de execução de 
política, e não apenas, como seria desejável, de enunciados de 
roteiros políticos.

Exatamente com o propósito de isentar o texto constitu
cional de dispositivos sujeitos a modificações frequentes é que a 
Comissão apelou para as "leis complementares".

Outra prova de tentativa de intangibilidade constitucional foi 
dada pela Comissão ao discriminar os impostos. Em vez de manter 
os nomes dos impostos de "consumo" e de "vendas e consignações", 
a Comissão optou pela designação de "impostos de produção e 
de circulação", o que, sem dúvida, é um processo de generalização 
de enunciado, próprio das Constituições.

A mudança de denominação advém, também, do fato de, pre
sentemente, tais impostos serem pagos pelos produtores e pelos 
comerciantes. É possível que, em futuro próximo, com. o aperfei
çoamento do processo de arrecadação, o impõsto venha a recair 
diretamente na fase final de consumo. Não percamos, porem, 
tempo com divagações sõbre a nomenclatura dos impostos, mesmo 
porque a classificação adotada pela Comissão imprime flexibili
dade ao sistema. Oferece, ainda, a grande vantagem de impedir 
que a incidência dos impostos seja acumulativa.

Não resta dúvida de que o processo cumulativo propicia maior 
receita. Tão nociva, porém, é essa vantagem financeira para a 
economia do Pais que a hipótese de prejuízo deve ser contem
plada .

11. O impõsto territorial é um complemento do impõsto 
de renda. O impõsto de renda e o impõsto territorial devem ser 
lançados e arrecadados um em relação ao outro- Uma extensão 
territorial bem aproveitada, de elevada rentabilidade, deve estar 
mais sujeita ao impõsto de renda do que ao impõsto territorial.
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Se, contràriamente, a propriedade é inaproveitada ou mal utili
zada, deve preponderar o impôsto territorial sôbre o da renda.

A receita do impôsto territorial rural é atribuída aos Muni
cípios com pequena parcela retida pela União para atender às 
despesas do lançamento e arrecadação do tributo, já que o im
posto de renda é cedido, em parte, aos Municípios, automatica
mente e no curso do exercício fiscal.

O impôsto territorial urbano e o impôsto predial, atribuídos 
pelo projeto aos Municípios, têm certa conexão com o impôsto de 
renda. É um complemento indispensável, notadamente no caso de 
residências próprias, cuja renda implícita, auferida pelo morador, 
escapa à tributação do impôsto de renda da União.

Os impostos relacionados com a transmissão de propriedade 
inter vivos, hoje admitidos pela Constituição são destituídos de 
fundamento econômico e por esse motivo a Comissão sugere que 
sejam retificados.

O fato de alguém vender uma propriedade a outrem não 
autoriza a admitir, pela simples transmissão, o exercício de uma 
atividade econômica suscetível de tributação. Se o vendedor lucra 
com a transação, se aufere um ganho de capital, porque comprou 
por um preço e vendeu por outro, obtendo um lucro real, êsse 
lucro deve ser taxado, não, porém, sôbre o valor da transação. 
O vendedor estará sujeito a um impôsto próprio — o impôsto 
sôbre ganhos de capital seja o bem móvel ou imóvel.

A meu ver, deveriamos suprimir integralmente do sistema tri
butário os impostos de transmissão de propriedade inter vivos.

São impostos sem sentido econômico. Criam impecilhos de 
tõda ordem e representam sério obstáculo ao desenvolvimento 
econômico do País.

A Comissão julgou prudente não adotar ponto de vista tão 
radical. Manteve aquele impôsto de transmissão, com ressalvas.

12. Acompanham esta Exposição os projetos de Emendas
A e B.

O primeiro relatório da Comissão, explicando tais "Emen
das", foi entregue a Vossa Excelência e dado ao conhecimento 
das autoridades Estaduais e Municipais. A Comissão recebeu as 
criticas dessas autoridades e manteve amplos debates com espe
cialistas da matéria, no Rio de Janeiro e em São Paulo. As ob~ 
jeções levantadas foram cuidadosamente examinadas pela Comis
são, tendo aceito várias contribuições apresentadas, o que levou 
a reformular o projeto em alguns pontos.

O relatório é minucioso e explica os fundamentos dos dispo
sitivos do projeto: os prèviamente apresentados, os que foram 

- 227



mantidos e os que sofreram modificações à luz das criticas 
recebidas.

13. Deixo aqui consignado o quanto é o Ministério da 
Fazenda grato aos componentes da Comissão, presidida pelo 
Dr. Luiz Simões Lopes, aos técnicos do Ministério da Fazenda e 
da Fundação Getúlio Vargas, que muito auxiliaram a Comissão 
e, particularmente, aos que redigiram o relatório, o professor 
Rubens Gomes de Souza, o Dr. Gilberto lllhôa Canto e o 
Dr. Gerson Augusto da Silva.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de meu mais profundo respeito. — Octávio Gouveia 
de Bulhões, Ministro da Fazenda."

228 —



É a seguinte a íntegra da Emenda Constitucional dispondo 
sõbre o Sistema Tributário Nacional:

''As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 
promulgam, nos têrmos do art. 217, § 4? da Constituição, a 
seguinte Emenda Constitucional:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I9 O sistema tributário nacional compõe-se de impostos, 
taxas e contribuições de melhoria, e é regido pelo disposto nesta 
Emenda, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal, 
e, nos limites das respectivas competências, em lei federal, estadual 
ou municipal.

Art. 29 É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:

I — Instituir ou majorar tributo sem que a lei o estabeleça, 
ressalvados os casos previstos nesta Emenda;

II — Cobrar impõsto sõbre o patrimônio e a renda, com base 
em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corres
ponda;

III — Estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, 
de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais;

IV — Cobrar impostos sõbre;
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos 

e de instituições de educação ou de assistência social, observados 
os requisitos fixados em lei complementar.

§ l9 O disposto na letra «a» do n9 IV é extensivo às 
autarquias, tão somente no que se refere ao patrimônio, à renda ou 

- 229



aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais, ou delas 
decorrentes.

§ 2’ O disposto na letra «a» do n’ IV não é extensivo aos 
serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabele
cido pelo poder concedente no que se refere aos tributos de sua 
competência, ressalvados os serviços públicos federais concedidos, 
cuja isenção geral de tributo pode ser instituída pela União, por 
meio de lei especial e tendo em vista o interêsse comum.

Art. 3" É vedado:
I — À União, instituir tributo que não seja uniforme em todo 

o território nacional, ou que importe em distinção ou preferência em 
favor de determinado Estado ou Município;

' II — Aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer natureza, 
em razão da sua procedência ou do seu destino.

Art. 4° Somente a União, em casos excepcionais definidos 
em lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios.

CAPÍTULO II

DOS IMPOSTOS

Seção 1 — Disposições Gerais

Art. 5’ Os impostos componentes do sistema tributário 
nacional são exclusivamente os que constam desta Emenda, com as 
competências e limitações nelas previstas.

Art. 6" Competem:
I — Ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em 

Municípios, cumulativamente, os impostos atribuídos aos Estados 
e aos Municípios;

II — À União, nos Territórios Federais, os impostos atribuí
dos aos Estados, e, se aqueles não forem divididos em Municípios, 
cumulativamente os atribuídos a êstes.

Seção II — Impostos sôbre o Comércio Exterior

Art. 7" Compete à União:
I — O impôsto sôbre a importação de produtos estrangeiros;

II — O impôsto sôbre a exportação, para o estrangeiro, de 
produtos nacionais ou nacionalizados.

§ 1’ O Poder Executivo, pode, nas condições e nos limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo dos 
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impostos a que se refere êste artigo, a fim de ajustá-los aos objetivos 
da política cambial e de comércio exterior.

§ 2’ A receita líquida do impõsto a que se refere o n? II 
dêste artigo destina-se à formação de reservas monetárias, na forma 
da lei.

Seção III — Impostos sõbre o Patrimônio e a Renda

Art. 8" Competem à União:
I — o impõsto sõbre a propriedade territorial rural;

II — o impõsto sõbre a renda e proventos de qualquer 
natureza:

Art. 9" Compete aos Estados o impõsto sõbre a transmissão, 
a qualquer título, de bens imóveis por natureza ou por acessão 
física, como definidos na lei civil, e de direitos reais sõbre imóveis, 
exceto os direitos reais de garantia.

§ U O impõsto incide sõbre a cessão de direitos relativos à 
aquisição dos bens referidos neste artigo.

§ 2Ç O impõsto não incide sõbre a transmissão dos bens ou 
direitos referidos neste artigo, para sua incorporação ao capital de 
pessoas jurídicas, salvo o daquelas cuja atividade preponderante, 
como definida em lei complementar, seja a venda ou a locação da 
propriedade imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua 
aquisição.

§ J’ O impõsto compete ao Estado da situação do imóvel 
sõbre que versar a mutação patrimonial, mesmo que esta decorra de 
sucessão aberta no estrangeiro.

§ 4’ A alíquota do impõsto não excederá os limites fixados 
em resolução do Senado Federal, nos têrmos do disposto em lei 
complementar, e o seu montante será dedutível do devido à União, 
a titulo do impõsto de que trata o art. 89, n9 II, sõbre o provento 
decorrente da mesma transmissão.

Art. 10. Compete aos Municípios o impõsto sõbre a proprie
dade predial e territorial urbana.

Seção IV — Impostos sõbre a produção e a circulação

Art. 11 . Compete à União o impõsto sõbre produtos indus
trializados.

Parágrafo único. O impõsto c seletivo em função da essen- 
cialidade dos produtos, e não-cumulativo, abatendo-se, em cada 
operação, o montante cobrado nas anteriores.
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Art. 12. Compete aos Estados o impôsto sõbre operações 
relativas à circulação de mercadorias, realizadas por comerciantes, 
industriais e produtores.

§ lç A alíquota do impôsto é uniforme para tôdas as 
mercadorias, não excedendo, nas operações que as destinem a outro 
Estado, o limite fixado em resolução do Senado Federal, nos têrmos 
do disposto em lei complementar.

§2" O impôsto é não-cumulativo, abatendo-se, em cada 
operação, nos têrmos do disposto em lei complementar, o montante 
cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou por outro Estado e não 
incidirá sõbre a venda a varejo, diretamente ao consumidor, de 
gêneros de primeira necessidade, definidos como tais por ato do 
Poder Executivo Estadual.

Art. 13. Compete aos Municípios cobrar o impôsto referido 
no artigo anterior, com base na legislação estadual a êle relativa, e 
por alíquota não superior a 30% (trinta por cento) da instituída 
pelo Estado.

Parágrafo único. A cobrança prevista neste artigo é limitada 
às operações ocorridas no território do Município, mas independente 
da efetiva arrecadação, pelo Estado, do impôsto a que se refere 
o artigo anterior.

Art. 14. Compete à União o impôsto:
I — sõbre operações de crédito, câmbio e seguro, e sõbre 

operações relativas a títulos e valõres mobiliários;
II — sõbre serviços de transportes e comunicações, salvo os 

de natureza estritamente municipal.
§ Io O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases do cálculo do 
impôsto, nos casos do n9 I dêste artigo, a fim de ajustá-lo aos 
objetivos da política monetária.

§ 2o A receita líquida do impôsto, nos casos do n" I dêste 
artigo, destina-se à formação de reservas monetárias.

Art. 15. Compete aos Municípios o impôsto sõbre serviços 
de qualquer natureza, não compreendidos na competência tributária 
da União e dos Estados.

Parágrafo único. Lei complementar estabelecerá critérios 
para distinguir as atividades a que se refere êste artigo das previstas 
no art. 12.

Seção V — Impostos Especiais
Art. 16. Compete à União o impôsto sõbre:

I — produção, importação, circulação, distribuição ou con
sumo de combustíveis e lubrificantes líquidos ou gasosos de qual
quer origem ou natureza;
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II — produção, importação, distribuição ou consumo de ener
gia elétrica;

III — produção, circulação ou consumo de minerais do país.
Parágrafo único. O impôsto incide, uma só vez, sôbre uma 

dentre as operações previstas em cada inciso dêste artigo e exclui 
quaisquer outros tributos, sejam quais forem sua natureza ou 
competência, incidentes sôbre aquelas operações,

Art. 17. Compete à União, na iminência ou no caso de 
guerra externa, instituir, temporàriamente, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não na enumeração constante dos arts. 8Q e 16, 
suprimidos, gradativamente, no prazo máximo de cinco anos, 
contados da celebração da paz.

CAPÍTULO 111

DAS TAXAS

Art. 18. Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, cobrar 
taxas em função do exercício regular do poder de polícia, ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.

Parágrafo único. As taxas não terão base de cálculo idêntica 
à que corresponda a impôsto referido nesta Emenda.

CAPÍTULO iv

DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

Art. 19. Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, cobrar 
contribuição de melhoria para fazer face ao custo de obras públicas 
do que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 
despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

capítulo v

DAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 20. Serão distribuídos pela União:
I — aos Municípios da localização dos imóveis, o produto da 

arrecadação do impôsto a que se refere o art. 8°, n° I;
II — aos Estados e aos Municípios, o produto da arrecadação, 

na fonte, do impôsto a que se refere o art. 8’, n’ II, incidente sôbre 
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a renda das obrigações de sua dívida pública e sõbre os proventos 
dos seus servidores e dos de suas autarquias.

Parágrafo único. As autoridades arrecadadoras dos tributos 
a que se refere êste artigo farão entrega aos Estados e Municípios 
das importâncias recebidas correspondentes a êstes impostos, à 
medida em que forem sendo arrecadadas, independentemente de 
ordem das autoridades superiores, em prazo não maior de trinta 
dias, a contar da data do recolhimento dos mesmos tributos, sob 
pena de demissão.

Art. 21 . Do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem o art. 8o, n" II, e o art. 11, 80% (oitenta por cento) 
constituem receita da União e o restante distribui-se à razão de 
10% (dez por cento) ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal, e 10% (dez por cento) ao Fundo de Participação 
dos Municípios.

§ 1° A aplicação dos Fundos previstos neste artigo será 
regulada por lei complementar, que cometerá ao Tribunal de Contas 
da União o cálculo e a autorização do pagamento das quotas a cada 
entidade participante, independentemente de autorização orçamen
tária ou de qualquer outra formalidade, efetuando-se a entrega, 
mensalmente, através dos estabelecimentos oficiais de crédito.

§ 2’ Do total recebido nos têrmos do parágrafo anterior, 
cada entidade participante destinará obrigatôriamente 50% (cin
qüenta por cento), pelo menos, ao seu orçamento de capital.

§ 3o Para os efeitos de cálculo da percentagem destinada aos 
Fundos de Participação exclui-se, do produto da arrecadação do 
impõsto a que se refere o art. 8’, n" II, a parcela distribuída nos 
têrmos do art. 20, n° II.

Art. 22. Sem prejuízo do disposto no art. 21, os Estados 
e Municípios que celebrem com a União convênios destinados a 
assegurar ampla e eficiente coordenação dos respectivos programas 
de investimentos e serviços públicos, especialmente no campo da 
política tributária, poderão participar de até 10% (dez por cento) 
da arrecadação efetuada, nos respectivos territórios, proveniente do 
impõsto referido no art. 8’, n9 II, incidente sõbre o rendimento das 
pessoas físicas, e no art. 11, excluído o incidente sõbre fumo e 
bebidas alcóolicas.

Art, 23. Do produto da arrecadação do impõsto a que se 
refere o art. 16 serão distribuídos aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios 60% (sessenta por cento) do que incidir sõbre 
operações relativas a combustíveis, lubrificantes e energia elétrica, e 
90% (noventa por cento) do que incidir sõbre operações relativas 
a minerais do país.
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Parágrafo único. A distribuição prevista neste artigo será 
regulada em resolução do Senado Federal, nos têrmos do disposto 
em lei complementar, proporcionalmente à superfície e à população 
das entidades beneficiadas, e à produção e ao consumo, nos respec
tivos territórios, dos produtos a que se refere o impôsto.

Art. 24. A lei federal pode cometer aos Estados, ao Distrito 
Federal, ou aos Municípios o encargo de arrecadar os impostos, de 
competência da União, cujo produto lhes seja distribuído no todo 
ou em parte.

Parágrafo único. O disposto nêste artigo aplica-se à arreca
dação dos impostos de competência dos Estados, cujo produto 
êstes venham a distribuir, no todo ou em parte, aos respectivos 
Municípios.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus parágrafos, 
Ficam revogados ou substituídos pelas disposições desta Emenda o 
art. 15 e seus parágrafos, o art. 16, o art. 17, o art. 19 e seus 
parágrafos, o art. 21, o § 49 do art. 26, o art. 27, o art. 29 e seu 
parágrafo único, os ns. I e II do art. 30 e seu parágrafo único, o 
art. 32, o § 34 do art. 141, o art. 202 e o art. 203 da Constituição, 
o art. 5’ da Emenda Constitucional n’ 3, a Emenda Constitucional 
n9 5 e os arts. 29 e 3? da Emenda Constitucional n° 10.

Art. 26. Os tributos de competência da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, vigentes à data da promul
gação desta Emenda, salvo o impôsto de exportação, poderão 
continuar a ser cobrados até 31 de dezembro de 1966, devendo, 
nesse prazo, ser revogados, alterados ou substituídos por outros, na 
conformidade do disposto nesta Emenda.

§ 1’ A lei complementar poderá estabelecer que as alterações 
c substituições tributárias, na conformidade do disposto nesta 
Emenda, entrem gradualmente em vigor nos exercícios de 1967, 
1968 e 1969. _

§ 2’ O art. 20 da Constituição ficará revogado, em relação 
a cada Estado, na data da entrada em vigor da lei que nêle instituir 
o impôsto previsto no art. 12 desta Emenda.

§ 39 Entrará em vigor a 1’ de janeiro do ano seguinte ao da 
promulgação desta Emenda o disposto no art. 7’, n9 II, no seu 
§ 2’, e, quanto ao impôsto de exportação, o previsto no seu § l9.

Art. 27. São extensivos à Região Amazônica todos os incen
tivos fiscais, favores creditícios e demais vantagens concedidas pela 
legislação à Região Nordeste do Brasil.

— 235






